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ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS LOULÉ/FARO

Aviso n.º 4225/2003 (2.ª série) — AP. — Para os devidos efeitos e em cumprimento do artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de
2 de Março, torna-se pública a lista de todas as adjudicações de obras públicas efectuadas por esta Associação de Municípios.

Empreitadas adjudicadas durante o ano 2002

Forma Data Valor
Número Nome de de Empreiteiro adjudicado

atribuição adjudicação (em euros)

RDV/02.02 Nó de ligação ao IC 4............ Público........... 8-3-2002 Manuel Joaquim Pinto, S. A. .................. 1 420436,65
— Rede de rega do viveiro na áreaAjuste directo 19-6-2002 V. M. Queiroz, Sociedade Unipessoal, L.da 444,98

verde.
PQE/02.01 Parque de estacionamento nor- Público........... 7-8-2002 Manuel Joaquim Pinto, S. A ................... 598637,12

te — P1.
STD/02.04 Cobertura das bancadas, tirantes Público........... 16-10-2002 Somague, Engenharia, S. A. .................... 7 879137,27

e amarrações.
ADM/90.00 Movimentação de terras......... Público........... 24-10-2002 Manuel Joaquim Pinto, S. A. .................. 96750,00
PQE/02.02 Parque de estacionamento cen-Ajuste directo 18-11-2002 Tecnovia, Sociedade de Empreitadas, S. A. 1 590907,25

tral norte — P2.
— Demolição da parte sul do pa- Ajuste directo18-12-2002 Manuel Joaquim Pinto, S. A. .................. 26863,00

vilhão n.° 4.

28 de Março de 2003. — O Presidente do Conselho de Administração, Sebastião Francisco Seruca Emídio.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 4226/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos, e nos termos do disposto na alínea b) do n.° 1 do artigo 34.°
do Decreto-Lei n.° 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público
que foi celebrado por esta Câmara Municipal contrato de trabalho
a termo certo, ao abrigo da alínea d) do n.° 2 do artigo 18.° do
mesmo decreto-lei, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 218/
98, de 17 de Julho, pelo prazo de dois anos, com Marta Isabel
Sena Augusto, na categoria de técnico superior de 2.ª classe — ar-
quitecto, com início a 5 de Maio de 2003, índice 400, escalão 1,
1 241,32 euros.

5 de Maio de 2003. — Por delegação do Presidente da Câmara
(despacho de 11 de Janeiro de 2002), o Vice-Presidente da Câma-
ra, José Carlos Martins Rolo.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALJUSTREL

Aviso n.º 4227/2003 (2.ª série) — AP.  — Regulamento do
Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros
de Passageiros — Transportes em Táxis. — António José Gonçal-
ves Soares Godinho, presidente da Câmara Municipal de Aljustrel:

Torna público que o Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Transportes
em Táxis, aprovado em reunião de Câmara de 6 de Abril de 2003
e em reunião da Assembleia Municipal de 30 de Abril de 2003, foi
publicitado no apêndice n.º 11 ao Diário da República, 2.ª série,
n.º 19, e submetido a apreciação pública nos termos do disposto
nos artigos 117.º e 118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo.

Estando assim cumpridos todos os requisitos necessários, segui-
damente se publica o mencionado Regulamento para que todos os
interessados dele tenham conhecimento, nos termos da legislação
em vigor.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, A. José Godinho.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
portes em Táxis.

Nota justificativa

Na sequência de autorização legislativa foi publicado o Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que mais tarde foi alterado
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de
Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, que re-
gulamenta o acesso à actividade e ao mercado dos transportes em
táxi.

Aos municípios foram cometidas responsabilidades ao nível do
acesso e organização do mercado, continuando a administração
central com as competências relacionadas com o acesso à activi-
dade.

Verificando-se, pois, que foram de monta as alterações consig-
nadas pela referida legislação, as normas relativas à actividade de
transporte de aluguer em veículos ligeiros de passageiros terão que
se adequar ao preceituado no novo regime legal.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa e a conferida pela
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do ar-
tigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cum-
primento do disposto nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º a 27.º do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de
31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, é
elaborado o presente projecto de Regulamento da Actividade de
Transporte de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros que,
depois de aprovado pelo órgão executivo, será submetido a inqu-
érito público, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo e publicado por edital, para os efeitos pre-
vistos no artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante o Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de
Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, e Por-
taria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, com as alterações introduzidas
pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, e 1522/2002,
de 19 de Dezembro.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Aljustrel.

Artigo 3.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal
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definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de
Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, e legis-
lação complementar, adiante designados por transportes em táxi.

Artigo 4.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
do veículo a que se refere a alínea a), ao serviço de uma
só entidade, segundo itinerário da sua escolha e mediante
retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 5.º

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transporte em táxis só pode ser exercida
por sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direc-
ção-Geral de Transportes Terrestres ou por empresários em nome
individual no caso de pretendenrem explorar uma única licença.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transporte em táxi podem concorrer, para além das enti-
dades previstas no número anterior, os trabalhadores por conta de
outrem, bem como os membros das cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres que preencham as con-
dições de acesso e exercício da profissão definidas nos termos do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 156/
99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, e pelo De-
creto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

3 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que à data da publicação do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, exploravam a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transpor-
tes em Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exer-
cício da actividade de transportador em táxi, nos termos do n.º 2
do artigo 37.º daquele diploma.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 6.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo, as condi-
ções de afixação de publicidade e outras características a que de-
vem obedecer os táxis são as estabelecidas na Portaria n.º 277-A/
99, de 15 de Abril, alterada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29
de Novembro, e 1522/2002, de 19 de Dezembro.

Artigo 7.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará, ou sua cópia certificada pela
DGTT, devem estar a bordo do veículo.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 8.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam, obrigatoria-
mente, o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 9.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Aljustrel estabelece-se o regime
de estacionamento fixo em todas as freguesias.

2 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário dos táxis em local
diferente do fixado e definir as condições em que o estacionamento
é autorizado nesses locais.

3 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e ou ver-
tical.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — São fixados os seguintes contingentes:

a) Nas freguesias:

Messejana — 1 lugar;
Rio de Moinhos — 1 lugar;
Ervidel — 1 lugar;
São João de Negrilhos — 2 lugares;

b) Na sede do município é fixado o contigente de 6 lugares.

Artigo 11.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças para o transporte
de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente adap-
tados, de acordo com as regras definidas por despacho do director-
-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a
necessidade do tipo de veículos não possa ser assegurada pela adap-
tação dos táxis existentes.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 12.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público, limitado a titulares de alvará emitido pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres.
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2 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal de Aljustrel, onde constará também a aprovação do pro-
grama de concurso.

3 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do presente Regula-
mento, estas dispõem de um prazo de 180 dias para efeitos de
constituição em sociedade e licenciamento para o exercício da
actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

Artigo 13.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias, tendo em vista a atribuição da totalidade das licen-
ças do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesia ou ape-
nas de parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a liber-
tação de alguma licença, poderá ser aberto concurso para a atri-
buição das licenças correspondentes.

Artigo 14.º

Publicação de concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mí-
nimo, de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior, o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal.

Artigo 15.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município, com menção do horário de fun-

cionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 16.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso as entidades referidas
no artigo 5.º do presente Regulamento, desde que sejam titulares
de alvará emitido pela DGTT.

2 — Deverá fazer-se prova de se encontrarem em situação re-
gularizada relativamente a dívidas por imposto ao Estado e por
contribuições para a segurança social.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido
prestada garantia nos termos do Código de Processo Tri-
butário, não tiver sido suspensa a respectiva execução.

Artigo 17.º

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou
enviadas pelo correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do
concurso, no serviço municipal por onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação
das candidaturas, findos os quais será aquela excluída.

Artigo 18.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento, dirigido ao
presidente da Câmara Municipal, de acordo com modelo a apro-
var pela Câmara Municipal, e deverá ser acompanhado, no caso
das entidades referidas nos n.os 1 e 3 do artigo 5.º do presente Re-
gulamento, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da titularidade do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a
categoria de motoristas;

e) Declaração, na qual o concorrente indique a denomina-
ção social, o número de pessoa colectiva e sede, no caso
de sociedades comerciais ou cooperativas, e o nome, nú-
mero de contribuinte e domicílio, no caso de pessoas sin-
gulares.

2 — Tratando-se de trabalhadores por conta de outrem ou de
membros das cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres, nos termos do n.º 2 do citado artigo 5.º, a
candidatura, efectuada mediante requerimento, dirigido ao presi-
dente da Câmara, de acordo com modelo a aprovar pela Câmara
Municipal, deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a) Declaração, na qual o concorrente indique o seu nome,
número de contribuinte e domicílio;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Certificado de capacidade profissional para transporte em
táxi;

e) Certificado de registo criminal;
f) Documento comprovativo em como é trabalhador por conta

de outrem ou membro de cooperativa licenciada e preen-
cham as condições de acesso e exercício da profissão;

g) Garantia bancária no valor mínimo exigido para consti-
tuição de uma sociedade.

Artigo 19.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso apresentará à Câmara
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Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 20.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social ou domicílio na freguesia para
que é aberto o concurso;

b) Localização da sede social ou domicílio em freguesia da
área do município;

c) Localização da sede social ou domicílio em município
contíguo;

d) Número de anos de actividade no sector.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 21.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 10 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
d) O número dentro do contingente,
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 7.º e 22.º
deste Regulamento.

Artigo 22.º

Emissão de licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifi-
cação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril, alterada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de No-
vembro, e 1522/2002, de 19 de Dezembro.

2 — Após a vistoria ao veículo, nos termos do número ante-
rior, e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presi-
dente da Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o
requerimento ser feito em impresso próprio fornecido pela Câma-
ra Municipal, e ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais
serão devolvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-

restres no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 24.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa 249,40 euros.
4 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do

município é devida a taxa de 49,88 euros.
5 — Pela emissão da licença para substituição do veículo é de-

vida uma taxa de 49,88 euros.
6 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado

do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

7 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio
de 1999).

Artigo 23.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal, ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo;
d) Sempre que se verifique o abandono do exercício da acti-

vidade nos termos do artigo 28.º do presente Regulamento.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento de Transportes em Automóveis (RTA), aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas
posteriores alterações, caducam em 30 de Junho de 2003.

3 — Durante o período a que se refere o número anterior, são
substituídas as licenças dos veículos emitidas ao abrigo da legisla-
ção ora revogada pelas previstas no presente Regulamento, desde
que os seus titulares tenham obtido o alvará para o exercício da
actividade de transportador em táxi.

4 — Em caso de morte do titular da licença no decurso do prazo
a que se refere o n.º 2, a actividade pode continuar a ser exercida
por herdeiro legitimário ou cabeça-de-casal, provisoriamente, pelo
período de um ano a partir da data do óbito, durante o qual o herdeiro
ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como transportador em táxi
ou transmitir a licença a uma sociedade comercial ou a uma coo-
perativa titular de alvará para o exercício de transportador em
táxi.

5 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1, deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito a tra-
mitação prevista no artigo 21.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

6 — Em derrogação do disposto no n.º 2 as licenças dos veícu-
los cujos titulares possuam o alvará a que se refere o n.º 3 do ar-
tigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, permanecem
válidas até que entre em vigor o presente Regulamento, não lhes
sendo aplicável aquele data de caducidade.

Artigo 24.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, serão substituídas pelas licen-
ças previstas no presente Regulamento, até 30 de Junho de 2003,
a requerimento dos interessados e desde que estes tenham obtido o
alvará para o exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 7.º e 22.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

Artigo 25.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediatamente publicidade à
concessão da licença através de:

a) Publicação de aviso em boletim municipal, quando exista,
e através de edital a afixar nos Paços do Concelho e nas
sedes das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta ao:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.
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Artigo 26.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 27.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público, de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade.

Artigo 28.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo no caso fortuito ou de força maior, bem como de
exercício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há aban-
dono de exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à
disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpo-
lados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade caduca
o direito à licença do táxi.

Artigo 29.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, salvo
motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de saúde
ou de higiene.

Artigo 30.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 31.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 32.º

Motorista de táxi

1 — No exercício da sua actividade, os táxis apenas poderão
ser conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão
profissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 33.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 34.º

Entidades fiscalizadoras

São componentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento a Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
a Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes e Comunicações,
a Câmara Municipal, a Guarda Nacional Republicana e a Polícia de
Segurança Pública.

Artigo 35.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particulares.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 36.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — O processamento das contra-ordenações previstas no ar-
tigo 37.º compete à Câmara Municipal, e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal deve comunicar à DGTT as infrac-
ções cometidas e respectivas sanções.

3 — A DGTT organizará, nos termos da legislação em vigor, o
registo das infracções cometidas e informará a Câmara Municipal.

Artigo 37.º

Coimas aplicáveis

1 — São puníveis com coima de 150 euros a 449 euros as se-
guintes infracções:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 9.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 6.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 7.º;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos ao artigo 28.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 8.º;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do dis-

posto no n.º 1 do artigo 27.º deste Regulamento.

Artigo 38.º

Imputabilidade das infracções

As infracções ao disposto no presente diploma são da respon-
sabilidade do titular do alvará, sem prejuízo do direito de regresso,
salvo a infracção prevista no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, com as aterações introduzidas pelas Leis
n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, e
pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, que é da respon-
sabilidade do seu autor.

Artigo 39.º

Produtos das coimas

O produto das coimas é distribuído da seguinte forma:

a) 20% para a entidade competente para a aplicação da coima,
constituindo receita própria;
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b) 20% para a entidade fiscalizadora, excepto quando esta
não disponha da faculdade de arrecadar receitas próprias,
revertendo neste caso para o Estado;

c) 60% para o Estado.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 41.º

Regime transitório

1 — Até 31 de Dezembro de 2003 todos os veículos licenciados
para o transporte em táxi devem estar equipados com taxímetro,
dispositivo luminoso e distintivo identificador da licença, a que se
referem os n.os 2 e 3 da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril,
alterada pelas Portarias n.os 1318/2001, de 29 de Novembro, e 1522/
2002, de 19 de Dezembro.

2 — O início da contagem de preços através de taxímetro terá
início simultaneamente em todas as localidades do município, dentro
do prazo referido no número anterior e de acordo com a calenda-
rização a fixar por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres.

3 — O serviço a quilómetro, previsto no artigo 27.º do Decre-
to-Lei n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, mantém-se em
vigor até que seja cumprido o estabelecido nos números anterio-
res.

Artigo 42.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 43.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIDA

Aviso n.º 4228/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. José da Costa
Reis, presidente da Câmara Municipal de Almeida:

Torna público, para cumprimento do estipulado no n.º 1 do
artigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de
Almeida, na sessão ordinária de 30 de Abril de 2003, sob proposta
da Câmara Municipal tomada na reunião ordinária do dia 15 de
Abril do mesmo ano, aprovou o Regulamento de Transporte Pú-
blico de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros —
Transporte em Táxi do Município de Almeida, que se anexa ao
presente aviso.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares de estilo.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, José da Costa
Reis.

Regulamento de Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
porte em Táxi do Concelho de Almeida.

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995 foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, que procedeu à transferência para os municípios de diversas
competências em matérias de transporte de aluguer em veículos
de passageiros.

Ao abrigo desse decreto-lei, o município de Almeida elaborou o
seu Regulamento da Actividade de Transporte de Aluguer em Veí-
culos Ligeiros de Passageiros, com data de 18 de Junho de 1996.
Posteriormente, o Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, re-
vogou o anterior decreto-lei, o qual por sua vez já sofreu altera-
ções por via da Lei n.º 156/99, de 14 de Agosto, tendo originado
a sua republicação através da Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto,
que regulamenta o acesso à actividade e ao mercado dos transpor-
tes de táxis e por via do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Mar-
ço, tendo sido de novo republicado através deste diploma legal.

Pelas razões referidas, tornava-se imperativo proceder à elabo-
ração de um novo Regulamento que se ajuste à legislação existente.

O presente Regulamento foi submetido a discussão pública nos
termos do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa, conjugados com a
alíneaa) do n.º 6 do artigo 64.º e pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do disposto
nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º e 27.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, republicado pela Lei n.º 106/2001, de 31 de
Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, a As-
sembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, aprovou
o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento de Transporte Público de Aluguer em
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros aplica-se a toda a área
do município de Almeida.

Artigo 2.º

Objecto

O actual Regulamento aplica-se a todos os transportes públicos
de aluguer de veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei
n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 41/2003,
de 11 de Março, e correspondente legislação complementar de
transporte de táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeito do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância, designado como taxímetro, e
com distintivos próprios;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transporte em táxi — a empresa habilitada com alvará
para o exercício da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

1 — Sem prejuízo do n.º 3 do presente artigo, a actividade de
transporte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais
ou cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes
Terrestres ou por empresários em nome individual no caso de
pretenderem explorar uma única licença e que sejam titulares do
alvará previsto no n.º 3 do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transportes em táxi podem concorrer, para além das en-
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tidades previstas no número anterior, os trabalhadores por conta
de outrem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres e que preencham as
condições de acesso e exercício da profissão definidas nos termos
do n.º 2 do artigo 37.º daquele diploma legal.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pado com taxímetro.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal de Almeida, nos ter-
mos do capítulo IV  do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal de Almeida é
comunicada pelo interessado à Direcção-Geral de Transportes
Terrestres, para efeitos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou uma cópia certificada dos
mesmos devem estar sempre a bordo do veículo.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera; ou

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) Ao percurso, em função dos preços estabelecidos para

determinados itinerários;
c) Ao contrato, em função do acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam, obrigatoria-
mente, o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 8.º

Regime de estacionamento

Na área do município de Almeida passa a vigorar o regime de
estacionamento livre dentro da área da respectiva freguesia e que
consta no respectivo alvarás.

Artigo 9.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município de Almeida
é o seguinte:

1.1 — Freguesia de Almeida — 3 veículos.
1.2 — Freguesia de Vilar Formoso — 9 veículos.
a) Freguesia de Ade — 1 veículo.
b) Freguesia de Aldeia Nova — 1 veículo.
c) Freguesia da Amoreira — 1 veículo.
d) Freguesia do Azinhal — 1 veículo.
e) Freguesia da Cabreira — 1 veículo.
f) Freguesia de Castelo Bom — 1 veículo.
g) Freguesia de Castelo Mendo — 1 veículo.
h) Freguesia da Freineda — 1 veículo.
i) Freguesia do Freixo — 2 veículos.

j) Freguesia da Junça — 1 veículo.
k) Freguesia de Leomil — 1 veículo.
l) Freguesia de Malhada Sorda — 1 veículo.
m) Freguesia de Malpartida — 1 veículos.
n) Freguesia da Mesquitela — 1 veículo.
o) Freguesia de Mido — 1 veículo.
p) Freguesia da Miuzela — 1 veículo.
q) Freguesia de Monteperobolso — 1 veículo.
r) Freguesia de Nave de Haver — 1 veículo.
s) Freguesia das Naves — 1 veículo.
t) Freguesia da Parada — 1 veículo.
u) Freguesia de Peva — 1 veículo.
v) Freguesia de Porto de Ovelha — 1 veículos.
w) Freguesia de São Pedro do Rio Seco — 1 veículo.
x) Freguesia das Senouras — 1 veículo.
y) Freguesia de Vale Coelha — 1 veículo.
z) Freguesia de Vale da Mula — 1 veículo.
aa) Freguesia de Valverde — 1 veículo.

Artigo 10.º

Tomada de passageiros

A deslocação ou utilização dos automóveis será obrigatoriamente
feita segundo a ordem de chegada.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 11.º

1 — A atribuição de licenças para o transporte de táxis é feita
por concurso público, limitado a sociedades comerciais ou coope-
rativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — Podem também concorrer os trabalhadores por conta de
outrem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, que preencham as con-
dições de acesso e exercício da profissão nos termos do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 18 de Agosto, alterado pela Lei n.º 156/99, de
14 de Setembro.

3 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas referidas no número anterior, esta dispõe do prazo de 180 dias
para efeitos de constituição em sociedade e licenciamento para o
exercício da actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à
licença.

4 — O concurso público é aberto após a audição das respectivas
organizações sócio-profissionais do sector, por deliberação da Câ-
mara Municipal, de onde também sairá a aprovação do programa
de concurso.

Artigo 12.º

Abertura de concurso

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias tendo em vista a atribuição da totalidade das licenças
do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesias, ou apenas
de parte delas.

2 — Quando se verifica o aumento do contingente ou a liberta-
ção de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribui-
ção das licenças correspondentes.

Artigo 13.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso inicia-se com a publicação de um anúncio no
Diário da República, 3.ª série.

2 — O concurso será publicitado em simultâneo com aquela
publicitação, num jornal de circulação nacional, local ou regio-
nal, bem como por edital a afixar nos locais de estilo e, obriga-
toriamente, na sede da junta de freguesia para onde o concurso
é aberto.

3 — O período para a apresentação das candidaturas será no
mínimo de 15 dias contados da publicação no Diário da Repú-
blica.

4 — Durante o referido período, o programa de concurso estará
em exposição, para consulta do público, na secretaria da Câmara
Municipal de Almeida.
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Artigo 14.º

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso,
c) O endereço do município, com menção do horário de fun-

cionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão a concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candida-

turas, nomeadamente modelos de requerimentos e decla-
rações;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos
consequentemente a atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o regime de estacionamento.

Artigo 15.º

Requisitos da admissão a concurso

1 — Os concorrentes deverão fazer prova de se encontrarem
em situação regularizada relativamente a dívidas por impostos ao
Estado e por contribuições para a segurança social.

2 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores, perante a Fazenda Nacional, de
quaisquer impostos ou prestações tributárias e respectivos
juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnadas judicialmente
aquelas dívidas, salvo se pelo facto de não ter sido pres-
tada garantia nos termos do Código de Processo Tributá-
rio, senão tiver sido suspensa a respectiva execução.

Artigo 16.º

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, na
secretaria da Câmara Municipal de Almeida.

2 — Quando entregues por mão própria será passado o respec-
tivo recibo de todos os documentos entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado serão excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidaturas, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode originar a imediata exclusão do concurso, desde
que seja apresentado recibo passado pela entidade em como os mesmos
foram requeridos em termo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles serem apresentados
nos dois dias seguintes ao do prazo limite para a apresentação das
candidaturas, findo o qual a candidatura será excluída.

Artigo 17.º

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara Municipal de Almeida, e deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos devidos ao Es-
tado;

d) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a ca-
tegoria de motorista;

e) Certidão de residência a emitir pela junta de freguesia local
no caso de o concorrente ser em nome individual.

2 — No caso de concorrentes individuais deverão também apre-
sentar os seguintes documentos:

Certificado do registo criminal;
Certificado de capacidade profissional para o transporte em

táxi;
Garantia bancária no valor mínimo exigido para a constitui-

ção de uma sociedade.

Artigo 18.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso, apresentará à Câmara Mu-
nicipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos, para efeitos de atribuição
da licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 19.º

Critério de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a)  Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Maior antiguidade da sede social na freguesia para que é
aberto o concurso;

c) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

d) Número de anos de actividade no sector;
e) Nunca terem sido contemplados em concursos anteriores

realizados após a aprovação do presente Regulamento.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 20.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal de Almeida, tendo presente o relató-
rio apresentado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes
do Código do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos
o prazo de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui atribuída;
c) O regime de estabelecimento e a área geográfica a que se

detina;
d) O número dentro do contingente;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 21.º
do presente Regulamento.

Artigo 21.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo fixado na alínea e) do artigo anterior, o
futuro titular da licença apresentará o veículo para verificação das
condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal a pedido do interessado, devendo o requerimen-
to ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Munici-
pal, e ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão
devolvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela Conservatória do Registo Comer-
cial;
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c) Livrete do veículo e título de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com a assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 24.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 24.º deste Regulamento.

3 — A emissão de novas licenças, a substituição de licenças
anteriores, a renovação de licença ou a sua substituição em virtude
de troca de viatura serão objecto de uma taxa cujo seu valor está
definido no Regulamento de Taxas, Licenças, Prestação de Servi-
ços e Posturas Municipais do Município de Almeida.

4 — A Câmara Municipal de Almeida devolverá ao requerente
um duplicado do requerimento devidamente autenticado, o qual
substitui a licença por um período de 30 dias.

5 — A licença obedece ao modelo e condicionalismos previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio).

Artigo 22.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal de Almeida, ou, na falta deste, nos 90 dias
posteriores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver abandono de exercício da actividade nos
termos definidos no artigo 28.º do presente Regulamento.

2 — No caso de substituição de veículo deverá proceder-se a
novo licenciamento do veículo, observando para efeito a tramita-
ção prevista no artigo 21.º do presente Regulamento.

Artigo 23.º

Prova de emissão e renovação do alvará

Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal de Al-
meida devem fazer prova da renovação do alvará no prazo de máximo
de 30 dias, sob pena de coima, definida nos termos do Regulamen-
to de Taxas, Licenças, Prestação de Serviços e Posturas Munici-
pais do Município de Almeida.

Artigo 24.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, serão substituídas pelas licen-
ças previstas no presente Regulamento, mediante requerimento do
interessado e desde que estes tenham obtido o alvará para o exer-
cício da actividade de transportador em táxi.

2 — No caso de morte do titular da licença, a actividade
pode continuar a ser desenvolvida pelo cabeça-de-casal, proviso-
riamente, mediante substituição da licença pela Câmara Munici-
pal.

3 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 6.º e 21.º do Regulamento.

Artigo 25.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicitação no Boletim Municipal, quando existe, e edi-
tal a afixar nos Paços do Município e nas sedes das juntas
de freguesias;

b) Publicação de um aviso num dos jornais mais lidos na área
do município.

2 — A Câmara comunicará a concessão da licença e o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante de Destacamento da Guarda Nacional Repu-

blicana de Vilar Formoso;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 26.º

Obrigações fiscais

No âmbito de cooperação com a administração fiscal, a Câmara
Municipal de Almeida comunicará imediatamente à direcção de
finanças respectiva a emissão de licenças para a exploração da
actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições e exploração de serviço

Artigo 27.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados, em conformidade com o
presente Regulamento, salvo o número seguinte.

2 — Podem ser recusados os serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam perigo notório para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
tos suspeito de perigosidade.

Artigo 28.º

Abandono do exercício da actividade

Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como o exercício
de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono do
exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à disposi-
ção do público durante 30 dias consecutivos ou 60 dias interpola-
dos, dentro do período de um ano.

Artigo 29.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guias de passageiros
invisuais e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas
com mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para
o transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

4 — No transporte de bagagens e animais poderá haver lugar a
pagamento de suplementos de acordo com o estabelecido na con-
venção celebrada com a Direcção-Geral do Comércio e Concor-
rência.

Artigo 30.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
dos em legislação especial.

Artigo 31.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homologados
e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo me-
trológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 32.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.
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2 — O certificado de aptidão profissional, para o exercício da
profissão de motorista de táxi, deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 33.º

Deveres dos motoristas de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres de motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com pena de coima, podendo ainda ser de-
terminada a aplicação de sanções acessórias nos termos dos arti-
gos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime

Artigo 34.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento a Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
a Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comunica-
ções, a Câmara Municipal de Almeida e a Guarda Nacional Repu-
blicana.

Artigo 35.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou de particula-
res.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 36.º

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com a coima en-
tre 149,64 euros e 448,92 euros, a violação das seguintes normas
do presente Regulamento:

a) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas definidas no artigo 5.º;

b) A inexistência dos documentos obrigatórios nos termos
do n.º 3 do artigo 6.º;

c) O incumprimento do disposto no artigo 7.º;
d) O incumprimento do disposto no artigo 10.º

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas anteriores é da competência da Câmara Municipal de Almeida
e a aplicação das coimas é da competência do presidente da Câ-
mara.

3 — A Câmara Municipal de Almeida comunica à Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres e às organizações sócio-profissio-
nais do sector as infracções cometidas e respectivas sanções.

Artigo 37.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença de táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto da fiscalização constitui contra-ordenação,
punível nos termos da alínea c) do artigo anterior, salvo se o
documento em falta for apresentado no prazo de oito dias à auto-
ridade indicada pelo agente fiscalizador, caso em que a coima va-
ria de 49,88 euros a 249,40 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º

Aos procedimentos do concurso para atribuição de licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 39.º

Norma revogatória

É revogado o anterior Regulamento da Actividade de Transpor-
te de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros do Município de
Almeida com data de 18 de Junho de 1996.

Artigo 40.º

Casos omissos

Na resolução dos casos omissos será aplicado, de modo subsi-
diário, as disposições legais que regulam casos análogos, nos ter-
mos da Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, Lei n.º 106/2001, e
Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARANTE

Aviso n.º 4229/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que por meu despacho de 30 de Abril de 2003, e em cumprimento
da competência que me foi delegada por despacho do presidente da
Câmara de 8 de Janeiro de 2002, foi celebrado contrato de trabalho
a termo certo, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, pelo prazo de um ano, eventualmente renovável por igual
período, com Elisabete Oliveira Macedo, a partir de 2 de Maio de
2003, para a categoria de técnico superior de 2.ª classe (sociólogo).

6 de Maio de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Acácio
Carlos Silva Magalhães.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARRUDA DOS VINHOS

Aviso n.º 4230/2003 (2.ª série) — AP. — Alteração do quadro
de pessoal do município de Arruda dos Vinhos. — Nos termos e
para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º
116/84, de 6 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º
44/85, de 13 de Setembro, torna-se público que a Assembleia
Municipal, em sessão ordinária de 30 de Abril de 2003, aprovou,
sob proposta da Câmara Municipal de 2 de Abril de 2003, a alte-
ração do quadro de pessoal do município de Arruda dos Vinhos,
anexa a este aviso.

2 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel
da Cruz Lourenço.

Proposta de alteração do quadro de pessoal do município
de Arruda dos Vinhos

Nota justificativa

I

Em 23 de Setembro de 1999, a Assembleia Municipal de Arruda
dos Vinhos aprovou a Estrutura Orgânica e Regulamento de Fun-
cionamento dos Serviços, bem como o quadro de pessoal, os quais
foram publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 290, apêndice
n.º 155, de 15 de Dezembro desse mesmo ano. Em 22 de Novem-
bro de 2000, foi aprovada uma alteração parcial do quadro, publi-
cada no Diário da República, 2.ª série, n.º 20, apêndice n.º 8, de
24 de Janeiro de 2001.

II

Face à crescente descentralização de atribuições nas várias áre-
as da Administração Pública, que se repercute necessariamente no
número de efectivos, esta Câmara Municipal vê-se forçada a alte-
rar de novo o quadro de pessoal.

III

Nestas circunstâncias, as alterações ora propostas visam não só
dar resposta aos novos desafios impostos à autarquia, mas tam-
bém às legitimas expectativas profissionais dos actuais funcioná-
rios.
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IV

Assim, a Câmara Municipal propõe à Assembleia Municipal de
Arruda dos Vinhos, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 6 do
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção

dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em respeito pelo
disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 53.º da mesma lei, a alte-
ração do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Arruda dos
Vinhos, apresentada em quadro anexo, o qual faz parte integrante
desta proposta.

ANEXO I

Alteração ao quadro de pessoal

Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Observ.
Quadro

Providos Eliminar Criar
Propos-

actual tos

Técnico superior..... Técnico superior....... Assessor principal ..................
Assessor..................................
Principal................................. 3 3 – 1 4
1.ª classe.................................
2.ª classe.................................
Estagiário ................................

Planeamento regionalAssessor principal ..................
e urbano. Assessor..................................

Principal.................................
1.ª classe.................................
2.ª classe................................. – – – 1 1
Estagiário ................................

Administração pública Assessor principal ..................
e autárquica. Assessor..................................

Principal.................................
1.ª classe.................................
2.ª classe................................. 1 1 – 1 2
Estagiário ................................

Técnico superior (co- Assessor principal
municação). Assessor..................................

Principal.................................
1.ª classe.................................
2.ª classe................................. 1 1 – 1 2
Estagiário ................................

Nível

Informática.............. Especialista de infor- Especialista inf., grau 3 2
mática. 1

Especialista inf., grau 2 2
1

Especialista inf., grau 1 3
2
1

Estagiário ...................... 2 – – – 2 (a)

Técnico de informá- Técnico de inf., grau 3 2
tica. 1

Técnico de inf., grau 2 2
1

Técnico de inf., grau 1 3
2
1 3 – – – 3 (a)

Estagiário ......................

Técnico-profissional Solicitador .................. Solicitador ............................... – – – 1 1

Operário — chefia ... Encarregado ............... Encarregado ............................ 1 1 – – 1 (b)

Operário — altam./ Operador de estações Operário principal..................
qualificado elevatórias, de tra- Operário..................................

1 – – – 1 (c)tamento ou depura-
doras.

Operário — semiqua- Encarregado ............... Encarregado ............................ 1 – – – 1 (b)
lificado.

Porta-miras................ Operário.................................. – – – 1 1
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Lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria Observ.
Quadro Providos Eliminar Criar Propos-
actual tos

Auxiliar .................... Cozinheiro .................Cozinheiro principal..............
– – – 1 1Cozinheiro ..............................

Motorista de ligeiros Motorista de ligeiros.............. – – – 2 2

Auxiliar de acção edu- Auxiliar de acção educativa .... 4 4 – – 4 (d) e (e)
cativa.

(a) Dotação global nos termos do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.
(b) Adaptação do quadro de pessoal aos cargos de chefia do pessoal operário e operário semiqualificado, criados pelo Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio,

não integrados em carreira.
(c) Integrado no grupo de pessoal altamente qualificado de acordo com o artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril, integrava anteriormente o grupo

de pessoal auxiliar.
(d) Rectifica o lapso da designação na alteração ao quadro anterior «auxiliar técnico de educação».
(e) Carreira a extinguir quando vagarem os respectivos lugares, por força do disposto no n.º 2 do artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 515/99, de 24 de Novembro,

aplicável pelo Decreto Regulamentar n.º 51/97, de 24 de Novembro.

25 de Março de 2003. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel da Cruz Lourenço.

CÂMARA MUNICIPAL DE AVIS

Aviso n.º 4231/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, na sua actual redacção, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 24 de Abril de 2003, foram renovados,
pelo prazo de um ano, os contratos de trabalho a termo certo,
celebrados em 2 de Dezembro de 2002 e em 9 de Dezembro de
2002, com Hugo José Soeiro Cortes, como trabalhador, e com Ângelo
Garcia Espadinha Rosado, como motorista de pesados.

5 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.

Aviso n.º 4232/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, na sua actual redacção, torna-se público que os contratos de
trabalho a termo certo, celebrados com Hélio João Serafim da Sil-
va e Rui Miguel Correia Rodrigues, em 1 de Abril de 2001, cessa-
ram em 31 de Março de 2003.

5 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.

Aviso n.º 4233/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos e em conformidade com a alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à adminis-
tração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outu-
bro, na sua actual redacção, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de Avis de 14 de Abril de 2003,
foram renovados, pelo prazo de seis meses, os contratos de traba-
lho a termo certo, celebrados em 8 de Abril de 2002, com Arnaldo
Manuel de Almeida Canelas e Jorge Manuel Velez Nunes, técnicos
de informática.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Maria
Libério Coelho.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Aviso n.º 4234/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
tratos de trabalho. — Em cumprimento da alínea b) do artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, faz-se público que,
por meu despacho de 2 de Maio de 2003, foram renovados os con-
tratos de trabalho a termo certo celebrados com os seguintes tra-
balhadores, por mais seis meses, com efeitos a partir das datas
indicadas:

Pedro Manuel Santos Canilhas Martins Branco — fiscal municipal
de 2.ª classe, a partir de 2 de Junho de 2003.

Vítor Manuel Feliciano Pacheco — coveiro, a partir de 3 de Ju-
nho de 2003.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.º 4235/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que, por despacho do vereador dos recursos hu-
manos, com base no Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, foi re-
novado, por mais seis meses, o contrato de trabalho a termo certo
celebrado com Sónia Cristina Santos Calvino, com a categoria de técnico
superior de economia de 2.ª classe, com efeitos a partir de 3 de Ju-
nho de 2003. (Contrato isento de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Abril de 2003. — A Directora do Departamento de Re-
cursos Humanos e Modernização Administrativa (em regime de subs-
tituição e com subdelegação de assinatura), Madalena Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 4236/2003 (2.ª série) — AP.  — Engenheiro Antó-
nio José Marques Caetano, presidente da Câmara Municipal de
Celorico da Beira:

Torna público que a Câmara Municipal de Celorico da Beira, em
reunião ordinária realizada a 2 de Abril de 2003, e a Assembleia
Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 29 do mesmo mês,
no uso das competências atribuídas pelos artigos 64.º, n.º 6, alíneaa),
e 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na
redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
respectivamente, aprovaram a versão definitiva do Regulamento
do Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis Ligei-
ros de Passageiros — Transporte em Taxi, depois de terem sido
cumpridas as formalidades exigidas pelo Código do Procedimento
Administrativo, designadamente no que se refere ao período de
discussão pública, o qual se publica em anexo.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, António José
Marques Caetano.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer em Veí-
culos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Trans-
portes em Táxi.

Preâmbulo

Em 28 de Novembro de 1995, foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência para os municípios de
diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que aprovou o
Orçamento de Estado para 1995.
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O Decreto-Lei n.º 319/95, mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as
seguintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,
no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quantos
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15º, na medida em que
condicionava a eficácia dos regulamentos municipais ao seu
depósito na Direcção-Geral de Transportes Terrestres, con-
trariando desta forma o principio constitucional da publi-
cidade das normas, bem como do artigo 16.º, que permitia
que um regulamento municipal pudesse revogar diversos
decretos-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legisla-
tiva do Governo à Assembleia da República, que lhe foi concedida
ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95, e
repristinou toda a legislação anterior sobre a matéria, conceden-
do, ao mesmo tempo, ao Governo, autorização para legislar no
sentido de transferir para municípios competências relativas à
actividade de aluguer em veículos ligeiros de passageiros.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, que regulamenta o acesso
à actividade e ao mercado dos transportes em táxi, alterada pela
Lei n.º 167/99, de 18 de Setembro. Aos municípios foram come-
tidas responsabilidades ao nível do acesso e organização do merca-
do, continuando na administração central, nomeadamente, as com-
petências relacionadas com o acesso à actividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as câmaras municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contigentes — o número de táxis consta de con-
tingente fixado, com uma periodicidade não superior a dois
anos, pela Câmara Municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público às empresas habili-
tadas no licenciamento da actividade. Os termos gerais dos
programas de concurso, incluindo os critérios aplicáveis à
hierarquização dos concorrentes, são definidos em regula-
mento municipal;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças, fora
do contingente e de acordo com critérios fixados por regu-
lamento municipal, para o transporte de pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes para:

Definição dos tipos de serviço;
Fixação dos regimes de estacionamento.

Por fim, foram-lhes atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se, pois, que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado pela Lei
n.º 167/99, de 18 de Setembro. Por isso, as normas jurídicas cons-
tantes dos regulamentos sobre a actividade de transporte de alu-
guer em veículos ligeiros de passageiros actualmente em vigor, terão
que se adequar ao preceituado no novo regime legal, não obstante
se manterem válidas muitas das soluções e mecanismos adoptados
nos regulamentos emanados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 319/95,
de 28 de Novembro.

O n.º 1 do artigo 117.º do Código do Procedimento Administra-
tivo impõe ao órgão com competência para regulamentar a audi-
ção das entidades representativas dos interesses afectados, obri-
gando o n.º 2 do mesmo artigo a que, no preâmbulo do Regulamento,

se faça menção às entidades ouvidas. Nestes termos foram ouvi-
dos, a Associação Nacional dos Transportes Rodoviários (ANTRAL)
e o Sindicato dos Transportes Rodoviários.

O presente Regulamento foi submetido a apreciação pública, para
recolha de sugestões, de harmonia com o estabelecido no n.º 1 do
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, tendo sido
feita a sua publicação no Boletim Municipal.

Assim, no uso da competência prevista pelo n.º 8 do artigo 112.º
e do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e con-
ferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do
n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, e em cumprimento do disposto no Decreto-Lei
n.º 251/98, de 11 de Agosto, na redacção conferida pelo Decreto-
Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, depois de terem sido cumpridas
todas as formalidades legais, a Assembleia Municipal, sob proposta
da Câmara Municipal, aprova o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Celorico da Beira.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 1 de Agosto, na sua actual redacção, e
legislação complementar e adiante designados por transportes em
táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Munici-
pal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportar em táxi — a empresa habilitada com alvará
para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais ou
cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres e que sejam titulares do alvará previsto no artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na sua actual redacção.

2 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que à data da publicação de Decreto-
Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, exploravam a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única emitida ao abrigo do Regulamento de Transportes em
Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exercício
da actividade de transportar em táxi, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 37.º daquele diploma.

3 — Para além das empresas titulares de alvará, emitidos pela
DGTT, também podem concorrer os trabalhadores por conta de
outrem, bem como os membros das cooperativas licenciadas por
aquela Direcção-Geral que preencham as condições de acesso defi-
nidas no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na sua actual
redacção.
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CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matricula nacional com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada devem
estar a bordo do veículo.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam obrigatoria-
mente o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado.

Artigo 8.º

Locais de estacionamento

a) Na área do município de Celorico da Beira o regime de esta-
cionamento será fixo, com excepção do CCT, mercado municipal
e centro de saúde, onde os lugares serão rotativos e limitados aos
taxistas da área da sede do município, determinados pela Câmara
Municipal.

b) Fixo, nas restantes.
c) Os lugares rotativos mencionados na alínea a) são gratuitos

e distribuídos da seguinte forma:

3 lugares no CCT;
2 lugares no mercado municipal;
1 lugar no centro de saúde.

Artigo 9.º

Fixação de contingentes

1 — São fixos os seguintes contigentes:

a) Freguesia de Açores — 1 lugar;
b) Freguesia de Cortiço da Serra — 1 lugar;
c) Freguesia de Fornotelheiro (sede) — 3 lugares;
d) Freguesia de Lageosa do Mondego — 1 lugar;
e) Freguesia de Linhares da Beira — 1 lugar;
f) Freguesia de Maçal do Chão — 1 lugar;
g) Freguesia da Mesquitela (sede) — 1 lugar;
h) Freguesia de Prados — 1 lugar;

i) Freguesia de Vale de Azares — 1 lugar;
j) Freguesia de Carrapichana — 1 lugar;

2 — Na sede do município é fixado o contigente de 7 lugares.

Artigo 10.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças para o transporte
de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente adap-
tados, de acordo com as regras definidas por despacho do director-
geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a
necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela
adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 11.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público limitado a titulares de alvará emitido pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — Podem também concorrer trabalhadores por conta de ou-
trem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, que preencham as con-
dições de acesso e exercício da profissão, definidas nos termos do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

3 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso, devendo ser ouvidas as organizações sócio-profissionais
do sector.

4 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas a que se refere o n.º 3 do artigo 4.º do presente Regula-
mento, estas dispõem de um prazo de 180 dias para efeitos de
constituição em sociedade e licenciamento para o exercício da
actividade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

Artigo 12.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias, tendo em vista a atribuição da totalidade das licen-
ças do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesias ou ape-
nas de parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a liber-
tação de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribui-
ção das licenças correspondentes.

Artigo 13.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo cm aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e obrigatoriamente na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mí-
nimo, de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal.

Artigo 14.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
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c) O endereço do município, com menção do horário de
funcionamento;

d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estacionamen-
to.

Artigo 15.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso:

a) As empresas titulares de alvará emitido pela Direcção-Geral
de Transportes Terrestres;

b) As pessoas singulares e os trabalhadores por conta de outrem
referidos nos n.os 3 e 4 do artigo 4.º do presente Regula-
mento, dentro das condições ai expressas.

2 — Deverá fazer-se prova de se encontrarem em situação re-
gularizada relativamente a dívidas por imposto ao Estado e por
contribuições para a segurança social.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido
prestada garantia nos termos do Código de Processo Tri-
butário, não tiver sido suspensa a respectiva execução;

Artigo 16.º

Apresentação de candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, no
serviço municipal por onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação
das candidaturas, findos os quais será aquela excluída.

Artigo 17.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com modelo a aprovar pela Câ-
mara Municipal e deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa;

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência afectos à actividade e com a
categoria de motoristas.

2 — Para os concorrentes definidos no n.º 3 do artigo 4.º do
presente Regulamento, documentos comprovativos em como pre-
enchem os requisitos de acesso à actividade, ou seja certificados
de registo criminal, certificado de capacidade profissional para o
transporte em táxi, documento comprovativo de exercício de pro-
fissão de motorista e garantia bancária no valor mínimo exigido
para a constituição de uma sociedade;

3 — Para demonstração da localização da sede social da empre-
sa é exigível a apresentação de uma certidão emitida pela conser-
vatória do registo comercial.

Artigo 18.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso apresentará à Câmara
Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 19.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Localização da sede social em município contíguo;
e) Número de anos de actividade no sector.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 20.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
d) O número dentro do contingente;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 22.º
deste Regulamento.

Artigo 21.º

Emissão de licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para veri-
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ficação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento
ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e
ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão devol-
vidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comer-
cial ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singu-
lares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 25.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças prevista no
artigo 24.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa de 50 euros.
4 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do

município é devida a taxa de 25 euros.
5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado

do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

6 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série) da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 5 de
Maio de 1999).

Artigo 22.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal ou, na falta deste, nos 90 dias posteri-
ores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento em Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas posteri-
ores alterações, caducam a 30 de Junho de 2003.

3 — Em caso de morte do titular da licença no decurso do pra-
zo a que se refere o n.º 2 a actividade pode continuar a ser exer-
cida por herdeiro legitimário ou cabeça-de-casal, provisoriamente,
pelo período de um ano a partir da data do óbito, durante o qual
o herdeiro ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como transporta-
dor em táxi ou transmitir a licença a uma sociedade comercial ou
cooperativa titular de alvará para o exercício da actividade de trans-
portar em táxi.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1 deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito a tra-
mitação prevista no artigo 21.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

Artigo 23.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças a que se refere o n.º 2 do artigo
anterior devem fazer prova da emissão do alvará no prazo máxi-
mo de 30 dias após o decurso do prazo ali referido, sob pena da
caducidade das licenças.

2 — Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação do alvará no prazo de 10 dias,
sob pena da caducidade das licenças.

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação ao respec-
tivo titular.

Artigo 24.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º, do Decre-
to-Lei n.º 251/99, de 11 de Agosto, serão substituídas pelas licen-
ças previstas no presente Regulamento, dentro dos três anos ali
referidos, a requerimento dos interessados e desde que estes tenham
obtido o alvará para o exercício da actividade de transportador
em táxi.

2 — As situações previstas no número anterior, e em caso de
morte do titular da licença, a actividade pode continuar a ser exercida
pelo cabeça-de-casal, provisoriamente, mediante substituição da
licença pela Câmara Municipal.

3 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 6.º e 21.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

Artigo 25.º

Transmissão das licenças

1 — Durante o período de três anos a que se refere o artigo 39.º
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, os titulares de licenças
para exploração da indústria de transportes de aluguer em veículos
ligeiros de passageiros podem proceder à sua transmissão, exclusi-
vamente para sociedades comerciais ou cooperativas com alvará
para o exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — Num prazo de 15 dias após a transmissão da licença tem o
interessado de proceder à substituição da licença, nos termos deste
Regulamento.

Artigo 26.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso em Boletim Municipal, quando exis-
ta, e através de edital a afixar nos paços do município e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organização sócio-profissionais do sector.

Artigo 27.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 28.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.
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Artigo 29.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo no caso fortuito ou de força maior, bem como de
exercício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há aban-
dono de exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à
disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpo-
lados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade cadu-
ca o direito à licença do táxi.

Artigo 30.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente e perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

Artigo 31.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 32.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 33.º

Motorista de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 34.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 35.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento, a Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres, a Inspecção-Geral das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, a Câmara Municipal, a Guarda Nacional Republicana e a
Polícia de Segurança Pública.

Artigo 36.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 37.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, 30.º, n.º 1, e 31.º,
bem como das sanções acessórias previstas no artigo 33.º do De-
creto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na sua actual redacção,
constitui contra-ordenação a violação das seguintes normas do
presente Regulamento, puníveis com coima de 149,64 euros a
448,92 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 6.º;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 29.º
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas anteriores compete à Câmara Municipal e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

3 — A Câmara Municipal comunica à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e respectivas sanções.

4 — A Direcção-Geral de Transportes Terrestres organizará, nos
termos da legislação em vigor o registo das infracções cometidas
e informará as câmaras municipais.

Artigo 38.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista para alínea c) do n.º 1 do artigo
anterior, salvo se o documento em falta for apresentado no prazo
de oito dias à autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso
em que a coima é de 49,88 euros a 249,40 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 40.º

Regime transitório

1 — A obrigatoriedade de certificado de aptidão profissional
prevista no n.º 1 do artigo 33.º deste Regulamento apenas terá
inicio em 1 de Janeiro de 2000, de acordo com o estabelecido no
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A instalação de táximetros prevista no n.º 1 do artigo 32.º
deste Regulamento, de acordo com o estabelecido no artigo 42.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e no artigo 6.º da
Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, deve ser efectuada dentro
do prazo de três anos contados da data da entrada em vigor do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

3 — O início da contagem de preços através de táximetro terá
inicio simultaneamente em todas as localidades do município, dentro
do prazo referido no número anterior e de acordo com a calenda-
rização a fixar por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres.
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4 — O serviço a quilómetro, previsto no artigo 27.º do Decre-
to n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, mantém-se em vigor
até que seja cumprido o estabelecido nos números anteriores.

Artigo 41.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 42.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CORUCHE

Aviso n.º 4237/2003 (2.ª série) — AP.  — 5.ª alteração ao
Plano de Pormenor de Santo Antonino Norte — alteração sujeita
a regime simplificado. — Dr. Dionísio Simão Mendes, presidente
da Câmara Municipal de Coruche:

Faz público que, em cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 3,
alínea a), e do artigo 74.º, n.º 1, por revisão do artigo 94.º, todos
do Decreto-Lei n.º 380/99, e de acordo com o deliberado em reu-
nião ordinária da Câmara Municipal de 19 de Março de 2003, foi
iniciado o procedimento da 5.ª alteração ao Plano de Pormenor
de Santo Antonino Norte — alteração sujeita a regime simplifica-
do, que contempla os seguintes aspectos:

Que nas alíneas a) e b) do ponto 9 do capítulo IX, os valores
referidos sejam considerados como valores máximos, per-
mitindo a construção também de habitação unifamiliar de
um piso;

No que concerne à construção de anexos, capítulo X, pon-
to 5, alterar a alínea c), passando a altura máxima da cumeeira
para 3,60 m, possibilitando que o anexo seja construído com
telhado de apenas uma água;

A alínea d) será também alterada, passando a distância míni-
ma à construção principal a ser de 3 m, já que actualmen-
te, com o afastamento de 6 m, e devido à pouca profundi-
dade da maioria dos lotes, torna inviável a construção de
anexos com dimensões aceitáveis;

Que seja alterada também a alínea f), retirando-se a obrigato-
riedade de afastamento mínimo dos anexos ao limite fron-
tal do lote, o que também inviabilizava a construção de anexos
em diversos lotes;

Que a referida alteração seja efectuada no prazo de 90 dias,
pela Divisão de Administração Urbanística.

28 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, Dionísio Si-
mão Mendes.

Aviso n.º 4238/2003 (2.ª série) — AP.  — Alteração ao Pla-
no de Pormenor Municipal — alteração sujeita a regime simpli-
ficado. — Dr. Dionísio Simão Mendes, presidente da Câmara Mu-
nicipal de Coruche:

Faz público que, em cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 3,
alínea a), e do artigo 74.º, n.º 1, por revisão do artigo 94.º, todos
do Decreto-Lei n.º 380/99, e de acordo com o deliberado em reu-
nião ordinária da Câmara Municipal de 19 de Março de 2003, foi
iniciado o procedimento de alteração do Plano Director Munici-
pal no regime simplificado, nos termos do disposto no artigo 97.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 380/99, com vista à definição técnica de
qual a qualificação a dar ao solo, que se define como área para
«comércio e serviço» prevista em planta anexa ao PDM mas que
não encontra os seus condicionantes no Regulamento.

Mais se faz público que a referida alteração deverá estar con-
cluída no prazo de 90 dias a contar da presente data e que o chefe
da Divisão de Administração Urbanística foi nomeado como téc-
nico responsável pela alteração.

28 de Abril de 2003.— O Presidente da Câmara, Dionísio Si-
mão Mendes.
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Designação da obra Entidade adjudicatária da de execução Tipo de procedimento adoptado
adjudicação (dias)

Empreitada de zona desportiva municipal — polidesportivo ao ar livreLadário — Sociedade de Construções, L.da ........... 62464,60 90 Concurso limitado sem publicação de anúncio.
Empreitada de reparação dos prejuízos resultantes das intempéries Alexandre Barbosa Borges, S. A. .......................... 199146,60 150 Ajuste directo.

(CM 1189).
Empreitada de beneficiação da EN 101-3 e saneamento — amplia- Cândido José Rodrigues, L.da ................................. 993125,39 150 Concurso público.

ção do sistema de Felgueiras.
Empreitada de reparação dos prejuízos resultantes das intempéries Cândido José Rodrigues, L.da ................................. 155064,60 150 Ajuste directo.

(V 129).
Empreitada de abastecimento de água — subsistema de Vizela —Cândido José Rodrigues, L.da ................................. 440779,46 120 Onde se lê «ajuste directo», deve ler-se «con-
curso

2.ª fase. público».
Empreitada de ampliação do pré-primário de Lagares para instala- Onde se lê «Cândido José Rodrigues, L.da», deve 109357,69 180 Onde se lê «ajuste directo», deve ler-se «con-
curso

ções do 1.º ciclo. ler-se «N. V. E. — Engenharias, L.da». limitado sem publicação de anúncio».
Empreitada de reparação dos prejuízos resultantes das intempéries Onde se lê «N. V. E. — Engenharias, L.da», deve 224086,24 150 Onde se lê «concurso limitado sem publicação

(CM 1170/CM 1171). ler-se «Cândido José Rodrigues, L.da». de anúncio», deve ler-se «ajuste directo».
Empreitada de abastecimento de água — expansão do sistema daCândido José Rodrigues, L.da ................................. 407269,68 120 Onde se lê «concurso limitado sem publicação

Lixa — 2.ª fase. de anúncio», deve ler-se «concurso público».
Empreitada de Zona Desportiva da Lixa — polidesportivo ao ar livre Onde se lê «Cândido José Rodrigues, L.da», deve ler- 75657,00 90 Concurso limitado sem publicação de anúncio.

-se «Ladário — Sociedade de Construções, L.da».
Empreitada de abastecimento de água — subsistema de Vizela —Ladário — Sociedade de Construções, L.da (a) ..... (a) 440 779,46 (a) 60 Concurso limitado sem publicação de
anúncio (a).

2.ª fase (a).
Empreitada de ampliação do pré-primário de Lagares para insta-Ladário — Sociedade de Construções, L.da (b) ..... (b) 109 357,69 (b) 60 Concurso limitado sem publicação de
anúncio (b).

lações do 1.º ciclo (b).
Empreitada de reparação dos prejuízos resultantes das intempériesAugusto de Oliveira Ferreira & Compahia, L.da (c) (c) 224 086,24 (c) 270 Ajuste directo (c).

(CM 1170/CM 1171) (c).
Empreitada de abastecimento de água — expansão do sistema daHigino Pinheiro & Irmão, L.da (d) ....................... (d) 407 269,68 (d) 270 Ajuste directo (d).

Lixa — 2.ª fase (d).
Empreitada de Zona Desportiva da Lixa — polidesportivo ao ar livre(e) Horto Casimiro — Espaços Verdes, L.da (e) ......... (e) 75 657,00 (e) 45 Concurso público (e).
Empreitada de Ensino Básico (1.º ciclo) reparações/remodelações António Magalhães Meireles ................................. 48 373,50 30 Concurso limitado sem publicação de anúncio.

e vedações — Margaride (Moutelas).

Nota. — As empreitadas referidas em (a), (b), (c), (d) e (e) devem ser consideradas sem efeito.

2 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara em Exercício, António Pereira.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.º 4239/2003 (2.ª série) — AP.  — Fernando Manuel da Conceição Manata, presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos:
Torna público que, nos termos e para os efeitos do n.º 1, e da alínea a) do n.º 3 do artigo 148.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, a Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, na

sua reunião de 10 de Abril de 2003, através da deliberação que a seguir se transcreve, aprovou a elaboração da ampliação do estudo do Plano de Pormenor da Madre de Deus:
«A Câmara deliberou efectuar a elaboração da ampliação do estudo do referido Plano de Pormenor em virtude de inicialmente ter sido prevista uma área de 9,3 ha, o que contemplava apenas

cerca de 45% dos 21,5 ha da área urbanizável prevista em PDM para a zona. Embora o estudo adjudicado satisfaça num curto prazo os objectivos pretendidos pelo município, considerou-se, à
posterior, que em termos de ordenamento urbanístico faz todo o sentido desenvolver estudos a toda a zona urbanizável, por razões de ordem técnico-urbanísticas e visando a coerência interna do
estudo para toda a zona.

Estabelecendo o prazo de 30 dias para a apresentação de sugestões, e 12 meses para a elaboração da proposta.
Mais deliberou comunicar à DRAOT do Centro a referida ampliação do estudo».

29 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura ilegível.)
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Edital n.º 426/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Regu-
lamento Municipal sobre o Licenciamento de Actividades Diver-
sas. — Fernando Manuel da Conceição Manata, presidente da Câmara
Municipal de Figueiró dos Vinhos:

Torna público, no uso das competências que lhe são atribuídas,
em execução do que foi deliberado pela Câmara Municipal em reu-
nião de 10 de Abril de 2003, que se encontra em fase de aprecia-
ção pública de harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, o projecto de Regu-
lamento acima referenciado.

Durante os 30 dias úteis seguintes à publicação deste projecto
no Diário da República, podem os interessados apresentar por
escrito as suas sugestões ou observações.

O projecto em causa encontra-se patente, para consulta, na
secretaria da Câmara Municipal, durante as horas de expediente.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

29 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Projecto de Regulamento Municipal
sobre o Licenciamento de Actividades Diversas

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.

O Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro veio estabele-
cer o regime jurídico, no que concerne às competências para o
licenciamento de actividades diversas — guarda-nocturno, venda
ambulante de lotarias, arrumador de automóveis, realização de
acampamentos ocasionais, exploração de máquinas automáticas,
mecânicas, eléctricas e electrónicas de diversão, realização de es-
pectáculos desportivos e de divertimentos públicos nas vias, jar-
dins e demais lugares públicos ao ar livre, venda de bilhetes para
espectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de
venda, realização de fogueiras e queimadas e a realização de lei-
lões.

Pretende-se, com o presente Regulamento, estabelecer as con-
dições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Com esta atribuição reforça-se a descentralização administrati-
va com inegável benefício para as populações, atenta a maior
proximidade dos titulares dos órgãos de decisão ao cidadão, à maior
celeridade e eficácia administrativa.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, e 10.º a 20.º, 22.º, 25.º e
27.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção
dada pela Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, no uso da compe-
tência conferida pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, e para efeitos de posterior aprovação pela Assembleia
Municipal de Figueiró dos Vinhos, nos termos do disposto na alí-
nea a) do n.º 2 do artigo 53.º da mesma lei, propõe-se a aprova-
ção do seguinte Regulamento, após efectuada a publicação para
apreciação pública e recolha de sugestões, nos termos do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Realização de acampamentos ocasionais;
d) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
e) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

g) Realização de fogueiras e queimadas;
h) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvido
o comandante da GNR e a junta de freguesia, conforme a localiza-
ção da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia do comandante da GNR e
da junta de freguesia, conforme a localização da área a
vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação
Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação na Câmara Municipal e nas juntas de freguesia do respec-
tivo aviso de abertura.
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2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 10 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 15 dias, a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos moti-
vos de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares
de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 8.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.

2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guarda-nocturno:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou do espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do ane-
xo II  a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos
30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo
de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-
gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro

Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Equipamento

Artigo 16.º

Equipamento

No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar
equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO V

Períodos de descanso e faltas

Artigo 17.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda
nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.
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SECÇÃO VI

Remuneração

Artigo 18.º

Remuneração

A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-
ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.

SECÇÃO VII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 19.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor da presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elemen-
tos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que
estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 20.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 21.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuinte
fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença
no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do
pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo,
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 22.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel, válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vende-
dor no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 23.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade, do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 24.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.

Artigo 25.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 26.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior,
e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer às seguintes enti-
dades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da GNR.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 27.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 28.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade de exploração
de máquinas de diversão

Artigo 29.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades cons-
tantes do presente Regulamento.
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Artigo 30.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 31.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 32.º

Registo

1 — Nenhuma máquina submetida ao regime deste diploma pode
ser posta em exploração sem que se encontre registada e licen-
ciada.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal onde se encontra ou em que se pre-
sume irá ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através e impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo à
Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 33.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 34.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002, se encontrem registadas nos governos civis, o pre-
sidente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3, anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 35.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explora-
ção desde que disponha da correspondente licença de exploração.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.

3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 36.º

Transferência do local de exploração da máquina
no mesmo município

1 — A transferência da máquina de diversão para local diferente
do constante da licença de exploração, na área territorial do mu-
nicípio, deve ser precedida de comunicação ao presidente da Câ-
mara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio, que
obedece ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de
Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 37.º

Transferência do local de exploração da máquina
para outro município

1 — A transferência da máquina para outro município carece de
novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 41.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 38.º

Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 39.º

Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 200 m dos estabeleci-
mentos de ensino básico e secundário.

Artigo 40.º

Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de con-
cessão, renovação da licença e mudança de local de exploração:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.
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2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 41.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 42.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da máquina

para outro município.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 43.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares
públicos, carece de licenciamento municipal, da competência da
Câmara Municipal, salvo quando tais actividades decorram em recintos
já licenciados pela Direcção-Geral dos Espectáculos.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está, contudo, sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 44.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será .acompanhado dos seguintes documentos:
a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 45.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 46.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 47.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.

SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 48.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de re-
querimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 49.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 50.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 51.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
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Municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respectiva,
que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento da
prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se ini-
cia solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e ao Comando
da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º
2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP e ao
Comando Geral da GNR.

Artigo 52.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 53.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer ou, no caso de provas que de desenvolvam em mais do
que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando Geral
da GNR.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 54.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 55.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-

meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públicos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 56.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 57.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, de-
pósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 58.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 59.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras, a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 60.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
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úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a
observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 61.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 62.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 63.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

3 — A realização de leilões sem licença será imediatamente
suspensa, sem prejuízo da instauração do processo de contra-orde-
nação.

Artigo 64.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Disposições finais

Artigo 65.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas no anexo IV  ao presente Regulamento.

ANEXO I

ANEXO II

Observações:
Dimensões do cartão: 5,4 cm x 8,5 cm.
Fundo: cor branca.
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ANEXO III Manuel da Conceição Manata, presidente da Câmara Municipal de
Figueiró dos Vinhos:

Torna público, no uso das competências que lhe são atribuídas,
em execução do que foi deliberado pela Câmara Municipal em reu-
nião de 10 de Abril de 2003, que se encontra em fase de aprecia-
ção pública de harmonia com o disposto no n.º 1 do artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, o projecto de Regu-
lamento acima referenciado.

Durante os 30 dias úteis seguintes à publicação deste projecto
no Diário da República, podem os interessados apresentar, por
escrito, as suas sugestões ou observações.

O projecto em causa encontra-se patente, para consulta, na
secretaria da Câmara Municipal, durante as horas de expediente.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

29 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Projecto de Regulamento do Transporte Público de Alu-
guer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passagei-
ros — Transportes em Táxi.

Preâmbulo

Mediante a publicação do Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de
Novembro, no uso da autorização legislativa contida no artigo 13.º
da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, foram transferidas para
os municípios as competências em matéria de transporte de alu-
guer em veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma foi alvo de críticas pelas entidades repre-
sentativas do sector, nomeadamente por atribuir aos municípios
poderes para, através de regulamentos, fixarem o regime de atri-
buição e exploração de licenças de táxis, o que poderia dar azo à
criação de tantos regimes quantos os municípios existentes, pela
omissão de um regime sancionatório das infracções ao exercício
da actividade de táxis e ainda pela duvidosa constitucionalidade de
algumas normas, daí a necessidade da sua revogação.

Após a revogação, foi publicado o Decreto-Lei n.º 251/98, de
11 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro,
106/2001, de 31 de Agosto, e o Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11
de Março, o qual comete aos municípios responsabilidades nos
domínios do acesso e organização do mercado, bem como poderes
de fiscalização e em matéria contra-ordenacional, da actividade de
transporte em táxis.

Salientam-se, no âmbito do acesso ao mercado, as competên-
cias das câmaras municipais para o licenciamento dos veículos, a
fixação dos contingentes e a atribuição de licenças mediante con-
curso público limitado.

Quanto à organização do mercado, as câmaras municipais são
competentes para definir os tipos de serviço e fixar os regimes de
estacionamento. Por último, e sem prejuízo das competências
atribuídas a outras entidades, além da competência de fiscalização,
compete às câmaras municipais a instauração dos processos de
contra-ordenação e ao presidente da Câmara, a aplicação das coi-
mas.

Realçam-se, ainda as características de serviço público que deve
assumir o transporte de passageiros em automóvel de aluguer, bem
como as vantagens de uniformidade, em todo o território nacio-
nal, da regulamentação do sector, sem prejuízo da especificidade
municipal.

Assim, no uso da competência que está cometida às câmaras
municipais nos termos da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei
n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, se elabora o presente Regulamento, que vai ser sub-
metido à Assembleia Municipal, para aprovação, nos termos das
alíneas a) do n.º 2 e b) do n.º 3 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, após terem sido cumpridas as formalidades
previstas no artigo 118.º do Código do Procedimento Administra-
tivo.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Figueiró dos Vinhos.

Observações:
Dimensões do cartão: 5,4 cm x 8,5 cm.
Fundo: cor branca.

ANEXO IV

1 — Guarda-nocturno — taxa pela licença — 16 euros.
2 — Venda ambulante de lotarias — taxa pela licença — 1 euro.
3 — Realização de acampamentos ocasionais — por dia — taxa

pela licença — 0,50 euros.
4 — Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão:
4.1 — Licença de exploração — por cada máquina — taxa pela

licença — 85 euros;
4.2 — Registo de máquinas — por cada máquina — taxa pelo

registo — 85 euros;
4.3 — Averbamento por transferência de propriedade — cada

máquina — taxa pelo averbamento — 40 euros;
4.4 — Segunda via do título de registo — por cada máquina —

taxa pela segunda via do título — 30 euros.
5 — Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos

públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:
5.1 — Provas desportivas — taxa pelo licenciamento — 15 euros;
5.2 — Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públi-

cos — taxa pelo licenciamento — 10 euros;
5.3 — Populares (santos populares) — taxa pelo licenciamento —

4 euros.
6 — Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos

públicos em agências ou postos de venda — taxa pelo licencia-
mento — 1 euro.

7 — Realização de fogueiras e queimadas — taxa pelo licencia-
mento — 1 euro.

8 — Realização de leilões em lugares públicos:
8.1 — Sem fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 3 euros;
8.2 — Com fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 25 euros.

Nota. — As actualizações das taxas são anuais em função do
coeficiente igual ao da percentagem estabelecido para o aumento
do índice 100 do Regime Geral de Vencimentos dos Funcionários
da Administração Pública.

Edital n.º 427/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Regu-
lamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Automó-
veis Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi. — Fernando
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Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, Lei n.º 106/2001,
de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, e
legislação complementar e adiante designados por transportes em
táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Munici-
pal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais ou
cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres.

2 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que, à data da publicação do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, Lei n.º 106/2001, de 31
de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, explora-
vam a indústria de transportes de aluguer em veículos ligeiros de
passageiros, titulares de uma única licença emitida ao abrigo do
Regulamento de Transporte em Automóveis, desde que tenham
obtido o alvará para o exercício da actividade de transportador
em táxi, nos termos do n.º 2 do artigo 37.º daquele diploma.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 227-A/99, de 15 de Abril, alterada pela Portaria
n.º 1318/2001, de 29 de Novembro.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é por esta comu-
nicada, à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efeitos
de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou a sua cópia certificada devem
estar a bordo do veículo.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam, obrigatoria-
mente, o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado.

Artigo 8.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Figueiró dos Vinhos são permiti-
dos os seguintes regimes de estacionamento:

a) Freguesia de Figueiró dos Vinhos — Praça do Município
(Praça dos Táxis), Bairrão e Aldeia Ana de Aviz;

b) Freguesia de Aguda — Largo de D. Sancho II, em Almofala
de Baixo, Ribeira de Alge e Cercal;

c) Freguesia de Arega — Castanheira de Arega e Arega;
d) Freguesia das Bairradas — Casal de Santo António e Re-

tiro;
e) Freguesia de Campelo — Fontão Fundeiro.

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação do trânsito, alterar, dentro da
área para que os contingentes são fixados, os locais onde os veí-
culos podem estacionar quer no regime de estacionamento condi-
cionado quer no regime de estacionamento fixo.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário dos táxis, em
local diferente do fixado e definir as condições em que o estacio-
namento é autorizado nesses locais.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e verti-
cal.

Artigo 9.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município será esta-
belecido por um contingente fixado pela Câmara Municipal e que
abrangerá o conjunto de todas as freguesias do município.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
de dois anos e será sempre precedida da audição das entidades re-
presentativas do sector.

3 — Na fixação do contingente, serão tomadas em considera-
ção as necessidades globais de transporte em táxi na área munici-
pal.

4 — A Câmara Municipal procederá à fixação do contingente
de táxis no prazo de 30 dias após a entrada em vigor do presente
Regulamento.

Artigo 10.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do di-
rector-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a
necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela
adaptação dos táxis existentes no município.
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3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente, será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 11.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público aberto às entidades referidas no artigo 4.º do
presente Regulamento e a titulares de alvará emitido pela Direc-
ção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

Artigo 12.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto em concurso público por cada freguesia ou grupos
de freguesias tendo em vista a atribuição da totalidade das licenças
do contingente dessa freguesia ou grupos de freguesias ou apenas
de parte delas.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente ou a liber-
tação de alguma licença poderá ser aberto concurso para a atribui-
ção das licenças correspondentes.

Artigo 13.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidatura será de 15 dias,
contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal.

Artigo 14.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município, com menção do horário de

funcionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente: a
área e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estacio-
namento.

Artigo 15.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso as entidades referidas
nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do presente Regulamento.

2 — Deverá fazer-se prova de se encontrarem em situação re-
gularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado e por
contribuições para a segurança social.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido pres-
tada garantia nos termos do Código de Processo Tributá-
rio, não tiver sido suspensa a respectiva execução.

Artigo 16.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, na
secretaria da Câmara Municipal.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles serem apresentados
nos dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresenta-
ção das candidaturas, findos os quais será aquela excluída.

Artigo 17.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara e deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa;

e) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a
categoria de motoristas.

2 — Para demonstração da localização da sede social da empre-
sa é exigível a apresentação de uma certidão emitida pela conser-
vatória do registo comercial.

3 — Tratando-se de trabalhadores por conta de outrem ou de
membros das cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres, a candidatura é efectuada mediante reque-
rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, deverá ser
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Declaração, na qual o concorrente indique o seu nome,
número de contribuinte e domicílio;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Certificado de capacidade profissional para o transporte
em táxi;

e) Certificado de registo criminal;

Artigo 18.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso, apresentará à Câmara
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Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 19.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Localização da sede social em município contíguo;
e) Número de anos de actividade no sector.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 20.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Em caso de haver reclamações dos candidatos, as mesmas
serão analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classifi-
cação inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório
final, devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a
atribuição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;
c) O tipo de serviço que está autorizado a praticar;
d) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
e) O número dentro do contingente;
f) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 21.º
deste Regulamento.

Artigo 21.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea f) do artigo anteri-
or, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifica-
ção das condições constantes da Portaria n.º 227-A/99, de 15 de
Abril, alterada pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos no número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento
ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal,
e ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão de-
volvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 26.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças prevista no
artigo 25.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa de 250 euros.
4 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do

município, é devida a taxa de 50 euros.
5 — Pela segunda via de licença é devida uma taxa de 25 euros.

Artigo 22.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal, ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento em Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas poste-
riores alterações, caducam em 30 de Junho de 2003.

3 — Em caso de morte do titular da licença dentro do referido
prazo, o prazo de caducidade será contado a partir da data do óbito.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1 deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando, para o efeito, a tra-
mitação prevista no artigo 21.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

Artigo 23.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças a que se refere o n.º 2 do artigo
anterior devem fazer prova da emissão do alvará no prazo máxi-
mo de 30 dias após o decurso do prazo ali referido, sob pena da
caducidade das licenças.

2 — Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação do alvará no prazo máximo de
10 dias, sob pena da caducidade das licenças.

3 — Sem prejuízo da coima aplicável nos termos do artigo 35.º,
a Câmara Municipal determinará a apreensão da licença, com pré-
via notificação ao respectivo titular.

Artigo 24.º

Publicidade e divulgação da concessão de alvará

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso no Boletim Municipal, quando exis-
ta, e através de edital a afixar nos Paços do Município e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidos;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da Guarda Nacional Republicana;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 25.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 26.º

Das condições de exploração do serviço

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.
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2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.

Artigo 27.º

Abandono do exercício da actividade

Salvo caso fortuito ou de força maior, considera-se que há aban-
dono do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam
à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 inter-
polados dentro do período de um ano.

Artigo 28.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou higiene.

Artigo 29.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 30.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 31.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 32.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 33.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento, a Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres, a Câmara Municipal e a Guarda Nacional Republicana.

Artigo 34.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 35.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, no n.º 1 e nos ar-
tigos 30.º e 31.º, bem como das sanções acessórias previstas no
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro,
Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de
11 de Março, constitui contra-ordenação a violação das seguintes
normas do presente Regulamento, puníveis com coima de 149,64
euros a 448,92 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 6.º

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 30.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º;
f) O incumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 23.º

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas anteriores compete à Câmara Municipal e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

3 — A Câmara Municipal comunica à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e respectivas sanções.

Artigo 36.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista para a alínea c) do n.º 1 do
artigo anterior, salvo se o documento em falta for apresentado no
prazo de oito dias à autoridade indicada pelo agente de fiscaliza-
ção, caso em que a coima é de 49,88 euros a 249,40 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 37.º

Cópia de requerimento

Aquando da entrega do requerimento deverá entregar-se cópia
do mesmo ao requerente a fim de substituir a licença nos primei-
ros 30 dias após o estipulado no n.º 2 do artigo 22.º do presente
Regulamento.

Artigo 38.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 39.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 40.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOUVEIA

Aviso n.º 4240/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Rogério Mar-
ques de Figueiredo, vereador permanente da Câmara Municipal de
Gouveia:

Torna público que a Assembleia Municipal de Gouveia, no uso da
competência que lhe confere a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, republicada pela Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, aprovou, em sessão ordinária realizada no
dia 26 de Abril de 2003, o Regulamento do Transporte Público de
Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros em Táxi,
mediante proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de
27 de Março de 2003, que se publica em anexo.

29 de Abril de 2003. — O Vereador Permanente (por delegação
de competências), Rogério Marques de Figueiredo.

Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros em Táxi

Nota justificativa

Em 28 de Novembro de 1995 foi publicado o Decreto-Lei n.º 319/
95, diploma que procedeu à transferência, para os municípios, de
diversas competências em matéria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros.

O referido diploma emanou do Governo, no uso da autorização
legislativa concedida pela Assembleia da República, nos termos do
artigo 13.º da Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, que aprovou o
Orçamento de Estado para 1995.

O Decreto-Lei n.º 319/95 mereceu críticas e foi alvo de con-
testação de diversas entidades e organismos, tendo por base as se-
guintes razões:

Atribuição de poderes aos municípios para, através de regula-
mentos municipais, fixarem o regime de atribuição e ex-
ploração de licenças de táxis, situação que poderia levar,
no limite e por absurdo, a serem criados tantos regimes quantos
os municípios existentes, tornando impossível uma adequa-
da fiscalização pelas entidades policiais;

Omissão de um regime sancionatório das infracções relativas
ao exercício da actividade de táxis, designadamente a sua
exploração por entidades não titulares de licenças, a alte-
ração de locais de estacionamento e as infracções às regras
tarifárias convencionadas para o sector;

Duvidosa constitucionalidade de determinadas normas, nomea-
damente do n.º 2 do artigo 15.º, na medida em que condicionava
a eficácia dos regulamentos municipais ao seu depósito na
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, contrariando desta
forma o principio constitucional da publicidade das normas,
bem como do artigo 16.º, que permitia que um regulamento
municipal pudesse revogar diversos decretos-leis.

Estas razões fundamentaram um pedido de autorização legisla-
tiva do Governo à Assembleia da República, que lhe foi concedida
ao abrigo da Lei n.º 18/97, de 11 de Junho.

Com efeito, este diploma revogou o Decreto-Lei n.º 319/95 e
repristinou toda a legislação anterior sobre a matéria, concedendo
ao mesmo tempo, ao Governo, autorização para legislar no senti-
do de transferir para os municípios competências relativas à acti-
vidade de aluguer em veículos ligeiros de passageiros.

Na sequência desta autorização legislativa, foi publicado o De-
creto-Lei n.º 215/98, de 11 de Agosto, com as alterações que lhe
foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 11 de Agosto, e 106/
2001, de 31 de Agosto, que regulamenta o acesso à actividade e ao
mercado, dos transportes em táxi.

Aos municípios foram cometidas responsabilidades ao nível do
acesso e organização do mercado, continuando na administração
central, nomeadamente as competências relacionadas com o aces-
so à actividade.

No que concerne ao acesso ao mercado, as Câmaras Municipais
são competentes para:

Licenciamento dos veículos — os veículos afectos ao trans-
porte em táxis estão sujeitos a licença a emitir pelas câma-
ras municipais;

Fixação dos contingentes — o número de táxis consta de
contingente fixado, com uma periodicidade não superior a
dois anos, pela Câmara municipal;

Atribuição de licenças — as câmaras municipais atribuem as
licenças por meio de concurso público limitado às empre-
sas habilitadas no licenciamento da actividade. Os termos

gerais dos programas de concurso, incluindo os critérios
aplicáveis à hierarquização dos concorrentes, são definidos
em regulamento municipal;

Atribuição de licenças de táxis para pessoas com mobilidade
reduzida — as câmaras municipais atribuem licenças fora
do contingente e de acordo com critérios fixados por regu-
lamento municipal para o transporte de pessoas com mo-
bilidade reduzida.

Relativamente à organização do mercado, as câmaras munici-
pais são competentes para:

Definição dos tipos de serviço;
Fixação dos regimes e estacionamento.

Por fim foram-lhe atribuídos importantes poderes ao nível da
fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se pois que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setem-
bro, e 106/2001, de 31 de Agosto.

Por isso, as normas jurídicas constantes dos regulamentos sobre
a actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros de pas-
sageiros actualmente em vigor terão que se adequar ao preceituado
no novo regime legal, não obstante se manterem válidas muitas
das soluções e mecanismos adaptados nos regulamentos emanados
ao abrigo do Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novembro.

Assim, no uso da competência prevista pelos artigos 112.º e
241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea
a) do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento
do disposto nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º e 27.º do Decreto-
Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de
Agosto, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Munici-
pal de Gouveia, aprova o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento visa regulamentar o Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de
Agosto, e demais legislação aplicável.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Gouveia.

Artigo 3.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações que
lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro,
e 106/2001, de 31 de Agosto, e legislação complementar, adiante
designados por transportes em táxi.

Artigo 4.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afecto
ao transporte público, equipado com aparelho de medição
de tempo e distância (táximetro) e com distintivos própri-
os, titular de licença emitida pela Câmara Municipal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.
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CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 5.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo dos número seguintes, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais
ou cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transpor-
tes Terrestres, ou por empresários em nome individual no caso
de pretenderem explorar uma única licença, e que sejam titula-
res do alvará previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/98,
de 11 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31
de Agosto.

2 — A actividade de transporte em táxis poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que à data da publicação do Decreto-
Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, exploravam a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transpor-
te em Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exer-
cício da actividade de transportador em táxi, nos termos do n.º 2
do artigo 37.º daquele diploma.

3 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transportes em táxi podem concorrer, para além das en-
tidades previstas nos números anteriores, os trabalhadores por conta
de outrem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, e que preencham as
condições de acesso e exercício da profissão definidas nos termos
daquele diploma, conforme previsto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 106/2001, de 31
de Agosto de 2001.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 6.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com táximetro.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículos e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro.

Artigo 7.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença, a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença, emitida pela Câmara Municipal, é comunicada
pelo interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres para
efeitos de averbamento no respectivo alvará.

3 — A Câmara Municipal dará conhecimento do licenciado às
organizações profissionais do sector.

4 — A licença do táxi e o alvará, ou sua cópia certificada pela
Direcção Geral de Transportes Terrestres, devem estar a bordo do
veículo.

5 — A transmissão ou transferência das licenças de táxis, entre
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente
comunicada à Câmara Municipal, a cujo contingente pertence a
licença.

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 8.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam, obrigatoria-
mente, o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado.

Artigo 9.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Gouveia está previsto o regime de
estacionamento fixo, de acordo com o anexo I do presente Regu-
lamento.

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenamento do trânsito alterar, dentro
da área para que os contingentes são fixados, os locais onde os
veículos podem estacionar, após ter procedido à audição, a título
meramente consultivo, das organizações sócio-profissionais do
sector, que terão de pronunciar-se no prazo de 10 dias, findo o
qual se presumirá existir concordância com a proposta efectuada
pela Câmara Municipal de Gouveia.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário dos táxis, em
local diferente do fixado e definir as condições em que o estacio-
namento é autorizado nesses locais, observado o disposto na parte
final do número anterior.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e verti-
cal.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município será esta-
belecido por um contingente, fixado pela Câmara Municipal, e que
abrangerá o conjunto de todas as freguesias do município.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
de dois anos e será sempre precedida da audição das entidades re-
presentativas do sector.

3 — Na fixação do contingente serão tomadas em consideração
as necessidades globais de transporte em táxi na área municipal.

4 — O contingente e respectivos reajustamentos serão comuni-
cados à DGTT aquando da sua fixação.

Artigo 11.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do di-
rector-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal, fora do contingente, e sempre que a
necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela
adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 12.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público aberto às entidades referidas nos n.os 1 a 3
do artigo 5.º do presente Regulamento.
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2 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

Artigo 13.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto concurso público por cada freguesia, ou con-
junto de freguesias, tendo em vista a atribuição, total ou parcial,
das licenças do contingente dessa freguesia ou conjunto de fregue-
sias.

2 — Quando se verifique o aumento do contingente, ou a liber-
tação de alguma licença, poderá ser aberto concurso para a atri-
buição das licenças correspondentes.

Artigo 14.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anuncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mí-
nimo, de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal.

Artigo 15.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso e a área a que se refere;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso, e que

será competente para esclarecer dúvidas ou receber recla-
mações;

c) O endereço do município, com menção de horário de fun-
cionamento;

d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos necessários de admissão ao concurso, nos

termos do presente Regulamento;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estacionamen-
to.

Artigo 16.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso as entidades referidas
nos n.os 1 a 3 do artigo 5.º do presente Regulamento.

2 — As entidades referidas no número anterior deverão fazer
prova de que se encontram em situação regularizada em relação a
dívidas de impostos ao Estado e contribuições para a segurança
social.

3 — Para efeitos do número anterior, consideram-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preenchem os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da divida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmente
aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido
prestado garantia nos termos do Código de Processo Tri-
butário, não tiver sido suspensa a respectiva execução.

4 — No caso dos trabalhadores por conta de outrem, deverão,
também, apresentar os seguintes documentos:

a) Certificado de registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte

em táxi;
c) Garantia bancária no valor mínimo exigido para a cons-

tituição de uma sociedade.

5 — O programa de concurso poderá fixar outros requisitos
mínimos de admissão ao concurso.

Artigo 17.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria, ou
pelo correio, registado com aviso de recepção, até ao termo do
prazo fixado no anúncio do concurso, no serviço municipal por
onde corra o processo.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao repre-
sentante recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas. No caso de can-
didatura apresentada por correio, ter-se-á em consideração a data
de recepção do mesmo.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação
das candidaturas, findos os quais será aquela considerada excluída.

Artigo 18.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara Municipal, de acordo com o modelo a apro-
var pela Câmara Municipal e deverá ser acompanhada dos seguin-
tes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado;

d) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade, e com a
categoria de motoristas;

e) Documento comprovativo da capacidade económica e
financeira;

f) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa;

g) Declaração, na qual o concorrente indique o seu nome,
número de pessoa colectiva e sede.

2 — Para demonstração da sede social da empresa è exigível a
apresentação de uma certidão emitida pela conservatória do regis-
to comercial.

3 — Tratando-se de trabalhadores por conta de outrem ou de
membros das cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres, nos termos do n.º 3 do artigo 5.º, a can-
didatura, efectuada mediante requerimento dirigido ao presidente
da Câmara Municipal, deverá ser acompanhada dos seguintes do-
cumentos:

a) Declaração, na qual o concorrente indique o seu nome,
número de contribuinte e domicílio;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente a impostos ao Estado;

d) Certificado de capacidade profissional para o transporte
em táxi;

e) Certificado de registo criminal.
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Artigo 19.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º, o serviço
municipal por onde corre o processo de concurso apresentará à
Câmara Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamenta-
do com a classificação ordenada dos candidatos, para efeitos de
atribuição da licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 20.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social ou do domicílio na freguesia
para que é aberto o concurso;

b) Localização da sede social ou do domicílio em freguesia
da área do município;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) O concorrente não ser detentor de licença, ou, em caso
de igualdade, o concorrente que detiver menor número de
licenças;

e) Localização da sede social em município contíguo;
f) Número de anos de actividade no sector na área da fre-

guesia;
g) Nunca ter sido contemplado em concursos anteriores re-

alizados após a aprovação do presente Regulamento.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 21.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, e antes de proferir a decisão final, procede à audiência pré-
via dos concorrentes, nos termos e para os efeitos dos artigos 100.º
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, dando aos
candidatos o prazo de 10 dias úteis, após a notificação do pro-
jecto de decisão final, para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia ou área do município em cujo contingente se

inclui a licença atribuída;
c) O tipo de serviço que está autorizado a praticar;
d) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
e) O número dentro do contingente;
f) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 7.º e 22.º
deste Regulamento.

Artigo 22.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea f) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifi-
cação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 1318/
2001, de 29 de Novembro.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento
ser feito em impresso próprio, fornecido pela Câmara Municipal,
e ser acompanhado dos seguinte documentos, os quais serão de-
volvidos ao requerente após a respectiva conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão, emitida pela conservatória do registo comerci-
al, ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 26.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças prevista no
artigo 25.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa no montante
estabelecido na Tabelas de Taxas.

4 — Por cada averbamento, substituição, ou renovação que não
seja da responsabilidade do município, é devida a taxa prevista na
Tabela de Taxas.

5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

6 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série) da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio de
1999).

Artigo 23.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal ou, na falta deste, nos 90 dias posteri-
ores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento e Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas posteri-
ores alterações, caducam no prazo de três anos após a entrada em
vigor do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as altera-
ções que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 11 de
Agosto, e 106/2001, de 31 de Agosto.

3 — Em caso de morte do titular da licença dentro do referido
prazo, o prazo de caducidade será contado a partir da data do óbito.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1 deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito a tra-
mitação prevista no artigo 22.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

Artigo 24.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação da licença e obtenção do alvará
no prazo máximo de 15 dias após tal renovação.

2 — No caso de o titular não fazer a prova referida no número
anterior, será notificado para o fazer no prazo de 30 dias.

Artigo 25.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, e 106/2001,
de 31 de Agosto, serão substituídas pelas licenças previstas no presente
Regulamento, dentro dos três anos ali referidos, a requerimento
dos interessados e desde que estes tenham obtido o alvará para o
exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — Os interessados referidos no número anterior obterão as
licenças municipais contra prova da emissão do alvará.

3 — Nas situações previstas no número anterior, e em caso de
morte do titular da licença, a actividade pode continuar a ser exercida
pelo cabeça-de-casal, provisoriamente, mediante substituição da
licença pela Câmara Municipal.

4 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 7.º e 22.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.
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Artigo 26.º

Transmissão das licenças

1 — Durante o período de três anos a que se refere o artigo
39.º do Decreto Lei n.º 251/98, de 14 de Setembro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 11 de
Agosto, e 106/2001, de 31 de Agosto, os titulares de licenças para
a exploração da indústria de transportes de aluguer em veículos
ligeiros de passageiros podem proceder à sua transmissão, exclusi-
vamente para sociedades comerciais ou cooperativas, com alvará
para o exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — Num prazo de 15 dias, após a transmissão da licença, tem
o interessado de proceder à substituição da licença, nos termos deste
Regulamento.

Artigo 27.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de edital a afixar nos Paços do Município e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 28.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectivas a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 29.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar a disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis, pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.

Artigo 30.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo caso fortuito, ou de força maior, considera-se que há
abandono do exercício da actividade sempre que os táxis não este-
jam a disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60
interpolados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade cadu-
ca o direito à licença do táxi.

Artigo 31.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou higiene.

4 — Nos casos referidos nos números anteriores, poderá haver
lugar ao pagamento de suplementos, de acordo com a convenção
celebrada com a Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência.

Artigo 32.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
do em legislação especial.

Artigo 33.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida, para efeitos de contro-
lo metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 34.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 35.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punida com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 36.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento a Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
a Câmara Municipal de Gouveia, a Guarda Nacional Republicana e
a Polícia de Segurança Pública.

Artigo 37.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente,
mediante auto de denúncia das entidades fiscalizadoras ou de particular.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 38.º

Competência para a aplicação de coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, n.º 1 do artigo 30.º
e artigo 31.º, bem como das sanções acessórias previstas no artigo
33.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as altera-
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ções que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de
Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto, constitui contra-ordena-
ção a violação das seguintes normas do presente Regulamento,
puníveis com coima de 149,64 euros a 448,92 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 9.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 6.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 4 do
artigo 7.º;

d) O incumprimento do disposto no artigo 24.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 8.º;

2 — Compete ao presidente da Câmara Municipal a determina-
ção da instrução dos processos de contra-ordenação previstos nas
alíneas anteriores e a aplicação das coimas, com a faculdade de
delegação em qualquer dos restantes membros.

3 — A Câmara Municipal comunica à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e respectivas sanções.

Artigo 39.º

Falta de apresentação e documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista para a alínea c) do n.º 2 do
artigo anterior, salvo se o documento em falta for apresentado no
prazo de oito dias à autoridade indicada pelo agente de fiscaliza-
ção, caso em que a coima é de 50 euros a 250 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Regime supletivo

1 — Aos procedimentos do concurso para atribuição das licen-
ças são aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adapta-
ções, as normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

2 — No caso de alteração superveniente dos formulários, mo-
delos ou outros documentos, que de algum modo diminuam as in-
formações exigidas nos artigos 18.º e 22.º do presente Regulamento,
a Câmara Municipal de Gouveia reserva-se o direito de exigir to-
dos os documentos suplementares adequados.

Artigo 41.º

Contagem de prazos

A contagem dos prazos estipulados neste Regulamento é feita
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 42.º

Regime transitório

1 — A obrigatoriedade de certificado de aptidão profissional
prevista no n.º 1 do artigo 34.º deste Regulamento apenas terá
início em 1 de Janeiro do ano 2000, de acordo com o estabelecido
no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A instalação de táximetros prevista no n.º 1 do artigo 33.º
deste Regulamento, de acordo com o estabelecido no artigo 42.º
do Decreto Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e no artigo 6.º da
Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, com as alterações que lhe
foram introduzidas pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novem-
bro, deve ser efectuada dentro do prazo de três anos contados da
data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 156/
99, de 14 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto.

3 — O início da contagem e preços, através de táximetro, terá
início simultaneamente em todas as localidades do município, dentro
do prazo referido no número anterior e de acordo com a calenda-
rização a fixar por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres.

4 — O serviço a quilómetro, previsto no artigo 27.º do Decre-
to n.º 37/272, de 31 de Dezembro de 1948, mantém-se em vigor
até que seja cumprido o estabelecido nos números anteriores.

Artigo 43.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 44.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a sua publicação
no Diário da República.

MAPA (ANEXO 1)

Estacionamento

Freguesia Local Contingente

Aldeias ............................. Rua da Eira ................. 1 lugar.
Arcozelo da Serra ........... Rua do Dr. Sílvio Go- 2 lugares.

mes Henriques.
Cativelos .......................... Rua de Santo António, 2 lugares.

Rua da Ponte Nova.
Figueiró da Serra ............. Cimo do Lugar ........... 1 lugar.
Folgosinho ....................... Largo do Viriato ......... 2 lugares.
Freixo da Serra ................ — 0 lugares.
Lagarinhos ....................... Largo de José Mendes 1 lugar.

Oliva.
Mangualde da Serra......... Largo da Cruz ............. 1 lugar.
Melo ................................. Avenida de Vergílio Fer- 1 lugar.

reira.
Moimenta da Serra ......... Rua de Laura dos Santos 1 lugar.
Nabais.............................. Avenida das Tílias ...... 1 lugar.
Nespereira ........................ Rua da Bica................. 1 lugar.
Paços da Serra ................. Largo de São Jorge ..... 1 lugar.
Ribamondego................... — 0 lugares.
Rio Torto ........................ Rua de José Pinto da 1 lugar.

Silva Balsa.
São Julião......................... — 0 lugares.
São Paio .......................... Avenida dos Emigrantes 2 lugares.
São Pedro ........................ Largo  do  Dr.  Alípio 10 lugares.

Melo (10).
Vila Cortez da Serra ........ Largo da Igreja ........... 1 lugar.
Vila Franca da Serra ........ Avenida do Dr. Mário 1 lugar.

Gomes Figueira/Largo
da Latada

Vila Nova de Tazém ....... Avenida do Dr. António 3 lugares.
Borges.

Vinhó ............................... Largo do Terreiro ...... 1 lugar.

Total ............................ 34 lugares.

CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Edital n.º 428/2003 (2.ª série) — AP.  — Alteração do Regu-
lamento Municipal do Serviço de Abastecimento de Água ao
Concelho de Grândola. — Carlos Vicente Morais Beato, presi-
dente da Câmara Municipal de Grândola:

Faz público que, em execução da deliberação camarária de 11 de
Setembro de 2002, sancionada pela Assembleia Municipal na sua
sessão ordinária de 23 de Dezembro de 2002, deliberou, por una-
nimidade, aprovar a alteração do Regulamento Municipal do Ser-
viço de Abastecimento de Água ao Concelho de Grândola.

Não tendo sofrido qualquer alteração, o texto da proposta pu-
blicada no apêndice n.º 137 ao Diário da República, 2.ª série, n.º 250,
de 29 de Outubro de 2002, informa-se que o mesmo entrará em
vigor 15 dias após a publicação deste edital em Diário da Repú-
blica.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor os quais vão
ser afixados nos locais públicos do costume.

6 de Janeiro de 2003. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
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Edital n.º 429/2003 (2.ª série) — AP . — Projecto de Regu-
lamento Municipal de Medalhas Honoríficas. — Carlos Vicente
Morais Beato, presidente da Câmara Municipal de Grândola:

Faz público que, em execução da deliberação camarária de 11 de
Setembro de 2002, sancionada pela Assembleia Municipal na sua
sessão ordinária de 23 de Dezembro de 2002, deliberou, por una-
nimidade, aprovar o projecto de Regulamento Municipal de Me-
dalhas Honoríficas.

Não tendo sofrido qualquer alteração, o texto do projecto pu-
blicado no apêndice n.º 137 ao Diário da República, 2.ª série, n.º
250, de 29 de Outubro de 2002, informa-se que o mesmo entrará
em vigor 15 dias após a publicação deste edital no Diário da Re-
pública.

Para constar se lavrou este e outros de igual teor, os quais vão
ser afixados nos locais públicos do costume.

6 de Janeiro de 2003. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAÇÃO
Aviso n.º 4241/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-

tratos de trabalho a termo certo. — Nos termos da alínea b) do n.º
1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, apli-
cável à administração local por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de
17 de Outubro, torna-se público que determinei a renovação por mais
seis meses, dos contratos de trabalho a termo certo seguintes, ao abrigo
do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho:

Octávio Eusébio Rosa e Sérgio Henrique dos Santos Saramago, técnico
profissional de 2.ª classe, área internet, escalão 1, índice 195, a
que corresponde o vencimento ilíquido de 387,91 euros, por um
período de seis meses, com início a 15 de Maio de 2003.

Marília Jana Tavares, vigilante de parque de campismo, escalão 1,
índice 125, a que corresponde o vencimento ilíquido de 387,91
euros, por um período de seis meses, com início a 4 de Maio de
2002.

24 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Saldanha Rocha.

Aviso n.º 4242/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratos de tra-
balho a termo certo. — Em cumprimento do disposto na alínead)
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91,
de 17 de Outubro, com alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, torna-se público que esta Câmara
Municipal, celebrou contrato a termo certo, com os trabalhadores
abaixo indicados:

Célia Catarina Marques Pires, técnico superior (estagiária) psico-
logia da justiça e reinserção social, escalão 1, índice 315, a que
corresponde o vencimento ilíquido de 977,54 euros, por um
período de seis meses, com início a 14 de Abril de 2003.

Clara Maria Raimundo Eusébio, Maria de Lurdes Silva Casola, Manuel
Augusto Marques Mota, Paulo Miguel Morgado Mendes, canto-
neiros de limpeza, escalão 1, índice 152, a que corresponde o
vencimento ilíquido de 471,70 euros, por um período de seis
meses, com início a 14 de Abril de 2003.

24 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Saldanha Rocha.

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS
Edital n.º 430/2003 (2.ª série) — AP.  — José Manuel Custó-

dia Biscaia, presidente da Câmara Municipal do concelho de Man-
teigas:

Torna público que a Assembleia Municipal de Manteigas, em sua
sessão ordinária realizada em 24 de Abril do corrente ano, no uso
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Regu-
lamento do Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis
Ligeiros de Passageiros — Táxis, que se publica em anexo.

O presente Regulamento do Transporte Público de Aluguer em
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Táxis, entra em
vigor após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

28 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Táxis

Preâmbulo

Na sequência da publicação do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto, que regulamenta o acesso à actividade e ao mercado de
transporte de táxi, foram cometidas aos municípios responsabili-
dades ao nível do acesso e organização do mercado, continuando
na administração central, nomeadamente, as competências rela-
cionadas com o acesso à actividade.

Por fim, foram também atribuídas à câmaras municipais pode-
res ao nível da fiscalização e em matéria contra-ordenacional.

Verifica-se, pois, que foram de monta as alterações consignadas
pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelas Leis n.os 156/99, de 14 de Setembro, 167/99, de
18 de Setembro, e 106/2001, de 31 de Agosto.

Por isso, as normas jurídicas constantes do Regulamento sobre
a actividade de transporte de aluguer em veículos ligeiros de pas-
sageiros actualmente em vigor, terão de se adequar ao preceituado
no novo regime legal, não obstante se manterem válidas muitas
das soluções e mecanismos adoptados no regulamento emanado ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novembro.

Assim, no uso da competência prevista nos artigos 112.º e 241.º
da Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea a)
do n.º 2 do artigo 53.º e pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Manteigas
apresenta a presente proposta de Regulamento da Actividade de
Transporte de Aluguer em Veículos Ligeiros de Passageiros, a sub-
meter à aprovação da Assembleia Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se em toda a área do município
de Manteigas.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal definidos pelo
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 156/
99, de 4 de Setembro, 167/99, de 18 de Setembro, e 106/2001, de
31 de Agosto, e legislação complementar e adiante designados por
transporte em táxi.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a)  Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Municipal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transporte em táxi só pode ser exercida
por sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direc-
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ção-Geral de Transportes Terrestres (DGTT) ou por empresários
em nome individual no caso de pretenderem explorar uma única
licença.

2 — Aos concursos para a concessão de licenças para a activi-
dade de transportes em táxi podem concorrer, além das entidades
previstas no número anterior, os trabalhadores por conta de ou-
trem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela DGTT
e que preencham as condições de acesso e exercício da profissão
definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

3 — A actividade de transporte em táxi poderá ainda ser exer-
cida pelas pessoas singulares que, à data da publicação do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, exploravam a indústria de trans-
portes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de
uma única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transpor-
tes em Automóveis (RTA), desde que tenham obtido o alvará para
o exercício da actividade de transportador em táxi, nos termos do
n.º 2 do artigo 37.º daquele diploma legal.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte de táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro, e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de aptidão profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo, a sua idade
máxima, as condições de afixação de publicidade e outras caracte-
rísticas a que devem obedecer os táxis são as estabelecidas na Portaria
n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

Artigo 6.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada,
pelos interessados, à DGTT, para efeitos de averbamento no al-
vará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada pela
DGTT devem estar a bordo do veículo.

4 — A afixação de mensagens de publicidade deverá respeitar o
preceituado no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril, e está sujeito a licenciamento municipal e pagamento da
respectiva taxa.

SECÇÃO II

Tipos de serviços e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi podem ser prestados:

a) À hora, em função da duração dos serviços;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito, por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam, obrigatoria-
mente, o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado.

Artigo 8.º

Locais e regime de estacionamento

1 — Na área do município apenas é permitido o regime de es-
tacionamento fixo — em Manteigas localizado na entrada da vila

e nas restantes freguesias de acordo com os alvarás de licença e
delimitação definidos pela Câmara.

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação do trânsito, alterar, dentro da
área para que os contigentes são fixados, os locais onde os veí-
culos podem estacionar.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo anormal de procura, a Câmara Municipal po-
derá criar locais de estacionamento temporário dos táxis, em lo-
cal diferente do fixado e definir as condições em que o estacionamento
é autorizado nesses locais.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e verti-
cal.

Artigo 9.º

Fixação de contigentes

1 — O número de táxis em actividade no município será esta-
belecido por um contingente fixado pela Câmara Municipal e que
abrangerá o conjunto de todas as freguesias do município de Man-
teigas.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
de dois anos e será sempre precedida da audição das entidades re-
presentativas do sector.

3 — Na fixação do contingente serão tomadas em consideração
as necessidades globais de transporte em táxi na área do municí-
pio.

4 — A Câmara Municipal procederá à fixação do contingente
de táxis na área do município após a entrada em vigor do presente
Regulamento.

Artigo 10.º

Táxi para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal poderá atribuir licenças de táxi para o
transporte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devida-
mente adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho
do director-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças referidas no número anterior são atribuídas pela
Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a necessidade
deste tipo de veículo não possa ser assegurada pela adaptação dos
táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxi para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida, fora do contingente, será feita por meio
de concurso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

Artigo 11.º

Transportes colectivos em táxi

1 — Caso as necessidades do mercado de transportes o justifi-
quem, a Câmara Municipal poderá solicitar à Direcção-Geral de
Transportes Terrestres autorização para instituir a realização de
transportes colectivos em táxi.

2 — A realização de transportes colectivos em táxis será feita
nos precisos termos em que vier a ser definida por despacho do
director-geral dos Transportes Terrestres.

Artigo 12.º

Veículos turísticos e isentos de distintivos

1 — Às empresas que efectuem transportes com veículos turís-
ticos ou com veículos isentos de distintivos, aplicam-se os seguin-
tes regimes:

a) O regime de acesso à actividade prevista no capítulo II  do
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto;

b) O regime que vier a ser definido em regulamentação
especial, relativamente ao acesso e organização do mer-
cado.

CAPÍTULO IV

Atribuições de licenças

Artigo 13.º

Atribuição de licenças

1 — A Câmara Municipal atribui licenças aos veículos afectos
ao transporte em táxi, dentro do contingente fixado, por meio de
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concurso público aberto a titulares de alvará emitido pela Direc-
ção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa de
concurso.

3 — No caso da licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.º 156/99, de 14
de Setembro, esta dispõe de um prazo de 180 dias para efeito de
licenciamento para o exercício da actividade, findo o qual caduca
o respectivo direito à licença.

Artigo 14.º

Abertura de concursos

1 — Será aberto concurso público por cada freguesia, tendo em
vista a atribuição da totalidade das licenças do contingente dessa
freguesia.

2 — Sempre que se verifique o aumento do contingente ou a
libertação de alguma licença poderá ser aberto concurso para a
atribuição das licenças correspondentes.

Artigo 15.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais de
estilo e, obrigatoriamente, nas sedes de junta de freguesia, sendo
ainda comunicado às organizações sócio-profissionais do sector,
após a publicação no Diário da República.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas será, no míni-
mo, de 15 dias contados da publicação no Diário da República.

4 — No período referido no número anterior o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal e nas sedes das juntas de freguesia.

Artigo 16.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município, com menção do horário de

funcionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estaciona-
mento.

Artigo 17.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Só podem apresentar-se a concurso as empresas titulares
de alvará emitido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

2 — Deverá fazer-se prova de se encontrarem em situação re-
gularizada relativamente a dívidas por impostos ao Estado e por
contribuições à segurança social.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas, salvo se, pelo facto de não ter sido
prestada garantia nos termos do Código de Procedimento
e Processo Tributário, não tiver sido suspensa a respecti-
va execução.

4 — Para além das empresas titulares de alvará, emitido pela
DGTT, também podem concorrer os trabalhadores por conta de
outrem, bem como os membros das cooperativas licenciadas por
aquela Direcção-Geral, que preencham as condições de acesso de-
finidas no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto.

5 — Os candidatos por conta de outrem deverão apresentar os
seguintes documentos comprovativos de que preenchem os requi-
sitos de acesso à actividade:

a) Certificado de registo criminal;
b) Certificado da capacidade profissional para o transporte

em táxi;
c) Garantia bancária no valor mínimo exigido para a cons-

tituição de uma sociedade.

Artigo 18.º

Apresentação de candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas pessoalmente ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio do concurso, no
serviço municipal por onde corra o processo.

2 — Quando entregues pessoalmente, será passado ao apresen-
tante recibo de todos os requerimentos, documentos e declarações
entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao limite
do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos serviços
municipais serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
três dias úteis seguintes ao do limite do prazo para apresentação
das candidaturas, findo os quais aquela será excluída.

Artigo 19.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, e deverá ser acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo em como é trabalhador por conta
de outrem ou membro de cooperativa licenciada e preen-
che as condições de acesso e exercício da profissão;

c) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

d) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos de Estado;

e) Documento comprovativo da localização da sede social
da empresa;

f) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência afectos à actividade e com cate-
goria de motoristas.

2 — Para demonstração da localização da sede social da empre-
sa é exigível a apresentação de uma certidão emitida pela conser-
vatória do registo comercial.

3 — A candidatura apresentada por trabalhadores por conta de
outrem, bem como os membros de cooperativas licenciadas pela
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, é feita mediante reque-
rimento dirigido ao presidente da Câmara e deverá ser acompa-
nhado dos seguintes elementos:

a) Certificado de registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte

em táxi;
c) Garantia bancária no valor exigido para a constituição de

uma sociedade.
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4 — A falsidade das declarações sujeita os responsáveis às san-
ções cominadas para o crime de falsificação de documentos e à
exclusão do concurso.

Artigo 20.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 15.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso, apresentará à Câmara
Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com os critérios de classificação fixados no artigo
seguinte.

Artigo 21.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Localização da sede social em município contíguo;
e) Número de anos de actividade no sector.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 22.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição da licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição da licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia ou área do município, em cujo contingente se

inclui a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
d) O número dentro do contingente;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 21.º
deste Regulamento.

Artigo 23.º

Emissão da licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifi-
cação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior,
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara, a pedido do interessado, devendo o requerimento ser fei-
to em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal, e ser
acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão devolvi-
dos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra

transmissão da licença prevista no artigo 25.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 24.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa no montante
estabelecido no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças, a qual
já inclui a emissão do alvará.

4 — Por cada averbamento que não seja da responsabilidade do
município, é devida a taxa prevista no Regulamento e Tabela de
Taxas e Licenças.

5 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

6 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República, n.º 104, de 5 de Maio
de 1999).

Artigo 24.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal, ou, na falta deste, nos dias posterio-
res à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo;
d) Quando haja abandono do exercício de actividade.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento em Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas poste-
riores alterações, caducam em 31 de Dezembro de 2003.

3 — Em caso de morte do titular da licença dentro do referido
prazo, o prazo de caducidade será contado a partir da data do óbito.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1 deverá proceder-se
a novo licenciamento de veículo, observando para o efeito a tra-
mitação prevista no artigo 21.º do presente Regulamento, com as
necessárias adaptações.

Artigo 25.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da emissão do alvará no prazo máximo de 30
dias, sob pena de caducidade das licenças.

2 — Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal de
Manteigas devem fazer prova da renovação do alvará no prazo
máximo de 30 dias a contar da data da sua renovação, sob pena de
caducidade das licenças.

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão a qual tem lugar na sequência de notificação ao respec-
tivo titular.

Artigo 26.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, posteriormente rectificado
pela Declaração de Rectificação n.º 16/99, de 7 de Outubro, e da
Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, serão substituídas pelas licen-
ças previstas no presente Regulamento, a requerimento dos inte-
ressados e desde que estes tenham obtido o alvará para o exercício
da actividade de transportador em táxi.

2 — Nas situações previstas no número anterior, e em caso de
morte do titular da licença, a actividade pode continuar a ser exercida
por herdeiro legitimário ou pelo cabeça-de-casal, provisoriamen-
te, pelo período de um ano, durante o qual o herdeiro ou cabeça-
-de-casal deve habilitar-se como transportador em táxi ou trans-
mitir a licença a uma sociedade comercial ou cooperativa titular
de alvará para o exercício da actividade de transportador em táxi.

Artigo 27.º

Transmissão das licenças

1 — Durante o período de três anos a que se refere o artigo 39.º
do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, os titulares de li-
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cença para exploração da indústria de transportes de aluguer em
veículos ligeiros de passageiros podem proceder à sua transmissão,
exclusivamente para sociedades comerciais ou cooperativas com
alvará para o exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — Num prazo de 15 dias após a transmissão da licença tem o
interessado de proceder à substituição da licença, nos termos deste
Regulamento.

3 — A transmissão ou transferência das licenças de táxi, entre
empresas devidamente habilitadas com alvará, deve ser previamente
comunicada à Câmara.

Artigo 28.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso no Boletim Municipal, quando exis-
ta, e através de edital a afixar nos Paços do Concelho e
nas sedes das juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante das forças de segurança (GNR) existente no

concelho;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 29.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte público de aluguer em veí-
culos ligeiros de passageiros, no mês seguinte à emissão das mes-
mas.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 30.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Nos termos do disposto do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, os táxis devem estar à disposição do público
de acordo com o regime de estacionamento que lhes for fixado,
não podendo ser recusados os serviços solicitados em conformida-
de com a tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o
disposto no número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso em locais que ofereçam
notório perigo para a segurança do veículo, dos passagei-
ros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamen-
to suspeito de perigosidade.

Artigo 31.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo caso fortuito ou de força maior, bem como de exer-
cício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há abandono
do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam à dis-
posição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 interpola-
dos dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono de exercício da actividade cadu-
ca o direito à licença do táxi.

Artigo 32.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

Artigo 33.º

Regime de preços

1 — Os transportes públicos de aluguer em veículos ligeiros de
passageiros estão sujeitos ao regime de preços fixado em legisla-
ção especial.

2 — Os veículos de transporte em táxi, terão bem patente no
seu interior e em permanente bom estado de conservação a tabela
de preços.

Artigo 34.º

Taxímetro

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 35.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os veículos de transporte
público de aluguer apenas poderão ser conduzidos por motoristas
titulares de certificado de aptidão profissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista deve ser colocado no lado direito do tablier,
de forma visível para os passageiros.

Artigo 36.º

Deveres dos motoristas

1 — Os deveres dos motoristas de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do diploma citado no número anterior.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 37.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento a Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
a Câmara Municipal, a GNR e a PSP.

Artigo 38.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenação inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particular.

2 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º, 29.º, no n.º 1 do artigo 30.º
e no artigo 31.º, bem como das sanções acessórias previstas no
artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, consti-
tuem contra-ordenação as seguintes infracções, puníveis com coima
de 149,64 euros a 448,92 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 6.º;
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d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 33.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º quanto ao tipo

de serviço que está autorizado a prestar;
f) A violação dos deveres dos motoristas previstos no n.º 2

do artigo 36.º

3 — A tomada de passageiros fora da ordem de chegada e a fi-
xação de mensagens de publicidade sem licenciamento prévio,
puníveis com coima de 99,76 euros a 149,64 euros.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 39.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — O processamento das contra-ordenações previstas no ar-
tigo anterior compete à Câmara Municipal de Manteigas e a apli-
cação das coimas é da competência do seu presidente, com facul-
dade de delegação em qualquer dos restantes membros da Câmara.

2 — O processamento das restantes contra-ordenações, em es-
pecial das previstas nos artigos 28.º, 29.º, n.º 1 do artigo 30.º e
artigo 31.º, todos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto,
compete à Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

3 — A determinação da medida da coima será feita em função
da gravidade da infracção, da culpa e da situação económica do
infractor, tendo ainda em consideração os seus antecedentes rela-
tivamente ao cumprimento da legislação em vigor sobre o exercí-
cio da actividade de transportes em táxi.

4 — As infracções ao disposto no presente Regulamento são da
responsabilidade do titular da licença, sem prejuízo do direito de
regresso, com excepção da prevista no artigo 28.º do Decreto-Lei
n.º 251/98, de 11 de Agosto, posteriormente rectificada pela De-
claração de Rectificação n.º 16/99, de 7 de Outubro, e da Lei n.º 106/
2001, de 31 de Agosto, a qual é da responsabilidade do seu autor.

5 — À Direcção-Geral de Transportes Terrestres compete a
organização, nos termos da legislação em vigor, do registo das
infracções cometidas, e informará disso a Câmara Municipal de
Manteigas.

6 — A Câmara Municipal de Manteigas comunicará à Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres as infracções cometidas e res-
pectivas sanções.

Artigo 40.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista para alínea c) do artigo 38.º
salvo se o documento em falta for apresentado no prazo de 8 dias
à autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso em que a
coima é de 49,88 euros a 249,40 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 41.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 42.º

Regime transitório

1 — A instalação de taxímetros prevista no artigo 34.º deste
Regulamento só se tornará obrigatória e extensível a todos os veículos
ligeiros de aluguer a partir de 31 de Dezembro de 2003, de acordo
com o estabelecido do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e
Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

2 — O início da contagem de preços através de taxímetro terá
início simultaneamente em todas as localidades do município, dentro
do prazo referido no número anterior e de acordo com a calenda-
rização a fixar por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres.

3 — O serviço a quilómetro, previsto no artigo 27.º do Decre-
to n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, mantém-se em vigor
até que seja cumprido o estabelecido nos números anteriores.

Artigo 43.º

Dever da comunicação

A aprovação e alterações ao presente Regulamento, bem como
dos contingentes a que se refere o artigo 9.º, serão comunicados à
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres.

Artigo 44.º

Casos omissos

A resolução e integração dos casos omissos no presente Regula-
mento, bem como das dúvidas suscitadas na aplicação e interpre-
tação do mesmo competem ao presidente da Câmara, tendo por
base a aplicação do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e
demais legislação complementar.

Artigo 45.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente
Regulamento.

Artigo 46.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, são
devidas as seguintes taxas:

1) Afixação de mensagens de publicidade, por ano — 7 eu-
ros;

2) Emissão de licença e emissão do respectivo alvará —
250 euros;

3) Por cada averbamento ao alvará — 100 euros.

Artigo 47.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.

Edital n.º 431/2003 (2.ª série) — AP.  — José Manuel Custó-
dia Biscaia, presidente da Câmara Municipal do concelho de Man-
teigas:

Torna público que a Assembleia Municipal de Manteigas, em sua
sessão ordinária realizada em 24 de Abril do corrente ano, no uso
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Regu-
lamento sobre o Licenciamento das Actividades Diversas previstas
no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-
Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro — Transferência para as
Câmaras Municipais de Competências dos Governos Civis, que se
publica em anexo.

O presente Regulamento do Licenciamento das Actividades Di-
versas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novem-
bro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro — Trans-
ferência para as Câmaras Municipais de Competências dos Governos
Civis, entra em vigor após a sua publicação na 2.ª série do Diário
da República.

28 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro. Transferência para as Câmaras Municipais de
Competências dos Governos Civis.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos governos civis em maté-
rias consultivas, informativas e de licenciamento.
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No que às competências para o licenciamento de actividades
diversas diz respeito — guarda-nocturno, venda ambulante de lo-
tarias, arrumador de automóveis, realização de acampamentos
ocasionais, exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléc-
tricas e electrónicas de diversão, realização de espectáculos des-
portivos e de divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
públicos ao ar livre, venda de bilhetes para espectáculos ou diver-
timentos públicos em agências ou postos de venda, realização de
fogueiras e queimadas e a realização de leilões — o Decreto-Lei
n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, veio estabelecer o seu regime
jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício
das actividades nele previstas «(...) será objecto de regulamenta-
ção municipal, nos termos da lei.»

Pretende-se, pois, com o presente Regulamento, estabelecer as
condições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º
da Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alíneaa)
do n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/
2002, de 25 de Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Mu-
nicipal de Manteigas, sob proposta da Câmara Municipal, aprova
o seguinte Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente Regulamento estabelece o regime do exercício das
seguintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Realização de acampamentos ocasionais;
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctri-

cas e electrónicas de diversão;
f) Realização de espectáculos desportivos e de divertimen-

tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao
ar livre;

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos pú-
blicos em agências ou postos de venda;

h) Realização de fogueiras e queimadas;
i) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade
de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em
cada localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação
de cada guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos
os comandantes da GNR ou da PSP e a junta de freguesia, confor-
me a localização da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores po-
dem tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guar-
das-nocturnos em determinada localidade, bem como a fixação ou
modificação das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do
serviço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve
constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia
ou freguesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guar-
da-nocturno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR
ou de polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a
localização da área a vigiar.

Artigo 4.º

Publicitação

A deliberação de criação ou extinção do serviço de guardas-noc-
turnos e de fixação ou modificação das áreas de actuação será
publicitada nos termos legais em vigor.

SECÇÃO II

Emissão de licença e cartão de identificação

Artigo 5.º

Licenciamento

O exercício da actividade de guarda-nocturno depende da atri-
buição de licença pelo presidente da Câmara Municipal.

Artigo 6.º

Selecção

1 — Criado o serviço de guardas-nocturnos numa determinada
localidade e definidas as áreas de actuação de cada guarda-noctur-
no, cabe à Câmara Municipal promover, a pedido de qualquer in-
teressado ou grupo de interessados, a selecção dos candidatos à
atribuição de licença para o exercício de tal actividade.

2 — A selecção a que se refere o número anterior será feita
pelos serviços da Câmara Municipal, de acordo com os critérios
fixados no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Aviso de abertura

1 — O processo de selecção inicia-se com a publicitação por
afixação nas câmaras municipais e nas juntas de freguesia do res-
pectivo aviso de abertura.

2 — Do aviso de abertura do processo de selecção devem cons-
tar os seguintes elementos:

a) Identificação da localidade ou da área da localidade pelo
nome da freguesia ou freguesias;

b) Descrição dos requisitos de admissão;
c) Prazo para apresentação de candidaturas;
d) Indicação do local ou locais onde serão afixadas as listas

dos candidatos e a lista final de graduação dos candidatos
seleccionados.

3 — O prazo para apresentação de candidaturas é de 20 dias.
4 — Findo o prazo para a apresentação das candidaturas, os

serviços da Câmara Municipal por onde corre o processo elabo-
ram, no prazo de 10 dias, a lista dos candidatos admitidos e ex-
cluídos do processo de selecção, com indicação sucinta dos moti-
vos de exclusão, publicitando-a através da sua afixação nos lugares
de estilo.

Artigo 8.º

Requerimento

1 — O requerimento de candidatura à atribuição de licença é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal e nele devem constar:

a) Nome e domicílio do requerente;
b) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em

que se encontra, relativamente a cada uma das alíneas do
artigo 9.º;

c) Outros elementos considerados com relevância para a
decisão de atribuição da licença.
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2 — O requerimento é acompanhado dos seguintes documen-
tos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identi-
ficação fiscal;

b) Certificado das habilitações académicas;
c) Certificado do registo criminal;
d) Ficha médica que ateste a robustez física e o perfil psico-

lógico para o exercício das suas funções, emitida por médico
do trabalho, o qual deverá ser identificado pelo nome clí-
nico e cédula profissional;

e) Os que forem necessários para prova dos elementos refe-
ridos na alínea c) do número anterior.

Artigo 9.º

Requisitos

São requisitos de atribuição de licença para o exercício da acti-
vidade de guardas-nocturnos:

a) Ser cidadão português, de um Estado membro da União
Europeia ou de espaço económico europeu ou, em condi-
ções de reciprocidade, de país de língua oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anos de idade e menos de 65;
c) Possuir a escolaridade mínima obrigatória;
d) Não ter sido condenado, com sentença transitada em jul-

gado, pela prática de crime doloso;
e) Não se encontrar na situação de efectividade de serviço,

pré-aposentação ou reserva de qualquer força militar ou
força ou serviço de segurança;

f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico para o
exercício das suas funções, comprovados pelo documento
referido na alínea d) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 10.º

Preferências

1 — Os candidatos que se encontrem nas condições exigidas para
o exercício da actividade de guarda-nocturno são seleccionados de
acordo com o seguinte critério de preferência:

a) Já exercer a actividade de guarda-nocturno na localidade
da área posta a concurso;

b) Já exercer a actividade de guarda-nocturno;
c) Habilitações académicas mais elevadas;
d) Terem pertencido aos quadros de uma força de segurança

e não terem sido afastados por motivos disciplinares.

2 — Feita a ordenação respectiva, o presidente da Câmara
Municipal atribui, no prazo de 15 dias, as licenças.

3 — A atribuição de licença para o exercício da actividade de
guarda-nocturno numa determinada área faz cessar a anterior.

Artigo 11.º

Licença

1 — A licença, pessoal e intransmissível, atribuída para o exer-
cício da actividade de guarda-nocturno numa localidade é do mo-
delo constante do anexo I a este Regulamento.

2 — No momento da atribuição da licença é emitido um cartão
de identificação do guarda-nocturno do modelo constante do ane-
xo II  a este Regulamento.

Artigo 12.º

Validade e renovação

1 — A licença é válida por um ano a contar da data da respec-
tiva emissão.

2 — O pedido de renovação, por igual período de tempo, deve
ser requerido ao presidente da Câmara Municipal com pelo menos
30 dias de antecedência em relação ao termo do respectivo prazo
de validade.

Artigo 13.º

Registo

A Câmara Municipal mantém um registo actualizado das licen-
ças, emitidas para o exercício da actividade de guarda-nocturno na
área do município, do qual constarão, designadamente, a data da
emissão da licença e ou da sua renovação, a localidade e a área
para a qual é válida a licença bem como as contra-ordenações e
coimas aplicadas.

SECÇÃO III

Exercício da actividade de guarda-nocturno

Artigo 14.º

Deveres
No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno ronda e vi-

gia, por conta dos respectivos moradores, os arruamentos da res-
pectiva área de actuação, protegendo as pessoas e bens e colabora
com as forças de segurança, prestando o auxílio que por estas lhes
seja solicitado.

Artigo 15.º

Seguro
Para além dos deveres constantes do artigo 8.º do Decreto-Lei

n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, o guarda-nocturno é obrigado a
efectuar e manter em vigor um seguro de responsabilidade civil
que garanta o pagamento de uma indemnização por danos causa-
dos a terceiros no exercício e por causa da sua actividade.

SECÇÃO IV

Uniforme e insígnia

Artigo 16.º

Uniforme e insígnia

1 — Em serviço o guarda-nocturno usa uniforme e insígnia
próprios.

2 — Durante o serviço o guarda-nocturno deve ser portador do
cartão de identificação e exibi-lo sempre que lhe for solicitado pelas
autoridades policiais ou pelos moradores.

Artigo 17.º

Modelo
O uniforme e a insígnia consta de modelo anexo ao presente

Regulamento (deverá ser adaptado o modelo que constava da Por-
taria n.º 394/99, de 29 de Maio, bem como do Despacho n.º 5421/
2001 do MAI, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 67,
de 20 de Março de 2001).

SECÇÃO V

Equipamento

Artigo 18.º

Equipamento
No exercício da sua actividade, o guarda-nocturno pode utilizar

equipamento de emissão e recepção para comunicações via rádio,
devendo a respectiva frequência ser susceptível de escuta pelas forças
de segurança.

SECÇÃO VI

Períodos de descanso e faltas

Artigo 19.º

Substituição

1 — Nas noites de descanso, durante os períodos de férias, bem
como em caso de falta do guarda-nocturno, a actividade na res-
pectiva área é exercida, em acumulação, por um guarda-nocturno
de área contígua.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, o guarda
nocturno deve comunicar ao presidente da Câmara Municipal os
dias em que estará ausente e quem o substituirá.

SECÇÃO VII

Remuneração

Artigo 20.º

Remuneração
A actividade do guarda-nocturno é remunerada pelas contribui-

ções voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefí-
cio de quem é exercida.
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SECÇÃO VIII

Guardas-nocturnos em actividade

Artigo 21.º

Guardas-nocturnos em actividade

1 — Aos guardas-nocturnos em actividade à data da entrada em
vigor do presente Regulamento será atribuída licença, no prazo
máximo de 90 dias, pelo presidente da Câmara Municipal, desde
que se mostrem satisfeitos os requisitos necessários para o efeito.

2 — Para o efeito, deve o presidente da Câmara Municipal solicitar
ao governador civil do distrito respectivo uma informação que
contenha a identificação dos guardas-nocturnos, todos os elemen-
tos constantes do processo respectivo, bem como as áreas em que
estes exercem funções.

CAPÍTULO III

Vendedor ambulante de lotarias

Artigo 22.º

Licenciamento

O exercício da actividade de vendedor ambulante de lotarias carece
de licenciamento municipal.

Artigo 23.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de vendedor am-
bulante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação com-
pleta do interessado, morada, estado civil e número de contribuin-
te fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias contados a partir da recepção do pedido.

3 — A licença é válida até 31 de Dezembro do ano respectivo
e a sua renovação deverá ser feita durante o mês de Janeiro.

4 — A renovação da licença é averbada no registo respectivo e
no respectivo cartão de identificação.

Artigo 24.º

Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes de lotarias só poderão exercer a
sua actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão de
vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Munici-
pal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissí-
vel válido pelo período de cinco anos a contar da data da sua emissão
ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo vendedor no lado
direito do peito.

3 — O cartão de identificação do vendedor ambulante consta
do modelo do anexo III  a este Regulamento.

Artigo 25.º

Registo dos vendedores ambulantes de lotarias

A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes de lotarias que se encontram autorizados a exercer a sua
actividade do qual constem todos os elementos referidos na licen-
ça concedida.

CAPÍTULO IV

Licenciamento do exercício da actividade
de arrumador de automóveis

Artigo 26.º

Licenciamento

O exercício da actividade de arrumador de automóveis carece
de licenciamento municipal.

Artigo 27.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da actividade de arrumador de
automóveis é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, através
de requerimento próprio, do qual deverá constar a identificação
completa do interessado, morada, estado civil e número de contri-
buinte fiscal, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certificado de registo criminal;
c) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
d) Fotocópia de declaração de início de actividade ou decla-

ração do IRS;
e) Duas fotografias.

2 — Do requerimento deverá ainda constar a zona ou zonas
para que é solicitada a licença.

3 — A Câmara Municipal delibera sobre o pedido de licença no
prazo máximo de 30 dias, contados a partir da recepção do pe-
dido.

4 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser
requerida durante o mês de Novembro ou até 30 dias antes de ca-
ducar a sua validade.

Artigo 28.º

Cartão de arrumador de automóveis

1 — Os arrumadores de automóveis só poderão exercer a sua
actividade desde que sejam titulares e portadores do cartão emiti-
do pela Câmara Municipal, do qual constará, obrigatoriamente, a
área ou zona a zelar.

2 — O cartão de arrumador de automóveis é pessoal e intrans-
missível, válido pelo período de um ano a contar da data da sua
emissão ou renovação, devendo ser sempre utilizado pelo arrumador
no lado direito do peito.

3 — O cartão de identificação do arrumador de automóveis consta
do modelo do anexo IV a este Regulamento.

Artigo 29.º

Seguro

O arrumador de automóveis é obrigado a efectuar e a manter
em vigor um seguro de responsabilidade civil que garanta o paga-
mento de possíveis indemnizações por danos causados a terceiros
no exercício da sua actividade.

Artigo 30.º

Registo dos arrumadores de automóveis

A Câmara Municipal elaborará um registo dos arrumadores de
automóveis que se encontram autorizados a exercer a sua activi-
dade, do qual constem todos os elementos referidos na licença
concedida.

CAPÍTULO V

Licenciamento do exercício da actividade
de acampamentos ocasionais

Artigo 31.º

Licenciamento

A realização de acampamentos ocasionais fora dos locais legal-
mente consignados à prática do campismo e caravanismo, carece
de licença a emitir pela Câmara Municipal.
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Artigo 32.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um acampa-
mento ocasional é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com
a antecedência mínima de 15 dias, através de requerimento pró-
prio, do qual deverá constar a identificação completa do interes-
sado, e será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Autorização expressa do proprietário do prédio.

2 — Do requerimento deverá ainda constar o local do municí-
pio para que é solicitada a licença.

Artigo 33.º

Consultas

1 — Recebido o requerimento a que alude o n.º 1 do artigo anterior,
e no prazo de cinco dias, será solicitado parecer às seguintes enti-
dades:

a) Delegado de saúde;
b) Comandante da PSP ou GNR, consoante os casos.

2 — O parecer a que se refere o número anterior, quando des-
favorável, é vinculativo para um eventual licenciamento.

3 — As entidades consultadas devem pronunciar-se no prazo de
três dias após a recepção do pedido.

Artigo 34.º

Emissão da licença

A licença é concedida pelo prazo solicitado, prazo esse que não
pode ser superior ao período de tempo autorizado expressamente
pelo proprietário.

Artigo 35.º

Revogação da licença

Em casos de manifesto interesse público, designadamente para
protecção da saúde ou bens dos campistas ou caravanistas, ou em
situações em que estejam em causa a ordem e tranquilidade públi-
cas, a Câmara Municipal poderá, a qualquer momento, revogar a
licença concedida.

CAPÍTULO VI

Licenciamento do exercício da actividade
de exploração de máquinas de diversão

Artigo 36.º

Objecto

O registo e exploração de máquinas automáticas, mecânicas e
electrónicas de diversão obedece ao regime definido no Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, com as especificidades cons-
tantes do presente Regulamento.

Artigo 37.º

Âmbito

São consideradas máquinas de diversão:

a) Aquelas que, não pagando prémios em dinheiro, fichas ou
coisas de valor económico, desenvolvem jogos cujo re-
sultado dependem exclusivamente ou fundamentalmente
da perícia do utilizador, sendo permitido que ao utilizador
seja concedido o prolongamento da utilização gratuita da
máquina face à pontuação obtida;

b) Aquelas que, tendo as características definidas na alínea
anterior, permitem apreensão de objectos cujo valor eco-
nómico não exceda três vezes a importância despendida
pelo utilizador.

Artigo 38.º

Locais de exploração

As máquinas de diversão só podem ser instaladas e colocadas
em funcionamento nos locais definidos no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

Artigo 39.º

Registo

1 — A exploração de máquinas de diversão carece de registo a
efectuar na Câmara Municipal competente.

2 — O registo é requerido pelo proprietário da máquina ao pre-
sidente da Câmara Municipal da área em que a máquina irá pela
primeira vez ser colocada em exploração.

3 — O pedido de registo é formulado, em relação a cada máqui-
na, através de impresso próprio, que obedece ao modelo 1 anexo
à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O pedido a que se refere o número anterior deve ser acom-
panhado dos elementos mencionados no artigo 21.º do Decreto-
-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro.

5 — O registo é titulado por documento próprio, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro,
e que acompanha obrigatoriamente a máquina a que respeitar.

6 — Em caso de alteração da propriedade da máquina, deve o
adquirente solicitar ao presidente da Câmara Municipal o averba-
mento respectivo, juntando para o efeito o título de registo e
documento de venda ou cedência, assinado pelo transmitente e com
menção do número do respectivo bilhete de identidade, data de
emissão e serviço emissor, se se tratar de pessoa singular, ou no
caso de pessoas colectivas, assinado pelos seus representantes, com
reconhecimento da qualidade em que estes intervêm e verificação
dos poderes que legitimam a intervenção naquele acto.

Artigo 40.º

Elementos do processo

1 — A Câmara Municipal organiza um processo individual por
cada máquina registada, do qual devem constar, além dos documentos
referidos no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de
Dezembro, os seguintes elementos:

a) Número do registo, que será sequencialmente atribuído;
b) Tipo de máquina, fabricante, marca, número de fabrico,

modelo, ano de fabrico;
c) Classificação do tema ou temas de jogo de diversão;
d) Proprietário e respectivo endereço;
e) Município em que a máquina está em exploração.

2 — A substituição do tema ou temas de jogo é solicitada pelo
proprietário à Câmara Municipal que efectuou o registo, em tri-
plicado, remetendo esta os respectivos impressos à Inspecção-Geral
de Jogos.

Artigo 41.º

Máquinas registadas nos governos civis

1 — Quando for solicitado o primeiro licenciamento de explo-
ração de máquinas que à data da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.º 310/2002, se encontrem registadas nos governos civis, o pre-
sidente da Câmara Municipal solicitará ao governador civil toda a
informação existente e disponível sobre a máquina em causa.

2 — O presidente da Câmara Municipal atribuirá, no caso refe-
rido no número anterior, um novo título de registo, que obedece
ao modelo 3 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

Artigo 42.º

Licença de exploração

1 — Cada máquina de diversão só pode ser colocada em explora-
ção desde que disponha da correspondente licença de exploração.

2 — O licenciamento da exploração é requerido ao presidente
da Câmara Municipal através de impresso próprio, que obedece ao
modelo 1 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro, e
será instruído com os seguintes elementos:

a) Título do registo da máquina, que será devolvido;
b) Documento comprovativo do pagamento do imposto so-

bre o rendimento respeitante ao ano anterior;
c) Documento comprovativo do pagamento dos encargos

devidos a instituições de segurança social;
d) Licença de utilização, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/

2002, de 16 de Dezembro, quando devida.
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3 — A licença de exploração obedece ao modelo 2 anexo à Portaria
n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

4 — O presidente da Câmara Municipal comunicará o licencia-
mento da exploração à Câmara Municipal que efectuou o registo
da máquina, para efeitos de anotação no processo respectivo.

Artigo 43.º
Transferência do local de exploração da máquina

no mesmo município
1 — A transferência da máquina de diversão para local diferen-

te do constante da licença de exploração, na área territorial do
município, deve ser precedida de comunicação ao presidente da
Câmara Municipal.

2 — A comunicação é feita através de impresso próprio que obedece
ao modelo 4 anexo à Portaria n.º 144/2003, de 14 de Fevereiro.

3 — O presidente da Câmara Municipal, face à localização pro-
posta, avaliará da sua conformidade com os condicionalismos exis-
tentes, desde logo com as distâncias fixadas relativamente aos
estabelecimentos de ensino, bem como com quaisquer outros mo-
tivos que sejam causa de indeferimento da concessão ou renova-
ção da licença de exploração.

4 — Caso se verifique que a instalação no local proposto é sus-
ceptível de afectar qualquer dos interesses a proteger, a Câmara
Municipal indeferirá a comunicação de mudança de local de ex-
ploração.

Artigo 44.º
Transferência do local de exploração da máquina

para outro município
1 — A transferência da máquina para outro município carece de

novo licenciamento de exploração, aplicando-se o artigo 42.º do
presente Regulamento.

2 — O presidente da Câmara Municipal que concede a licença
de exploração para a máquina de diversão deve comunicar esse facto
à Câmara Municipal em cujo território a máquina se encontrava
em exploração.

Artigo 45.º
Consulta às forças policiais

Nos casos de concessão de licença de exploração ou de altera-
ção do local de exploração da máquina, o presidente da Câmara
Municipal solicitará um parecer às forças policiais da área para
que é requerida a pretensão em causa.

Artigo 46.º
Condições de exploração

As máquinas de diversão não poderão ser colocadas em explo-
ração em locais que se situem a menos de 250 m dos estabeleci-
mentos de ensino básico e secundário.

Artigo 47.º
Causas de indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento da pretensão de
concessão, renovação da licença e mudança de local de explora-
ção:

a) A protecção à infância e juventude, prevenção da
criminalidade e manutenção ou reposição da segurança, da
ordem ou da tranquilidade públicas;

b) A violação das restrições estabelecidas no artigo anterior.

2 — Nos casos de máquinas que irão ser colocadas pela primei-
ra vez em exploração, constitui motivo de indeferimento da pre-
tensão a solicitação da licença de exploração em município dife-
rente daquele em que ocorreu o registo.

Artigo 48.º

Renovação da licença

A renovação da licença de exploração deve ser requerida até 30 dias
antes do termo do seu prazo inicial ou da sua renovação.

Artigo 49.º

Caducidade da licença de exploração

A licença de exploração caduca:

a) Findo o prazo de validade;
b) Nos casos de transferência do local de exploração da má-

quina para outro município.

CAPÍTULO VII

Licenciamento do exercício da actividade de realização de
espectáculos de natureza desportiva e de divertimentos
públicos.

SECÇÃO I

Divertimentos públicos

Artigo 50.º

Licenciamento

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes e outros diverti-
mentos públicos organizados nas vias, jardins e demais lugares
públicos, carece de licenciamento municipal, da competência da
Câmara Municipal.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as festas
promovidas por entidades oficiais, civis ou militares, cuja realiza-
ção está, contudo, sujeita a uma participação prévia ao presidente
da Câmara Municipal.

Artigo 51.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de qualquer dos
eventos referidos no artigo anterior é dirigido ao presidente da
Câmara Municipal, com 15 dias úteis de antecedência, através de
requerimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Actividade que se pretende realizar;
c) Local do exercício da actividade;
d) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da

pretensão.

3 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 52.º

Emissão da licença

A licença é concedida, verificados que sejam os condicionalis-
mos legais, pelo prazo solicitado, dela devendo constar, designa-
damente, o local de realização, o tipo de evento, os limites horá-
rios bem como quaisquer condições que tenham sido definidas ou
impostas no licenciamento.

Artigo 53.º

Recintos itinerantes e improvisados

Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros diver-
timentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras
estabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002,
de 16 de Dezembro.

SECÇÃO II

Provas desportivas

Artigo 54.º

Licenciamento

A realização de espectáculos desportivos na via pública carece
de licenciamento da competência da Câmara Municipal.
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SUBSECÇÃO I

Provas de âmbito municipal

Artigo 55.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara Mu-
nicipal, com a antecedência mínima de 30 dias, através de reque-
rimento próprio, do qual deverá constar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correc-
ta análise do percurso, indicando de forma clara as vias
abrangidas, as localidades e os horários prováveis de pas-
sagem nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

Artigo 56.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, a
hora da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento.

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 57.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer.

SUBSECÇÃO II

Provas de âmbito intermunicipal

Artigo 58.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de espectáculos
desportivos na via pública é dirigido ao presidente da Câmara
Municipal em que a prova se inicie, com a antecedência mínima
de 60 dias, através de requerimento próprio, do qual deverá cons-
tar:

a) A identificação completa do requerente (nome, firma ou
denominação);

b) Morada ou sede social;
c) Actividade que se pretende realizar;
d) Percurso a realizar;
e) Dias e horas em que a actividade ocorrerá.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes elemen-
tos:

a) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da
rede viária, em escala adequada, que permita uma correcta
análise do percurso, indicando de forma clara as vias abran-

gidas, as localidades e os horários prováveis de passagem
nas mesmas, bem como o sentido de marcha;

b) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a
prova deve obedecer;

c) Parecer das forças policiais que superintendam no terri-
tório a percorrer;

d) Parecer do Instituto de Estradas de Portugal (IEP) no caso
de utilização de vias regionais e nacionais;

e) Parecer da federação ou associação desportiva respecti-
va, que poderá ser sobre a forma de visto no regulamento
da prova.

3 — Caso o requerente não junte desde logo os pareceres men-
cionados nas alíneas c), d) e e) do número anterior, compete ao
presidente da Câmara solicitá-los às entidades competentes.

4 — O presidente da Câmara Municipal em que a prova se ini-
cia solicitará também às câmaras municipais em cujo território se
desenvolverá a prova a aprovação do respectivo percurso.

5 — As câmaras consultadas dispõem do prazo de 15 dias para
se pronunciarem sobre o percurso pretendido, devendo comunicar
a sua deliberação/decisão à Câmara Municipal consulente, presu-
mindo-se como indeferimento a ausência de resposta.

6 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
somente um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º 2
deste artigo deve ser solicitado ao Comando de Polícia da PSP e
ao Comando da Brigada Territorial da GNR.

7 — No caso da prova se desenvolver por um percurso que abranja
mais do que um distrito, o parecer a que se refere a alínea c) do n.º
2 deste artigo deve ser solicitado à Direcção Nacional da PSP e ao
Comando Geral da GNR.

Artigo 59.º

Emissão da licença

1 — A licença é concedida pelo prazo solicitado, dela devendo
constar, designadamente, o tipo de evento, o local ou percurso, as
horas da realização da prova, bem como quaisquer condições que
tenham sido definidas ou impostas no licenciamento

2 — Aquando do levantamento da licença, deve o requerente
apresentar seguro de responsabilidade civil, bem como seguro de
acidentes pessoais.

Artigo 60.º

Comunicações

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efeitos
convenientes, às forças policiais que superintendam no território
a percorrer ou no caso de provas que se desenvolvam em mais do
que um distrito, à Direcção Nacional da PSP e ao Comando Geral
da GNR.

CAPÍTULO VIII

Licenciamento do exercício da actividade de agências
de venda de bilhetes para espectáculos públicos

Artigo 61.º

Licenciamento

A venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda está sujeita a licenciamento
da Câmara Municipal.

Artigo 62.º

Pedido de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento de venda de bilhetes para es-
pectáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda
é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 15 dias úteis
de antecedência, através de requerimento próprio, do qual deverá
constar:

a) O nome, a idade, o estado civil e a residência do reque-
rente;

b) O número de identificação fiscal;
c) A localização da agência ou posto.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
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c) Certificado de registo criminal, quando se trate do pri-
meiro requerimento e, posteriormente, sempre que for
exigido;

d) Documento comprovativo da autorização concedida pelo
respectivo proprietário, no caso da instalação ter lugar
em estabelecimento de outro ramo de actividade não per-
tencente ao requerente;

e) Declaração que ateste que a agência ou posto de venda
não se encontra a menos de 100 m das bilheteiras de qualquer
casa ou recinto de espectáculos ou divertimentos públi-
cos;

f) Quaisquer outros necessários ao cabal esclarecimento da
pretensão.

3 — Quando o pedido de licenciamento for formulado por so-
ciedades comerciais, os elementos referidos nos números anterio-
res devem respeitar aos titulares da gerência ou da administração
das mesmas.

Artigo 63.º

Emissão da licença

1 — A licença tem validade anual e é intransmissível.
2 — A licença tem validade anual e a sua renovação deverá ser

requerida até 30 dias antes de caducar a sua validade.

CAPÍTULO IX

Licenciamento do exercício da actividade
de fogueiras e queimadas

Artigo 64.º

Proibição da realização de fogueiras e queimadas

1 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, designa-
damente no Decreto-Lei n.º 334/90, de 29 de Outubro, é proibido
acender fogueiras nas ruas, praças e demais lugares públicos das
povoações, bem como a menos de 30 m de quaisquer construções
e a menos de 300 m de bosques, matas, lenhas, searas, palhas, de-
pósitos de substâncias susceptíveis de arder e, independentemente
da distância, sempre que deva prever-se risco de incêndio.

2 — É proibida a realização de queimadas que de algum modo
possam originar danos em quaisquer culturas ou bens pertencentes
a outrem.

Artigo 65.º

Permissão

São permitidos os lumes que os trabalhadores acendam para fa-
zerem os seus cozinhados e se aquecerem, desde que sejam toma-
das as convenientes precauções contra a propagação do fogo.

Artigo 66.º

Licenciamento

As situações ou casos não enquadráveis na proibição de realiza-
ção de fogueiras a efectivação das tradicionais fogueiras de Natal
e dos santos populares bem como a realização de queimadas care-
cem de licenciamento da Câmara Municipal.

Artigo 67.º

Pedido de licenciamento da realização
de fogueiras e queimadas

1 — O pedido de licenciamento da realização de fogueiras e
queimadas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com 10 dias
úteis de antecedência, através de requerimento próprio, do qual
deverá constar:

a) Nome, a idade, o estado civil e a residência do requerente;
b) Local da realização da queimada;
c) Data proposta para a realização da queimada;
d) Medidas e precauções tomadas para salvaguarda da segu-

rança de pessoas e bens.

2 — O presidente da Câmara Municipal solicita, no prazo má-
ximo de cinco dias após a recepção do pedido, parecer aos bom-
beiros da área, que determinarão as datas e os condicionalismos a

observar na sua realização, caso o pedido de licenciamento não
venha já acompanhado do respectivo parecer, com os elementos
necessários.

Artigo 68.º

Emissão da licença para a realização
de fogueiras e queimadas

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

CAPÍTULO X

Licenciamento do exercício da actividade
de realização de leilões

Artigo 69.º

Licenciamento

A realização de leilões em lugares públicos carece de licencia-
mento da Câmara Municipal.

Artigo 70.º

Procedimento de licenciamento

1 — O pedido de licenciamento da realização de um leilão é
dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com a antecedência
mínima de 15 dias, através de requerimento próprio, do qual deve-
rá constar a identificação completa do interessado (nome, firma
ou denominação), morada ou sede social e será acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Fotocópia do cartão de identificação fiscal;
c) Local de realização do leilão;
d) Produtos a leiloar;
e) Data da realização do leilão.

2 — Quando o requerente da licença for uma pessoa colectiva,
o documento referido na alínea a) do número anterior respeita ao
titular ou titulares do respectivo órgão de gestão.

Artigo 71.º

Emissão da licença para a realização de leilões

A licença emitida fixará as condições que tenham sido definidas
ou impostas no licenciamento.

Artigo 72.º

Comunicação às forças de segurança

Do conteúdo da licença é dado conhecimento, para os efei-
tos convenientes, às forças policiais que superintendam no terri-
tório.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 73.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas no anexo V do presente Regulamento, não havendo repar-
tição de receitas com outras entidades.

Artigo 74.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias úteis após a
sua publicação.



APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 200352

ANEXO I ANEXO III

(frente)

ANEXO II

(frente)

(verso)

Observações:
Fundo: Cor branca.

(verso)

Observações:
Fundo: Cor branca.

ANEXO IV

(frente)

(verso)

Observações:
Fundo: Cor branca.



53APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 2003

ANEXO V

Tabela de taxas

a) Guarda-nocturno — taxa pela licença — 20 euros.
b) Venda ambulante de lotarias — taxa pela licença — 5 euros.
c) Arrumador de automóveis — 5 euros.
d) Realização de acampamentos ocasionais — por dia — 5 eu-

ros.
e) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e

electrónicas de diversão:

Licença de exploração — por cada máquina — taxa pela li-
cença — 75 euros;

Registo de máquinas — por cada máquina — taxa pelo regis-
to — 45 euros;

Averbamento por transferência de propriedade — cada má-
quina — taxa pelo averbamento — 25 euros,

Segunda via do título de registo — por cada máquina — taxa
pela segunda via do título — 20 euros.

f) Realização de espectáculos desportivos e divertimentos públi-
cos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre:

Provas desportivas — taxa pelo licenciamento — 15 euros;
Arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos —

taxa pelo licenciamento — 15 euros;
Fogueiras populares (santos populares) — taxa pelo licencia-

mento — 5 euros.

g) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públi-
cos em agências ou postos de venda — taxa pelo licenciamento —
5 euros.

h) Realização de fogueiras e queimadas — taxa pelo licencia-
mento — 5 euros.

i) Realização de leilões em lugares públicos:

Sem fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 10 euros;
Com fins lucrativos — taxa pelo licenciamento — 30 euros.

Edital n.º 432/2003 (2.ª série) — AP.  — José Manuel Custó-
dia Biscaia, presidente da Câmara Municipal do concelho de Man-
teigas:

Torna público que, a Assembleia Municipal de Manteigas, em
sua sessão ordinária realizada em 24 de Abril do corrente ano, no
uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do no 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovou o Regula-
mento de Instalação e Funcionamento dos Estabelecimentos de
Hospedagem, que se publica em anexo.

O presente Regulamento de Instalação e Funcionamento dos
Estabelecimentos de Hospedagem, entra em vigor após a sua pu-
blicação na 2.ª série do Diário da República.

28 de Abril de 2003. — Pelo Presidente da Câmara, (Assinatura
ilegível.)

Regulamento de Instalação e Funcionamento
dos Estabelecimentos de Hospedagem

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decre-
to-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 55/2002,
de 11 de Março, aprovou o regime jurídico de instalação e funcio-
namento dos empreendimentos turísticos.

Conforme determina o seu artigo 79.º, n.º 1, é da competência
da Assembleia Municipal, sob proposta do presidente da Câmara, a
regulamentação da instalação, exploração e funcionamento dos
estabelecimentos de hospedagem, designados por hospedarias e casas
de hóspedes e por quartos particulares.

Com este Regulamento visa-se promover e controlar a qualida-
de da oferta de um produto alternativo aos restantes tipos de alo-
jamento turístico.

Assim, no uso da competência prevista pelo artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea a)
do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, propõe-
-se a aprovação do presente projecto de Regulamento pela Câma-
ra Municipal de Manteigas, por proposta do presidente da Câmara
Municipal de Manteigas.

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento, elaborado ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, com a redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto e pelo Decreto-
-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, regula a instalação, exploração
e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem.

Artigo 2.º

Tipos

São considerados estabelecimentos de hospedagem, nos termos
e para os efeitos consignados neste Regulamento, os alojamentos
particulares que, sendo postos à disposição de turistas, não sejam
integrados em estabelecimentos que explorem o serviço de aloja-
mento nem possam ser classificados em qualquer dos tipos de
empreendimentos previstos no Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de
Julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto, e
pelo Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, e no Decreto-Lei
n.º 169/97, de 4 de Julho, Decreto-Lei n.º 47/99, de 16 de Feve-
reiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 56/2002, de 11 de Março, e
no Decreto-Lei n.º 54/2002, de 11 de Março.

Artigo 3.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Quartos particulares.

Artigo 4.º

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em edi-
fício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dispo-
nha até 15 unidades de alojamento, e que se destinem a proporcionar,
mediante remuneração, alojamento e outros serviços complemen-
tares e de apoio a turistas.

Artigo 5.º

Casas dos hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos integrados em edifí-
cios de habitação familiar, que disponham de quatro até oito uni-
dades de alojamento, e que se destinem a proporcionar, mediante
remuneração, alojamento e outros serviços complementares e de
apoio a turistas.

Artigo 6.º

Quartos particulares

São quartos particulares aqueles que, integrados nas residências
dos respectivos proprietários, disponham até três unidades de alo-
jamento, e se destinem a proporcionar, mediante remuneração,
alojamento e outros serviços complementares, de carácter fami-
liar.

CAPÍTULO II

Licenciamento

Artigo 7.º

Licenciamento/autorização da utilização

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem e dos
alojamentos particulares depende de licenciamento/autorização
municipal.

2 — O pedido de licenciamento/autorização será feito mediante
requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e deve-
rá ser instruído com os elementos indicados no anexo I deste Regu-
lamento.

3 — A licença/autorização de utilização para hospedagem e alo-
jamentos particulares é sempre precedida de vistoria, e deverá
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ser instruído com os elementos indicados no anexo I deste Regu-
lamento.

4 — A licença/autorização de utilização para hospedagem e alo-
jamentos particulares é sempre precedida de vistoria, e deverá ser
concedida no prazo de 60 dias a contar da data da entrada do re-
querimento referido no número anterior.

5 — O pedido de licenciamento/autorização será indeferido e
a licença/autorização será recusada quando os estabelecimentos
de hospedagem e os alojamentos particulares não cumprirem o
disposto neste Regulamento e ou não reunirem os requisitos in-
dicados no anexo II  deste Regulamento e demais legislação em
vigor.

Artigo 8.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particula-
res devem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de emis-
são de licença de utilização:

a) Estar instalados em edifícios bem conservados no exte-
rior e no interior;

b) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mo-
biliário, equipamento e utensílios adequados;

c) As portas das unidades de alojamento devem estar dota-
das de sistemas de segurança, de forma a propiciarem a
privacidade dos utentes;

d) Cada alojamento particular tem de corresponder a uma
unidade de alojamento;

e) A unidade de alojamento deverá ter uma janela ou sacada
com comunicação directa para o exterior, devendo dis-
por de um sistema que permita vedar completamente a
entrada da luz;

f) Serem servidas pelas infra-estruturas públicas de água,
esgotos, electricidade, telecomunicações;

g) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no ane-
xo II  deste Regulamento.

Artigo 9.º

Vistorias

1 — A vistoria prevista no n.º 3 do artigo 6.º deve realizar-se
no prazo máximo de 20 dias a contar da data da apresentação do
respectivo requerimento.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pe-
los seguintes elementos:

a) Dois técnicos da Câmara Municipal;
b) O delegado de saúde concelhio ou o seu adjunto;
c) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
d) Um representante da Região de Turismo da Serra da Es-

trela;
e) Um representante da Confederação do Turismo Português,

salvo se o requerente indicar no pedido de vistoria uma
associação patronal que o represente.

3 — A ausência das entidades referidas nas alíneas d) e e), desde
que regularmente convocadas, não é impeditiva nem constitui jus-
tificação de não realização da vistoria.

4 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vistoria,
elabora o respectivo auto, devendo ser entregue uma cópia ao
requerente.

5 — Sempre que ocorram fundadas suspeitas quanto ao cumpri-
mento do estabelecido no presente Regulamento, o presidente da
Câmara Municipal poderá, em qualquer momento, determinar a
realização de uma vistoria que obedecerá, com as necessárias adap-
tações, ao previsto nos números anteriores.

6 — Independentemente do referido no número anterior, os
estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares serão
vistoriados em períodos não superiores a quatro anos, devendo ser
solicitado pelo responsável ou proprietário do estabelecimento.

Artigo 10.º

Alvará de licença

1 — O alvará de licença deve especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

2 — O modelo de alvará de licença de utilização consta do ane-
xo III  deste Regulamento.

3 — Sempre que ocorra a alteração de qualquer dos elementos
constantes do alvará, a entidade titular da licença deve, no prazo
de 30 dias, requerer o averbamento ao respectivo alvará.

Artigo 11.º

Caducidade

1 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimen-
tos de hospedagem caduca:

a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no
prazo de um ano a contar da data da emissão do alvará de
licença de utilização para estabelecimento de hospedagem;

b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por período
superior a um ano, excepto se tal encerramento decorrer
da realização de obras;

c) Quando ao estabelecimento seja dada utilização diversa da
que consta do respectivo alvará;

d) Se o alvará de licença de utilização não for levantado no
prazo de seis meses a contar da data da respectiva emis-
são, devidamente notificada.

2 — A caducidade da licença de utilização para estabelecimento
de hospedagem determina a cassação do respectivo alvará pela
Câmara Municipal de Manteigas, e o encerramento do estabeleci-
mento.

CAPÍTULO III

Exploração e funcionamento

Artigo 12.º

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particula-
res devem afixar no exterior uma placa identificativa, segundo o
modelo previsto no anexo IV, a fornecer pela Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Arrumação e limpeza

1 — As unidades de estabelecimentos de hospedagem e de alo-
jamentos particulares, devem estar preparadas e limpas no mo-
mento de serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos três vezes por semana e sempre que exista uma alteração
de utente.

Artigo 14.º

Instalações sanitárias

Quando as unidades de alojamento particulares não estiverem
dotadas de instalações sanitárias privativas, a unidade deverá pos-
suir, pelo menos, uma casa de banho por cada dois quartos.

Artigo 15.º

Zonas comuns

As zonas comuns devem estar em perfeito estado de conserva-
ção, devidamente arrumadas e limpas.

Artigo 16.º

Acessos

As unidades de alojamento devem ser de fácil acesso, e estes
deverão manter-se sempre limpos e bem conservados.

Artigo 17.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos particula-
res devem observar as seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda os quartos
particulares ter um extintor de CO

2
;

b) Sempre que possível, devem ser utilizados materiais com
características de não inflamáveis;
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c) Nos estabelecimentos de hospedagem deverá existir uma
planta em cada unidade de alojamento, com o caminho
de evacuação em caso de incêndio e os números de tele-
fone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem, os acessos ao ex-
terior dos edifícios deverão ser dotados de sistema de ilu-
minação de segurança.

Artigo 18.º

Responsável

Em todos os estabelecimentos deverá haver um responsável, a
quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim como assegu-
rar o cumprimento das disposições deste Regulamento.

Artigo 19.º

Informação

1 — Os preços a cobrar pelos serviços prestados deverão estar
afixados em local bem visível, devendo os clientes ser informados
destes aquando da sua entrada.

2 — Aos clientes deverá ainda ser facultado o acesso ao presen-
te Regulamento.

Artigo 20.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos
particulares deve existir um livro de reclamações aos dispor dos
utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatória e imediata-
mente facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada deve ser enviado
pelo responsável do estabelecimento ao presidente da Câmara
Municipal, no prazo máximo de cinco dias, devendo o duplicado
ser entregue, de imediato, ao utente.

4 — O modelo de livro de reclamações é semelhante ao que se
encontra em uso para os empreendimentos turísticos, devendo ser
adaptado à especificidades da administração local.

Artigo 21.º

Estadia

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do
qual conste a sua identificação completa e a respectiva morada.

2 — O utente deve deixar o alojamento particular até às doze
horas do dia da saída ou até à hora convencionada, entendendo-se,
se não o fizer, renovada a sua estadia por mais um dia.

Artigo 22.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço diário das unidades de alojamento está incluído,
obrigatoriamente, o consumo da água, de gás e da electricidade.

2 — O pagamento dos serviços pelo utente, deverá ser feito
aquando da entrada ou da saída, contra recibo, onde sejam especi-
ficadas as datas da estadia.

Artigo 23.º

Zonas de serviço

Nos estabelecimentos de hospedagem previstos nas alíneas a) e
b) do artigo 3.º deve existir uma zona de arrumos separada das
destinadas aos hóspedes e instalada por forma a evitar a propaga-
ção de cheiros e a obter-se o seu conveniente isolamento das ou-
tras dependências do empreendimento.

Artigo 24.º

Zona de recepção ou escritório de atendimento

Nos estabelecimentos de hospedagem deve existir uma zona de
recepção ou escritório de atendimento.

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 25.º

Fiscalização deste Regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a ou-
tras entidades administrativas e policiais.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será sempre
facultada a entrada da fiscalização e demais autoridades nos esta-
belecimentos de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente Regulamento, levantarão os
respectivos autos de notícia que serão, de imediato, remetidos à
Câmara Municipal.

Artigo 26.º

Contra-ordenações

Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não cumpri-
mento de qualquer das normas prevista neste Regulamento, desig-
nadamente:

a) A ausência de licença de utilização;
b) A falta de arrumação e limpeza;
c) A falta de placa identificativa;
d) A ausência de livro de reclamações;
e) A não fixação dos preços a cobrar;
f) A ausência de plantas nas unidades de alojamento;
g) A ausência de extintores;
h) O impedimento de acções de fiscalização.

Artigo 27.º

Montante das coimas

As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puníveis
com coima de 1 a 10 vezes o salário mínimo nacional aplicável
aos trabalhadores da indústria.

Artigo 28.º

Sanções acessórias

Além das coimas referidas no artigo anterior, e em casos de
extrema gravidade, poderão ser aplicadas as seguintes sanções aces-
sórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as de-
ficiências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de li-
cença de utilização para hospedagem e alojamentos par-
ticulares.

Artigo 29.º

Cumprimento do dever omitido

Sempre que a contra-ordenação resulte da omissão de um dever,
o pagamento da coima não dispensa o infractor de dar cumpri-
mento ao dever omitido, se este ainda for possível.

CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 30.º

Taxas

1 — O licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e
alojamentos particulares encontra-se sujeito ao pagamento das taxas
previstas no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças.

2 — A vistoria encontra-se igualmente sujeita ao pagamento
das taxas previstas no mencionado Regulamento e Tabela.

Artigo 31.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares devidamente licenciados serão objecto de registo or-
ganizado pela Câmara Municipal.

2 — O registo será comunicado aos órgãos locais de turismo.



APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 200356

CAPÍTULO VI

Disposições transitórias e finais

Artigo 32.º

Estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares existentes

1 — O disposto no presente Regulamento aplica-se aos estabe-
lecimentos de hospedagem e alojamentos particulares existentes à
data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do disposto nos núme-
ros seguintes.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e quartos particulares
referidos no número anterior devem satisfazer os requisitos pre-
vistos neste Regulamento, no prazo máximo de dois anos, excepto
quando esse cumprimento determinar a realização de obras que se
revelem materialmente impossíveis ou que comprometam a ren-
tabilidade dos mesmos, desde que reconhecidas pela Câmara Muni-
cipal.

3 — Findo o prazo referido no número anterior deverá ser fei-
ta uma vistoria, a realizar nos termos do previsto no artigo 8.º,
com vista à verificação do cumprimento deste Regulamento.

4 — Verificado o cumprimento do diploma, será emitido o al-
vará de licença de utilização.

Artigo 33.º

Contagem de prazos

Todos os prazos fixados no presente Regulamento contam-se
nos termos previstos no artigo 72.º do Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 34.º

Taxas

Pela prática dos actos referidos no presente Regulamento, bem
como pela emissão das respectivas licenças, são devidas as taxas
fixadas no anexo V do presente Regulamento, não havendo repar-
tição de receitas com outras entidades.

Artigo 35.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias
após a sua publicação no Diário da República.

ANEXO I

1 — Elementos para a instrução do pedido
de licenciamento

O pedido de licenciamento para hospedagem e alojamentos
particulares deverá ser instruído com os seguintes elementos:

a) Requerimento tipo;
b) Comprovativo da legitimidade de requerente para efectuar

o pedido;
c) Declaração de inscrição no registo/início de actividade e

ou documento comprovativo das obrigações tributárias do
último ano fiscal;

d) Planta à escala 1:2000, ou superior, com indicação do local
a que se refere o pedido de licenciamento;

e) Outros elementos que se considerem necessários para a
caracterização do pedido.

2 — Requerimento tipo

Ex.mo Senhor presidente da Câmara Municipal de ... (indicar o
nome do requerente), na qualidade de ... (proprietário, usufrutuá-
rio, locatário, titular de direito de uso, superficiário, mandatário),
residente em ..., com o bilhete de identidade n.º ... e contribuinte
n.º ..., solicita a V. Ex.ª o licenciamento para hospedagem e alo-
jamentos particulares, na classificação de ... (indicar hospedaria/
casa de hóspedes/quartos particulares), para o local assinalado na
planta que se junta em anexo, e cujas principais características se
descrevem a seguir:

Características:

I — Localização — (indicar a morada):

Na residência do requerente ...
Em edifício independente ...

II — Unidades de alojamento:

Número total de quartos de casal ...
Número total de quartos duplos ...
Número total de quartos simples ...

III — Instalações sanitárias:

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé
e banheira ...

Número de casas de banho com lavatório, sanita, bidé
e chuveiro ...

Número de casas de banho privadas dos quartos ...
Dispõem de água quente e fria .../... (sim/não)

IV — Outras instalações:

Número de salas privadas dos hóspedes ...
Número de salas comuns ...
Número de salas de refeições ...
Outras ...

V — Infra-estruturas básicas:

Com ligação à rede pública de água .../... (sim/não)
Com reservatório de água .../... (sim/não)
Com ligação à rede pública de saneamento .../... (sim/

não)
Com telefone .../... (sim/não)
Outras...

VI — Período de funcionamento:

Anual ... Sazonal ... de ... a ... (assinalar com X)

VII — Outras características:

... (local) ... (data)

Pede deferimento
(assinatura do requerente)

ANEXO II

Requisitos mínimos das instalações dos estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

1 — Unidades de alojamento:
1.1 — Áreas mínimas:

a) Quarto de casal — 12 m2 com a dimensão mínima de 2,70 m;
b) Quarto duplo — 12 m2 com a dimensão mínima de 2,70 m;
c) Quarto simples — 10,50 m2 com dimensão mínima de

2,40 m

1.2 — Equipamentos dos quartos:

a) Camas;
b) Mesas de cabeceira ou soluções de apoio equivalente;
c) Iluminação suficiente;
d) Luzes de cabeceira;
e) Roupeiro com espelho e cruzetas;
f) Cadeira ou sofá;
g) Tomadas de electricidade;
h) Sistemas de ocultação da luz exterior;
i) Sistemas de segurança nas portas;
j) Tapetes
k) Sistema de aquecimento e de ventilação.

2 — Infra-estruturas básicas:
2.1 — Deve existir uma instalação sanitária por cada duas uni-

dades de alojamento não dotadas com esta infra-estrutura.
2.2 — As instalações sanitárias devem ser dotadas de água quente

e fria.
2.3 — Deve haver um sistema de iluminação de segurança.
2.4 — Deverá existir, pelo menos um telefone, com ligação à

rede exterior para uso dos utentes.
2.5 — Onde não exista rede de saneamento, os estabelecimen-

tos devem ser dotados de fossas sépticas a licenciar pela respecti-
va entidade dimensionadas para a ocupação máxima admitida e para
os serviços nele prestados.
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ANEXO III

Licença de utilização para estabelecimentos
de hospedagem e alojamentos particulares

ANEXO IV

Placa identificativa

a) Colocar o estabelecimento a que se reporta a placa identifi-
cativa: hospedaria, casa de hóspedes ou quartos particulares.

ANEXO V

Tabela de Taxas
1 — Licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e alo-

jamentos particulares, por cada 50 m2 ou fracção — 15,50 euros.
2 — Vistorias:

a) Por unidade até 50 m2 — 61,80 euros;
b) Por cada 50 m2 ou fracção a mais — 30,90 euros.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARVÃO
Aviso n.º 4243/2003 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos do

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, se torna público que, por despacho de 16
de Abril de 2003, foi renovado o contrato de trabalho a termo
certo, por mais seis meses, com as seguintes funcionárias:
Dora Maria Éfe Pereira — auxiliar de serviços gerais.
Idalina Maria Batista Pereira Miguéns — auxiliar de serviços gerais.

16 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Car-
rilho Bugalho.

Aviso n.º 4244/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Manuel Carri-
lho Bugalho, presidente da Câmara Municipal de Marvão:

Torna público que, em cumprimento do disposto no artigo 34.º
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e
no uso da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2
do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e por despacho de
24 de Abril de 2002, foi rescindido o contrato a termo certo, com
o funcionário João Cordeiro Batista, na categoria de coveiro, a
partir do dia 28 de Abril de 2003.

28 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Car-
rilho Bugalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDA
Aviso n.º 4245/2003 (2.ª série) — AP.  — Início de contratos

a termo certo. — Em cumprimento do estipulado na alínea b) do
n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17
de Outubro, torna-se público que foi celebrado entre esta Câmara
Municipal e Diana Helena Silvares de Sommer Vianna Ramalho
Gonçalves, auxiliar técnico de turismo, com início a 16 de Abril de
2003, contrato de trabalho a termo certo, nos termos da alínea d)
do n.º 2 do artigo 18.º do mesmo diploma legal, alterado pelo De-
creto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, pelo período de um ano.

23 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, João Germa-
no Mourato Leal Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE
Aviso n.º 4246/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos e nos termos do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que foi celebrado
contrato de trabalho a termo certo, por um ano, com início a 2
de Maio de 2003, ao brigo do artigo 18.º, n.º 2, alínea d), e se-
guintes do citado diploma, alterado pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, com Manuel Joaquim Rasquinho Calção, motorista
de transportes colectivos.

2 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel
Maia da Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Aviso n.º 4247/2003 (2.ª série) — AP.  — Plano de Porme-
nor da Zona de Expansão Poente da Mamarrosa. — Discussão
pública. — A Câmara Municipal de Oliveira do Bairro deliberou
na sua reunião ordinária de 27 de Maio de 1997, mandar proceder
à elaboração do Plano de Pormenor da Zona de Expansão Poente
da Mamarrosa, localizado na freguesia da Mamarrosa.

Concluído o período de elaboração e de concertação, a Câmara
Municipal de Oliveira do Bairro deliberou na sua reunião ordinária
de 8 de Abril de 2003, mandar proceder à abertura de um período
de discussão pública para a proposta Plano de Pormenor supra-
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mencionado, nos termos do n.º 3 e n.º 4 do artigo 77.º do Decre-
to-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, pelo que se torna público
que, considerando o direito à participação dos interessados, estes
dispõem do prazo de 60 dias, a contar da data de publicação no
Diário da República do presente aviso, para poderem formular
reclamações, observações, sugestões e outras informações sobre
quaisquer questões que possam ser consideradas oportunas no âm-
bito do respectivo procedimento da proposta do presente Plano
de Pormenor sendo que:

Proceder-se-á à realização de uma sessão pública de apresen-
tação e de esclarecimento, a realizar em data oportunamente
divulgada;

A proposta do Plano de Pormenor da Zona de Expansão Poente
da Mamarrosa e os demais pareceres, encontram-se dispo-
níveis na Junta de Freguesia da Mamarrosa e nos Serviços
Técnicos da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro;

As reclamações, observações e sugestões devem ser apresen-
tadas em impresso próprio a fornecer pela Junta de Fre-
guesia da Mamarrosa e ou pelos Serviços Técnicos da Câ-
mara Municipal de Oliveira do Bairro.

Quaisquer informações que se mostrem necessárias poderão ser
obtidas junto dos Serviços Técnicos da Câmara Municipal de Oli-
veira do Bairro.

2 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Acílio Domin-
gues Gala.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DO HOSPITAL
Aviso n.º 4248/2003 (2.ª série) — AP.  — Mário Américo Franco

Alves, presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital:
Torna público, para os devidos efeitos, que a Assembleia Muni-

cipal de Oliveira do Hospital, em sua sessão ordinária realizada no
dia 30 de Abril de 2003 e sob proposta da Câmara Municipal de
Oliveira do Hospital aprovada na reunião ordinária realizada no
dia 11 de Março de 2003, deliberou, por unanimidade e ao abrigo
da competência que lhe é conferida pela alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual re-
dacção, aprovar a seguinte alteração ao Regulamento de Constru-
ção do Loteamento Camarário de Nogueira do Cravo:

«CAPÍTULO II

Artigo 3.º

[...]
1 — .......................................................................................
2 — .......................................................................................
3 — .......................................................................................
4 — Só terão acesso ao concurso os agregados familiares cujos

rendimentos ilíquidos mensais não excedam os seguintes limites
máximos, indexados aos valores da remuneração mínima mensal
(RMM):

Composição do agregado familiar Rendimento mensal

1 ........................................................................ 1 RMM
2 ........................................................................ 1,75 RMM
3 ........................................................................ 2,25 RMM
4 ........................................................................ 2,75 RMM
5 ........................................................................ 3,50 RMM
6 ou mais .......................................................... 4,00 RMM

Artigo 11.º

O preço por metro quadrado será de 5 euros, sendo este actua-
lizado anualmente no dia 1 de Janeiro, a partir do ano 2004, com
base na variação média anual da inflação, publicada pelo Instituto
Nacional de Estatística, relativa ao mês de Outubro. O preço total
da venda será pago integralmente no acto da escritura, salvo motivo
de força maior reconhecido e aceite pela Câmara Municipal, caso
em que será possível o pagamento em prestações mensais não
acrescidas de juros, cujo número será fixado pela Câmara Munici-
pal.»

O referido Regulamento foi submetido a apreciação pública pelo
período de 30 dias.

2 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Mário Américo
Franco Alves.

CÂ
M

AR
A 

M
UN

IC
IP

AL
 D

E 
PE

NA
LV

A 
DO

 C
AS

TE
LO

A
vi

so
 n

.º
 4

24
9/

20
03

 (
2.

ª 
sé

rie
) 

—
 A

P.
 —

 P
a

ra
 o

s 
d

e
vi

d
o

s 
e

fe
ito

s,
 e

 p
a

ra
 d

a
r 

cu
m

p
ri

m
e

n
to

 a
o

 a
rt

ig
o

 2
7

5
.º

 d
o

 D
e

cr
e

to
-L

e
i 
n

.º
 5

9
/9

9
, 

d
e

 2
 d

e
 M

a
rç

o
, 

a
 s

e
g

u
ir

 s
e

 i
n

d
ic

a
m

 t
o

d
a

s 
a

s 
a

d
ju

d
ic

a
çõ

e
s

d
e

 e
m

p
re

ita
d

a
s 

d
e

 o
b

ra
s 

p
ú

b
lic

a
s 

e
fe

ct
u

a
d

a
s 

p
o

r 
e

st
a

 C
â

m
a

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l 

n
o

 a
n

o
 d

e
 2

0
0

2
.

N
ú

m
e

ro
V

a
lo

r 
se

m
 I

V
A

A
d

ju
d

ic
a

ç
ã

o

T
ip

o
 d

e
 c

o
n

c
u

rs
o

d
a

D
e

s
ig

n
a

ç
ã

o
 d

a
 e

m
p

re
it

a
d

a
A

d
ju

d
ic

a
tá

ri
o

o
b

ra
(e

m
 e

u
ro

s)
F

o
rm

a
D

a
ta

C
o
n
cu

rs
o
 p

ú
b
lic

o
..
..
..
..
..
..
..

2
0

/0
1

E
st

ra
d

a
 d

e
 P

e
n

a
lv

a
 d

o
 C

a
st

e
lo

 a
 F

u
n

d
o

 d
e

 V
ila

 (
re

ct
i-

E
M

B
E

IR
A

L 
—

 E
m

p
re

ite
ir

o
s 

d
a

s 
B

e
ir

a
s,

 S
. 
A

.
..

..
..

..
..

..
..

..
.

2
8

3
7

2
2

,4
3

D
e

sp
a

ch
o

2
4

-7
-2

0
0

2
fic

a
çã

o
 e

 b
e

n
e

fic
ia

çã
o

).
C

o
n
cu

rs
o
 p

ú
b
lic

o
..
..
..
..
..
..
..

0
1

/0
2

E
xe

cu
çã

o
 d

a
s 

in
fr

a
-e

st
ru

tu
ra

s 
n

a
 Q

u
in

ta
 d

o
 C

o
u

tin
h

o
O

liv
e

ir
a

 &
 M

a
rq

u
e

s,
 L

.
d
a
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

6
6

3
5

1
3

,8
9

D
e
lib

e
ra

çã
o

8
-2

-2
0

0
2

e
 C

a
b

ra
l, 

e
m

 P
e

n
a

lv
a

 d
o

 C
a

st
e

lo
 —

 1
.ª

 f
a

se
.

C
o
n
cu

rs
o
 l
im

ita
d
o
 s

e
m

 p
u
-

0
2

/0
2

R
e
m

o
d
e
la

çã
o
 d

a
 E

sc
o
la

 d
e
 R

a
u
l 
L
in

o
, 

d
e
 S

e
zu

re
s

..
..
..
.

D
A

B
E

IR
A

 —
 S

o
ci

e
d
a
d
e
 d

e
 C

o
n
st

ru
çõ

e
s,

 L
.

d
a
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

4
4

.1
2

8
,9

3
D

e
sp

a
ch

o
9

-7
-2

0
0

2
b

lic
a

çã
o

 d
e

 a
n

ú
n

ci
o

.
A

ju
st

e
 d

ir
e
ct

o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

0
3

/0
2

C
o

n
st

ru
çã

o
 d

e
 m

u
ro

 d
e

 s
u

p
o

rt
e

 d
e

 t
e

rr
a

s 
n

a
 M

a
ri

n
h

a
Is

id
o

ro
 &

 B
a

rr
o

s,
 L

.
d

a
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..
.

3
9

5
0

,5
3

D
e

sp
a

ch
o

1
-7

-2
0

0
2

A
ju

st
e
 d

ir
e
ct

o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

0
4

/0
2

R
e

a
b

ili
ta

çã
o

 d
a

 E
M

 5
7

0
 d

e
 P

e
n

a
lv

a
 d

o
 C

a
st

e
lo

 a
 S

e
-

E
M

B
E

IR
A

L
 —

 E
m

p
re

ite
ir

o
s 

d
a

s 
B

e
ir

a
s,

 S
. 
A

.
..
..
..
..
..
..
..
..
..

1
02

5
5

,0
0

D
e

sp
a

ch
o

8
-8

-2
0

0
2

zu
re

s 
—

 v
a

le
ta

s 
e

 l
im

p
e

za
 d

e
 b

e
rm

a
s.

A
ju

st
e
 d

ir
e
ct

o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

0
5

/0
2

R
e

d
e

 d
e

 á
g

u
a

s 
p

lu
vi

a
is

 e
 t

ra
ve

ss
ia

s 
n

o
 B

a
ir

ro
 d

o
 P

re
-

E
M

B
E

IR
A

L
 —

 E
m

p
re

ite
ir

o
s 

d
a

s 
B

e
ir

a
s,

 S
. 
A

..
..

..
..

..
..

..
..

..
.

5
8

6
4

,6
7

D
e

sp
a

ch
o

2
1

-1
1

-2
0

0
2

ve
lh

o
, 

e
m

 P
e

n
a

lv
a

 d
o

 C
a

st
e

lo
.

A
ju

st
e
 d

ir
e
ct

o
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

0
6

/0
2

C
o

n
se

rv
a

çã
o

 e
 a

m
p

lia
çã

o
 d

a
 r

e
d

e
 d

e
 s

a
n

e
a

m
e

n
to

 e
m

.
E

M
B

E
IR

A
L

 —
 E

m
p

re
ite

ir
o

s 
d

a
s 

B
e

ir
a

s,
 S

. 
A

.
..
..
..
..
..
..
..
..
..

76
5

9
,1

7
D

e
sp

a
ch

o
9

-1
2

-2
0

0
2

S
ez

ur
es

.
A

ju
st

e
 d

ire
ct

o.
..
..
..
..
..
..
..
..
..
..

0
8
/0

2
P

a
vi

m
e
n
ta

çã
o
 d

a
 R

u
a
 d

o
 D

r. 
C

o
rr

e
ia

 A
lc

â
n
ta

ra
, 

e
m

 P
e
-

.
A

S
F

A
B

E
IR

A
 —

 S
oc

ie
da

de
 d

e 
A

sf
 e

 B
rit

ag
em

 d
as

 B
ei

ra
s,

 L
.

da
2

4
0
6
,8

9
D

es
pa

ch
o

2
1

-1
1

-2
0

0
2

n
a

lv
a

 d
o

 C
a

st
e

lo
.

N
o

ta
. —

 E
st

e
 a

vi
so

 s
u

b
st

itu
i 

o
 n

.º
 3

3
0

3
/2

0
0

3
, 

d
e

 2
4

 d
e

 A
b

ri
l 

d
e

 2
0

0
3

, 
p

u
b

lic
a

d
o

 n
a

 2
.ª

 s
é

ri
e

 d
o

 
D

iá
ri

o
 d

a
 R

e
p

ú
b

lic
a

.

6
 d

e
 M

a
io

 d
e

 2
0

0
3

.—
 O

 P
re

si
d

e
n

te
 d

a
 C

â
m

a
ra

, 
L

e
o

n
íd

io
 d

e
 F

ig
u

e
ir

e
d

o
 G

o
m

e
s 

M
o

n
te

ir
o

.



59APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 2003

CÂMARA MUNICIPAL DE POMBAL

Aviso n.º 4250/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos torna-se público que foi celebrado contrato de trabalho a
termo certo, válido pelo prazo de seis meses, com Natália da Gra-
ça Oliveira Rodrigues, com início em 2 de Maio de 2003, para a
categoria de auxiliar de serviços gerais. [Não carece de visto do
Tribunal de Contas, nos termos da alínea g) do n.º 3 do artigo 114.º
da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.]

2 de Maio de 2003. — O Presidente a Câmara, Narciso Fer-
reira Mota.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Edital n.º 433/2003 (2.ª série) — AP.  — João José de Car-
valho Taveira Pinto, presidente da Câmara Municipal de Ponte de
Sor:

Torna público o Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene e
Limpeza de Espaços Públicos do Concelho de Ponte de Sor, apro-
vado pela Câmara em sua reunião ordinária realizada no dia 3 de
Abril de 2003 e pela Assembleia Municipal em sua sessão ordiná-
ria realizada no dia 29 de Abril de 2003, cujo texto se anexa ao
presente edital.

O referido Regulamento entra em vigor decorridos cinco dias
úteis após a sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

Para constar e produzir os efeitos legais se publica este e outros
de igual teor, aos quais vai ser dada a devida publicidade.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, João José de
Carvalho Taveira Pinto.

Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene
e Limpeza de Espaços Públicos

CAPÍTULO I

Disposições legais

Artigo 1.º

A Câmara Municipal de Ponte de Sor define o sistema munici-
pal para a gestão dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área
do município, nos termos do Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Se-
tembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 321/99, de 11 de Agosto.

Artigo 2.º

1 — Compete à Câmara Municipal de Ponte de Sor assegurar a
gestão dos RSU produzidos na área do município.

2 — Quando assim for atendível e aconselhável, poderá a Câ-
mara Municipal de Ponte de Sor descentralizar competências no
âmbito da limpeza pública nas juntas de freguesia ou ainda dar à
concessão a recolha e transporte final dos resíduos sólidos urba-
nos a empresa privada ou multimunicipal quando devidamente li-
cenciada para o efeito e em acordo com o disposto no contrato
de concessão.

Artigo 3.º

Este Regulamento tem como legislação habilitante o Decreto-
-Lei n.º 366-A/97, de 20 de Dezembro, o Decreto-Lei n.º 38 382,
de 7 de Agosto de 1951, o Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de No-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 250/
94, de 15 de Outubro, o Decreto-Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, a
Lei n.º 58/98, de 18 de Agosto, o artigo 241.º da Constituição da
República Portuguesa, alínea l) do n.º 1 do artigo 13.º e a alínea c)
do artigo 26.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, a alínea a) do
n.º 2 do artigo 53.º e as alíneas j) do n.º 1 e a) do n.º 6 do ar-
tigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a alínea c)
do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro,
Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril, Lei n.º 15/2001, de 5 de Junho, e
Lei n.º 94/2001, de 20 de Agosto, assim como o contrato de en-
trega e recepção dos RSU e de recolha selectiva para a valoriza-
ção e tratamento e destino final celebrado entre a Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor e a Valnor.

CAPÍTULO II

Resíduos sólidos

Artigo 4.º

Conceito

Definem-se como resíduos sólidos quaisquer substâncias ou ob-
jectos, com consistência predominantemente sólida, de que o de-
tentor se desfaz ou tem a intenção ou obrigação de se desfazer.

Artigo 5.º

Resíduos sólidos urbanos

Entende-se por resíduos sólidos urbanos (RSU) os seguintes re-
síduos:

a) Resíduos sólidos domésticos — os resíduos normalmente
produzidos nas habitações unifamiliares e plurifamiliares
nomeadamente os provenientes das actividades de prepa-
ração de alimentos e da limpeza normal desses locais;

b) Monstros ou monos — objectos volumosos fora de uso,
provenientes das habitações unifamiliares e plurifamiliares
que, pelo seu volume, forma e dimensões não possam ser
recolhidos pelos meios normais de remoção;

c) Resíduos verdes urbanos — os provenientes da limpeza e
manutenção dos jardins ou hortas das habitações unifami-
liares, plurifamiliares, nomeadamente aparas, troncos,
ramos, relva e ervas;

d) Resíduos sólidos de limpeza pública — os provenientes da
limpeza pública, entendendo-se esta como o conjunto de
actividades que se destina a recolher os resíduos sólidos
existentes nas vias e outros espaços públicos;

e) Dejectos de animais — excrementos provenientes de
defecação de animais na via pública;

f) Resíduos sólidos comerciais equiparados a RSU — os pro-
duzidos por um ou vários estabelecimentos comerciais ou
de serviços com uma administração comum relativa a cada
local de produção de resíduos que, pela sua natureza ou
composição, sejam semelhantes aos resíduos sólidos do-
mésticos e cuja produção diária não exceda os 1100 l;

g) Resíduos sólidos industriais equiparados a RSU — os pro-
duzidos por uma única entidade em resultado de activida-
des acessórias da actividade industrial que, pela sua natu-
reza ou composição, sejam semelhantes aos resíduos sólidos
domésticos, nomeadamente os provenientes de refeitórios
e escritórios e cuja produção diária não exceda os 1100 l;

h) Resíduos sólidos hospitalares não contaminados e equipa-
rados a RSU — os produzidos em unidades de prestação
de cuidados de saúde, incluindo as actividades médicas de
diagnóstico, tratamento e prevenção de doença em seres
humanos ou animais que não estejam contaminados, nos
termos de legislação em vigor, que pela sua natureza ou
composição sejam semelhantes aos resíduos sólidos domés-
ticos e cuja produção diária não exceda os 1100 l.

Artigo 6.º

Resíduos especiais

Para efeitos do presente Regulamento são considerados resíduos
especiais e, por conseguinte, excluídos dos RSU, os seguintes resí-
duos:

a) Resíduos sólidos comerciais equiparados a RSU — os resí-
duos que embora apresentem características semelhantes
aos resíduos indicados na alínea f) do artigo anterior atin-
jam uma produção diária superior a 1100 l;

b) Resíduos sólidos industriais — os resíduos sólidos gerados
em actividades ou processos industriais, bem como os que
resultam das actividades da produção e distribuição de elec-
tricidade, gás e água;

c) Resíduos sólidos industriais equiparáveis a RSU — os resí-
duos que embora apresentem características semelhantes
aos resíduos referidos na alínea g) do artigo anterior atinjam
uma produção diária superior a 1100 l;

d) Resíduos sólidos perigosos — todos os resíduos que, nos
termos da alínea b) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 239/
97, de 9 de Setembro, apresentem características de peri-
gosidade para a saúde e para o meio ambiente;
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e) Resíduos sólidos radioactivos — os resíduos contamina-
dos por substâncias radioactivas;

f) Resíduos sólidos hospitalares contaminados — os resíduos
produzidos em unidades de prestação de saúde, incluindo
as actividades médicas de diagnóstico, tratamento e pre-
venção de doenças em seres humanos ou animais e ainda
em actividades de investigação relacionadas, que apresen-
tam ou sejam susceptíveis de apresentar alguma perigosi-
dade de contaminação constituindo risco para a saúde pública
ou para o ambiente, nos termos da legislação em vigor;

g) Resíduos sólidos hospitalares não contaminados e equipa-
ráveis a RSU — aqueles que embora apresentem caracte-
rísticas semelhantes aos resíduos indicados na alínea h)
do artigo anterior, atinjam uma produção diária superior
a 1100 l;

h) Resíduos de centros de reprodução e abate de animais —
os provenientes de estabelecimentos com características
industriais onde se processe a criação intensiva de ani-
mais ou o seu abate e ou transformação;

i) Entulhos — resíduos provenientes de construções, cons-
tituídos por caliços, pedras, escombros, terras e similares,
resultantes de obras;

j) Objectos volumosos fora de uso — os objectos provenientes
de locais que não sejam habitações unifamiliares ou
plurifamiliares e que, pelo seu volume, forma ou dimen-
sões, não possam ser recolhidos pelos meios normais de
remoção;

k) Resíduos verdes especiais — os provenientes da limpeza
e manutenção de jardins ou hortas dos locais que não se-
jam habitações unifamiliares ou plurifamiliares nomeada-
mente aparas, troncos, ramos, relva e ervas;

l) Os que fazem parte de efluentes líquidos, lamas ou das
emissões para a atmosfera, partículas, que se mostram
sujeitas à legislação própria dos sectores de luta contra a
poluição da água e do ar, respectivamente;

m) Aqueles para os quais exista legislação especial que os exclua
expressamente da categoria de resíduos sólidos urbanos.

Artigo 7.º

Embalagens

1 — Os resíduos sólidos urbanos e os resíduos sólidos especiais
podem conter resíduos de embalagens nos termos definidos pelo
Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de Dezembro.

2 — Define-se resíduos de embalagens como qualquer embala-
gem ou material de embalagem abrangido pela definição de resídu-
os adoptada na legislação em vigor aplicável a esta matéria, ex-
cluindo os resíduos de produção.

3 — Define-se embalagem, de acordo com o preceituado no
Decreto-Lei n.º 322/95, de 28 de Novembro, como todos e quais-
quer produtos feitos de materiais de qualquer natureza, utilizados
para conter, proteger, movimentar, manusear, entregar e apresentar
mercadorias, tanto matérias como produtos transformados, desde
o produtor ao utilizador ou consumidor, incluindo todos os artigos
descartáveis utilizados para os mesmos fins.

CAPÍTULO III

Definição do sistema municipal para a gestão
dos resíduos sólidos urbanos.

Artigo 8.º

Definição

1 — Define-se sistema de resíduos sólidos como o conjunto de
obras de construção civil, equipamentos mecânicos e ou eléctri-
cos, viaturas, recipientes e acessórios, recursos humanos, institu-
cionais e financeiros e de estruturas de gestão, destinados a asse-
gurar, em condições de eficácia, conforto, segurança e inocuidade,
a deposição, recolha, transporte, valorização, tratamento e elimi-
nação dos resíduos, sob quaisquer formas enunciadas no Decreto-
-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro.

2 — Entende-se por gestão do sistema de resíduos sólidos o
conjunto das actividades de carácter técnico, administrativo e fi-
nanceiro necessárias à deposição, recolha, transporte, valorização,
tratamento e eliminação dos resíduos, incluindo o planeamento e
a fiscalização dessas operações, bem como a monitorização dos
locais de destino final depois de se proceder ao seu encerramento.

3 — Define-se sistema de resíduos sólidos urbanos, identificado
pela sigla SRSU, como o sistema de resíduos que opera com resí-
duos sólidos urbanos e equiparados.

Artigo 9.º

Componentes técnicas

O sistema de resíduos sólidos urbanos engloba, no todo ou em
parte, as seguintes componentes técnicas

1) Produção;
2) Remoção:

a) Deposição;
b) Deposição selectiva;
c) Recolha;
d) Recolha selectiva;
e) Transporte;

3) Armazenagem;
4) Estação de transferência;
5) Valorização ou recuperação;
6) Tratamento;
7) Eliminação.

Artigo 10.º

Produção

1 — Define-se como produção a geração de RSU.
2 — Define-se como local de produção o local onde se geram

RSU.

Artigo 11.º

Remoção

1 — Define-se como remoção o afastamento dos RSU dos lo-
cais de produção, mediante deposição, recolha e transporte, inte-
grando ainda a limpeza pública.

2 — Define-se deposição e recolha nos seguintes termos:

a) Deposição — o acondicionamento dos RSU nos recipien-
tes determinados pela Câmara Municipal de Ponte de Sor
a fim de serem recolhidos;

b) Deposição selectiva — o acondicionamento das fracções
de RSU destinadas a valorização ou eliminação adequada
em recipientes ou locais com características especificas,
indicadas para o efeito;

c) Recolha — a passagem do RSU dos recipientes de deposi-
ção para as viaturas de transporte;

d) Recolha selectiva — a passagem das fracções de RSU
passíveis de valorização ou eliminação adequada e deposi-
tadas selectivamente, dos recipientes ou locais apropria-
dos para viaturas de transporte;

e) Transporte — qualquer operação que vise transferir fisi-
camente os resíduos.

3 — A limpeza pública compreende um conjunto de actividades
levadas a efeito pelos serviços municipais com a finalidade de li-
bertar de sujidade e resíduos as vias e outros espaços públicos,
nomeadamente:

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços públi-
cos incluindo varredura, a limpeza de sarjetas, a lavagem
de pavimentos e o corte de ervas;

b) Recolha dos resíduos contidos em papeleiras e outros re-
cipientes com finalidades idênticas, colocados em espa-
ços públicos.

Artigo 12.º

Armazenagem

Define-se como armazenagem a deposição temporária de resí-
duos, controlada e por espaços limitados, antes do seu tratamen-
to, valorização ou eliminação.

Artigo 13.º

Estação de transferência

Define-se como estação de transferência a instalação onde os
resíduos são descarregados com o objectivo de os preparar para
serem transportados para outro local de tratamento, valorização
ou eliminação.
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Artigo 14.º

Valorização ou recuperação

Define-se como valorização ou recuperação quaisquer operações
que permitam o reaproveitamento dos resíduos e que se englobam
em duas categorias:

a) Reciclagem, que pode ser multimaterial ou orgânica;
b) Valorização energética, que pode ser por incineração ou

por biometamização ou aproveitamento do biogaz.

Artigo 15.º

Tratamento

Define-se como tratamento qualquer processo manual, mecâni-
co e físico, químico ou biológico que altere as características dos
resíduos por forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem
como facilitar a sua movimentação, valorização ou eliminação.

Artigo 16.º

Eliminação

Define-se como eliminação qualquer operação que vise dar um
destino final adequado aos resíduos.

CAPÍTULO IV

Remoção de resíduos sólidos urbanos

SECÇÃO I

Artigo 17.º

Responsabilidade do detentor de resíduos

1 — Compete ao produtor ou detentor de resíduos assegurar a
sua gestão adequada.

2 — No concelho de Ponte de Sor são responsáveis pela depo-
sição dos RSU todos os residentes ou presentes no concelho, desde
que sejam produtores ou detentores de resíduos.

3 — Nas áreas abrangidas pelo sistema de remoção são respon-
sáveis pela deposição dos resíduos sólidos urbanos:

a) Os proprietários ou gerentes de estabelecimentos comer-
ciais, industriais ou de serviço;

b) Os residentes de moradias ou de edifícios de ocupação
unifamiliar;

c) Solidariamente, o condomínio, representado pela adminis-
tração, e os condóminos individualmente considerados, nos
casos de edifícios em regime de propriedade horizontal;

d) Nos restantes casos, os indivíduos ou entidades para o efeito
designados ou, na sua falta, todos os residentes.

4 — Os responsáveis pela deposição dos RSU devem retê-los
nos locais de produção sempre que os recipientes se encontrem
com a capacidade esgotada.

Artigo 18.º

Acondicionamento e deposição

1 — Todos os produtores de RSU e utilizadores de contentores
de RSU são responsáveis pelo bom acondicionamento dos resíduos
sólidos.

2 — Para efeitos de acondicionamento em contentores de RSU
é obrigatória a utilização de sacos de plástico hermeticamente
fechados e estanques para que a deposição nos contentores apro-
vados pela Câmara Municipal de Ponte de Sor se proceda garan-
tindo higiene e estanquicidade, por forma a não ocorrer espalhamento
ou derrame dos resíduos no seu interior ou na via pública.

3 — É obrigatório, sempre que o contentor seja utilizado, fe-
char a respectiva tampa.

4 — É proibido colocar cinzas incandescentes ou com poten-
cial de combustão no contentor.

5 — Não é permitido depositar resíduos ou sacos de resíduos na
via pública mesmo que seja junto a um recipiente destinado à sua
deposição.

6 — Sempre que o recipiente mais próximo estiver cheio deve-
rá o munícipe procurar outro.

7 — Se, sistematicamente, os munícipes encontrarem cheio o
recipiente mais próximo da sua habitação deverão alertar por es-
crito a respectiva junta de freguesia.

Artigo 19.º

Dejectos de animais

1 — Os proprietários ou acompanhantes de animais devem pro-
ceder à limpeza e remoção imediata dos dejectos produzidos por
estes nas vias e outros espaços públicos, exceptuando-se os prove-
nientes de cães-guia, quando acompanhantes de invisuais.

2 — Os dejectos de animais devem, na sua limpeza e remoção,
ser devidamente acondicionados de forma hermética para evitar
qualquer insalubridade.

3 — A deposição de dejectos de animais, acondicionados nos
termos do número anterior, deve ser efectuada nos equipamentos
de deposição existentes na via pública, nomeadamente contento-
res e papeleiras.

4 — Não é permitido usar zonas ajardinadas públicas para fazer
o asseio higiénico dos animais.

Artigo 20.º

Recipientes

1 — Para deposição dos resíduos sólidos a Câmara Municipal de
Ponte de Sor põe à disposição dos utentes os seguintes tipos de
recipientes:

a) Papeleiras e contentores normalizados, destinados à de-
posição de desperdícios produzidos na via pública e ou-
tros materiais que resultem da limpeza urbana;

b) Contentores normalizados, colocados na via pública para
uso geral, nos termos do presente Regulamento (deposi-
ção de resíduos sólidos urbanos);

c) Ecopontos — baterias de contentores para a recolha se-
lectiva do vidro, do papel, de latas, de pilhas, de papelão,
de plástico respectivamente tendo cada contentor a indi-
cação do material a depositar.

2 — Sempre que os recipientes colocados na via pública para
uso geral estiverem cheios, não podem ser depositados resíduos
junto aos mesmos.

Artigo 21.º

Do fornecimento do equipamento

1 — Os equipamentos referidos no presente Regulamento são
fornecidos pela Câmara Municipal de Ponte de Sor e ou pela en-
tidade que legal ou contratualmente seja responsável pela recolha
e ou tratamento dos resíduos na área do concelho.

2 — A substituição dos equipamentos de deposição distribuídos
pelos locais de produção que se encontrem deteriorados por ra-
zões imputáveis aos produtores, desde que identificados, é efec-
tuada pelos serviços municipais, mediante pagamento do valor
actualizado do equipamento em causa.

Artigo 22.º

Localização dos recipientes

1 — É da exclusiva competência da Câmara Municipal de Pon-
te de Sor decidir sobre a capacidade e localização dos recipientes
para deposição de resíduos sólidos a que se refere o artigo ante-
rior.

2 — Os recipientes existentes na via pública ou em locais de-
signados pela Câmara Municipal de Ponte de Sor não podem ser
removidos ou deslocados sem o prévio conhecimento e autoriza-
ção desta autarquia.

3 — Poderão, os residentes de novas habitações, fazer o pedido
à junta de freguesia da sua área de residência, para a colocação de
contentores na sua zona de residência.

4 — As juntas de freguesia deverão participar e colaborar com
a Câmara Municipal de Ponte de Sor informando dos locais na sua
freguesia onde devem ser colocados os recipientes de recolha dos
RSU.

Artigo 23.º

Deposição selectiva

1 — Se o produtor, ocasionalmente, tiver uma produção anor-
mal de resíduos valorizáveis que comprometa de imediato a utili-
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zação do equipamento de recolha selectiva por outro utente, de-
verá dirigir-se ao ecocentro e depositar adequadamente os resíduos
valorizáveis.

2 — Sempre que o equipamento de recolha selectiva mais pró-
ximo estiver cheio, deverá o munícipe procurar outro ou dirigir-se
ao ecocentro.

3 — Não é permitido depositar qualquer fracção de RSU valorizável
na via pública mesmo que seja junto ao equipamento de recolha
selectiva.

4 — É proibido a qualquer munícipe depositar os RSU que sejam
recicláveis, como sejam, entre outros, papelão, papel, vidro, plás-
tico, pilhas, metal, noutro local que não sejam os ecopontos e
ecocentros colocados na área do concelho com essa finalidade
exclusiva.

SECÇÃO II

Higiene e limpeza

Artigo 24.º

1 — Para efeitos de deposição dos resíduos produzidos nas vias
e outros espaços públicos é obrigatória a utilização dos equipamentos
específicos aí existentes, os quais não podem ser utilizados para
outros fins para além daqueles a que exactamente se destinam.

2 — São proibidos as seguintes actividades:

a) Depositar nas papeleiras outros resíduos que não sejam
aqueles produzidos pontualmente pelos transeuntes na via
pública;

b) Colocar cigarros nas papeleiras que não tenham cinzeiro;
c) Abandonar qualquer tipo de alimento nas vias e outros

espaços públicos, susceptível de atrair animais errantes,
selvagens ou que vivem em estado semidoméstico no meio
do espaço urbano;

d) Remover, remexer ou escolher resíduos contidos nos re-
cipientes de deposição dos RSU;

e) Vazar águas poluídas, tintas, óleos ou outros líquidos po-
luentes nas vias e outros espaços públicos;

f) Lançar quaisquer resíduos ou efluentes líquidos como por
exemplo águas residuais domésticas provenientes de fos-
sas sépticas, nas sarjetas ou sumidouros;

g) Derramar na via pública quaisquer materiais que sejam
transportados em viaturas;

h) Lançar papéis ou folhetos de propaganda para o chão;
i) Colocar publicidade e propaganda nos equipamentos de

deposição existentes na via pública;
j) Efectuar queimadas de resíduos sólidos a céu aberto.

SECÇÃO III

Deposição de resíduos comerciais equiparados
a resíduos sólidos

Artigo 25.º

1 — As fracções valorizáveis dos resíduos sólidos devem ser
depositadas nos equipamentos de recolha selectiva.

2 — As caixas de cartão devem estar limpas, espalmadas, des-
montadas e assim serem colocadas nos ecopontos.

3 — Em situações anormais, devido à sua quantidade, pode o
produtor contactar os serviços municipais para procederem à re-
colha dos resíduos se não tiver meios disponíveis próprios para o
fazer.

4 — Em qualquer outra situação deverá deslocar-se ao ecocentro.
5 — É proibida a deposição de embalagens de cartão nas vias

ou outros espaços públicos assim como nos contentores de reco-
lha do lixo não reciclável.

SECÇÃO IV

Artigo 26.º

Remoção de objectos domésticos fora de uso
(monstros ou monos)

1 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos,
objectos domésticos fora de uso (monstros ou monos) definidos
nos termos da alínea b) do artigo 5.º deste Regulamento, sem pre-
viamente o requerer à Câmara Municipal de Ponte de Sor e obtida
confirmação de que se realiza a sua remoção.

2 — O pedido referido no número anterior pode ser efectuado
pessoalmente, por telefone ou por escrito à Câmara Municipal de
Ponte de Sor.

3 — A remoção efectua-se em data e hora a acordar entre a
Câmara Municipal de Ponte de Sor, representada pelo vereador ou
pelo funcionário por este indicado e o munícipe, em caso de di-
vergência, prevalecerá o dia e hora designado pela Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor.

4 — Os objectos referidos no n.º 1 só podem ser colocados no
local onde serão removidos pela Câmara Municipal com a antece-
dência máxima de oito horas relativamente à hora por esta indi-
cada para a remoção.

5 — É da competência e responsabilidade dos detentores dos
monstros ou monos transportar e acondicionar os mesmos nos locais
indicados e segundo as instruções dadas pela Câmara Municipal.

Artigo 27.º

Remoção de resíduos verdes urbanos

1 — Para efeitos de valorização de resíduos, deverá ser promo-
vida a reciclagem dos resíduos verdes urbanos através da deposição
selectiva no ecocentro ou em compostores familiares.

2 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos resí-
duos verdes urbanos, definidos de acordo com o presente Regula-
mento, sem previamente tal ter sido requerido à Câmara Munici-
pal de Ponte de Sor e obtida a confirmação da realização da sua
remoção.

3 — O pedido referido ao número anterior pode ser efectuado
pessoalmente, por telefone ou por escrito à Câmara Municipal de
Ponte de Sor.

4 — A remoção efectua-se em data e hora a acordar entre a
Câmara Municipal de Ponte de Sor e o munícipe, em caso de di-
vergência prevalecerá o dia e hora designado pela Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor.

5 — Os resíduos referidos no n.º 1 só podem ser colocados no
local onde serão removidos pela Câmara Municipal com a antece-
dência máxima de oito horas relativamente à hora por esta indi-
cada para a remoção.

6 — É da competência e responsabilidade dos detentores dos
resíduos verdes urbanos transportar e acondicionar os mesmos para
o local indicado pelos serviços, acessível à viatura da Câmara
Municipal que procede à sua remoção.

Artigo 28.º

Resíduos sólidos provenientes de esplanadas
e de outras áreas de ocupação do domínio público

1 — É da exclusiva responsabilidade dos concessionários das áreas
de esplanadas e de outras áreas cedidas para fins similares a manu-
tenção adequada da sua limpeza, quer durante o seu funcionamen-
to, quer após o seu encerramento.

2 — A limpeza deve ser efectuada ao longo de uma área corres-
pondente à zona efectivamente ocupada pela esplanada ou outro
fim, bem como a sua zona de influência, que para efeitos deste
Regulamento se estabelece o raio de 2 m;

3 — É proibido despejar os resíduos sólidos provenientes da
limpeza das áreas das esplanadas ou outras afins, em locais públi-
cos.

4 — Os resíduos sólidos provenientes da limpeza da área das
esplanadas ou outras áreas afins devem, obrigatoriamente, ser acon-
dicionados em sacos de plástico ou outro material, hermeticamen-
te fechados e estanques, para que a deposição nos contentores
aprovados pela Câmara Municipal de Ponte de Sor se faça garan-
tindo a higiene pública.

CAPÍTULO V

Produtores de resíduos sólidos especiais

Artigo 29.º

1 — Os empreiteiros ou promotores das obras que produzam
entulhos, definidos nos termos do presente Regulamento, são res-
ponsáveis pela sua remoção, valorização e eliminação.

2 — No âmbito do licenciamento municipal de obras particula-
res e para efeitos do número anterior poderão os produtores de
resíduos nele referidos solicitar à Câmara Municipal de Ponte de
Sor a indicação do local ou locais adequados ao seu destino final,
caso estejam disponíveis.
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3 — Ficam exceptuados de preceituado no n.º 1 do presente
artigo os produtores de entulhos provenientes de habitações uni-
familiares ou plurifamiliares, com volume até 1100 l, podendo tais
produtores dirigirem-se ao ecocentro e depositar este resíduo no
contentor respectivo.

Artigo 30.º

É proibido, no decurso de qualquer tipo de obras, abandonar ou
descarregar terras e ou entulhos em:

a) Vias e outros espaços públicos do município;
b) Qualquer terreno privado, sem prévio licenciamento

municipal e consentimento do proprietário, dado por es-
crito.

Artigo 31.º

A utilização das vias e outros espaços públicos como depósito
de recipientes cheios ou vazios, destinados à deposição de entu-
lhos fica sujeita a autorização da Câmara Municipal e ao paga-
mento da respectiva taxa prevista no n.º 4 do quadro XIII  da Ta-
bela Anexa ao Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação
do Município de Ponte de Sor.

Artigo 32.º

Os empreiteiros ou promotores de quaisquer obras são obriga-
dos a proceder à limpeza dos pneumáticos das viaturas que trans-
portem, à saída dos locais onde se estejam a efectuar quaisquer
trabalhos, de modo a evitar o espalhamento e a acumulação de
terras nas ruas, estradas e caminhos públicos.

CAPÍTULO VI

Tarifas

Artigo 33.º

1 — Pela recolha, depósito e tratamento dos RSU será cobrada
uma tarifa a fixar pela Câmara Municipal de Ponte de Sor.

2 — O valor da tarifa poderá variar em função da actividade
desenvolvida pelo produtor de RSU.

CAPÍTULO VII

Penalidades

Artigo 34.º

1 — É proibido o abandono de resíduos.
2 — É igualmente proibida a emissão, armazenagem, tratamen-

to, valorização ou eliminação de resíduos em instalações ou locais
não autorizados.

3 — É proibida a descarga de resíduos, salvo em locais e nos
termos determinados definidos na lei e no presente Regulamento.

4 — São proibidas as operações de gestão de resíduos em des-
respeito pelas regras legais ou das normas técnicas imperativas apro-
vadas nos termos da lei e do presente Regulamento.

5 — É proibida a acumulação de sucata em desobediência ao
disposto no Decreto-Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto.

6 — O produtor e o detentor de resíduos devem assegurar que
cada transporte é acompanhado das guias de acompanhamento de
resíduos nos termos da Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio.

Artigo 35.º

1 — O abandono, bem como a emissão, transporte, armazena-
gem, tratamento, valorização ou eliminação de resíduos sólidos
urbanos, por entidades não autorizadas ou em instalações ou locais
não autorizados, constitui contra-ordenação punível com coima
de 300 euros a 1500 euros.

2 — Tratando-se de resíduos industriais, a contra-ordenação é
punível com a coima de 1500 euros a 4000 euros.

3 — Tratando-se de resíduos perigosos, a contra-ordenação é
punível com a coima de 2000 euros a 5000 euros.

4 — Tratando-se de entulhos a contra-ordenação é punível com
a coima de 1500 euros até 4000 euros.

5 — As coimas serão agravadas até ao limite da lei geral se o
infractor for pessoa colectiva.

Artigo 36.º

1 — Efectuar despejos para a via pública é punível com a coima
de 50 euros a 400 euros.

2 — Lançar detritos ou qualquer substância para alimentação
dos animais na via pública é punível com a coima de 50 euros a
150 euros.

3 — Vazar águas provenientes de lavagens para a via pública é
punível com a coima de 50 euros a 250 euros.

4 — Vazar águas poluídas, tintas, óleos, petróleos e seus deriva-
dos para a via pública é punível com a coima de 250 euros a 1500 eu-
ros.

5 — Destruir, deslocar ou remover papeleiras é punível com a
coima de 150 euros a 500 euros.

6 — Lançar quaisquer detritos ou objectos nas sarjetas ou sumi-
douros é punível com a coima de 50 euros a 500 euros.

7 — Lançar quaisquer detritos ou objectos nas sarjetas ou sumi-
douros é punível com a coima de 50 euros a 250 euros.

8 — Despejar a carga de veículos, total ou parcialmente, com
prejuízo para a limpeza pública sem efectuar a limpeza dos resí-
duos daí resultantes é punível com a coima de 250 euros a 750 eu-
ros.

9 — Deixar espalhar na via pública quaisquer materiais trans-
portados em viaturas é punível com a coima de 250 euros a 500 euros
se o infractor for pessoa singular.

10 — Lavar veículos na via pública é punível com coima de
50 euros. Em caso de reincidência a coima a aplicar será 200 eu-
ros.

11 — Pintar e reparar veículos ou outros objectos na via pú-
blica é punível com a coima de 100 euros a 500 euros.

12 — Os limites das coimas fixadas nos números anteriores é
de 2500 euros se o infractor for pessoa colectiva.

Artigo 37.º

1 — A realização de queimadas a céu aberto de quaisquer resí-
duos e sucatas é punível com a coima de 2000 euros a 5000 euros.

2 — Exceptua-se do número anterior a realização de queimadas
a céu aberto de resíduos de origem vegetal provenientes da limpe-
za de matos e florestas, quando efectuadas em conformidade com
a lei geral.

Artigo 38.º

1 — A violação do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 28.º cons-
titui contra-ordenação punível com a coima de 100 euros a 500 euros.

2 — A reincidência poderá determinar a privação da utilização
do espaço concedido.

Artigo 39.º

A colocação na via pública de objectos domésticos volumosos
(monstros ou monos) fora de uso em violação ao disposto no
presente Regulamento assim como aparas, ramos, troncos e quais-
quer outros resíduos verdes constitui contra-ordenação punível com
a coima de 50 euros a 200 euros.

Artigo 40.º

São puníveis com as coimas a seguir indicadas as contra-orde-
nações relacionadas com a deposição de resíduos sólidos urbanos e
suas fracções recicláveis:

a) A utilização de recipientes diferentes dos autorizados pela
Câmara Municipal de Ponte de Sor é punível com a coima
de 25 euros a 50 euros, sendo o recipiente considerado
perdido e removido conjuntamente com os resíduos sóli-
dos;

b) O incorrecto acondicionamento dos resíduos sólidos no
equipamento de deposição é punível com a coima de 100 eu-
ros a 500 euros;

c) A deposição de resíduos diferentes daqueles a que se desti-
na o equipamento de deposição selectiva é punível com a
coima de 100 euros a 500 euros;

d) A afixação de cartazes, autocolantes ou de outros mate-
riais de publicidade ou propaganda e quaisquer inscrições
nos equipamentos de deposição de resíduos ou das suas frac-
ções valorizáveis é punível com a coima de 200 euros a
1000 euros;

e) Deixar os contentores sem a tampa devidamente fechada
é punível com a coima de 50 euros a 100 euros;

f) A alteração da localização do equipamento de deposição
que se encontre na via pública, quer sirva a população em
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geral, quer se destine a apoio dos serviços de limpeza, é
punível com a coima de 50 euros a 200 euros;

g) A utilização dos contentores destinados a resíduos sólidos
urbanos ou outro tipo de resíduos para a deposição de
objectos domésticos volumosos fora de uso (monos) é
punível com a coima de 200 euros a 500 euros;

h) A utilização dos contentores destinados a resíduos sólidos
urbanos para a deposição de resíduos perigosos é punível
com a coima de 1000 euros a 2500 euros;

i) A danificação e a apropriação indevida dos equipamentos
destinados à deposição dos resíduos sólidos urbanos ou das
suas fracções valorizáveis faz incorrer em responsabilida-
de criminal.

Artigo 41.º

1 — Qualquer violação ao disposto ao presente Regulamento
constitui contra-ordenação, punível com a coima de 100 euros a
500 euros, quando outra não estiver especialmente prevista.

2 — As coimas serão agravadas até ao limite da lei geral se o
infractor for pessoa colectiva.

3 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.

Artigo 42.º

1 — Sem prejuízo da coima correspondente, quem infringir o
disposto no presente Regulamento, seja emissor ou detentor é
notificado, para proceder à remoção dos resíduos indevidamente
depositados, no prazo que lhe venha a ser indicado, comprovando
o destino final dado aos mesmos

2 — Caso não seja dado cumprimento à notificação referida no
número anterior os serviços da Câmara Municipal de Ponte de Sor
poderão proceder à remoção dos resíduos, ficando o responsável
pelos mesmos obrigado ao pagamento dos custos da remoção.

3 — A remoção dos resíduos pelos serviços da Câmara Munici-
pal de Ponte de Sor e o pagamento dos respectivos custos não
exclui a eventual responsabilidade que ao caso couber, nomeada-
mente nos termos do artigo 348.º do Código Penal.

Artigo 43.º

1 — Para além da coima e do disposto no artigo anterior po-
dem, ainda, ser aplicadas as seguintes sanções acessórias, em fun-
ção, da gravidade da infracção e da culpa do agente:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo

exercício dependa de título público ou de autorização ou
homologação de autoridade pública;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por
entidades ou serviços públicos;

d) Privação do direito de participar em feiras ou mercados;
e) Privação do direito de participar em procedimentos que

tenham por objecto a empreitada e o fornecimento de
bens ou serviços, a concessão de serviços públicos e a
atribuição de licenças ou alvarás;

f) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade administra-
tiva;

g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

CAPÍTULO VIII

Fiscalização

Artigo 44.º

A fiscalização do cumprimento das disposições do presente Regu-
lamento compete à fiscalização municipal e à Guarda Nacional Re-
publicana.

Artigo 45.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor cinco dias após a sua
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO MONIZ

Aviso n.º 4251/2003 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público
que, por deliberação da Câmara Municipal tomada na reunião de

27 de Fevereiro de 2003, ratificada pela Assembleia Municipal na
reunião de 30 de Abril de 2003, foi atribuída a menção de mérito
excepcional, para efeitos da alínea a) do n.º 4 do artigo 30.º do
Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, ao funcionário José de Lima,
cantoneiro de limpeza, grupo de auxiliar, posicionado no escalão 1,
índice 157, para efeitos de progressão na respectiva categoria,
ficando posicionado no escalão 2, índice 167, com efeitos a partir
de 1 de Maio de 2003.

O funcionário é dedicado, cumpre os seus deveres de forma
competente e particularmente zelosa, na conservação das estradas
e jardins deste concelho, demonstrando sempre amabilidade e boa
disposição para com todos.

6 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Gabriel de Lima
Farinha.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 4252/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oli-
veira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:

Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto
de Mós, tomada em reunião ordinária de 20 de Março de 2003, e
da Assembleia Municipal, tomada em sessão ordinária de 24 de Abril
de 2003, foi aprovado o Regulamento Municipal de Toponímia e
Numeração de Polícia do Município de Porto de Mós, cujo texto
se anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração de Polí-
cia do Município de Porto de Mós ora aprovado entrará em vigor
imediatamente após a sua publicação no Diário da República.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento Municipal de Toponímia e Numeração
de Polícia do Município de Porto de Mós

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento, no que se refere à toponímia, é apli-
cável a todas as vias públicas que venham a ser criadas após a sua
entrada em vigor, e a todas aquelas que se encontrem em situação
irregular ou sem atribuição toponímica (à mesma data). É aplicá-
vel também, quanto à numeração de polícia, aos vãos de portas
confinantes com a via pública que dêem acesso a prédios urbanos
ou respectivos logradouros.

Artigo 2.º

Conceitos

Para efeitos deste Regulamento são definidos os seguintes con-
ceitos:

a) Alameda — via de circulação caracterizada pela arboriza-
ção central e ou lateral, pela grande extensão e pelo tra-
çado uniforme, onde predominam as funções de bem-es-
tar, recreio e lazer. Este tipo de via deverá estabelecer
ligação de centralidades dentro da malha urbana;

b) Arruamento — via de circulação automóvel, pedestre ou
mista;

c) Avenida — o mesmo que a alameda mas com menor des-
taque para a estrutura verde e maior diversidade de fun-
ções;

d) Azinhaga — via geralmente estreita, onde se verifica grande
densidade ocupacional e predomínio da função habitacio-
nal, é, na maioria das vezes, pedestre;

e) Beco — constitui uma via urbana estreita e curta, muitas
vezes sem saída;

f) Calçada — via pública empedrada, geralmente muito in-
clinada;

g) Caminho — via geralmente não pavimentada e de perfil
exíguo; está, quase sempre, associada a meios rurais, po-
dendo não dar sequer acesso a ocupações urbanas;

h) Canto — via pública estreita, geralmente sem saída, onde
predomina a função habitacional;
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i) Escadas ou escadarias — espaço desenvolvido em terreno
declivoso recorrendo ao uso de patamares e ou degraus;

j) Estrada — espaço público, com percurso predominante-
mente não urbano, que estabelece a ligação com vias ur-
banas;

k) Jardim — espaço verde urbano, com funções de recreio e
lazer, cujo acesso é predominantemente pedonal;

l) Ladeira — via pública muito inclinada e, geralmente, de
perfil exíguo;

m) Largo — é um espaço residual resultante do encontro de
várias vias urbanas, sem forma definida;

n) Número de polícia — numeração de porta fornecida pe-
los serviços da Câmara Municipal de Porto de Mós;

o) Parque — espaço verde público, de grande ou média di-
mensão, com funções de recreio e lazer, eventualmente
vedado;

p) Praça — espaço público largo e espaçoso; constitui, ge-
ralmente, um lugar central reunindo funções de carácter
público, comércio e serviços; caracteriza-se pelas exten-
sas áreas livres pavimentadas e ou arborizadas;

q) Praceta — espaço público, na maioria das vezes, com origem
num alargamento de via ou resultante de um impasse;

r) Rotunda — praça ou largo de forma circular, geralmente
devido à tipologia da sua estrutura viária — rotunda. É um
espaço de articulação de várias estruturas viárias que não
apresenta ocupação urbana na sua envolvente imediata.
Sempre que reunir funções urbanas toma o nome de praça
ou largo;

s) Rua — via de circulação pedonal e ou viária, ladeada por
edifícios e que reúne uma grande diversidade de funções,
sendo, assim, um dos elementos fundamentais para a es-
truturação urbana. A sua extensão poderá ser maior ou
menor que a da avenida ou da alameda mas, geralmente,
o seu perfil será mais exíguo. Este espaço poderá reunir
no seu percurso outros elementos urbanos de outra ordem —
praça, largo, etc. — sem que isso comprometa a sua iden-
tidade;

t) Tipo de topónimo — qualquer topónimo pode ser, desig-
nadamente, do tipo rua, travessa, praça, beco, etc.;

u) Topónimo — designação com que é conhecido um espa-
ço público;

v) Travessa — via pública que estabelece a ligação entre duas
ou mais vias de importância superior.

CAPÍTULO I

Denominação de vias públicas

SECÇÃO I

Atribuição e alteração dos topónimos

Artigo 3.º

Competência para a atribuição de topónimos

Compete à Câmara Municipal de Porto de Mós deliberar sobre
a toponímia do concelho de Porto de Mós, nos termos do artigo 64.º,
n.º 1, alínea v), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Fevereiro,
por iniciativa própria ou sob proposta de outras entidades repre-
sentativas do concelho, nomeadamente a Assembleia Municipal,
as juntas de freguesia e a Comissão Municipal de Toponímia.

Artigo 4.º

Processo de atribuição de topónimos

1 — As juntas de freguesia apresentarão à Câmara Municipal,
por escrito, as suas propostas de designação toponímica para apro-
vação.

2 — A Câmara Municipal deliberará acerca dessas propostas em
reunião de Câmara.

3 — Quando a proposta partir da Câmara Municipal, esta re-
meterá às juntas de freguesia da respectiva área geográfica, a loca-
lização dos arruamentos e outros espaços públicos, para efeito de
atribuição toponímica.

4 — As juntas de freguesia deverão, para o efeito, pronunciar-
-se num prazo máximo de 30 dias, a contar da data da solicitação
do pedido.

Artigo 5.º

Atribuição de topónimos

1 — As denominações toponímicas deverão enquadrar-se nas
seguintes temáticas:

a) Topónimos populares e tradicionais;
b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos, que podem incluir quer figuras de relevo

concelhio, quer vultos de relevo nacional, quer grandes
figuras da humanidade;

d) Nomes de países, cidades, vilas ou aldeias, nacionais ou
estrangeiras, que, por qualquer razão relevante, tenham
ficado ligadas à história do concelho ou ao historial na-
cional, ou com as quais o município e ou as juntas de fre-
guesia se encontrem geminadas;

e) Datas com significado histórico concelhio ou nacional;
f) Nomes de sentido amplo que possam significar algo para

a forma de ser e estar de um povo;
g) Os estrangeirismos e ou palavras estrangeiras só serão

admitidos quando a sua utilização se revelar absolutamen-
te indispensável.

2 — Juntamente com a proposta de atribuição toponímica de-
verá constar uma curta biografia ou descrição que justifique a es-
colha do topónimo.

3 — As vias com denominação já atribuída mantêm o respec-
tivo nome e tipo de topónimo excepto se, por proposta justifi-
cada da junta de freguesia, da Câmara ou da Comissão Municipal
de Toponímia, ou ainda por motivos de reconversão urbanística, a
denominação toponímica seja mudada; neste caso deverão ser ti-
dos em conta os parâmetros deste Regulamento.

4 — Por efeitos do presente Regulamento as vias e espaços públicos
do concelho de Porto de Mós deverão ser classificadas de acordo
com o definido no artigo 2.º

5 — É interdita a atribuição de denominações toponímicas pro-
visórias.

Artigo 6.º

Singularidade dos topónimos

1 — As denominações toponímicas do concelho não poderão,
em caso algum, ser repetidas na mesma freguesia.

2 — Admite-se a repetição de um topónimo na mesma fregue-
sia desde que aplicado a elementos urbanos (espaços públicos) di-
ferenciados, designadamente, avenida, rua, travessa, etc.

Artigo 7.º

Alteração de topónimos

1 — As denominações toponímicas actuais devem manter-se, salvo
situações em que a necessidade de alteração se imponha.

2 — A Câmara Municipal poderá proceder à alteração dos to-
pónimos existentes nos seguintes casos especiais:

a) Motivo de reconversão urbanística;
b) Existência de topónimos considerados inoportunos, iguais

ou semelhantes, com reflexos negativos nos serviços pú-
blicos e nos interesses dos munícipes.

3 — Sempre que se proceda à alteração dos topónimos poderá
manter-se uma referência à anterior designação na respectiva pla-
ca toponímica.

Artigo 8.º

Informação ao público

1 — Serão afixados, duas vezes por ano, editais em locais públi-
cos e de grande afluência populacional, com a relação de novos
topónimos aprovados em cada semestre.

2 — A afixação destes editais é da responsabilidade das juntas de
freguesia.

SECÇÃO II

Placas toponímicas

Artigo 9.º

Composição gráfica

1 — As placas toponímicas e respectivos suportes devem ser
executadas de acordo com os modelos já existentes, de forma a
não criar situações de atrito.

2 — As placas toponímicas podem conter, além do topónimo,
uma breve legenda acerca do significado do mesmo.
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Artigo 10.º

Afixação de placas toponímicas

1 — As placas toponímicas devem ser colocadas logo que as vias
ou espaços se encontrem numa fase de construção que permita a
sua identificação.

2 — As placas devem ser afixadas em ambos os extremos das
vias respectivas, do lado esquerdo de quem nelas entra, e em todos
os cruzamentos ou entroncamentos que o justifiquem.

3 — No caso das vias sem saída, a placa será afixada apenas no
extremo que entronque com outra via, também do lado esquerdo
de quem nelas entra.

4 — As placas serão, sempre que possível, colocadas nas facha-
das dos edifícios correspondentes, distantes do solo, pelo menos,
3,5 m e a menos de 1 m da esquina.

5 — As placas suportadas por postes ou peanhas só poderão ser
colocadas em passeios com largura igual ou superior a 1,5 m.

6 — Sempre que não seja possível a afixação de acordo com os
números anteriores, a Câmara Municipal decidirá sobre esta maté-
ria.

Artigo 11.º

Competência para a execução e afixação
das placas toponímicas

1 — Compete às juntas de freguesia a execução e afixação das
placas toponímicas, sendo expressamente vedado aos proprietá-
rios, inquilinos ou outros, a sua afixação, deslocação, alteração ou
substituição.

2 — Os proprietários de imóveis em que devem ser colocadas
as placas ficam obrigados a autorizar a sua afixação.

3 — As placas eventualmente afixadas em contravenção ao dis-
posto no presente artigo serão removidas, sem mais formalidades,
pelas juntas de freguesia.

Artigo 12.º

Manutenção das placas toponímicas

As juntas de freguesia são responsáveis pelo bom estado de con-
servação e limpeza das placas toponímicas.

Artigo 13.º

Responsabilidade por danos

1 — Os danos verificados nas placas são reparados nas juntas
de freguesia, por conta de quem os tiver causado, devendo o custo
ser liquidado no prazo de 30 dias a contar da data da respectiva
notificação.

2 — Sempre que haja demolição de prédios ou alteração das
fachadas que impliquem retirada de placas, devem os titulares das
respectivas licenças entregar aquelas para depósito na junta de
freguesia, ficando, caso não o façam, responsáveis pelo seu desa-
parecimento ou deterioração.

3 — Sempre que se verifiquem quaisquer obras ou colocação de
tapumes, devem ser mantidas as indicações toponímicas existen-
tes, ainda que as respectivas placas tenham que ser retiradas.

CAPÍTULO II

Numeração de polícia

Artigo 14.º

Numeração e autenticação

1 — A atribuição da numeração de polícia é da exclusiva com-
petência da Câmara Municipal de Porto de Mós e abrange apenas
os vãos de portas legais confinantes com a via pública que dêem
acesso a prédios urbanos ou respectivos logradouros.

2 — A autenticidade da numeração de polícia é comprovada pelos
registos da Câmara.

Artigo 15.º

Regras para a numeração

1 — A numeração dos vãos de porta dos prédios em novos ar-
ruamentos ou nos actuais em que se verifiquem irregularidades de
numeração deverá obedecer às seguintes regras:

a) Nos arruamentos com orientação norte-sul ou aproxima-
do, a numeração começará de sul para norte;

b) Nos arruamentos com orientação nascente-poente ou
aproximado, a numeração começará de nascente para
poente;

c) Será usado o método da numeração métrica, isto é, é de-
finido o início do arruamento, tendo em conta os parâ-
metros definidos nas alíneas anteriores, e medida a dis-
tância desse ponto a cada vão de porta; o valor encontrado
corresponde ao número de polícia a atribuir;

d) A numeração designar-se-á por números pares à direita de
quem vai de sul para norte ou de nascente para poente, e
por números ímpares à esquerda;

e) Nos largos, praças, pracetas e rotundas a numeração é
atribuída seguindo o movimento contrário ao dos pontei-
ros do relógio, a partir do arruamento situado a sul;

f) Nas portas de gaveto a numeração será a que lhe compe-
tir de acordo com os arruamentos confinantes;

g) Nos arruamentos sem saída (becos, cantos, etc.), iniciar-
-se-á a numeração a partir da entrada no arruamento, in-
dependentemente da sua orientação;

h) Quando não for possível aplicar os princípios estabeleci-
dos nos números anteriores, a numeração será atribuída
segundo critério a estabelecer pela Câmara Municipal de
Porto de Mós;

i) Em todas as vias antigas em que a numeração não esteja
atribuída conforme orientação expressa nas alíneas ante-
riores, deverá esta manter-se, seguindo a mesma ordem
para outros prédios a construir naqueles locais.

Artigo 16.º

Atribuição de número

A cada prédio e por cada arruamento será atribuído um ou vá-
rios números de polícia, de acordo com o número de vãos de por-
tas, identificados com as regras definidas no artigo anterior.

Artigo 17.º

Aposição da numeração

1 — Logo que na construção de um prédio se encontrem defi-
nidas as portas confinantes com a via pública ou, em virtude de
obras posteriores, se verifique a abertura de certos vãos de porta
ou supressão dos existentes, a Câmara Municipal designará os res-
pectivos números de polícia e intimará a sua aposição por notifi-
cação na folha de fiscalização da obra.

2 — Quando não seja possível a atribuição imediata, esta será
dada posteriormente, a requerimento dos interessados ou oficiosa-
mente, pelos serviços competentes, que intimarão a sua aposição.

3 — A numeração de polícia dos prédios construídos com isen-
ção de licença será atribuída oficiosamente pelos serviços, que
intimarão a sua aposição.

4 — A numeração atribuída e a efectiva aposição constituem
condição indispensável à concessão da licença de utilização do prédio
ou fracção, salvo nos casos previstos no n.º 2 deste artigo.

5 — A colocação dos números de polícia é da responsabilidade
do construtor/proprietário, devendo este colocar os respectivos
números no prazo de 30 dias a contar da data da intimação.

Artigo 18.º

Localização e características da numeração

1 — Os números de polícia deverão ser colocados no centro das
vergas ou das bandeiras das portas ou, quando estes não existam,
na primeira ombreira seguindo a ordem de numeração.

2 — As características gráficas dos números de polícia deverão
ser definidas pelas juntas de freguesia e aprovadas pela Câmara
Municipal; caso as juntas de freguesia não o façam, será a própria
Câmara Municipal a definir as referidas características.

Artigo 19.º

Conservação e limpeza

Os proprietários dos prédios são responsáveis pelo bom estado
de conservação e limpeza dos números respectivos, não podendo
colocar, retirar ou alterar a numeração de polícia sem prévia au-
torização ou em contravenção ao disposto no presente Regula-
mento.
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CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 20.º

Coimas

1 — Constituem contra-ordenações as infracções ao disposto
no presente Regulamento e são punidas com coima a fixar entre
25 euros e 100 euros, cujo produto reverte integralmente para o
município.

2 — Em caso de reincidência da infracção antes de decorridos
seis meses, a coima aplicável no termos do número anterior é elevada
para o dobro.

3 — A negligência é punível, sendo os seus limites fixados em
metade dos montantes referidos no n.º 1.

Artigo 21.º

Comunicação

As alterações que se verifiquem na denominação das vias públi-
cas e na atribuição dos números de polícia devem ser comunicadas
pela Câmara Municipal de Porto de Mós à conservatória do regis-
to predial, à repartição de finanças, aos Correios de Portugal e a
outras entidades consideradas relevantes.

Artigo 22.º

Competência e acção fiscalizadora

1 — Compete à Câmara Municipal a fiscalização e cumprimen-
to das disposições do presente Regulamento.

2 — Os fiscais municipais têm competência para fiscalizar e
levantar os respectivos autos de notícia.

Artigo 23.º

Dúvidas e omissões

As dúvidas interpretativas e omissões que surjam da aplicação
do presente Regulamento serão resolvidas por deliberação da Câ-
mara Municipal.

Artigo 24.º

Alterações ao Regulamento

1 — O presente Regulamento poderá ser alterado pela Câmara
Municipal e deliberação da Assembleia Municipal, sempre que se
justifique.

2 — No prazo de um ano a contar da data de entrada em vigor
do presente Regulamento, deverá a Câmara Municipal de Porto de
Mós providenciar no sentido de ouvir as juntas de freguesia e a
Assembleia Municipal, acerca das adaptações ou correcções a in-
troduzir, de modo a adequar o mesmo à experiência entretanto
adquirida na sua aplicação.

Artigo 25.º

Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente Regulamento considera-se
revogada toda a regulamentação camarária existente relativa à
toponímia e numeração de polícia.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor imediatamente após a
sua publicação no Diário da República.

Aviso n.º 4253/2003 (2.ª série) — AP.  — José Maria Oli-
veira Ferreira, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós:

Torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto
de Mós, tomada em reunião ordinária de 20 de Março de 2003, e
da Assembleia Municipal, tomada em sessão ordinária de 24 de Abril
de 2003, foi aprovado o Regulamento da Actividade de Transporte
de Aluguer em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Táxis,
cujo texto se anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/

91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento da Actividade de Transporte de Aluguer em
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Táxis ora apro-
vado entrará em vigor no dia imediato ao da sua publicação no
Diário da República.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, José Maria
Oliveira Ferreira.

Regulamento da Actividade de Transporte de Aluguer em
Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros — Tá-
xis.

Nota justificativa

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 319/95, de 28 de Novem-
bro, no uso da autorização legislativa inserida no artigo 13.º da
Lei n.º 39-B/94, de 27 de Dezembro, foram transferidas para os
municípios as competências em matéria de transportes de aluguer
em veículos automóveis ligeiros de passageiros.

Contudo, este diploma foi alvo de críticas, nomeadamente por
atribuir aos municípios os poderes para, através de regulamentos
fixarem o regime de atribuição e exploração de licenças de veí-
culos automóveis ligeiros de aluguer, o que poderia dar lugar à
criação de tantos regimes quantos os municípios existentes, tor-
nando impossível uma adequada fiscalização pelas entidades poli-
ciais, à omissão de um regime sancionatório das infracções relati-
vas ao exercício desta actividade.

Assim, o diploma foi revogado pela Lei n.º 18/97, de 11 de Junho,
que repristinou todas as normas anteriores sobre a matéria, ao mesmo
tempo que concedeu ao Governo autorização para legislar tendo
em vista transferir para os municípios competências relativas à
actividade de transporte de aluguer em automóveis ligeiros de pas-
sageiros, conforme seu pedido de autorização legislativa, tendo em
consideração as razões das críticas e de contestação.

Em face dessa autorização, foi publicado Decreto-Lei n.º 251/
98, de 11 de Agosto, com a nova redacção do Decreto-Lei n.º 41/
2003, de 11 de Março, que regulamenta o acesso e organização do
mercado, continuando na administração central, nomeadamente as
competências relacionadas com o acesso ao mercado. No que se
refere ao acesso ao mercado, os municípios são competentes para
fixar contingentes, mediante audição prévia das entidades repre-
sentativas do sector, atribuir licenças por meio de concurso públi-
co, limitado às entidades habilitadas no licenciamento da activida-
de e licenciar veículos afectos aos transportes em táxi.

Quanto à organização do mercado, as câmaras municipais são
competentes para definir o tipo de serviço de transporte em táxi
e fixar os regimes de estacionamento.

Por fim e sem prejuízo das competências atribuídas a outras
entidades, além da competência de fiscalização, compete às câma-
ras municipais a instauração de processos de contra-ordenação por
infracção a normas definidas neste Regulamento e ao presidente
da Câmara a aplicação das coimas.

O Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, foi objecto de alte-
rações pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º 106/
2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Mar-
ço, estipulando esta última, no seu artigo 3.º, para as câmaras mu-
nicipais publicarem até 31 de Março de 2002 os regulamentos ne-
cessários à sua execução.

Assim, de acordo com os artigos 112.º, n.º 8, e 241.º, da Cons-
tituição da Republica Portuguesa e no uso da competência confe-
rida pelo artigo 53.º, n.º 2, alínea a), e pelo artigo 64.º, n.º 6,
alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção
dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento
do disposto nos artigos 10.º a 20.º, 22.º, 25.º e 27.º do Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com a redacção dada pela Lei
n.º 156/99, de 14 de Setembro, Lei n.º 106/2001, de 31 de Agos-
to, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, e ainda para efei-
tos de apreciação pública nos termos do disposto nos artigos 117.º
e 118.º do Código do Procedimento Administrativo, submete-se a
apreciação pública, pelo prazo de 30 dias, o projecto de Regula-
mento para posterior aprovação pela Assembleia Municipal.

Foram ouvidas as entidades representativas do sector: ANTRAL,
Associação Nacional dos Transportes Rodoviários em Automóveis
Ligeiros e o SINMTAXI — Sindicato Nacional dos Motoristas de
Táxis e Automóveis de Aluguer Ligeiros de Passageiros e Federa-
ção Portuguesa de Táxis.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Porto de Mós.

Artigo 2.º

Objecto

Constitui objecto do Regulamento a actividade dos transportes
públicos de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, como tal
definido pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro, e
Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, Decreto-Lei n.º 41/2003, de
11 de Março, e legislação complementar.

Artigo 3.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afec-
to ao transporte público, equipado com aparelho de me-
dição de tempo e distância (taxímetro) e com distintivos
próprios, titular de licença emitida pela Câmara Munici-
pal;

b) Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio
de veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de
uma só entidade, segundo itinerário da sua escolha e me-
diante retribuição;

c) Transportador em táxi — a empresa habilitada com al-
vará para o exercício da actividade de transportes em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 4.º

Licenciamento da actividade

1 — Sem prejuízo do número seguinte, a actividade de trans-
porte em táxi só pode ser exercida por sociedades comerciais ou
cooperativas licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres ou por empresários em nome individual no caso de preten-
derem explorar uma única licença.

2 — A actividade de transportes em táxis poderá ser exercida
pelas pessoas singulares que, à data da publicação do Decreto-Lei
n.º 251/98, de 11 de Agosto, exploravam a indústria de transpor-
tes de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, titulares de uma
única licença emitida ao abrigo do Regulamento de Transporte de
Automóveis, desde que tenham obtido o alvará para o exercício
da actividade de transportar em táxi, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 37.º daquele diploma, na redacção dada na Lei n.º 106/2001,
de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Acesso ao mercado

Artigo 5.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com táximetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de habilitação profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículo e outras
características a que devem obedecer os táxis, são as estabelecidas
na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril, na redacção dada pela
Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro.

Artigo 6.º

Licenciamento de veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi estão sujeitos a
uma licença a emitir pela Câmara Municipal, nos termos do capí-
tulo IV do presente Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento do alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará, ou a sua cópia certificada,
devem estar a bordo do veículo.

4 — A transmissão ou transferência das licenças dos táxis, en-
tre empresas devidamente habilitadas com alvará, devem ser pre-
viamente comunicadas à Câmara Municipal de Porto de Mós.

SECÇÃO II

Tipos de serviço e locais de estacionamento

Artigo 7.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam obrigatoria-
mente o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado;

d) A quilómetro, quando em função do quilómetro a percor-
rer.

Artigo 8.º

Locais de estacionamento

1 — Na área do município de Porto de Mós são permitidos os
seguintes regimes de estacionamento:

a) Estacionamento fixo nas freguesias de São Pedro e São
João em Porto de Mós e Mira de Aire;

b) Estacionamento livre em todas as restantes freguesias.

2 — Pode a Câmara Municipal de Porto de Mós, no uso das
suas competências próprias em matéria de ordenamento do trân-
sito, alterar, dentro da área para que os contingentes são fixados,
os locais onde os veículos podem estacionar, quer no regime de
estacionamento fixo quer no regime estacionamento livre.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário dos táxis, em
local diferente do fixado e definir as condições em que o estacio-
namento é autorizado nesses locais.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis serão de-
vidamente assinalados através de sinalização horizontal e verti-
cal.

Artigo 9.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis a licenciar no município é estabelecido
por um contingente a fixar pela Câmara Municipal, em função do
número de habitantes residentes por freguesia e atendendo às ne-
cessidades da respectiva área.

2 — A fixação de contingentes será revista com uma periodici-
dade de dois anos e será sempre precedida da audição das entidades
representativas do sector.

3 — São fixados os seguintes contingentes de veículos ligeiros
de passageiros afectos ao transporte de aluguer:

a) Sede do concelho — oito;
b) Alcaria — um;
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c) Alqueidão da Serra — quatro;
d) Alvados — um;
e) Arrimal — um;
f) Calvaria de Cima — três;
g) Juncal — três;
h) Mendiga — um;
i) Mira de Aire — seis;
j) Pedreiras — três;
k) São Bento — dois;
l) Serro Ventoso — um.

Artigo 10.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do di-
rector-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal fora do contingente e sempre que a
necessidade deste tipo de veículos não possa ser assegurada pela
adaptação dos táxis existentes no município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente, será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 11.º

Concurso público

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público aberto a sociedades comerciais ou coopera-
tivas titulares de alvará emitido pela Direcção-Geral de Transpor-
tes Terrestres (DGTT).

2 — Podem ainda concorrer a estas licenças os trabalhadores
por conta de outrem, bem como os membros de cooperativas li-
cenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres e que
preencham as condições de acesso e exercício da profissão defini-
das nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, com
a redacção da Lei n.º 156/99, de 14 de Setembro.

3 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas referidas no número anterior, esta dispõe de um prazo de
180 dias para efeitos de licenciamento, para o exercício da activi-
dade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

4 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa do
concurso.

Artigo 12.º

Júri do concurso

1 — O concurso é conduzido por um júri, designado pela Câma-
ra Municipal, em número ímpar, com pelo menos três membros
efectivos, um dos quais presidirá, e dois suplentes.

2 — Compete ao júri a realização de todas as operações do
concurso, podendo, para o efeito, solicitar o apoio a outras enti-
dades.

3 — O júri só pode funcionar quando estiverem presentes todos
os seus membros.

4 — O júri deve fundamentar em acta as suas deliberações e as
mesmas são aprovadas por maioria de votos, não sendo admitida
a abstenção.

5 — Nas deliberações em que haja voto de vencido de algum
membro do júri menciona-se em acta essa circunstância, devendo
o membro em questão fazer exarar as razões da sua discordância.

Artigo 13.º

Publicitação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num jornal de
circulação local ou regional, bem como por edital a afixar nos locais

de estilo e obrigatoriamente na sede ou sedes de junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será, no mí-
nimo, de 30 dias, contados a partir da publicação no Diário da
República.

4 — No período referido no número anterior, o programa de
concurso estará exposto, para consulta do público, nas instalações
da Câmara Municipal.

5 — Será também dado conhecimento do concurso às associa-
ções representativas do sector.

Artigo 14.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define os termos a que obedece o
concurso e especificará, nomeadamente, o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município, com menção do horário de fun-

cionamento;
d) A data limite para a apresentação das candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão a concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos requeridos e declarações;
g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as

candidaturas;
h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e

consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
e o tipo de serviço para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 15.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Todos os concorrentes deverão fazer prova de que se en-
contram em situação regularizada em relação a dívidas de impos-
tos ao Estado e contribuições para a segurança social.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te aquelas dívidas, salvo se pelo facto de não ter sido prestada
garantia nos termos do Código de Processo Tributário, não
tiver sido suspensa a respectiva execução.

3 — No caso dos trabalhadores por conta de outrem, deverão,
também, ser apresentados os seguintes documentos:

a) Certificado do registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte

de táxi;
c) Garantia bancária no valor mínimo exigido para consti-

tuição de uma sociedade.

4 — Sem prejuízo no disposto no n.º 1 do presente artigo, o
programa de concurso poderá fixar outros requisitos mínimos de
admissão ao concurso.

Artigo 16.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio até ao termo do prazo fixado no anúncio de concurso, na
Secção de Expediente da Câmara Municipal de Porto de Mós.

2 — Quando entregues por mão própria, será passada ao apre-
sentante recibo de todos ao requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
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desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em como
os mesmos documentos foram requeridos em tempo útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo aqueles ser apresentados nos
dois dias úteis seguintes ao do limite do prazo para a apresentação
das candidaturas, findos os quais será aquela excluída.

Artigo 17.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara Municipal de acordo com modelo a aprovar
pela Câmara e deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a
sua situação relativamente às contribuições para a segu-
rança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos do Estado;

d) Documento relativo ao número de postos de trabalho com
carácter de permanência, afectos à actividade e com a
categoria de motoristas;

e) Documentos comprovativos de se preencherem os requi-
sitos de acesso à actividade, ou seja, certificado de registo
criminal, certificação de capacidade profissional para o
transporte em táxi e garantia bancária no valor mínimo
exigido para a constituição de uma sociedade.

2 — O requerimento referido no n.º 1, bem como a restante
documentação, serão encerrados em envelope fechado e lacrado,
em cujo rosto se identificará o concurso e a entidade concorrente.

Artigo 18.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 16.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso, apresentará à Câmara
Municipal, no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com a
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição de
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 19.º

Critérios de atribuição de licenças

Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licenças serão
tidos em consideração os seguintes critérios de preferência, por
ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de postos de trabalho com carácter de perma-
nência, afectos a cada viatura, referente aos dois anos
anteriores ao do concurso;

d) Localização da sede social em município contíguo;
e) Número de anos de actividade no sector;
f) Nunca ter sido contemplado em concursos anteriores rea-

lizados após aprovação do presente Regulamento.

Artigo 20.º

Atribuição de licenças

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento aos artigos 100.º e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos o prazo
de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição de licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licenças deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia, ou área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;

c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-
to, se for caso disso;

d) O número dentro do contingente;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento de veículo, nos termos dos artigos 6.º e 20.º
deste Regulamento.

Artigo 21.º

Emissão de licença

1 — Dentro do prazo estabelecido na alínea e) do artigo ante-
rior, o futuro titular da licença apresentará o veículo para verifi-
cação das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15
de Abril, na redacção dada pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de
Novembro.

2 — Após a vistoria ao veículo nos termos do número anterior
e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo presidente da
Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o requerimento
ser feito em impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal e
ser acompanhado dos seguintes documentos, os quais serão devol-
vidos ao requerente após a conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial
ou bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares;

c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 24.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 23.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença é devida uma taxa no montante de
200 euros, pela substituição da licença de 100 euros e pelos aver-
bamentos de 25 euros.

4 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

5 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99 (2.ª série), da Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres (Diário da República n.º 104, de 5 de Maio
de 1999).

Artigo 22.º

Caducidade da licença

1 — A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal, ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença;

b) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres não for renovado;

c) Quando houver substituição do veículo.

2 — As licenças para a exploração da indústria de transportes
de aluguer em veículos ligeiros de passageiros, emitidas ao abrigo
do Regulamento em Transportes Automóveis (RTA), aprovado pelo
Decreto n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, e suas poste-
riores alterações, caducam em 30 de Junho de 2003.

3 — Em caso de morte do titular da licença no decurso do prazo
a que se refere o número anteior, a actividade pode continuar a
ser exercida por herdeiro legitimário ou cabeça-de-casal, proviso-
riamente, pelo período de um ano a partir da data do óbito, du-
rante o qual o herdeiro ou cabeça-de-casal deve habilitar-se como
transportador em táxi ou transmitir a licença a uma sociedade co-
mercial ou cooperativa titular de alvará para o exercício da acti-
vidade de transportador em táxi.

4 — No caso previsto na alínea c) do n.º 1, deverá proceder-se
a novo licenciamento do veículo, observando-se para o efeito a
tramitação prevista no artigo 20.º do presente Regulamento, com
as necessárias adaptações.

Artigo 23.º

Prova de emissão e renovação do alvará

1 — Os titulares das licenças a que se refere o n.º 2 do artigo
anterior devem fazer prova da emissão do alvará no prazo máxi-
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mo de 30 dias após o decurso do prazo ali referido, sob pena da
caducidade das licenças.

2 — Os titulares de licenças emitidas pela Câmara Municipal
devem fazer prova da renovação do alvará no prazo máximo de
10 dias, sob pena da caducidade das licenças.

3 — Caducada a licença, a Câmara Municipal determina a sua
apreensão, a qual tem lugar na sequência de notificação ao respec-
tivo titular.

Artigo 24.º

Substituição das licenças

1 — As licenças a que se refere o n.º 2 do artigo 37.º do Decre-
to-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, serão substituídas pelas licen-
ças previstas no presente Regulamento, até 30 de Junho de 2003,
a requerimento dos interessados e desde que estes tenham obtido o
alvará para exercício da actividade de transportador em táxi.

2 — Nas situações previstas no número anterior e em caso de
morte do titular da licença, a actividade pode continuar a ser exercida
pelo cabeça-de-casal, provisoriamente, mediante substituição da li-
cença pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres.

3 — O processo de licenciamento obedece ao estabelecido nos
artigos 6.º e 20.º do presente Regulamento, com as necessárias
adaptações.

Artigo 25.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso no Boletim Municipal e através de
edital a afixar nos Paços do Município e nas sedes das
juntas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;
c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 26.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 27.º

Prestação obrigatória de serviços

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for fixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade.

Artigo 28.º

Abandono do exercício da actividade

1 — No caso fortuito ou de força maior, considera-se que há
abandono do exercício da actividade sempre que os táxis não este-
jam à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60
interpolados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono do exercício de actividade caduca
o direito à licença do táxi.

Artigo 29.º

Transportes de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros invisuais
e de cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoas com
mobilidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o
transporte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou higiene.

Artigo 30.º

Regime de preços

Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços fixa-
dos em legislação especial.

Artigo 31.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com táximetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste, em local bem visível pelos passagei-
ros, não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.

Artigo 32.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade os táxis apenas poderão ser
conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão pro-
fissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motorista de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier, de forma visível para os passageiros.

Artigo 33.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são estabelecidos no ar-
tigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima. Podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 34.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para a fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento, a Direcção-Geral de Transportes Terres-
tres, a Câmara Municipal de Porto de Mós, a Guarda Nacional
Republicana e a Polícia de Segurança Pública e a Inspecção-Geral
de Obras Públicas.

Artigo 35.º

Contra-ordenações

1 — O processo de contra-ordenações inicia-se oficiosamente
mediante denúncia das autoridades fiscalizadoras ou particulares.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 36.º

Competência para a aplicação das coimas

1 — Sem prejuízo das competências atribuídas a outras entida-
des fiscalizadoras pelos artigos 27.º, 28.º e 29.º, nos n.os 1 e 2 do
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artigo 30.º e nos artigos 31.º e 32.º, bem como das sanções aces-
sórias previstas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11
de Agosto, com a nova redacção do Decreto-Lei n.º 41/2003, de
11 de Março, constitui contra-ordenação a violação das seguintes
normas do presente Regulamento, puníveis com coima de 150 euros
a 450 euros:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 8.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 5.º

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 6.º;

d) O abandono da exploração do táxi nos termos do artigo 28.º;
e) O incumprimento do disposto no artigo 7.º

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas alí-
neas anteriores compete à Câmara Municipal e a aplicação das coimas
é da competência do presidente da Câmara Municipal.

3 — A Câmara Municipal comunica à Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres as infracções cometidas e respectivas sanções.

Artigo 37.º

Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará ou da sua có-
pia certificada no acto de fiscalização constitui contra-ordenação
e é punível com a coima prevista na alínea c) no n.º 2 do artigo
anterior, salvo se o documento em falta for apresentado no prazo
de oito dias à autoridade indicada pelo agente de fiscalização, caso
em que a coima é de 50 euros a 250 euros.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 38.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 39.º

Regime transitório

1 — Por portaria do membro do Governo responsável pelos
transportes terrrestes será fixado o prazo para a colocação e afe-
rição nos veículos ligeiros de aluguer que à data da publicação Decreto-
Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, não estavam sujeitos a esta
obrigação.

2 — O início da contagem de preços através de taxímetro terá
início simultaneamente em todas as localidades do município, dentro
do prazo referido no número anterior e de acordo com a calenda-
rização a fixar por despacho do director-geral de Transportes
Terrestres.

3 — O serviço a quilómetro, previsto no artigo 27.º do Decre-
to n.º 37 272, de 31 de Dezembro de 1948, mantém-se em vigor
até que seja cumprido o estabelecido nos números anteriores.

Artigo 40.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares desta Câma-
ra Municipal aplicáveis ao transporte em táxi que contrariem o
estabelecido no presente Regulamento.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia útil imediato
após a sua publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Edital n.º 434/2003 (2.ª série) — AP.  — Ten.-Cor. Diaman-
tino Ribeiro André, presidente da Câmara Municipal de Proença-
-a-Nova:

Torna público que a Assembleia Municipal de Proença-a-Nova,
no uso das competências estabelecidas na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, em reunião ordinária de 30 de Abril
de 2003, aprovou o Regulamento do Cemitério Municipal de Pro-
ença-a-Nova que a seguir se transcreve, conforme proposta apro-
vada em reunião de Câmara de 19 de Novembro de 2002.

O projecto do Regulamento do Cemitério Municipal de Proen-
ça-a-Nova foi publicado no apêndice n.º 166 ao Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 297, de 24 de Dezembro de 2002, e submetido
a discussão pública nos termos da lei.

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após publica-
ção no Diário da República, conforme determina o artigo 89.º
do citado Regulamento.

Para constar se torna público o presente edital e outros de igual
teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

5 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Diamantino
Ribeiro André.

Regulamento do Cemitério Municipal de Proença-a-Nova

Com a publicação do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000,
de 29 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 138/2000, de 13 de Ju-
lho, veio consignar importantes alterações aos diplomas legais ao
tempo em vigor sobre o direito mortuário.

Por isso as normas jurídicas constantes do Regulamento do ce-
mitério actualmente em vigor terão de se adequar ao preceituado
no novo regime legal.

Nestes termos, e no uso da competência prevista pelos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa e con-
ferida pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, com remissão para a
alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambas da Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câma-
ra, aprova o seguinte Regulamento:

CAPÍTULO I

Definições e normas de legitimidade

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Autoridade de polícia — a Guarda Nacional Republicana e
a Polícia de Segurança Pública;

b) Autoridade de saúde — o delegado concelhio de saúde ou
os seus adjuntos;

c) Autoridade judiciária — o juiz de instrução e o Ministério
Público, cada um relativamente aos actos processuais que
cabem na sua competência;

d) Remoção — o levantamento de cadáver do local onde ocor-
reu ou foi verificado o óbito e o seu subsequente trans-
porte, a fim de se proceder à sua inumação ou cremação;

e) Inumação — a colocação de cadáver em sepultura, jazigo
ou local de consumpção aeróbia;

f) Exumação — abertura de sepultura, local de consumpção
aeróbia ou caixão de metal onde se encontra inumado o
cadáver;

g) Trasladação — o transporte de cadáver inumado em jazi-
go ou ossadas para local diferente daquele em que se en-
contram, a fim de serem de novo inumados, cremados ou
colocados em ossário;

h) Cremação — a redução de cadáver ou ossadas a cinzas;
i) Cadáver — o corpo humano após a morte, até estarem

terminados os fenómenos de destruição da matéria orgâ-
nica;

j) Ossadas — o que resta do corpo humano uma vez termi-
nado o processo de mineralização do esqueleto;

k) Viatura e recipientes apropriados — aqueles em que seja
possível proceder ao transporte de cadáveres, ossadas, cin-
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zas, fetos mortos ou recém-nascidos falecidos no período
neonatal precoce, em condições de segurança e de respei-
to pela dignidade humana;

l) Período neonatal precoce — as primeiras cento e sessen-
ta e oito horas de vida;

m) Depósito — colocação de urnas contendo restos mortais
em ossários e jazigos;

n) Ossário — construção destinada ao depósito de urnas con-
tendo restos mortais, predominantemente ossadas;

o) Restos mortais — cadáveres, ossadas e cinzas;
p) Talhão — área contínua destinada a sepulturas, unicamente

delimitada por ruas, podendo ser constituída por uma ou
várias secções.

Artigo 2.º

Legitimidade

1 — Têm legitimidade para requerer a prática de actos previs-
tos neste Regulamento, sucessivamente:

a) O testamenteiro, em cumprimento de disposição testamen-
tária;

b) A pessoa que vivia com o falecido em condições análogas
às dos cônjuges;

c) O cônjuge sobrevivo;
d) Qualquer herdeiro;
e) Qualquer familiar;
f) Qualquer pessoa ou entidade.

2 — Se o falecido não tiver nacionalidade portuguesa, tem tam-
bém legitimidade o representante diplomático ou consular do país
da sua nacionalidade.

3 — O requerimento para a prática desses actos pode também
ser apresentado por pessoa munida de procuração com poderes
especiais para esse efeito, passada por quem tiver legitimidade nos
termos dos números anteriores.

CAPÍTULO II

Da organização e funcionamento dos serviços

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 3.º

Âmbito

1 — O cemitério municipal de Proença-a-Nova destina-se à inu-
mação dos cadáveres de indivíduos falecidos na área do município
de Proença-a-Nova, exceptuando-se aqueles cujo óbito tenha ocorrido
em freguesias do mesmo concelho que disponham de cemitério pró-
prio.

2 — Poderão ainda ser inumados no cemitério municipal de
Proença-a-Nova, observadas, quando for caso disso, as disposições
legais e regulamentares:

a) Os cadáveres de indivíduos falecidos em qualquer fregue-
sia do município, quando, por motivo de insuficiência de
terreno, comprovada por escrito pelo presidente da junta
de freguesia respectiva, não seja possível a inumação nos
respectivos cemitérios da freguesia;

b) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do mu-
nicípio que se destinem a jazigos particulares ou sepultu-
ras perpétuas;

c) Os cadáveres de indivíduos falecidos fora da área do mu-
nicípio, mas que tivessem à data da morte o seu domicílio
habitual na área deste;

d) Os cadáveres de indivíduos não abrangidos nas alíneas
anteriores, em face de circunstâncias que se reputem pon-
derosas e mediante autorização do presidente da Câmara.

SECÇÃO II

Dos serviços

Artigo 4.º

Recepção e inumação de cadáveres

Os serviços de recepção e inumação de cadáveres são dirigidos
pelo encarregado do cemitério ou por quem legalmente o substi-

tuir, ao qual compete cumprir, fazer cumprir e fiscalizar as dispo-
sições do presente Regulamento, das leis e regulamentos gerais,
das deliberações da Câmara Municipal e as ordens dos seus supe-
riores relacionadas.

Artigo 5.º

Serviço de registo e expediente geral

Os serviços de registo e expediente geral estarão a cargo do Sector
de Taxas e Licenças, onde existirão, para o efeito, livros de re-
gisto de inumações, cremações, exumações, trasladações e conces-
sões de terrenos, e quaisquer outros considerados necessários ao
bom funcionamento dos serviços.

SECÇÃO III

Do funcionamento

Artigo 6.º

Horário de funcionamento

1 — O cemitério municipal funciona todos os dias, das 8 às 17
horas.

2 — Para efeitos de inumação de restos mortais o corpo terá
que dar entrada até quinze minutos antes do seu encerramento.

3 — Os cadáveres que derem entrada fora do horário estabele-
cido, ficarão em depósito, aguardando a inumação ou cremação
dentro das horas regulamentares, salvo casos especiais, em que,
mediante autorização do presidente da Câmara, poderão ser ime-
diatamente inumados ou cremados.

CAPÍTULO III

Da remoção

Artigo 7.º

Remoção

À remoção de cadáveres são aplicáveis as regas consignadas no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, com as
alterações impostas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro.

CAPÍTULO IV

Do transporte

Artigo 8.º

Regime aplicável

Ao transporte de cadáveres, ossadas e cinzas, peças anatómi-
cas, fetos mortos e de recém-nascidos, são aplicáveis as regras cons-
tantes dos artigos 6.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de
Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000,
de 29 de Janeiro.

CAPÍTULO V

Das inumações

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 9.º

Locais de inumação

1 — As inumações são efectuadas em sepulturas temporárias,
perpétuas e talhões privativos, em jazigos e ossários particulares
ou municipais e em locais de consumpção aeróbia de cadáveres.

2 — Excepcionalmente, e mediante autorização da Câmara
Municipal, poderá ser permitido:

a) A inumação em locais especiais e reservados a pessoas de
determinadas categorias, nomeadamente de certa nacio-
nalidade, confissão ou regra religiosa;
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b) A inumação em capelas privativas situadas fora dos aglo-
merados populacionais e tradicionalmente destinadas ao
depósito do cadáver ou ossadas dos familiares dos respec-
tivos proprietários.

3 — Poderão ser concedidos talhões privativos a comunidades
religiosas com práxis mortuárias específicas, mediante requerimento
fundamentado, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, e acom-
panhado dos estudos necessários e suficientes à boa compreensão
da organização do espaço e das construções nele previstas, bem
como garantias de manutenção e limpeza.

Artigo 10.º

Inumações fora de cemitério público

1 — Nas situações constantes do n.º 2 do artigo anterior, o pedido
de autorização é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, mediante
requerimento, por qualquer das pessoas referidas no artigo 2.º, dele
devendo constar:

a) Identificação do requerente;
b) Indicação exacta do local onde se pretende inumar ou

depositar ossadas;
c) Fundamentação adequada da pretensão, nomeadamente ao

nível da escolha do local.

2 — A inumação fora de cemitério público é acompanhada por
um responsável adstrito aos serviços do cemitério municipal.

Artigo 11.º

Modos de inumação

1 — Os cadáveres a inumar serão encerrados em caixões de madeira
ou de zinco.

2 — Os caixões de zinco devem ser hermeticamente fechados,
para o que serão soldados, no cemitério, perante o funcionário
responsável.

3 — Sem prejuízo do número anterior, a pedido dos interessa-
dos, e quando a disponibilidade dos serviços o permitir, pode a
soldagem do caixão efectuar-se com a presença de um represen-
tante do presidente da Câmara, no local de onde partirá o féretro.

4 — Antes do definitivo encerramento, devem ser depositadas
nas urnas materiais que acelerem a decomposição do cadáver ou
colocados filtros depuradores e dispositivos adequados a impedir a
pressão dos gases no seu interior, consoante se trate de inumação
em sepultura ou em jazigo.

Artigo 12.º

Prazos de inumação

1 — Nenhum cadáver será inumado nem encerrado em caixão
de zinco antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o faleci-
mento.

2 — Nenhum cadáver será encerrado em câmara frigorífica em
de decorridas seis horas após a constatação de sinais de certeza de
morte.

3 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-
-legal e houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde
pode ordenar, por escrito, que se proceda à inumação, encerra-
mento em caixão de zinco ou colocação do cadáver em câmara
frigorífica antes de decorrido o prazo previsto no número anterior.

4 — Um cadáver deve ser inumado dentro dos seguintes prazos
máximos:

a) Em setente e duas horas, se imediatamente após a verifi-
cação do óbito tiver sido entregue a uma das pessoas in-
dicadas no artigo 2.º do presente Regulamento;

b) Em setente e duas horas a contar da entrada em territó-
rio nacional, quando o óbito tenha ocorrido no estran-
geiro;

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia mé-
dico-legal ou clínica;

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1
do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000,
de 29 de Janeiro;

e) Até 30 dias sobre a data da verificação do óbito, se não
foi possível assegurar a entrega do cadáver a qualquer das
pessoas ou entidades indicadas no artigo 2.º deste Regula-
mento.

Artigo 13.º

Condições para inumação

Nenhum cadáver poderá ser inumado sem que, para além de
respeitados os prazos referidos no artigo anterior, previamente
tenha sido lavrado o respectivo assento ou auto de declaração de
óbito ou emitido o boletim de óbito.

Artigo 14.º

Autorização para inumação

1 — A inumação de um cadáver depende de autorização da Câ-
mara Municipal, a requerimento das pessoas com legitimidade para
tal, nos termos do artigo 2.º do presente Regulamento.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior obedece
ao modelo previsto no anexo I ao presente Regulamento, deven-
do ser instruído com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja

necessidade de inumação antes de decorridas vinte e qua-
tro horas sobre o óbito;

c) Os documentos a que alude o artigo 49.º deste Regulamento,
quando os restos mortais se destinem a ser inumados em
jazigo particular ou sepultura perpétua.

Artigo 15.º

Tramitação

1 — O requerimento e os documentos referidos no número
anterior são apresentados à Câmara Municipal, através do Sector
de Taxas e Licenças, por quem estiver encarregado da realização
do funeral.

2 — Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem
devidas, a Câmara Municipal emite guia de modelo previamente
aprovado, cujo original entrega ao encarregado do funeral.

3 — Não se efectuará a inumação sem que aos serviços de re-
cepção afectos ao cemitério seja apresentado o original da guia a
que se refere o número anterior.

4 — O documento referido no número anterior será registado
no livro de inumações, mencionando-se o seu número de ordem,
bem como a data de entrada do cadáver ou ossadas no cemitério.

Artigo 16.º

Insuficiência da documentação

1 — Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação
comprovativa do cumprimento das formalidades legais.

2 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadá-
veres ficarão em depósito até que esta esteja devidamente regula-
rizada.

3 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou, em
qualquer momento, em que se verifique o adiantado estado de de-
composição do cadáver, sem que tenha sido apresentada do-
cumentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o
caso às autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as pro-
vidências adequadas.

SECÇÃO II

Das inumações em sepulturas

Artigo 17.º

Sepultura comum não identificada

É proibida a inumação em sepultura comum não identificada,
salvo:

a) Em situação de calamidade pública;
b) Tratando-se de fetos mortos abandonados ou de peças

anatómicas.

Artigo 18.º

Classificação

As sepulturas classificam-se em temporárias e perpétuas:

a) São temporárias as sepulturas para inumação por três anos,
findos os quais poderá proceder-se à exumação;
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b) São perpétuas aquelas cuja utilização foi exclusiva e per-
petuamente concedida, mediante requerimento dos inte-
ressados, para utilização imediata.

Artigo 19.º

Dimensões

As sepulturas e capelas terão, em planta, a forma rectangular, e
as seguintes dimensões máximas:

Para adultos:

Comprimento — 2 m;
Largura — 0,70 m;
Profundidade — 1,15 m;

Para crianças:

Comprimento — 1 m;
Largura — 0,65 m;
Profundidade — 1 m;

Artigo 20.º

Talhões

1 — As sepulturas, devidamente numeradas, agrupar-se-ão em
talhões, tanto quanto possível rectangulares.

2 — Procurar-se-á o melhor aproveitamento do terreno, não
podendo, porém, os intervalos entre as sepulturas e entre estas e
os lados dos talhões ser inferiores a 0,40 m, e mantendo-se para
cada sepultura acesso com o mínimo de 0,60 m de largura.

Artigo 21.º

Secções infantis

Além de talhões privativos que se considerem justificados, ha-
verá secções para o enterramento de crianças separadas dos locais
que se destinam aos adultos.

Artigo 22.º

Sepulturas temporárias

É proibido o enterramento nas sepulturas temporárias de ma-
deiras muito densas, dificilmente deterioráveis ou nas quais tenham
sido aplicadas tintas ou vernizes que demorem a sua destruição.

Artigo 23.º

Sepulturas perpétuas

1 — Nas sepulturas perpétuas é permitida a inumação em cai-
xões de madeira.

2 — Para efeitos de nova inumação, poderá proceder-se à exu-
mação decorrido o prazo legal de três anos, desde que nas inuma-
ções anteriores se tenha utilizado caixão próprio para a inumação
temporária.

SECÇÃO III

Das inumações em jazigos

Artigo 24.º

Jazigos

1 — Os jazigos podem ser de três espécies:

a) Subterrâneos — aproveitando apenas o subsolo;
b) Capelas — constituídas somente por edificações acima do

solo;
c) Mistos — dos dois tipos anteriores, conjuntamente.

2 — Os jazigos ossários, essencialmente destinados ao depósito
de ossadas, poderão ter dimensões inferiores às dos jazigos nor-
mais.

Artigo 25.º

Inumação em jazigo

Para a inumação em jazigo o cadáver deve ser encerrado em
caixão de zinco, tendo a folha empregada no seu fabrico a espes-
sura mínima de 0,4 mm.

Artigo 26.º

Caixões

1 — Quando um caixão depositado em jazigo apresente rotura
ou qualquer outra deterioração, serão os interessados avisados a
fim de o mandarem reparar, marcando-se-lhes, para efeito, o prazo
julgado conveniente.

2 — Em caso de urgência, ou quando não se efectue a reparação
prevista no número anterior, a Câmara Municipal efectuá-la-á,
correndo as despesas por conta dos interessados.

3 — Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão
deteriorado, encerrar-se-á noutro caixão de zinco ou será removi-
do para sepultura, à escolha dos interessados ou por decisão do
presidente da Câmara Municipal, tendo esta lugar em casos de
manifesta urgência ou sempre que aqueles não se pronunciem den-
tro do prazo que lhes for fixado para optarem por uma das refe-
ridas soluções.

SECÇÃO IV

Inumação em local de consumpção aeróbia

Artigo 27.º

Consumpção aeróbia

A inumação em local de consumpção aeróbia de cadáveres obe-
dece às regras definidas por portaria conjunta dos Ministros do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do Território,
da Saúde e do Ambiente.

CAPÍTULO VI

Da cremação

Artigo 28.º

Prazos

1 — Nenhum cadáver será cremado antes de decorridas vinte e
quatro horas sobre o falecimento.

2 — Quando não haja lugar à realização de autópsia médico-
-legal e houver perigo para a saúde pública, a autoridade de saúde
pode ordenar, por escrito, que se proceda à cremação, antes de
decorrido o prazo previsto no número anterior.

3 — Um cadáver deve ser cremado dentro dos seguintes prazos
máximos:

a) Em setente a duas horas, se imediatamente após a verifi-
cação do óbito tiver sido entregue a uma das pessoas in-
dicadas no artigo 2.º do presente Regulamento;

b) Em setente a duas horas, a contar da entrada em territó-
rio nacional, quando o óbito tenha ocorrido no estrangei-
ro;

c) Em quarenta e oito horas após o termo da autópsia mé-
dico-legal ou clínica, sendo neste caso necessária autori-
zação da autoridade judiciária;

d) Em vinte e quatro horas, nas situações referidas no n.º 1
do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro, no nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000,
de 29 de Janeiro.

Artigo 29.º

Locais de cremação

A cremação é feita em cemitério que disponha de equipamento
que obedeça às regras definidas em portaria conjunta dos Ministé-
rios do Equipamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, da Saúde e do Ambiente.

Artigo 30.º

Âmbito

1 — Podem ser cremados os cadáveres não inumados, cadáve-
res exumados, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas.

2 — A Câmara Municipal pode ordenar a cremação de:

a) Cadáveres já inumados ou ossadas que tenham sido consi-
derados abandonados;
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b) Cadáveres ou ossadas que estejam inumados em locais ou
construções que tenham sido considerados abandonados;

c) Quaisquer cadáveres ou ossadas, em caso de calamidade
pública;

d) Fetos mortos abandonados e peças anatómicas.

Artigo 31.º

Condições para a cremação

Nenhum cadáver poderá ser cremado sem que, para além dos
prazos referidos no artigo 28.º do presente Regulamento, previa-
mente tenha sido lavrado o respectivo assento ou auto de declara-
ção de óbito ou emitido o boletim de óbito.

Artigo 32.º

Autorização de cremação

1 — A cremação de um cadáver depende de autorização da Câ-
mara Municipal, a requerimento das pessoas com legitimidade para
tal, nos termos do artigo 2.º

2 — O requerimento a que se refere o número anterior obedece
ao modelo previsto no anexo II  do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30
de Dezembro, devendo ser instruído com os seguintes documentos:

a) Assento, auto de declaração de óbito ou boletim de óbito;
b) Autorização da autoridade judiciária, nos casos em que o

cadáver tiver sido objecto de autópsia médico-legal;
c) Autorização da autoridade de saúde, nos casos em que haja

necessidade de cremação antes de decorridas vinte e qua-
tro horas sobre o óbito.

Artigo 33.º

Tramitação

1 — O requerimento e os documentos referidos no número
anterior são apresentados à Câmara Municipal, através do Sector
de Taxas e Licenças, por quem estiver encarregado da realização
do funeral.

2 — Cumpridas estas obrigações e pagas as taxas que forem
devidas, a Câmara Municipal emite guia de modelo previamente
aprovado, cujo original entrega ao encarregado do funeral.

3 — Não se efectuará a cremação sem que aos serviços de re-
cepção afectos ao cemitério seja apresentado o original da guia a
que se refere o número anterior.

4 — O documento referido no número anterior será registado
no livro de cremações, mencionando-se o número de ordem, bem
como a data de entrada do cadáver ou ossadas no cemitério.

Artigo 34.º

Insuficiência da documentação

1 — Os cadáveres deverão ser acompanhados de documentação
comprovativa do cumprimento das formalidades legais.

2 — Na falta ou insuficiência da documentação legal, os cadá-
veres ficarão em depósito até que esta esteja devidamente regula-
rizada.

3 — Decorridas vinte e quatro horas sobre o depósito ou, em
qualquer momento em que se verifique o adiantado estado de de-
composição do cadáver, sem que tenha sido apresentada do-
cumentação em falta, os serviços comunicarão imediatamente o
caso às autoridades sanitárias ou policiais para que tomem as pro-
vidências adequadas.

Artigo 35.º

Materiais utilizados

Os cadáveres destinados a ser cremados serão envolvidos em vestes
muito simples e encerrados em caixões de madeira facilmente
destrutível por acção do calor.

Artigo 36.º

Comunicação da cremação

Os serviços responsáveis da Câmara Municipal procederão à
comunicação para os efeitos previstos na alínea b) do artigo 71.º
do Código do Registo Civil.

Artigo 37.º

Destino das cinzas

1 — As cinzas resultantes da cremação podem ser colocadas em
cendrário, sepultura, jazigo, ossário ou columbário, dentro de ur-
nas cinerárias hermeticamente fechadas.

2 — Podem ainda as cinzas ser entregues, dentro de recipiente
apropriado, a quem requereu a cremação, sendo livre o seu destino
final.

3 — As cinzas resultantes da cremação ordenada pela Câmara
Municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 30.º do presente Regula-
mento, são colocadas em cendrário.

CAPÍTULO VII

Das exumações

Artigo 38.º

Prazos

1 — Salvo em cumprimento de mandado da autoridade judiciá-
ria, a abertura de qualquer sepultura ou local de consumpção aeró-
bia só é permitida decorridos três anos sobre a inumação.

2 — Se no momento da abertura não estiverem terminados os
fenómenos de destruição da matéria orgânica, recobre-se de novo,
mantendo-o inumado por períodos sucessivos de dois anos até à
mineralização do esqueleto.

Artigo 39.º

Aviso aos interessados

1 — Decorrido o prazo estabelecido no n.º 1 do artigo anterior,
proceder-se-á à exumação.

2 — Um mês antes de terminar o período legal de inumação, os
serviços da Câmara Municipal notificarão os interessados, se co-
nhecidos, através de carta registada com aviso de recepção, pro-
movendo também a publicação de avisos em dois dos jornais mais
lidos da região e afixando editais, convidando os interessados a
requerer, no prazo de 30 dias, a exumação ou conservação de os-
sadas, e, uma vez recebido o requerimento, a comparecer no ce-
mitério no dia e hora que vier a ser fixado para esse fim.

3 — Verificada a oportunidade de exumação, pelo decurso do
prazo fixado no número anterior, sem que o ou os interessados
alguma diligência tenham promovido no sentido da sua exumação,
esta, se praticável, será levada a efeito pelos serviços, consideran-
do-se abandonada a ossada existente.

4 — Às ossadas abandonadas, nos termos do número anterior,
será dado o destino adequado, incluindo a cremação, ou quando não
houver inconveniente, inumá-las nas próprias sepulturas, mas a
profundidades superiores às indicadas no artigo 19.º

Artigo 40.º

Exumação de ossadas em caixões inumados em jazigos

1 — A exumação das ossadas de um caixão inumado em jazigo
só será permitida quando aquele se apresente de tal forma deterio-
rado que se possa verificar a consumação das partes moles do ca-
dáver.

2 — A consumação a que alude o número anterior será obriga-
toriamente verificada pelos serviços do cemitério.

3 — As ossadas exumadas de caixão que, por manifesta urgência
ou vontade dos interessados, se tenha removido para sepultura,
nos termos do artigo 26.º do presente Regulamento, serão deposi-
tadas no jazigo originário ou em local acordado com o serviço dos
cemitérios.

CAPÍTULO VIII

Das trasladações

Artigo 41.º

Competência

1 — A trasladação é solicitada ao presidente da Câmara Muni-
cipal pelas pessoas com legitimidade para tal, nos termos do ar-



77APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 2003

tigo 2.º deste Regulamento, através de requerimento, cujo modelo
consta do anexo II  ao presente Regulamento.

2 — Se a trasladação consistir na mera mudança de local no
interior do cemitério é suficiente o deferimento do requerimento
previsto no número anterior.

3 — Se a trasladação consistir na mudança para cemitério dife-
rente, deverão os serviços da Câmara Municipal remeter o reque-
rimento referido no n.º 1 do presente artigo para a entidade res-
ponsável pela administração do cemitério para o qual vão ser
trasladados o cadáver ou as ossadas, cabendo a esta o deferimento
da pretensão.

4 — Para cumprimento do estipulado no número anterior, po-
derão ser usados quaisquer meios, designadamente a notificação postal
ou a comunicação via telecópia.

Artigo 42.º

Condições da trasladação

1 — A trasladação de cadáver é efectuada em caixão de zinco,
devendo a folha empregada no seu fabrico ter a espessura mínima
de 0,4 mm.

2 — A trasladação de ossadas é efectuada em caixa de zinco
com espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira.

3 — Quando a trasladação se efectuar para fora do cemitério
terá que ser utilizada viatura apropriada e exclusivamente destina-
da a esse fim.

Artigo 43.º

Registos e comunicações

1 — Nos livros de registo do cemitério far-se-ão os averbamen-
tos correspondentes às trasladações efectuadas.

2 — Os serviços do cemitério devem igualmente proceder à
comunicação para os efeitos previstos na alínea a) do artigo 71.º
do Código do Registo Civil.

CAPÍTULO IX

Da concessão de terrenos

SECÇÃO I

Das formalidades

Artigo 44.º

Concessão

1 — Os terrenos do cemitério podem, mediante autorização do
presidente da Câmara Municipal, ser objecto de concessões de uso
privativo, para instalação de sepulturas perpétuas e para a cons-
trução de jazigos particulares.

2 — Os terrenos poderão também ser concedidos em hasta pú-
blica nos termos e condições especiais que a Câmara Municipal
vier a fixar.

3 — As concessões de terrenos não conferem aos titulares ne-
nhum título de propriedade ou qualquer direito real, mas somente
o direito de aproveitamento com afectação especial e nominativa
em conformidade com as leis e regulamentos.

Artigo 45.º

Pedido

O pedido para a concessão de terrenos é dirigido ao presidente
da Câmara Municipal e dele deve constar a identificação do reque-
rente, a localização e, quando se destinar a jazigo, a área preten-
dida.

Artigo 46.º

Decisão da concessão

1 — Decidida a concessão, os serviços da Câmara Municipal
notificam o requerente para comparecer no cemitério a fim de se
proceder à demarcação do terreno, sob pena de se considerar ca-
duca a decisão tomada.

2 — O prazo para pagamento da taxa de concessão é de 30 dias
a contar da notificação da decisão.

Artigo 47.º

Alvará de concessão

1 — A concessão de terrenos é titulada por alvará da Câmara
Municipal, imposto de selo e sisa.

2 — Do alvará constarão os elementos de identificação do con-
cessionário, morada, referências do jazigo ou sepultura perpétua,
nele devendo mencionar, por averbamento, todas as entradas e saídas
de restos mortais.

SECÇÃO II

Dos direitos e deveres dos concessionários

Artigo 48.º

Prazos de realização de obras

1 — Sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, a construção de jazigos
particulares e o revestimento das sepulturas perpétuas deverão
concluir-se nos prazos fixados.

2 — Poderá o presidente da Câmara, ou o vereador com com-
petência delegada, prorrogar estes prazos em casos devidamente
justificados.

3 — Caso não sejam respeitados os prazos iniciais ou as suas
prorrogações, caducará a concessão, com perda das importâncias
pagas, revertendo ainda para a Câmara Municipal todos os mate-
riais encontrados na obra.

Artigo 49.º

Autorizações

1 — As inumações, exumações e trasladações a efectuar em jazigos
ou sepulturas perpétuas serão feitas mediante exibição do respec-
tivo título ou alvará e de autorização expressa do concessionário
ou de quem legalmente o representar, cujo bilhete de identidade
deve ser exibido.

2 — Sendo vários os concessionários, a autorização poderá ser
dada por aquele que estiver na posse do título ou alvará, tratando-
se de familiares até ao sexto grau, bastando autorização de qual-
quer deles quando se trate de inumação de cônjuge, ascendente ou
descendente de concessionário.

3 — Os restos mortais do concessionário serão inumados inde-
pendentemente de qualquer autorização.

4 — Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que
a inumação tem carácter temporário, ter-se-á a mesma como per-
pétua.

Artigo 50.º

Trasladação de restos mortais

1 — O concessionário de jazigo particular pode promover a
trasladação dos restos mortais aí depositados a título temporário,
depois da publicação de éditos em que aqueles sejam devidamente
identificados e onde se avise do dia e hora a que terá lugar a refe-
rida trasladação.

2 — A trasladação a que alude este artigo só poderá efectuar-se
para outro jazigo ou para ossário municipal.

3 — Os restos mortais depositados a título perpétuo não po-
dem ser trasladados por simples vontade do concessionário.

Artigo 51.º

Obrigações do concessionário do jazigo
ou sepultura perpétua

O concessionário de jazigo ou sepultura perpétua que, a pedido
de interessado legítimo, não faculte a respectiva abertura para efeitos
de trasladação de restos mortais no mesmo inumados, será notifi-
cado a fazê-lo em dia e hora certa, sob pena de os serviços pro-
moverem a abertura do covato do respectivo jazigo. Neste último
caso será lavrado auto do que ocorreu, assinado pelo serventuário
que presida ao acto e por duas testemunhas.
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CAPÍTULO X

Transmissões de jazigos e ossários

Artigo 52.º

Transmissão

As transmissões de jazigos e ossários averbar-se-ão a requeri-
mento dos interessados, instruído nos termos gerais de direito com
os documentos comprovativos da transmissão e do pagamento dos
impostos que forem devidos ao Estado.

Artigo 53.º

Transmissão por morte

1 — As transmissões por morte das concessões de jazigos ou
sepulturas perpétuas a favor da família do instituidor ou concessio-
nário, são livremente admitidas, nos termos gerais de direito com
os documentos comprovativos da transmissão e do pagamento dos
impostos que forem devidos ao Estado.

2 — As transmissões, no todo ou em parte, a favor de pessoas
estranhas à família do instituidor ou concessionário, só serão po-
rém permitidas, desde que o adquirente declare no pedido de aver-
bamento que se responsabiliza pela perpetuidade da conservação,
no próprio jazigo ou sepultura, dos corpos ou ossadas aí existen-
tes, devendo esse compromisso constar daquele averbamento.

Artigo 54.º

Transmissão por acto entre vivos

1 — As transmissões por actos entre vivos das concessões de
jazigos ou sepulturas perpétuas serão livremente admitidas quando
neles não existam corpos ou ossadas.

2 — Existindo corpos ou ossadas, a transmissão só poderá ser
admitida nos seguintes termos:

a) Tendo-se procedido à trasladação dos corpos ou ossadas
para jazigos, sepulturas ou ossários de carácter perpétuo,
a transmissão pode igualmente fazer-se livremente;

b) Não se tendo efectuado aquela trasladação e não sendo a
transmissão a favor de cônjuge, descendente ou ascendente
do transmitente, a mesma só será permitida desde que
qualquer dos instituidores ou concessionários não deseje
optar, e o adquirente assuma o compromisso referido no
n.º 2 do artigo anterior.

3 — As transmissões previstas nos números anteriores só serão
admitidas quando sejam passados mais de cinco anos sobre a sua
aquisição pelo transmitente, se este o tiver adquirido por acto entre
vivos.

Artigo 55.º

Autorização

1 — Verificado o condicionalismo estabelecido no artigo ante-
rior, as transmissões entre vivos dependerão de prévia autoriza-
ção do presidente da Câmara Municipal.

2 — Pela transmissão serão pagos à Câmara Municipal 50% das
taxas de concessão de terrenos que estiverem em vigor relativas à
área do jazigo ou sepultura perpétua.

Artigo 56.º

Averbamento

O averbamento das transmissões a que se referem os artigos
anteriores será feito mediante exibição da autorização do presi-
dente da Câmara Municipal e do documento comprovativo da
realizaçlão da transmissão.

CAPÍTULO XI

Jazigos e ossários abandonados

Artigo 57.º

Abandono de jazigo ou sepultura

Os jazigos que vierem à posse da Câmara Municipal em virtude
de caducidade da concessão e que, pelo seu valor arquitectónico ou

estado de conservação, se considere de manter e preservar, pode-
rão ser mantidos na posse da Câmara ou alienados em hasta pú-
blica, nos termos e condições especiais que resolver fixar, poden-
do ainda impor aos arrematantes a construção de um subterrâneo
ou subpiso para receber os restos mortais depositados nesses mes-
mos jazigos.

Artigo 58.º

Conceito

1 — Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescri-
tos a favor da autarquia, os jazigos e sepulturas perpétuas cujos
concessionários não sejam conhecidos ou residam em parte incer-
ta e não exerçam os seus direitos por período superior a 10 anos,
nem se apresentem a reivindicá-los dentro do prazo de 60 dias
depois de citados por meio de éditos publicados em dois jornais
mais lidos no município e afixados nos lugares de estilo.

2 — Dos éditos constarão os números dos jazigos e sepulturas
perpétuas, identificação e data das inumações dos cadáveres ou os-
sadas que no mesmo se encontrem depositados, bem como o nome
do último ou últimos concessionários inscritos que figurem nos
registos.

3 — O prazo referido neste artigo conta-se a partir da data da
última inumação ou da realização das mais recentes obras de con-
servação ou de beneficiação que nas mencionadas construções te-
nham sido feitas, sem prejuízo de quaisquer outros actos dos pro-
prietários ou de situações susceptíveis de interromperem a prescrição
nos termos da lei civil.

4 — Simultaneamente com a citação dos interessados colocar-
-se-á na construção funerária placa indicativa do abandono.

Artigo 59.º

Publicitação

Decorrido o prazo de 60 dias previsto no artigo anterior, sem
que o concessionário ou seu representante tenha feito cessar a
situação de abandono, poderá a Câmara Municipal deliberar a pres-
crição do jazigo ou sepultura, declarando-se caduca a concessão, à
qual será dada a publicidade referida no mesmo artigo.

Artigo 60.º

Ruínas

1 — Quando um jazigo se encontrar em estado de ruína, o que
será confirmado por uma comissão constituída por três membros
designada pelo presidente da Câmara Municipal, ou vereador com
competência delegada, desse facto será dado conhecimento aos
interessados, por meio de carta registada com aviso de recepção,
fixando-se-lhes prazos para procederem às obras necessárias.

2 — Na falta de comparência do ou dos concessionários, serão
publicados anúncios em dois jornais mais lidos da região, dando
conta do estado dos jazigos, e identificando, pelos nomes e datas
de inumação, os corpos nele depositados, bem como o nome do
ou dos últimos concessionários que figurem nos registos.

3 — Se houver perigo eminente de derrocada, ou as obras não
se realizem dentro do prazo fixado, pode o presidente da Câmara
Municipal ordenar a demolição do jazigo, o que se comunicará aos
interessados pelas formas previstas neste artigo, ficando a cargo
destes a responsabilidade pelo pagamento das respectivas despesas.

4 — Decorrido um ano sobre a demolição de um jazigo sem que
os concessionários tenham utilizado o terreno, fazendo nova edi-
ficação, é tal situação fundamento suficiente para ser declarada a
prescrição da concessão.

Artigo 61.º

Restos mortais não reclamados

Os restos mortais existentes em jazigos e ossários a demolir ou
declarados perdidos, quando deles sejam retirados, inumar-se-ão em
sepulturas a indicar pelo presidente da Câmara Municipal, caso não
sejam reclamados no prazo que para o efeito for estabelecido.

Artigo 62.º

Âmbito deste capítulo

O preceituado neste capítulo aplica-se, com as necessárias adap-
tações, às sepulturas perpétuas.
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CAPÍTULO XII

Construções funerárias

SECÇÃO I

Das obras

Artigo 63.º

Licenciamento

1 — O pedido de licença para construção, reconstrução ou
modificação de jazigos particulares ou para revestimento de sepul-
turas perpétuas deverá ser formulado pelo concessionário em re-
querimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal, instruído
com o projecto da obra, em duplicado, elaborado por técnico ins-
crito na Câmara Municipal.

2 — Será dispensada a intervenção de técnico para pequenas
alterações que não afectem a estrutura da obra inicial, desde que
possam ser definidas em simples descrição integrada no próprio
requerimento.

3 — Estão isentas de licença as obras de simples limpeza e be-
neficiação que não impliquem alteração do aspecto inicial dos ja-
zigos e sepulturas.

Artigo 64.º

Projecto

1 — Do projecto referido no artigo anterior constarão os ele-
mentos seguintes:

a) Desenhos devidamente cotados à escala mínima de 1:20,
sendo o original em vegetal;

b) Memória descritiva da obra, em que especifiquem as ca-
racterísticas das fundações, natureza dos materiais a em-
pregar, aparelhos, cor, e quaisquer outros elementos
esclarecedores da obra a executar;

c) Declaração de responsabilidade;
d) Estimativa orçamental.

2 — Na elaboração e apreciação dos projectos deverá atender-
-se à sobriedade própria das construções funerárias exigida pelo
fim a que se destinam.

3 — As paredes exteriores dos jazigos só poderão ser construí-
das com materiais nobres, não se permitindo o revestimento com
argamassa de cal ou azulejos, devendo as respectivas obras ser
convenientemente executadas.

4 — Salvo em casos excepcionais, na construção de jazigos ou
revestimento de sepulturas perpétuas só é permitido o emprego de
pedra de uma só cor.

Artigo 65.º

Requisitos mínimos dos jazigos

1 — Os jazigos municipais ou particulares serão compartimentados
em células com as seguintes dimensões mínimas:

Comprimento — 2 m;
Largura — 0,75 m;
Altura — 0,55 m.

2 — Nos jazigos não haverá mais de cinco células sobrepostas
acima do nível do terreno, ou em pavimento quando se trate de
edificação de vários andares, podendo também dispor-se em
subterrrâneos.

3 — Na parte subterrânea dos jazigos exigir-se-ão condições es-
peciais de construção tendentes a impedir infiltrações de água e a
proporcionar arejamento adequado, fácil acesso e boa iluminação.

4 — Os acessos laterais entre jazigos a construir terão um mí-
nimo de 0,30 m.

Artigo 66.º

Requisidos dos ossários

1 — Os ossários municipais dividir-se-ão em células com as
seguintes dimensões mínimas interiores:

Comprimento — 0,80 m;
Largura — 0,50 m;
Altura — 0,40 m.

2 — Nos ossários não haverá mais de sete células sobrepostas
acima do nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate
de edificação de vários andares.

3 — Admite-se ainda a construção de ossários subterrâneos em
condições idênticas e com observância do determinado no n.º 3 do
artigo anterior.

Artigo 67.º

Requisitos dos jazigos de capela

1 — Os jazigos de capela não poderão ter dimensões inferiores
a 2 m de frente e 2,70 m de fundo.

2 — Tratando-se de um jazigo destinado apenas à inumação de
ossadas poderá ter o mínimo de 1 m de frente e 2 m de fundo.

Artigo 68.º

Requisitos das sepulturas

As sepulturas perpétuas deverão ser revestidas em cantaria, gra-
nito polido ou mármore com a espessura máxima de 0,10 m.

Artigo 69.º

 Limpeza e conservação

1 — Nos jazigos devem efectuar-se obras de conservação e ou
limpeza de oito em oito anos, ou sempre que as circunstâncias o
imponham.

2 — Para efeitos do disposto na parte final do número ante-
rior, e nos termos do artigo 60.º, os concessionários serão avisa-
dos da necessidade das obras, marcando-se-lhes prazo para a exe-
cução destas.

3 — Em caso de urgência, ou quando não se respeite o prazo
referido no número anterior, pode o presidente da Câmara Muni-
cipal ordenar directamente as obras a expensas dos interessados.

4 — Sendo vários os concessionários, considera-se cada um deles
solidariamente responsável pela totalidade das despesas.

5 — Em face de circunstâncias especiais, devidamente compro-
vadas, poderá o presidente da Câmara Municipal prorrogar o prazo
a que alude o n.º 1 deste artigo.

Artigo 70.º

Desconhecimento da morada

Sempre que o concessionário do jazigo ou sepultura perpétua
não tiver indicado na Câmara Municipal a morada actual, será ir-
relevante a invocação da falta ou desconhecimento do aviso a que
se refere o n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 71.º

Casos omissos

Em tudo o que neste capítulo não se encontre especialmente
regulado, aplicar-se-á, com as devidas adaptações, o disposto no
Regulamento Geral das Edificações Urbanas.

SECÇÃO II

Embelezamento de jazigos e sepulturas

Artigo 72.º

Sinais funerários

1 — Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocação de cruzes
e outros sinais funerários, assim como a inscrição de epitáfios.

2 — Não serão permitidos epitáfios em que se exaltem ideias
políticas ou religiosas que possam ferir a susceptibilidade pública,
ou que, pela sua redacção, possam considerar-se desrespeitosos ou
inadequados.

Artigo 73.º

Embelezamento

É permitido embelezar as construções funerárias com revesti-
mentos adequados, ajardinamento, bordaduras, vasos para plantas
ou por qualquer outra forma que não afecte a dignidade própria do
local.
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Artigo 74.º

Autorização prévia

A realização por particulares de quaisquer trabalhos no cemité-
rio fica sujeita a prévia autorização dos serviços municipais com-
petentes e à orientação e fiscalização destes.

CAPÍTULO XIII

Da mudança de localização do cemitério

Artigo 75.º

Regime geral

A mudança de um cemitério para terreno diferente daquele onde
está instalado, que implique a transferência, total ou parcial, dos
cadáveres, ossadas, fetos mortos e peças anatómicas que estejam
inumados e das cinzas que aí estejam guardadas, é da competência
da Câmara Municipal.

Artigo 76.º

Transferência do cemitério

No caso de transferência do cemitério para outro local, os di-
reitos e deveres dos concessionários são automaticamente trans-
feridos para o novo local, suportando a Câmara Municipal os encargos
com o transporte dos restos inumados e sepulturas e jazigos con-
cessionados.

CAPÍTULO XIV

Disposições gerais

Artigo 77.º

Entrada de viaturas particulares

No cemitério é proibida a entrada de viaturas particulares, salvo
nos seguintes casos e após autorização dos serviços do cemitério:

a) Viaturas que transportem máquinas ou materiais destina-
dos à execução de obras no cemitério;

b) Viaturas ligeiras de natureza particular, transportando
pessoas que, dada a sua incapacidade física, tenham difi-
culdade de se deslocar a pé.

Artigo 78.º

Proibições

No recinto do cemitério é proibido:

a) Proferir palavras ou praticar actos ofensivos da memória
dos mortos ou do respeito devido ao local;

b) Entrar acompanhado de quaisquer animais;
c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso que

separem as sepulturas;
d) Colher flores ou danificar plantas ou árvores;
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas que possam

utilizar-se na alimentação;
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários ou quais-

quer outros objectos;
g) Realizar manifestações de carácter político;
h) Utilizar aparelhos áudio, excepto com auriculares;
i) A permanência de crianças, quando não acompanhadas.

Artigo 79.º

Retirada de objectos

Os objectos utilizados para fins de ornamentação ou de culto
das sepulturas não poderão daí ser retirados sem apresentação do
alvará ou autorização escrita do concessionário nem sair do cemi-
tério sem autorização de funcionário adstrito ao cemitério.

Artigo 80.º

Realização de cerimónias

1 — Dentro do espaço do cemitério carecem de autorização do
presidente da Câmara:

a) Missas campais e outras cerimónias similares;
b) Salvas de tiros nas exéquias fúnebres militares
c) Actuações musicais;
d) Intervenções teatrais, coreográficas e cinematográficas;
e) Reportagens relacionadas com a actividade cemiterial.

2 — O pedido de autorização a que se refere o número anterior
deve ser feito com vinte e quatro horas de antecedência, salvo
motivos ponderosos.

Artigo 81.º

Incineração de objectos

Não podem sair dos cemitérios, aí devendo ser queimados, os
caixões ou urnas que tenham contido corpos ou ossadas.

Artigo 82.º

Abertura de caixão de metal

1 — É proibida a abertura de caixão de zinco, salvo em cumpri-
mento de mandado da autoridade judicial, para efeitos de coloca-
ção em sepultura ou local de consumpção aeróbia de cadáver não
inumado ou para efeitos de cremação de cadáver ou de ossadas.

2 — A abertura de caixão de chumbo, utilizado em inumação
efectuada antes da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 411/98,
de 30 de Dezembro, é proibida, salvo nas situações decorrentes do
cumprimento de mandado da autoridade judicial ou então para efeitos
de cremação de cadáver ou ossadas.

CAPÍTULO XV

Fiscalização e sanções

Artigo 83.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do presente Regulamento cabe à
Câmara Municipal, através dos seus órgãos ou agentes, às autori-
dades de saúde e às autoridades de polícia.

Artigo 84.º

Competência

A competência para determinar a instrução do processo de con-
tra-ordenação e para aplicar a respectiva coima pertence ao pre-
sidente da Câmara ou vereador com funções delegadas.

Artigo 85.º

Contra-ordenações e coimas

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima de 249,90
euros e de 3740,98 euros, a violação as seguintes normas do De-
creto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, de acordo com as alte-
rações impostas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro:

a) A remoção de cadáver por entidade diferente das previs-
tas no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de
30 de Dezembro;

b) O transporte de cadáver, fora de cemitério, por estrada
ou por via férrea, marítima ou aérea, em infracção ao
disposto no artigo 6.º, n.os 1 e 3, do Decreto-Lei n.º 411/
98, de 30 de Dezembro;

c) O transporte de ossadas, fora de cemitério, por estrada
ou por via férrea, marítima ou aérea, em infracção ao
disposto no artigo 6.º, n.os 2 e 3, Decreto-Lei n.º 411/98,
de 30 de Dezembro;

d) O transporte de ossadas, fora de cemitério, por estrada
ou por via férrea, marítima ou aérea, desacompanhado de
certificado de óbito ou de fotocópia simples de um dos



81APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 2003

documentos previstos no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-
Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro;

e) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zin-
co cadáver antes de decorridas vinte e quatro horas sobre
o óbito, alínea e) do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 411/
98, de 30 de Dezembro;

f) A colocação em câmara frigorífica de cadáver antes de
decorridas seis horas após a constatação de sinais de cer-
teza de morte, n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 5/
2000, de 29 de Janeiro;

g) A inumação ou cremação de cadáver fora dos prazos pre-
vistos no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 411/98,
de 30 de Dezembro;

h) A inumação, cremação, encerramento em caixão de zinco
ou colocação em câmara frigorífica de cadáver sem que
tenha sido previamente lavrado assento ou auto de decla-
ração de óbito ou boletim de óbito, nos termos do n.º 2
do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29
de Janeiro;

i) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo fora das si-
tuações previstas no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º 411/98, de 30 de Dezembro;

j) A abertura de caixão de zinco ou de chumbo, para efeitos
de cremação de cadáver ou de ossadas, de forma diferente
da que for determinada pela entidade responsável pela
Câmara Municipal, alínea c) do n.º 1 do artigo 10.º do
Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e artigo 82.º
do presente Regulamento;

k) A inumação fora de cemitério público ou de algum dos
locais previstos no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei
n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e artigo 9.º do presente
Regulamento;

l) A utilização, no fabrico de caixão ou caixa de zinco, de
folha com espessura inferior a 0,4 mm, nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30
de Dezembro;

m) A inumação em sepultura comum não identificada fora das
situações previstas no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 411/
98, de 30 de Dezembro, e artigo 17.º do presente Regula-
mento;

n) A cremação de cadáver que tenha sido objecto de autóp-
sia médico-legal sem autorização da entidade judicial, ar-
tigo 17.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro;

o) A cremação de cadáver fora dos locais previstos no ar-
tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro,
e artigo 29.º do presente Regulamento;

p) A infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 21.º do Decre-
to-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e artigo 38.º do
presente Regulamento;

q) A abertura de sepultura ou local de consumpção aeróbia
antes de decorridos os cinco anos, salvo em cumprimen-
to de mandado da autoridade judiciária, artigo 38.º deste
Regulamento;

r) A trasladação de cadáver sem ser em caixão de zinco, nos
termos previstos no n.º 1 do artigo 42.º do presente Re-
gulamento, com a espessura mínima de 0,4 mm.

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima mínima de
99,76 euros e máxima de 1246,99 euros, a violação das seguintes
normas do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, de acordo
com as alterações impostas pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de
Janeiro:

a) O transporte de cinzas resultantes da cremação de cadá-
ver ou de ossadas, fora de cemitério, em recipiente não
apropriado, n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 411/
98, de 30 de Dezembro;

b) O transporte de cadáver, ossadas ou cinzas, resultantes da
cremação dos mesmos, dentro do cemitério, de forma di-
ferente da que tiver sido determinada pelo presidente da
Câmara Municipal, n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º
411/98, de 30 de Dezembro;

c) A infracção ao disposto no n.º 3 do artigo 8.º do Decre-
to-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 5/2000, de 29 de Janeiro;

d) A trasladação de ossadas sem ser em caixa de zinco com
a espessura mínima de 0,4 mm ou de madeira, n.º 3 do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezem-
bro.

3 — Sem prejuízo das contra-ordenações, coimas e sanções
acessórias previstas no Decreto-Lei n.º 411/98, constitui contra-
ordenação punível com os seguintes actos:

a) O recebimento por parte do detentor de jazigo ou sepul-
tura perpétua de qualquer importância pela inumação de
restos mortais, com a coima de 49,98 euros a 1496,39
euros;

b) A colocação de sinais funerários em desrespeito ao artigo
72.º do presente Regulamento, com a coima de 49,98 euros
a 1496,39 euros;

c) Entrada no cemitério de veículos particulares em viola-
ção ao disposto do artigo 77.º deste Regulamento, com a
coima de 24,94 euros a 249,40 euros;

d) A adopção de qualquer dos comportamentos proibidos pelo
disposto no artigo 78.º deste Regulamento, com a coima
de 24,94 euros a 249,40 euros;

e) A retirada de quaisquer objectos para fins de ornamenta-
ção ou culto em desrespeito pelo disposto no artigo 79.º
deste Regulamento, com a coima de 99,76 euros a 1496,39
euros;

f) A realização das cerimónias e dos eventos a que se refere
o artigo 80.º deste Regulamento sem prévia autorização
do presidente da Câmara Municipal, com a coima de 24,94
euros a 249,96 euros;

g) O incumprimento do disposto no artigo 81.º deste Regu-
lamento, com a coima de 99,76 euros a 493,99 euros.

4 — As infracções ao presente Regulamento, para as quais não
tenham sido previstas sanções especiais, serão punidas com coi-
mas de 24,94 euros a 493,99 euros.

5 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 86.º

Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do agente,
são aplicáveis, simultaneamente com coima, as seguintes sanções
acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou actividades cujo

exercício dependa de título público ou de autorização ou
homologação da autoridade pública;

c) Encerramento de estabelecimento cujo funcionamento esteja
sujeito a autorização ou licença de autoridade administra-
tiva;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.

2 — É dada publicidade à decisão que aplicar uma coima a uma
agência funerária.

Artigo 87.º

Taxas

As taxas devidas pela prestação de serviços, incluindo inuma-
ção, exumação e trasladação, relativas ao cemitério e pela con-
cessão de terrenos para jazigos, sepulturas perpétuas e licenças são
as constantes do capítulo IV do Regulamento da Tabela de Taxas e
Licenças em vigor no município.

CAPÍTULO XVI

Disposições finais

Artigo 88.º

Legislação subsidiária

Em tudo o que não estiver previsto neste Regulamento aplicar-
-se-á o Decreto-Lei n.º 411/98, de 30 de Dezembro, e restante
legislação aplicável em razão da matéria, o Código do Procedi-
mento Administrativo e demais legislação por que se rege a actu-
ação dos órgãos municipais e respectivos serviços, o Código Pe-
nal, Código do Processo Penal e o Código Civil.

Artigo 89.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a publica-
ção no Diário da República, 2.ª série.
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ANEXO I ANEXO II

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 4254/2003 (2.ª série) — AP.  — Projecto de Regu-
lamento Municipal de Cobrança da Taxa pela Exploração de
Inertes. — Conforme deliberação de reunião de Câmara de 23 de
Abril de 2003, e nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, submete-se à apreciação pública, para reco-
lha de sugestões, o projecto de Regulamento Municipal de Cobrança
pela Exploração de Inertes, em anexo, por um período de 30 dias
úteis, sujeitando-se às rectificações necessárias.

5 de Maio de 2003. — O Vereador do Pelouro do Ordenamento
do Território e do Urbanismo, José Joaquim Caneca Baguinho.

Preâmbulo

1 — Nota justificativa — a alínea n) do artigo 19.º da Lei n.º 42/
98, de 6 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 94/2001, de
20 de Agosto, prevê que os municípios possam cobrar taxas pela
utilização de infra-estruturas da rede viária municipal decorrente
da actividade de exploração de inertes e massas minerais.

A sobrecarga na utilização das estradas e caminhos municipais
por camiões pesados de transporte, provocando a sua degradação,
justifica a criação da taxa.

Para lhe dar exequibilidade, é elaborado o presente projecto de
Regulamento que tem por objecto estabelecer as normas por que
se regerá a liquidação e cobrança da taxa pela exploração de iner-
tes na área do município de Santiago do Cacém.

2 — Composição do Regulamento — o regulamento tem a se-
guinte composição:

Artigo 1.º — Lei habilitante;
Artigo 2.º — Objecto;
Artigo 3.º — Incidência;
Artigo 4.º — Taxa;
Artigo 5.º — Liquidação;
Artigo 6.º — Livro de registo;
Artigo 7.º — Início e termo da actividade;
Artigo 8.º — Pagamento;
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Artigo 9.º — Fiscalização;
Artigo 10.º — Contra-ordenações;
Artigo 11.º — Entrada em vigor;
Anexo I — Modelo de livro de registo.

Projecto de Regulamento Municipal de Cobrança
pela Exploração de Inertes

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo e nos termos do
disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, na alínea a) do n.º 2
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redac-
ção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e na alínea n)
do artigo 19.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, com a redacção
dada pela Lei n.º 94/2001, de 20 de Agosto.

Artigo 2.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objecto estabelecer as normas
por que se regerá a liquidação e cobrança da taxa pela utilização
de infra-estruturas da rede viária municipal decorrente da activi-
dade de exploração de inertes e massas minerais na área do muni-
cípio de Santiago do Cacém, prevista na alínea n) do artigo 19.º
da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto, com a redacção dada pela Lei
n.º 94/2001, de 20 de Agosto.

Artigo 3.º

Incidência

Fica sujeita a pagamento de taxa a extracção de inertes na área
do município sempre que o produto da extracção se destine a ser
transportado.

Artigo 4.º

Taxa

O valor da taxa devida pela extracção de inertes consta da Ta-
bela de Taxas do Município.

Artigo 5.º

Liquidação

1 — A liquidação da taxa a que se refere o artigo 3.º far-se-á em
face de declaração que os exploradores dos inertes ficam obrigados
a apresentar na Câmara Municipal.

2 — A declaração referida no n.º 1 será apresentada até ao dia
20 do mês de Janeiro de cada ano e relativamente ao ano ante-
rior, devendo a mesma conter a identificação do declarante, o nú-
mero total de metros cúbicos extraídos e a sua discriminação por
tipo de inertes e ser acompanhada de uma relação das facturas
emitidas no ano, discriminando o número, data e volume de inerte.

3 — Na falta da apresentação da declaração referida no n.º 1,
ou quando houver motivo fundamentado para crer que a mesma
não corresponde à realidade, a liquidação efectuar-se-á com base
na extracção presumível, servindo de elementos indiciadores, no-
meadamente, o volume médio extraído nos três meses anteriores
e a alteração verificada na topografia do local da extracção.

4 — A correcção do valor cobrado será feita logo que obtida a
declaração a que se refere o n.º 1 ou os elementos que permitam
a liquidação definitiva da taxa efectivamente devida.

5 — Verificando-se que da liquidação inicial resultou prejuízo
para o município, o explorador em falta será notificado, por mandado
ou seguro do correio, para, no prazo de 15 dias, pagar a diferença,
acrescida dos juros de mora, sob pena de, não o fazendo, se pro-
ceder à cobrança coerciva através das execuções fiscais.

6 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida, deve-
rão os serviços municipais competentes promover, oficiosamente
e de imediato, a restituição ao interessado da importância indevi-
damente liquidada ou paga a mais.

7 — A Câmara Municipal poderá criar uma comissão destinada
a emitir parecer sobre a fixação do montante da taxa a aplicar,
nos casos referidos no n.º 3.

8 — Pode a Câmara Municipal promover a correcção das quan-
tias cobradas, mediante conferência topográfica.

Artigo 6.º

Livro de registo

1 — Os exploradores de inertes são obrigados a possuir um li-
vro de registo, conforme o modelo do anexo I, com termo de abertura

e encerramento assinado pelos serviços competentes da Câmara
Municipal, numerado e rubricado em todas as folhas, no qual serão
escriturados cronologicamente os volumes de inertes sujeitos à taxa,
até 45 dias após a emissão das respectivas facturas.

2 — Se os exploradores dos inertes dispuserem de meios infor-
máticos que lhes permitam obter relação com os elementos a es-
criturar no livro referido no número anterior, poderá o registo no
livro fazer-se pelo valor global de cada dia ou semana, ou pela
facturação periódica, arquivando-se em pasta anexa ao livro a
respectiva relação ou, em alternativa, poderão os exploradores dos
inertes efectuar a escrituração recorrendo às listagens dos meios
informáticos, que constituirão um livro, constando, neste caso,
obrigatoriamente, as informações previstas no anexo I.

3 — As folhas relativas aos documentos mencionados no nú-
mero anterior serão, obrigatoriamente, assinadas semanalmente pelo
explorador dos inertes, e anualmente pelos serviços competentes
da Câmara Municipal.

Artigo 7.º

Início e termo da actividade

1 — Os exploradores de inertes são obrigados a comunicar à
Câmara Municipal o início e o termo da actividade da exploração
de inertes sujeita ao pagamento da taxa referida no artigo 3.º

2 — A comunicação referida no número anterior será feita no
prazo de 15 dias a contar da data dos factos que a originam.

3 — O concessionário explorador de inertes fica obrigado a
entregar nos serviços do município certidão do contrato escrito
celebrado com o proprietário.

Artigo 8.º

Pagamento

1 — O pagamento da taxa pela extracção de inertes será feito
na tesouraria municipal no prazo de um mês a contar da data de
notificação da quantia a pagar, para o que deverão ser solicitadas
as respectivas guias de pagamento na Câmara Municipal.

2 — O pagamento poderá ser feito, com o acréscimo dos res-
pectivos juros de mora, no mês imediato ao termo do prazo refe-
rido no número anterior, após o que se procederá à cobrança coer-
civa.

Artigo 9.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições do presente
Regulamento incumbe à fiscalização municipal.

2 — Os exploradores de inertes são obrigados a consentir na
entrada dos funcionários encarregados da fiscalização nas suas ins-
talações e a facultar-lhes o exame dos documentos de suporte
contabilístico relativos à exploração e facturação dos inertes.

Artigo 10.º

Contra-ordenações

1 — Constituem contra-ordenações:

a) A não apresentação da declaração referida no n.º 1 do
artigo 5.º;

b) A incorrecta escrituração da declaração referida no n.º 1
do artigo 5.º;

c) A inexistência do livro referido no artigo 6.º;
d) A incorrecta escrituração do livro referido no artigo 6.º;
e) A violação do disposto no artigo 7.º;
f) A violação do disposto no n.º 2 do artigo 9.º

2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b), d) e e) do
número anterior são puníveis com coima de 10% a 250% do salá-
rio mínimo nacional para a indústria, comércio e serviços.

3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), c) e f) do
n.º 1 são puníveis com coima de 20% a 500% do salário mínimo
nacional para a indústria, comércio e serviços.

4 — A competência para a instauração e instrução do processo
de contra-ordenação e a aplicação das coimas pertence ao presi-
dente da Câmara Municipal, que a poderá delegar nos termos le-
gais.

Artigo 11.º

Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua

publicação nos termos legais.



APÊNDICE N.º 83 — II SÉRIE — N.º 129 — 4 de Junho de 200384

ANEXO I

Modelo de livro de registo

Registo Factura Soma periódica
Nome do adquirente Volume Valor

(1) (m3) (1)
Número Data Número Data Volume Valor (1)

1

2

...

n

(1) De escrituração facultativa. O valor não deve incluir o transporte.

Aviso n.º 4255/2003 (2.ª série) — AP.  — Postura de Topo-
nímia e Numeração de Polícia para o Município de Santiago do
Cacém. — Conforme deliberação de reunião de Câmara de 23 de
Abril de 2003, e nos termos do artigo 118.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91,
de 15 de Novembro, com a nova redacção do Decreto-Lei n.º 6/
96, de 31 de Janeiro, submete-se à apreciação pública, para reco-
lha de sugestões, a Postura de Toponímia e Numeração de Polícia
para o Município de Santiago do Cacém, em anexo, por um pe-
ríodo de 30 dias úteis, sujeitando-se às rectificações necessárias.

5 de Maio de 2003. — O Vereador do Pelouro do Ordenamento
do Território e do Urbanismo, José Joaquim Caneca Baguinho.

Postura de Toponímia e Numeração de Polícia
para o Município de Santiago do Cacém

Preâmbulo

1 — Nota justificativa — o termo toponímia significa, do pon-
to de vista etimológico, o estudo histórico e linguístico da origem
dos nomes de lugares. As designações de lugares ou de vias de co-
municação (ruas, avenidas, praças, etc.), estão intimamente asso-
ciadas aos valores culturais das populações, e, deste modo, reflec-
tem e perpetuam a importância histórica dos factos, dos costumes,
dos eventos e dos lugares. Elas reflectem e solidificam a identida-
de cultural dos aglomerados urbanos, reunindo valores simbólicos
que veiculam a cultura das gentes, imprimindo nos locais marcas
indeléveis que perduram ao longo do tempo.

Para além da função cultural, a toponímia representa um efi-
ciente sistema de referenciação geográfico de que o homem ne-
cessita e que utiliza para localizar as actividades e os eventos no
território.

Cabe-nos, então, utilizar e gerir esta herança, de forma susten-
tável, para auxiliar a nossa orientação e planearmos de uma for-
ma eficiente o crescimento e o desenvolvimento sócio-económi-
co e cultural do nosso concelho.

Hoje, mais do que nunca, existe a necessidade de localizar as
entidades físicas (elementos estruturantes do território) e abstrac-
tas (actividades, eventos, realizações) de forma absoluta no espa-
ço geográfico.

A presente Postura Toponímica, nasce, assim, com o intuito de
disciplinar e definir um conjunto de regras fundamentais e impres-
cindíveis, a serem utilizadas no concelho pelos agentes susceptí-
veis de intervir no território. Por outro lado, a introdução das re-
centes tecnologias de análise, representação e gestão da informação
geográfica (SIG), no município, impõe-nos um conjunto de regras
rígidas para lidar com os topónimos.

Ao encontro deste propósito, pretende-se a antecipação da
aprovação de topónimos para datas anteriores à construção dos
espaços públicos e a eliminação das designações provisórias que
constituem embaraço aos residentes, por forma a garantir a sua
constante actualização. Por outro lado, impõe-se a singularidade
das designações toponímicas, a fim de tomar exequível a modifi-
cação e geo-referenciação das mesmas.

A atribuição da responsabilidade aos promotores de construção
na colocação das designações toponímicas nas urbanizações asse-
gurará a sua instalação atempada e correcta, pois contribuirá, sem
dúvida, para uma melhor gestão do espaço urbano do concelho.

Pretende-se, com o presente documento, melhorar a articula-
ção das entidades envolvidas no ordenamento, construção e reabi-
litação do espaço urbano, tendo em vista a melhoria da qualidade
de vida das populações em geral.

2 — Composição da postura — a postura tem a seguinte com-
posição:

Capítulo I — Âmbito:

Artigo 1.º — Âmbito de aplicação;
Artigo 2.º — Conceitos;
Artigo 3.º — Competência para a atribuição de topóni-

mos e numeração de polícia.

Capítulo II — Disposições gerais:

Secção I — Generalidades:

Artigo 4.º — Objectivo do processo de atribuição de
topónimos;

Artigo 5.º — Obrigatoriedade de número de polícia;
Artigo 6.º — Autenticidade da toponímia e numera-

ção de polícia;

Secção II — Processualidade:

Subsecção I — Da toponímia:

Artigo 7.º — Audição das juntas de freguesia;
Artigo 8.º — Informação ao público;
Artigo 9.º — Responsabilidade pela colocação

das placas toponímicas;
Artigo 10.º — Localização, construção e colo-

cação dos suportes para as placas toponími-
cas nas urbanizações novas;

Artigo 11.º — Manutenção dos suportes e pla-
cas toponímicas;

Artigo 12.º — Identificação provisória dos ar-
ruamentos;

Subsecção II — Da numeração de polícia:

Artigo 13.º — Sequência processual;
Artigo 14.º — Irregularidades da numeração;

Secção III — Toponímia e numeração de polícia:

Subsecção I — Da toponímia:

Artigo 15.º — Temática na atribuição de topó-
nimos;

Artigo 16.º — Singularidade dos topónimos;
Artigo 17.º — Modo de identificação toponímica

das vias públicas;
Artigo 18.º — Placas toponímicas;
Artigo 19.º — Composição das inscrições a efec-

tuar nas placas toponímicas;
Artigo 20.º — Suportes para as placas toponí-

micas;

Subsecção II — Da numeração de polícia:

Artigo 21.º — Características dos números de
polícia;
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Artigo 22.º — Do modo de numeração;
Artigo 23.º — Números de polícia e anúncios;

Secção IV — Deveres e obrigações:

Artigo 24.º — Deveres;
Artigo 25.º — Obrigatoriedade de identificação de

portas ou portões para a via pública;
Artigo 26.º — Conservação dos números dos pré-

dios.

Capítulo III — Da coercibilidade:

Artigo 27.º — Processos de contra-ordenação;
Artigo 28.º — Sanções;
Artigo 29.º — Competência de fiscalização.

Capítulo IV — Disposições finais:

Artigo 30.º — Protocolos a celebrar entre a Câmara
Municipal e as juntas de freguesia;

Artigo 31.º — Situações de dúvida;
Artigo 32.º — Alterações à postura;
Artigo 33.º — Norma revogatória;
Artigo 34.º — Alteração à legislação;
Artigo 35.º — Entrada em vigor.

Anexo I — Formalização das propostas.
Anexo II — Modelo das placas toponímicas.
Anexo III — Localização das placas toponímicas.
Anexo IV — Suportes das placas toponímicas.
Anexo V — Forma de colocação de números de polícia.

Postura de Toponímia e Numeração de Polícia

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

Esta Postura é aplicada a toda a área do concelho de Santiago
do Cacém e a todos os projectos de loteamento e obras de urbani-
zação que venham a ser solicitadas à Câmara Municipal de San-
tiago do Cacém.

Artigo 2.º

Conceitos
Para efeitos desta Postura são definidos os seguintes conceitos:

a) Alameda — via de circulação de escala semelhante à ave-
nida, com forte arborização central ou lateral;

b) Arruamento — via de circulação automóvel, pedestre ou
mista;

c) Avenida — espaço urbano público com dimensão (exten-
são e largura) superior à da rua, que geralmente confina
com uma praça;

d) Azinhaga — caminho estreito entre muros, sebes ou
valados;

e) Bairro — conjunto de edifícios contíguos ou vizinhos, com
morfologia urbana e orgânica próprias, que os distingue
na malha urbana do lugar;

f) Beco — o mesmo que impasse; constitui uma via urbana
sem intersecção com outra via;

g) Ciclovia — via destinada à circulação de velocípedes sem
motor;

h) Designação toponímica — designação completa de um
topónimo urbano, contendo o nome próprio do espaço
público, o tipo de topónimo e outros elementos que com-
põem a placa ou marco toponímico;

i) Escadas ou escadarias — espaço linear desenvolvido em
terreno declivoso recorrendo ao uso de patamares e ou
degraus por forma a minimizar o esforço físico de per-
curso;

j) Estrada — espaço público, com percurso predominante-
mente não urbano, que estabelece a ligação com vias ur-
banas;

k) Freguesia — espaço territorial demarcado segundo um
critério de referenciação administrativo;

l) Impasse — o mesmo que beco; constitui uma via urbana
sem intersecção com outra via;

m) Largo — espaço urbano que assume a função de nó de
distribuição de tráfego onde confinam estruturas viárias
secundárias da malha urbana, onde são características a
presença de árvores, fontes, cruzeiros e pelourinhos;

n) Lugar — conjunto de prédios urbanos contíguos ou vizi-
nhos com cinco ou mais fogos a que corresponde um
topónimo;

o) Lote — parcela de terreno resultante de uma operação de
loteamento, que corresponde a uma descrição própria,
podendo ser destinada à construção;

p) Número de polícia — numeração de porta fornecida pe-
los serviços da Câmara Municipal de Santiago do Cacém;

q) Passeio — parte da via pública destinada ao trânsito de
peões;

r) Pátio — espaço urbano multifuncional de reduzidas dimen-
sões, circundado por edifícios habitacionais;

s) Praça — espaço urbano, podendo assumir as mais diver-
sas formas geométricas, que reúne valores simbólicos e
artísticos, confinado por edificações de uso público intenso,
com predomínio de áreas pavimentadas e ou arborizadas,
possuindo, geralmente, obeliscos, estátuas ou fontes de
embelezamento e enquadramento de edifícios;

t) Praceta — praça de pequenas dimensões;
u) Promotor — entidade ou indivíduo garante da realização

das obras de urbanização;
v) Rua — espaço urbano constituído geralmente por uma faixa

de rodagem, faixas laterais de serviço, faixas centrais de
atravessamento, passeios e corredores laterais de paragem
e estacionamento que assumem as funções de circulação e
de estada de peões, circulação, paragem e estacionamen-
to automóvel, acesso a edifícios, continuidade da malha
urbana, suporte de infra-estruturas e espaço de observa-
ção e orientação; em regra, delimita quarteirões;

w) Tipo de topónimo — qualquer topónimo pode ser, desig-
nadamente, do tipo rua, travessa, largo, praça, beco, etc.;

x) Topónimo — designação com que é conhecido um espa-
ço público;

y) Travessa — espaço urbano público que estabelece um elo
de ligação entre duas ou mais vias urbanas.

Artigo 3.º

Competência para a atribuição de topónimos
e numeração de polícia

Compete à Câmara Municipal de Santiago do Cacém deliberar
sobre a toponímia e numeração de polícia no Concelho de San-
tiago do Cacém, nos termos do artigo 64.º, n.º 1, alínea v), da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção da Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, sob as sugestões das entidades re-
presentativas do concelho.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

SECÇÃO I

Generalidades

Artigo 4.º

Objectivo do processo de atribuição de topónimos

Constitui objectivo do processo de atribuição de topónimos
garantir que à data de emissão dos alvarás de loteamento aqueles
estejam atribuídos.

Artigo 5.º

Obrigatoriedade de número de polícia

1 — É obrigatório a afixação, conservação e manutenção de
forma visível e legível de número de polícia em todas as portas
dos edifícios situados dentro dos aglomerados urbanos do municí-
pio, competindo ao respectivo proprietário cumprir com essa
obrigação.

2 — Pode o município optar por colocar os números de polícia
a expensas dos proprietários dos edifícios.
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Artigo 6.º

Autenticidade da toponímia e numeração de polícia

A autenticidade da toponímia e numeração policial dos prédios
é comprovada pelos registos da Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Processualidade

SUBSECÇÃO I

Da toponímia

Artigo 7.º

Audição das juntas de freguesia

1 — O licenciamento de um projecto de urbanização ou de lo-
teamento implica a aprovação simultânea das designações toponí-
micas dos respectivos arruamentos.

2 — Cabe à Câmara Municipal remeter às juntas de freguesia da
respectiva área geográfica, a localização, em planta, dos arruamentos
e outros espaços públicos, para efeito de proposta toponímica, no
prazo de cinco dias após a aprovação da proposta de loteamento.

3 — As juntas de freguesia, se assim o entenderem, apresenta-
rão à Câmara Municipal as suas propostas de designação toponímica
de acordo com o anexo I, incluindo as notas curriculares ou histó-
ricas, para aprovação e ainda a planta de localização do local, com
a indicação dos limites do espaço público perfeitamente definida
(início e fim).

4 — As juntas de freguesia devem, para o efeito, pronunciar-se
num prazo máximo de 30 dias a contar da data de solicitação do
pedido.

Artigo 8.º

Informação ao público

Após a aprovação das propostas pela Câmara Municipal serão
afixados editais em locais públicos de grande afluência populacio-
nal, bem como na rua ou ruas periféricas da via onde a colocação
do nome ou sua substituição terá lugar, bem como em lugares de
estilo de todas as freguesias do concelho.

Artigo 9.º

Responsabilidade pela colocação das placas toponímicas

No caso de novas urbanizações e arruamentos novos, a Câmara
Municipal informa o responsável pela urbanização ou loteamento,
ou, quando estes não existam, os responsáveis pela construção dos
arruamentos, para efeitos do artigo seguinte.

Artigo 10.º

Localização, construção e colocação dos suportes
para as placas toponímicas nas urbanizações novas

1 — Nas urbanizações e arruamentos novos, os suportes das placas
toponímicas obedecerão aos modelos anexo IV desta Postura.

2 — A localização dos suportes destinados à colocação das pla-
cas toponímicas, é definida pelos serviços responsáveis pelo li-
cenciamento das obras de urbanização, e deve constar do projecto
das obras de urbanização, constituindo uma peça desenhada autó-
noma, tendo como base a planta de síntese do loteamento.

3 — O encargo da construção e colocação dos referidos supor-
tes é da conta da entidade promotora do loteamento e ou das obras
de urbanização.

4 — A caução destinada a caucionar a execução das obras de
urbanização deve incluir também o valor resultante do encargo
previsto no número anterior.

Artigo 11.º

Manutenção dos suportes e placas toponímicas

Até à recepção provisória das obras de urbanização, a responsa-
bilidade pela manutenção dos suportes e placas toponímicas cabe
aos respectivos promotores.

Artigo 12.º

Identificação provisória dos arruamentos

1 — Em todos os casos de novas denominações toponímicas,
os arruamentos devem ser imediatamente identificados ainda que
com estruturas provisórias, enquanto a identificação definitiva não
possa ser efectuada.

2 — A aprovação de urbanizações ou loteamentos implica a
aprovação dos topónimos e a colocação das placas toponímicas
mesmo que de âmbito provisório, dando, para o efeito, a Câmara
Municipal, início ao processo de atribuição das designações topo-
nímicas, aquando da apreciação do projecto de loteamento.

SUBSECÇÃO II

Da numeração de polícia

Artigo 13.º

Sequência processual

1 — Aquando da entrega do projecto de construção de um pré-
dio ou obra de alteração devem os proprietários ou seus represen-
tantes solicitar à Câmara Municipal a respectiva numeração poli-
cial, para as portas novas em prédios já construídos.

2 — Concluída a construção de um prédio, ou terminadas as obras
de abertura de portas novas em prédios construídos, devem os
proprietários ou seus representantes colocar nas portas a numera-
ção atribuída pelos serviços competentes.

3 — Não é concedida licença de utilização sem estar conve-
nientemente colocada nas portas a numeração atribuída pelos ser-
viços competentes.

Artigo 14.º

Irregularidades da numeração

Os proprietários ou administradores dos prédios em que se veri-
fiquem irregularidades da numeração serão intimados a fazer as
alterações necessárias em harmonia com o disposto na presente
Postura, no prazo de 30 dias a contar da data da intimação.

SECÇÃO III

Toponímia e numeração de polícia

SUBSECÇÃO I

Da toponímia

Artigo 15.º

Temática na atribuição de topónimos

As denominações toponímicas devem enquadrar-se nas seguin-
tes temáticas:

a) Topónimos populares e tradicionais, com referência, no-
meadamente, aos prédios fundiários e às características dos
locais;

b) Referências históricas dos locais;
c) Antropónimos, que podem incluir nomes de pessoas de

relevo, concelhio, nacional ou mundial, individual ou co-
lectivo;

d) Nomes de países, cidades, vilas, aldeias nacionais ou es-
trangeiras, que, por qualquer razão relevante, tenham fi-
cado ligados à história do concelho ou ao historial nacio-
nal, ou com as quais o município e ou as juntas de freguesia
se encontrem geminadas;

e) Datas com significado histórico concelhio ou nacional;
f) Nomes de sentido amplo e abstracto que revelem hábitos

e que possam significar algo para a forma de ser, estar e
viver de um povo.

Artigo 16.º

Singularidade dos topónimos

As designações toponímicas do concelho não podem ser repeti-
das na mesma localidade, salvo se aplicadas a um elemento urbano
(espaço público) diferenciado, designadamente, avenida, largo, rua,
travessa, impasse, beco, etc.
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Artigo 17.º

Modo de identificação toponímica das vias públicas

1 — Todas as vias públicas devem ser identificados com os seus
topónimos, no princípio e no fim da sua extensão, assim como
em todos os cruzamentos ou entroncamentos que a justifiquem.

2 — A identificação fica obrigatoriamente do lado esquerdo da
via para quem entra.

3 — Em casos devidamente justificados e fundamentados, pode
a Câmara Municipal dividir os lugares em bairros e atribuir os res-
pectivos topónimos.

Artigo 18.º

Placas toponímicas

1 — As placas toponímicas obedecem aos modelos do anexo II

desta Postura, adoptando-se, conforme o caso de cada local:

a) Modelo A na cor azul — na área do Centro Histórico da
cidade de Santiago do Cacém;

b) Modelo A nas cores amarelo e azul — na cidade de San-
tiago do Cacém, em área exterior ao Centro Histórico;

c) Modelo B — em zonas de indústria ligeira;
d) Modelo C — nos demais aglomerados do concelho.

2 — As placas toponímicas modelo B podem conter no canto
inferior direito um motivo alusivo à zona de indústria ligeira onde
são colocadas, devendo esse motivo ser único para toda a zona.

3 — As placas toponímicas modelo C podem conter no canto
inferior direito um motivo alusivo à localidade onde são coloca-
das, devendo esse motivo ser único para toda a localidade.

4 — O motivo mencionado no número anterior é aprovado pela
Câmara Municipal.

5 — As placas toponímicas, sempre que se justifique, devem conter
outras indicações complementares, significativas para a compreensão
do topónimo, ainda se necessário, a informação da antiga deno-
minação, atendendo à natureza e à importância do espaço público.

6 — As placas toponímicas não devem ter dimensões inferiores
a 0,45 m × 0,30 m.

7 — As placas toponímicas são em azulejo com letras pintadas
a azul escuro, ou em pedra com as letras gravadas e pintadas a
preto, de forma visível e de fácil leitura à distância.

8 — As placas são, sempre que possível, colocadas na fachada
correspondente do edifício, conforme o n.º 2 do artigo 10.º, dis-
tando do solo pelo menos 3 m e de esquina 0,5 m, conforme ane-
xo III, salvo quando tal não seja possível, adoptando-se nessa si-
tuação a colocação em suporte, conforme dispõe o artigo 20.º

Artigo 19.º

Composição das inscrições a efectuar
nas placas toponímicas

A composição das inscrições a efectuar nas placas toponímicas,
deve respeitar a seguinte configuração, de acordo com o anexo II :

a) A 1.ª linha contém a denominação do tipo de via pública;
b) A 2.ª linha, o nome (com título honorífico, académico

ou militar, no caso de se tratar de um nome próprio);
c) Na 3.ª linha, profissão ou facto biográfico pelo qual foi

conseguida notoriedade pública, se for o caso;
d) Na 4.ª linha constará o ano de nascimento e de óbito (caso

se trate de um evento, a data respectiva, ou, no caso de
se tratar de um facto temporalmente definido, as respec-
tivas datas de enquadramento).

Artigo 20.º

Suportes para as placas toponímicas

1 — A colocação das placas toponímicas também pode ser efec-
tuada em suportes colocados na via pública e a esse fim destina-
dos, sempre que não seja possível a sua colocação segundo o dis-
posto no n.º 5 do artigo 18.º

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, adoptam-se
os modelos previstos no anexo IV, localizando-se o modelo B nas
zonas de indústria ligeira e o modelo A nos demais locais.

SUBSECÇÃO II

Da numeração de polícia

Artigo 21.º

Características dos números de polícia

1 — Os números de polícia não podem ter altura inferior a 10 cm,
nem superior a 15 cm e devem ser executados:

a) Sobre placas em relevo ou de metal recortado, ou em azulejo
e colocados no centro das vergas das portas;

b) Pintados sobre as bandeiras das portas ou portões, quando
essas bandeiras sejam de vidro, conforme o anexo V.

2 — Quando as portas não tiverem vergas, a numeração será
colocada na primeira ombreira da porta, segundo a ordem da nu-
meração, devendo a colocação ser feita à altura de 1,8 m.

Artigo 22.º

Do modo de numeração

1 — A sequência de numeração segue de norte para o sul e de
nascente para poente, ou o sentido mais aproximado destes, ca-
bendo aos números pares o lado direito e aos números ímpares o
lado esquerdo.

2 — Nas praças, largos e espaços públicos semelhantes, a nu-
meração é sequencial, sem saltos numéricos, e segue o sentido dos
ponteiros do relógio, com início no arruamento mais a norte.

3 — Em casos devidamente justificados e fundamentados, pode
a Câmara Municipal optar por forma de numeração distinta da
referida nos números anteriores, ou simplesmente optar pela nu-
meração dos lotes.

Artigo 23.º

Números de polícia e anúncios

Os números de polícia que excedam 15 cm de altura são consi-
derados anúncios, ficando a sua fixação sujeita ao pagamento da
taxa da respectiva licença.

SECÇÃO IV

Deveres e obrigações

Artigo 24.º

Deveres

1 — É proibida aos particulares, proprietários ou inquilinos de
prédios, alterar, deslocar, avivar ou substituir os modelos das pla-
cas ou letreiros estabelecidos pela Câmara Municipal, sem prejuí-
zo do disposto no artigo 26.º

2 — É obrigatória a reposição das placas danificadas, devendo a
Câmara notificar o ou os responsáveis para proceder à respectiva
colocação no prazo de oito dias a contar da notificação.

3 — Em caso de incumprimento, a Câmara Municipal procede
à colocação da placa danificada e apresenta o valor aos responsá-
veis ou aos serviços competentes para recebimento coercivo.

Artigo 25.º

Obrigatoriedade de identificação de portas ou portões
para a via pública

Com a aprovação da proposta do nome a colocar na via pública
e cumpridas as formalidades de divulgação, os proprietários ou
usufrutuários de prédios rústicos ou urbanos, com portas ou por-
tões a abrir para a via pública, são obrigados a identificá-los com
o número de polícia atribuído pelos serviços municipais compe-
tentes.

Artigo 26.º

Conservação dos números dos prédios

Os proprietários ou administradores dos prédios, ou os repre-
sentantes daqueles, devem conservar em bom estado a numeração
dos prédios, não sendo permitido retirar, colocar ou alterar a nu-
meração sem a prévia autorização da Câmara Municipal.
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CAPÍTULO III

Da coercibilidade

Artigo 27.º

Processos de contra-ordenação

1 — A instrução dos processos relativos a contra-ordenação por
violação do disposto nesta postura compete ao Serviço de Con-
tra-Ordenações e Execuções Fiscais, mediante participação do Serviço
de Fiscalização, sem prejuízo da competência de fiscalização das
autoridades policiais.

2 — A aplicação das coimas previstas no artigo seguinte com-
pete à Câmara Municipal de Santiago do Cacém, revertendo para
os seus cofres o respectivo produto.

Artigo 28.º

Sanções

1 — As infracções ao preceituado nesta Postura constituem
contra-ordenação, nos termos do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27
de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 356/
89, de 17 de Outubro, Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro,
e Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, sancionadas com coimas
a fixar entre 10% a 50% do salário mínimo nacional para a indús-
tria, comércio e serviços, cujo produto reverte integralmente para
o município.

2 — Não havendo outra indicação, entende-se que os valores
estabelecidos das coimas se referem a infracções dolosas.

3 — A negligência é sempre punida com limites mínimo e má-
ximo correspondentes a metade dos estabelecidos para a punição
das contra-ordenações.

4 — A reincidência, antes de decorridos seis meses é punida com
um acréscimo de um terço do respectivo valor.

5 — A colocação dos suportes das placas toponímicas fora dos
locais previamente aprovados pela Câmara Municipal é punida com
coima entre 10% e 50% do salário mínimo nacional para a indús-
tria, comércio e serviços por infracção.

6 — Caso se verifique reincidência da infracção, no mesmo
loteamento e pelo mesmo infractor, a coima referida no n.º 1 é
agravada em 100% por cada nova infracção verificada.

7 — Nos casos previstos nos números anteriores, para além da
coima devida, incumbe ao infractor, a expensas suas, e no prazo
de 30 dias a contar de notificação para o efeito, repor os suportes
das placas nos locais aprovados.

8 — No caso de não ser dado cumprimento ao disposto no número
anterior, a Câmara Municipal reporá, quer os suportes quer as pla-
cas, nos locais aprovados, cobrando do infractor as importâncias
despendidas, bem como as coimas a que haja lugar.

Artigo 29.º

Competência de fiscalização

Têm competência para fiscalizar e dar cumprimento às disposi-
ções constantes da presente Postura e levantar os respectivos autos
de notícia os agentes de fiscalização municipal.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 30.º

Protocolos a celebrar entre a Câmara Municipal
e as juntas de freguesia

As competências previstas na presente Postura quanto à colo-
cação de topónimos, são delegáveis nas juntas de freguesia, desde
que cumpridas todas as formalidades legais.

Artigo 31.º

Situações de dúvida

As dúvidas que surgirem na interpretação da presente Postura
serão resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 32.º

Alterações à postura
Cabe à Câmara Municipal de Santiago do Cacém, no prazo de

um ano a contar da data de entrada em vigor da presente Postura,
promover as adaptações ou correcções necessárias, de modo a adequá-
-la à experiência entretanto adquirida na sua aplicação.

Artigo 33.º

Norma revogatória
São revogadas todas as posturas e regulamentos em vigor rela-

tivos à toponímia.

Artigo 34.º

Alteração à legislação
Quando se verificarem alterações à legislação em vigor referida

nesta Postura, as remissões a esses diplomas consideram-se auto-
maticamente transferidas para a nova legislação, a menos que aquela
tenha sido revogada e, nesse caso, deixará de ter efeito.

Artigo 35.º

Entrada em vigor
A presente Postura entra em vigor 15 dias após a sua publicita-

ção nos termos legais.

ANEXO I

Formalização das propostas

1.ª linha [artigo 19.º alínea a)];
2.ª linha [artigo 19.º, alínea b)];
3.ª linha [artigo 19.º, alínea c)];
4.ª linha [artigo 19.º alínea d)].
Notas curriculares ou históricas (artigo 15.º)

ANEXO II

Modelo de placas toponímicas

Modelo A:

Modelo B:
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Modelo C:

ANEXO III

Localização das placas toponímicas

ANEXO IV

Suportes das placas toponímicas

Modelo A:

Modelo B:

ANEXO IV

Forma de colocação dos números de polícia

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.º 4256/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
de Dezembro, torna-se público, que foi deferido o pedido de resci-
são do contrato de trabalho a termo certo, celebrado em 1 de Fe-
vereiro de 2002, com António José Pinto Marques. A referida res-
cisão teve efeitos a partir de 31 de Março de 2003.

6 de Maio de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
José Cardoso Alves Pereira.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.º 4257/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos e para
os efeitos do disposto do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada, em local
apropriado que possibilite a consulta a todos os interessados, a lista
de antiguidades do pessoal do quadro próprio desta Câmara Muni-
cipal referente ao ano de 2002.

28 de Março de 2003. — Por delegação de competências do
Presidente da Câmara, conferida por despacho n.º 18-P/2002, de
28 de Janeiro, o Director Municipal de Recursos Humanos e Mo-
dernização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso n.º 4258/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se faz público que, por despacho do presidente da Câmara
de 29 de Abril de 2003, foi renovado o contrato de trabalho a
termo certo com Maria Amélia Marques Cardoso, auxiliar de ser-
viços gerais, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 3 de
Junho de 2003, nos termos artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, com a redacção do Decreto-
Lei n.º 218/98, de 17 de Julho.

29 de Abril de 2003. — O Presidente da Câmara, Francisco Ivo
de Lima Portela.

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO

Regulamento n.º 9/2003 — AP.  — Para os devidos efeitos
se faz público que a Assembleia Municipal de Valongo, em sua ses-
são de 16 de Abril de 2003, deliberou, por proposta da Câmara
Municipal, aprovar o Regulamento do teor seguinte:

Regulamento Municipal do Transporte Público de Aluguer
em Veículos Automóveis Ligeiros de Passageiros

Introdução

Considerando que:

Existe a necessidade de a Câmara Municipal de Valongo pros-
seguir a sua política de melhoria da qualidade de vida dos
munícipes, dos que no município trabalham e dos que o
visitam;

Compete à Câmara Municipal de Valongo, de acordo com a
Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto de 1999, proceder à
elaboração do regulamento municipal necessário à execução
do disposto no Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto
(Transporte Público de Aluguer em Veículos Automóveis
Ligeiros de Passageiros — Transportes em Táxi);

Não existe qualquer regulamento em vigor;
De acordo com a alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º da Lei n.º 169/

99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, compete à Câmara Municipal elaborar e
aprovar posturas e regulamentos em matérias da sua com-
petência exclusiva.

Nestes termos apresenta-se seguidamente proposta de Regula-
mento para aprovação.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Leis habilitantes

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no
artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, do artigo 64.º,
n.º 6, alínea a), e n.º 7, alínea b), e artigo 53.º, n.º 2, alínea a), da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, do artigo 29.º da Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto,
pela Lei n.º 18/97, de 11 de Junho, e do Decreto-Lei n.º 251/98,
de 11 de Agosto, com a redacção dada pela Lei n.º 155/99, de 14 de
Setembro, e Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 41/
2003, de 11 de Março.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento aplica-se a toda a área do município
de Valongo.

Artigo 3.º

Objecto

O presente Regulamento aplica-se aos transportes públicos de
aluguer em veículos automóveis ligeiros de passageiros, como tal
definidos pelo Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, ulteriores
alterações e legislação complementar, adiante designados por trans-
portes em táxi.

Artigo 4.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

Táxi — o veículo automóvel ligeiro de passageiros afecto ao
transporte público equipado com aparelho de medição de
tempo e distância (taxímetro) e com distintivos próprios,
titular de licença emitida pela Câmara Municipal;

Transporte em táxi — o transporte efectuado por meio de
veículo a que se refere a alínea anterior, ao serviço de uma
só entidade segundo itinerário da sua escolha e mediante
retribuição;

Transportador em táxi — a empresa habilitada com alvará
para o exercício de actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 5.º

Licenciamento da actividade

A actividade de transportes em táxi só pode ser exercida por
sociedades comerciais ou cooperativas licenciadas pela Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres (DGTT), ou por empresários em
nome individual no caso de pretenderem explorar uma única li-
cença.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

SECÇÃO I

Licenciamento de veículos

Artigo 6.º

Veículos

1 — No transporte em táxi só podem ser utilizados veículos
automóveis ligeiros de passageiros de matrícula nacional, com lo-
tação não superior a nove lugares, incluindo o do condutor, equi-
pados com taxímetro e conduzidos por motoristas habilitados com
certificado de habilitação profissional.

2 — As normas de identificação, o tipo de veículos e outras
características a que devem obedecer os táxis são as definidas no
Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e ulteriores alterações e
as estabelecidas na Portaria n.º 277-A/99, de 15 de Abril.

Artigo 7.º

Licenciamento dos veículos

1 — Os veículos afectos ao transporte em táxi terão obrigato-
riamente matrícula nacional e estão sujeitos a uma licença a emi-
tir pela Câmara Municipal, nos termos do capítulo IV do presente
Regulamento.

2 — A licença emitida pela Câmara Municipal é comunicada pelo
interessado à Direcção-Geral de Transportes Terrestres, para efei-
tos de averbamento no alvará.

3 — A licença do táxi e o alvará ou sua cópia certificada pela
DGTT devem estar a bordo do veículo.
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SECÇÃO II

Tipos de serviços, locais de estacionamento e contingente

Artigo 8.º

Tipos de serviço

Os serviços de transporte em táxi são prestados em função da
distância percorrida e dos tempos de espera, ou:

a) À hora, em função da duração do serviço;
b) A percurso, em função dos preços estabelecidos para de-

terminados itinerários;
c) A contrato, em função de acordo reduzido a escrito por

prazo não inferior a 30 dias, onde constam obrigatoria-
mente o respectivo prazo, a identificação das partes e o
preço acordado

d) A quilómetro, quando em função da quilometragem a per-
correr.

Artigo 9.º

Regimes e locais de estacionamento

1 — Na área do município de Valongo são permitidos os seguin-
tes regimes de estacionamento:

a) Estacionamento condicionado nas freguesias de Valongo e
Ermesinde, nos seguintes locais:

Freguesia de Ermesinde — locais: Contingentes

Largo da Estação.......................................................... 13
Rua de Miguel Bombarda.............................................. 3
Rua do Padre Américo .................................................. 2
Rua das Escolas da Bela ............................................... 1
Rua de Trás da Bouça (Sampaio) ................................ 1

Freguesia de Valongo — locais:

Avenida de 5 de Outubro ..............................................(*) 7

(*) Autorizados a deslocarem-se à estação da CP nas chegadas
de comboios.

b) Estacionamento fixo nas freguesias de Alfena, Campo e So-
brado, nos seguintes locais:

Freguesia de Alfena — locais: Contingentes

Rua de São Vicente (Cabeda) ........................................ 2
Rua de São Vicente (Extremo Norte)......................... 2

Freguesia de Campo — locais:

Rua do Padre Magalhães .............................................. 4
Rua do Padre Américo .................................................. 1
Entroncamento da Rua de Luís de Camões com a

EN 209 ...................................................................... 1

Freguesia de Sobrado — locais:

Largo do Passal ............................................................. 4

2 — Pode a Câmara Municipal, no uso das suas competências
próprias em matéria de ordenação do trânsito, alterar, dentro da
área para que os contingentes são fixados, os locais onde os veí-
culos podem estacionar, quer no regime de estacionamento condi-
cionado quer no regime de estacionamento fixo, após consulta às
organizações profissionais do sector.

3 — Excepcionalmente, por ocasião de eventos que determi-
nam um acréscimo excepcional de procura, a Câmara Municipal
poderá criar locais de estacionamento temporário de táxis em local
diferente do fixado e definidas condições em que o estacionamen-
to é autorizado nesses locais.

4 — Os locais destinados ao estacionamento de táxis são devi-
damente assinalados através de sinalização horizontal e vertical.

5 — É proibido o estacionamento de táxis fora dos locais refe-
ridos no número anterior.

Artigo 10.º

Fixação de contingentes

1 — O número de táxis em actividade no município constará de
contingentes fixados pela Câmara Municipal, por conjunto de fre-
guesias ou por freguesia.

2 — A fixação do contingente será feita com uma periodicidade
não inferior a dois anos e será sempre precedida da audição das
entidades representativas do sector.

3 — Na fixação do contingente, serão tomadas em considera-
ção as necessidades globais de transporte em táxi na área munici-
pal.

Artigo 11.º

Táxis para pessoas com mobilidade reduzida

1 — A Câmara Municipal atribuirá licenças de táxis para o trans-
porte de pessoas com mobilidade reduzida, desde que devidamente
adaptados, de acordo com as regras definidas por despacho do di-
rector-geral dos Transportes Terrestres.

2 — As licenças a que se refere o número anterior são atribuí-
das pela Câmara Municipal dentro do contingente, a que se refere
o artigo 10.º, e sempre que a necessidade deste tipo de veículos
não possa ser assegurada pela adaptação dos táxis existentes no
município.

3 — A atribuição de licenças de táxis para transporte de pessoas
com mobilidade reduzida fora do contingente será feita por con-
curso, nos termos estabelecidos neste Regulamento.

CAPÍTULO IV

Atribuição de licenças

Artigo 12.º

Atribuição de licenças

1 — A atribuição de licenças para o transporte em táxi é feita
por concurso público, aberto a sociedades comerciais ou coopera-
tivas titulares de alvará emitido pela Direcção-Geral de Transpor-
tes Terrestres (DGTT).

2 — Podem ainda concorrer a estas licenças os trabalhadores
por conta de outrem, bem como os membros de cooperativas
licenciadas pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres e
que preencham as condições de acesso e exercício da profis-
são, definidas nos termos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto, e ulteriores alterações.

3 — No caso de a licença em concurso ser atribuída a uma das
pessoas referidas no número anterior, esta dispõe de um prazo de
180 dias para efeitos de licenciamento para o exercício da activi-
dade, findo o qual caduca o respectivo direito à licença.

4 — O concurso público é aberto por deliberação da Câmara
Municipal, de onde constará também a aprovação do programa do
concurso.

Artigo 13.º

Abertura de concurso

1 — Será aberto um concurso público por cada freguesia ou gru-
pos de freguesias tendo em vista a atribuição da totalidade ou par-
te das licenças do contingente dessa freguesia ou grupo de fregue-
sias ou apenas de parte delas.

2 — Quando se verifica o aumento do contingente ou a liberta-
ção de alguma licença, poderá ser aberto concurso para atribuição
das licenças correspondentes.

3 — A abertura do concurso deverá ser comunicada às organiza-
ções sócio-profissionais do sector.

Artigo 14.º

Publicação do concurso

1 — O concurso público inicia-se com a publicação de um anúncio
na 3.ª série do Diário da República.

2 — O concurso será publicitado, em simultâneo com aquela
publicação, num jornal de circulação nacional ou num de circula-
ção local ou regional, bem como por edital a fixar nos locais de
estilo e obrigatoriamente na sede ou sedes da junta de freguesia
para cuja área é aberto o concurso.

3 — O período para apresentação de candidaturas será o defini-
do no programa de concurso.

4 — O período referido no número anterior o programa de concurso
estará exposto para consulta do público nas instalações da Câmara
Municipal.
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Artigo 15.º

Programa de concurso

1 — O programa de concurso define nos termos em que este
decorre de acordo com a lei vigente e especificará, nomeadamente,
o seguinte:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação da entidade que preside ao concurso;
c) O endereço do município com menção do horário de fun-

cionamento;
d) A data limite para a apresentação de candidaturas;
e) Os requisitos mínimos de admissão ao concurso;
f) A forma que deve revestir a apresentação das candidatu-

ras, nomeadamente modelos de requerimentos e declara-
ções;

g) Os documentos que acompanham obrigatoriamente as
candidaturas;

h) Os critérios que presidirão à ordenação dos candidatos e
consequente atribuição de licenças.

2 — Da identificação do concurso constará expressamente a área
para que é aberto e o regime de estacionamento.

Artigo 16.º

Requisitos de admissão a concurso

1 — Todos os concorrentes deverão fazer prova de que se en-
contram em situação regularizada em relação a dívidas de impos-
tos ao Estado e contribuições para a segurança social.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se que têm a
situação regularizada os contribuintes que preencham os seguintes
requisitos:

a) Não sejam devedores perante a Fazenda Nacional de quaisquer
impostos ou prestações tributárias e respectivos juros;

b) Estejam a proceder ao pagamento da dívida em presta-
ções nas condições e termos autorizados;

c) Tenham reclamado, recorrido ou impugnado judicialmen-
te daquelas, salvo se e pelo facto de não ter sido suspensa
a respectiva execução.

3 — No caso dos trabalhadores por conta de outrem, deverão,
também, apresentar os seguintes documentos:

a) Certificado do registo criminal;
b) Certificado de capacidade profissional para o transporte

em táxi;
c) Comprovativo a capacidade financeira nos termos do

previsto no artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de
Março.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, o pro-
grama de concurso poderá fixar outros requisitos mínimos de ad-
missão ao concurso.

Artigo 17.º

Apresentação da candidatura

1 — As candidaturas serão apresentadas por mão própria ou pelo
correio no serviço municipal por onde corra o processo até ao
termo do prazo fixado no anúncio do concurso.

2 — Quando entregues por mão própria, será passado ao apre-
sentante, recibo de todos os requerimentos, documentos e declara-
ções entregues.

3 — As candidaturas que não sejam apresentadas até ao dia li-
mite do prazo fixado, por forma a nesse dia darem entrada nos
serviços municipais, serão consideradas excluídas.

4 — A não apresentação de quaisquer documentos a entregar no
acto de candidatura, que devam ser obtidos perante qualquer enti-
dade pública, pode não originar a imediata exclusão do concurso,
desde que seja apresentado recibo passado pela entidade em causa
comprovando que os mesmos documentos foram requeridos em tempo
útil.

5 — No caso previsto no número anterior, será a candidatura
admitida condicionalmente, devendo os referidos documentos ser
apresentados nos três dias úteis seguintes ao limite do prazo fixa-
do para a apresentação da candidatura, findos os quais será aquela
excluída.

Artigo 18.º

Da candidatura

1 — A candidatura é feita mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara, de acordo com o modelo a aprovar pela
Câmara Municipal, e deverá ser acompanhado dos seguintes do-
cumentos:

a) Documento comprovativo de que é titular do alvará emi-
tido pela Direcção-Geral de Transportes Terrestres;

b) Documento comprovativo de se encontrarem regulariza-
das as contribuições para a segurança social;

c) Documento comprovativo de que se encontra em situa-
ção regularizada relativamente a impostos ao Estado.

2 — No caso dos trabalhadores por conta de outrem, exigem-se
os documentos referidos no n.º 3 do artigo 16.º deste Regulamen-
to, além do documento a que se reporta a alínea c) do número an-
terior.

Artigo 19.º

Análise das candidaturas

Findo o prazo a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º, o serviço
por onde corre o processo de concurso apresentará à Câmara
Municipal, e no prazo de 10 dias, um relatório fundamentado com
classificação ordenada dos candidatos para efeitos de atribuição da
licença, de acordo com o critério de classificação fixado.

Artigo 20.º

Critérios de atribuição de licenças

1 — Na classificação dos concorrentes e na atribuição de licen-
ças serão tidos em consideração os seguintes critérios de preferên-
cia, por ordem decrescente:

a) Localização da sede social na freguesia para que é aberto
o concurso;

b) Localização da sede social em freguesia da área do muni-
cípio;

c) Número de anos de actividade efectiva no sector;
d) Nunca ter sido contemplado em concursos anteriores rea-

lizados após a aprovação do presente Regulamento;
e) Localização da sede social em município contíguo.

2 — A cada candidato será concedida apenas uma licença em
cada concurso, pelo que deverão os candidatos, na apresentação
da candidatura, indicar as preferências das freguesias a que concor-
rem.

Artigo 21.º

Atribuição de licença

1 — A Câmara Municipal, tendo presente o relatório apresen-
tado, dará cumprimento ao disposto nos artigos 100.º e seguintes
do Código do Procedimento Administrativo, dando aos candidatos
o prazo de 15 dias para se pronunciarem sobre o mesmo.

2 — Recebidas as reclamações dos candidatos, serão as mesmas
analisadas pelo serviço que elaborou o relatório de classificação
inicial, e que apresentará à Câmara Municipal um relatório final,
devidamente fundamentado, para decisão definitiva sobre a atri-
buição da licença.

3 — Da deliberação que decida a atribuição de licença deve constar
obrigatoriamente:

a) Identificação do titular da licença;
b) A freguesia ou a área do município, em cujo contingente

se inclui a licença atribuída;
c) O regime de estacionamento e o local de estacionamen-

to, se for caso disso;
d) O número, dentro do contingente;
e) O prazo para o futuro titular da licença proceder ao li-

cenciamento do veículo, nos termos dos artigos 6.º e 22.º
deste Regulamento.

Artigo 22.º

Emissão da licença

1 — Dentro dos prazos estabelecidos na alínea e) do arti-
go anterior, o futuro titular apresentará o veículo para verifica-
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ção das condições constantes da Portaria n.º 277-A/99, de 15 de
Abril.

2 — Após a prova da vistoria ao veículo e da constituição em
sociedade e licenciamento da actividade nos termos do número
anterior, e nada havendo a assinalar, a licença é emitida pelo pre-
sidente da Câmara Municipal, a pedido do interessado, devendo o
requerimento ser feito em impresso próprio fornecido pela Câma-
ra Municipal, e acompanhamento dos seguintes documentos, os
quais serão devolvidos ao requerente após conferência:

a) Alvará de acesso à actividade emitido pela Direcção-Geral
de Transportes Terrestres ou bilhete de identidade, no caso
de se tratar de trabalhadores por conta de outrem;

b) Certidão emitida pela conservatória do registo comercial;
c) Livrete do veículo e título de registo de propriedade;
d) Declaração do anterior titular da licença, com assinatura

reconhecida presencialmente, nos casos em que ocorra a
transmissão da licença prevista no artigo 26.º do presen-
te Regulamento;

e) Licença emitida pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres, no caso de substituição das licenças previstas no
artigo 25.º deste Regulamento.

3 — Pela emissão da licença, é paga uma taxa no montante de
500 euros.

4 — Por cada substituição que não seja da responsabilidade do
município, é devida a taxa de 25 euros.

5 — No caso de haver substituição de veículo, proceder-se-á a
substituição da licença, observando para o efeito a tramitação prevista
nos números anteriores do presente artigo.

6 — A Câmara Municipal devolverá ao requerente um duplicado
do requerimento devidamente autenticado, o qual substitui a licen-
ça por um período máximo de 30 dias.

7 — A licença obedece ao modelo e condicionalismo previsto
no Despacho n.º 8894/99, da Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de
5 de Maio de 1999.

Artigo 23.º

Caducidade da licença

A licença do táxi caduca nos seguintes casos:

a) Quando não for iniciada a exploração no prazo fixado pela
Câmara Municipal, ou, na falta deste, nos 90 dias poste-
riores à emissão da licença:

b) Quando haja abandono do exercício da actividade nos
termos do artigo 29.º;

c) Quando o alvará emitido pela Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres não for renovado.

Artigo 24.º

Prova de emissão e renovação do alvará

Os titulares de licença emitida pela Câmara Municipal devem
fazer prova da renovação do alvará no prazo máximo de 30 dias.

Artigo 25.º

Substituição das licenças

O processo de substituição das licenças obedece ao estabelecido
nos artigos 6.º e 22.º do presente Regulamento, com as necessá-
rias adaptações.

Artigo 26.º

Publicidade e divulgação da concessão da licença

1 — A Câmara Municipal dará imediata publicidade à concessão
da licença através de:

a) Publicação de aviso no Boletim Municipal e através de
edital a fixar nos Paços do Município e nas sedes das jun-
tas de freguesia abrangidas;

b) Publicação de aviso num dos jornais mais lidos na área do
município.

2 — A Câmara Municipal comunicará a concessão da licença e
o teor desta a:

a) Presidente da junta de freguesia respectiva;
b) Comandante da força policial existente no concelho;

c) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
d) Direcção-Geral de Viação;
e) Organizações sócio-profissionais do sector.

Artigo 27.º

Obrigações fiscais

No âmbito do dever de cooperação com a administração fiscal
que impende sobre as autarquias locais, a Câmara Municipal comu-
nicará à direcção de finanças respectiva a emissão de licenças para
exploração da actividade de transporte em táxi.

CAPÍTULO V

Condições de exploração do serviço

Artigo 28.º

Prestação obrigatória de serviço

1 — Os táxis devem estar à disposição do público de acordo
com o regime de estacionamento que lhes for afixado, não poden-
do ser recusados os serviços solicitados em conformidade com a
tipologia prevista no presente Regulamento, salvo o disposto no
número seguinte.

2 — Podem ser recusados os seguintes serviços:

a) Os que impliquem a circulação em vias manifestamente
intransitáveis pelo difícil acesso ou em locais que ofere-
çam notório perigo para a segurança do veículo, dos pas-
sageiros ou do motorista;

b) Os que sejam solicitados por pessoas com comportamento
suspeito de perigosidade.

Artigo 29.º

Abandono do exercício da actividade

1 — Salvo no caso de fortuito ou de força maior, bem como de
exercício de cargos sociais ou políticos, considera-se que há aban-
dono do exercício da actividade sempre que os táxis não estejam
à disposição do público durante 30 dias consecutivos ou 60 inter-
polados dentro do período de um ano.

2 — Sempre que haja abandono da actividade caduca o direito à
licença de táxi.

Artigo 30.º

Transporte de bagagens e de animais

1 — O transporte de bagagens só pode ser recusado nos casos
em que as suas características prejudiquem a conservação do veí-
culo.

2 — É obrigatório o transporte de cães-guia de passageiros e de
cadeiras de rodas ou outros meios de marcha de pessoa com mobi-
lidade reduzida, bem como de carrinhos e acessórios para o trans-
porte de crianças.

3 — Não pode ser recusado o transporte de animais de compa-
nhia, desde que devidamente acompanhados e acondicionados, sal-
vo motivo atendível, designadamente a perigosidade, o estado de
saúde ou de higiene.

4 — Poderá haver lugar a um suplemento de acordo com con-
venção celebrada entre as organizações sócio-profissionais do sec-
tor e a Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência.

Artigo 31.º

Regime de preços

1 — Os transportes em táxi estão sujeitos ao regime de preços
fixado em legislação especial.

2 — Do regime tarifário deverá haver uma tabela no táxi bem
visível pelos passageiros.

Artigo 32.º

Taxímetros

1 — Os táxis devem estar equipados com taxímetros homolo-
gados e aferidos por entidade reconhecida para efeitos de controlo
metrológico dos aparelhos de medição de tempo e de distância.

2 — Os taxímetros devem estar colocados na metade superior
do tablier ou em cima deste em local bem visível pelos passagei-
ros não podendo ser aferidos os que não cumpram esta condição.
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Artigo 33.º

Motoristas de táxi

1 — No exercício da sua actividade, os táxis apenas poderão
ser conduzidos por motoristas titulares de certificado de aptidão
profissional.

2 — O certificado de aptidão profissional para o exercício da
profissão de motoristas de táxi deve ser colocado no lado direito
do tablier de forma visível para os passageiros.

Artigo 34.º

Deveres do motorista de táxi

1 — Os deveres do motorista de táxi são os estabelecidos no
artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

2 — A violação dos deveres do motorista de táxi constitui con-
tra-ordenação punível com coima, podendo ainda ser determinada
a aplicação de sanções acessórias, nos termos do estabelecido nos
artigos 11.º e 12.º do Decreto-Lei n.º 263/98, de 19 de Agosto.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 35.º

Entidades fiscalizadoras

São competentes para fiscalização das normas constantes do
presente Regulamento as seguintes entidades:

a) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
b) Câmara Municipal de Valongo;
c) Guarda Nacional Republicana;
d) Polícia de Segurança Pública;
e) Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes e Comu-

nicações.

Artigo 36.º

Contra-ordenações
1 — O processo de contra-ordenações inicia-se oficiosamente

mediante denuncia das autoridades fiscalizadoras ou de particular.
2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 37.º

Aplicação das coimas
1 — Para além das contra-ordenações previstas nos artigos 28.º,

29.º, 30.º e n.º 1 do artigo 31.º, bem como das sanções acessórias
previstas no artigo 33.º, todos do Decreto-Lei n.º 251/98, de 11 de
Agosto, e ulteriores alterações, cujo processamento é da compe-
tência das entidades referidas no n.º 1 do artigo 27.º do mesmo
diploma, constitui contra-ordenação punível com coima prevista
no n.º 2 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, a violação das
seguintes normas do Regulamento:

a) O incumprimento de qualquer dos regimes de estaciona-
mento previstos no artigo 9.º;

b) A inobservância das normas de identificação e caracterís-
ticas dos táxis referidas no artigo 6.º;

c) A inexistência dos documentos a que se refere o n.º 3 do
artigo 7.º;

d) O abandono da exploração de táxi nos termos do artigo 29.º,
bem como o incumprimento do disposto no artigo 24.º;

e) O incumprimento do disposto no artigo 8.º;
f) O abandono injustificado do veículo em violação do dis-

posto no n.º 1 do artigo 28.º

2 — O processamento das contra-ordenações previstas nas
alíneas anteriores compete à Câmara Municipal de Valongo e a apli-
cação das coimas é da competência do presidente da Câmara Mu-
nicipal de Valongo.

3 — A Câmara Municipal de Valongo comunica à Direcção-Ge-
ral de Transportes Terrestres as infracções cometidas e respecti-
vas sanções.

Artigo 38.º
Falta de apresentação de documentos

A não apresentação da licença do táxi, do alvará, ou seja, da sua
cópia certificada no acto de fiscalização, constitui contra-ordena-

ção nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, punível com
a coima prevista nesse n.º 1, salvo se o documento em falta for
apresentado no prazo de oito dias à autoridade indicada pelo agen-
te de fiscalização, caso em que é punível com a coima prevista no
artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 41/2003, de 11 de Março.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º

Regime supletivo

Aos procedimentos do concurso para atribuição das licenças são
aplicáveis, subsidiariamente e com as necessárias adaptações, as
normas dos concursos para aquisição de bens e serviços.

Artigo 40.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares aplicáveis ao
transporte em táxi que contrariem o estabelecido no presente Regu-
lamento.

Artigo 41.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua pu-
blicação no Diário da República.

Artigo 42.º

As alterações ao presente regulamento só são válidas depois de
aprovadas pela Assembleia Municipal.

Artigo 43.º

As dúvidas suscitadas pela interpretação e aplicação das dispo-
sições deste Regulamento resolver-se-ão por despacho do presi-
dente da Câmara.

Artigo 44.º

Em tudo quanto for omisso no presente Regulamento, reger-se-
-á pelas disposições legais aplicáveis, nomeadamente o Decreto-
-Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, e ulteriores alterações.

Aprovado por deliberação da Câmara Municipal em 7 de Abril
de 2003.

Aprovado por deliberação da Assembleia Municipal em 16 de
Abril de 2003.

5 de Maio de 2003. — O Presidente da Câmara, Fernando Ho-
rácio Moreira Pereira de Melo.

JUNTA DE FREGUESIA DE AGUALVA
Aviso n.º 4259/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos do

disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decre-
to-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e em cumprimento da deli-
beração da Junta de Freguesia tomada em sua reunião de 18 de Março
de 2003, torna-se público que, ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do
artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, foi
celebrado contrato a termo certo, pelo prazo de seis meses, reno-
vável, com Hugo Miguel Machado da Costa, para a categoria de
fiel de mercados e feiras (índice 137, escalão 1), com início em
16 de Abril de 2003.

16 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Luís Fernando
da Trindade Roberto.

Aviso n.º 4260/2003 (2.ª série) — AP.  — Quadro de pessoal. —
Para efeitos do n.º 2 ao artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 116/84, de
8 de Abril, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 44/85, de
13 de Setembro, torna-se público que o quadro de pessoal desta
Junta de Freguesia, anexo ao presente aviso, foi aprovado por de-
liberação de reunião do executivo, em 8 de Abril de 2003, e de
harmonia com o disposto na alínea m) do n.º 2 do artigo 53.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, por deliberação da reunião de As-
sembleia de Freguesia datada de 30 de Abril do mesmo ano.
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Quadro de pessoal

Número Escalões

Quadro de pessoal Carreira/categoria de
lugares

1.º 2.º 3.º 4.º 5.º 6.º 7.º 8.º

Técnico superior....................... Técnico superior principal...................... 510 560 590 650 – – – –
Técnico superior de 1.ª classe................ 460 475 500 545 – – – –
Técnico superior de 2.ª classe................ (a) 1 400 415 435 455 – – – –
Estagiário .................................................. 315– – – – – – –

Chefia ........................................ Chefe de secção ........................................ 1 330 350 370 400 430 460 – –

Administrativo .......................... Assistente administrativo especialista.... 2 264 274 289 310 330 – – –
Assistente administrativo principal........ 2 218 228 239 249 264 284 – –
Assistente administrativo........................ 3 195 205 214 223 233 244 – –

Auxiliar ...................................... Motorista de transportes colectivos....... 2 172 180 195 210 228 254 – –

Fiel de mercados e feiras ......................... 2 139 148 162 177 190 205 218 233

Auxiliar administrativo ............................ 1 125 134 143 152 167 180 195 210

Total .................................................... 14

(a) Dotação global.

5 de Maio de 2003 — O Presidente de Junta, Luís Fernando da Trindade Roberto.

JUNTA DE FREGUESIA DE ALDOAR
Aviso n.º 4261/2003 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-

tratos de trabalho a termo certo. — Para os devidos efeitos, em
cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º
427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local por for-
ça do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público
que, por deliberação desta Junta de Freguesia de 5 de Março de 2003,
foram prorrogados, por um período de seis meses, com início em 8
de Abril de 2003, os contratos de trabalho a termo certo celebrados
com Maria da Conceição da Silva Rebelo Magalhães e Marta Joana
Monteiro Pereira, na categoria de auxiliar de serviços gerais.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Arnaldo Lucas

JUNTA DE FREGUESIA DE APELAÇÃO
Aviso n.º 4262/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de mé-

rito excepcional. — Para os devidos efeitos se torna público que o
executivo desta Junta de Freguesia, na sua 147.ª reunião, de 21 de
Março de 2003, deliberou, por unanimidade, pela forma como nos
últimos tempos tem exercido as suas funções com muita eficiên-
cia e bons conhecimentos profissionais, atribuir, de acordo com o
artigo 30.º, n.º 1, alínea a), e n.º 4, alínea a), do Decreto-Lei n.º 184/
89, de 2 de Junho, a seguinte menção de mérito excepcional, com
a redução de tempo suficiente para efeitos de progressão, para o
6.º escalão na carreira de jardineiro, a António de Oliveira Ma-
teus.

Esta deliberação foi tomada nos termos do n.º 5 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, e produz efeitos a par-
tir do dia seguinte à publicação deste aviso no Diário da Repú-
blica.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, (Assinatura ile-
gível.)

Aviso n.º 4263/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de mérito
excepcional. — Para os devidos efeitos se torna público que o
executivo desta Junta de Freguesia, na sua 147.ª reunião, de 21 de
Março de 2003, deliberou, por unanimidade, pela sua dedicação no
desempenho da execução do trabalho de obras desta freguesia, ser-
viços efectuados com mérito e eficiência, atribuir, de acordo com
o artigo 30.º, n.º 1, alínea a), e n.º 4, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 184/89, de 2 de Junho, a seguinte menção de mérito excepci-
onal, com a redução de tempo suficiente para efeitos de progres-
são para o 2.º escalão da carreira de operário qualificado, na cate-
goria de pedreiro, a José Emílio Aderneira Henriques.

Esta deliberação foi tomada nos termos do n.º 5 do artigo 30.º do
Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, e produz efeitos a partir do
dia seguinte à publicação deste aviso no Diário da República.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, (Assinatura ile-
gível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMPANHÃ
Aviso n.º 4264/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos

efeitos se torna público que, de acordo com o Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, foi renovado, pelo período de
seis meses, com início a 1 de Maio e terminando a 30 de Outubro
de 2003, o contrato a termo certo com o auxiliar dos serviços
gerais, António Manuel Almeida Figueiredo.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Fernando Ama-
ral.

JUNTA DE FREGUESIA DE CAMPO
Aviso n.º 4265/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de mé-

rito excepcional. — Para os devidos efeitos se torna público que a
Junta de Freguesia de Campo, na sua reunião de 11 de Abril de
2003, deliberou, por unanimidade, nos termos do n.º 1 do artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, atribuir mérito excep-
cional a Maria Teodora Pisco Bia Correia, assistente administra-
tivo principal, posicionada no escalão 5, índice 264, passe, inde-
pendentemente de concurso, para a categoria de assistente
administrativo especialista, escalão 2, índice 274.

Considerando que presta serviço efectivo nesta Junta em todas
as áreas de serviço, não só as correspondentes à sua categoria, com
elevado espírito e capacidade de resolução, zelo pela sua função
de modo a exercê-la com eficiência e correcção.

Considerando que tem demonstrado bastante interesse em me-
lhorar e aprofundar os seus conhecimentos através de frequência
de acções de formação apoiadas pelo executivo.

Considerando a sua disponibilidade, assiduidade, pontualidade e
acuidade no desempenho das suas funções nas tarefas que lhe são
distribuídas, sendo que o volume de trabalho não corresponde ao
salário auferido, foram esses factos tidos em consideração para a
concessão do mérito.

Esta deliberação da Junta de Freguesia, prevista no artigo 30.º
do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, foi ratificada na As-
sembleia de Freguesia no dia 23 de Abril de 2003 e produz efei-
tos a partir da data da publicação deste aviso no Diário da
República.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, José Tacão Rosado.
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6JUNTA DE FREGUESIA DE CARNAXIDE

Aviso n.º 4266/2003 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do artigo 17.º, n.º 2, alínea m), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, faz-se público que a Assembleia de Freguesia de Carnaxide, na sua
sessão ordinária de 29 de Abril de 2003, e por proposta da Junta de Freguesia, resultante da sua deliberação de 16 de Abril de 2003, aprovou a alteração do quadro de pessoal como se segue:

Número de lugares

Grupo de pessoal Nível Carreira Categoria Observações
Existentes Providos Vagos Extintos Total

— – Educadora de infância .............................................. — 8 8 0 0 8 (a) Regime estabelecido pelo ME, De-
creto-Lei n.º 409/89, de 18 de No-
vembro.

— – Auxiliar de educação ................................................ — 2 1 1 1 1 (b) Regime estabelecido pelo ME, De-
creto Reg. n.º 15/91, de 11 de Abril.

Técnico-profissional 3 Técnico profissional................................................ Técnico prof. especialista .... –
Técnico prof. principal....... 4 4 0 0 4 (c) Dotação global.
Técnico prof. de 1.ª classe –
Técnico prof. de 2.ª classe –

Administrativo ......... 3 Chefe de secção ........................................................ — 1 0 1 0 1 —

Assistente administrativo......................................... Assist. administ. especialista
Assist. administ. principal .... 15 8 7 6 9 Dotação global.
Assistente administrativo....

Operário................... 2 Operário qualificado .................................................Principal............................... 5 1 4 2 3 (c) Dotação global.
Operário...............................

Auxiliar ..................... 1 Encarregado de cemitério ......................................... — 1 1 0 0 1 —

Auxiliar administrativo ............................................ — 2 0 2 0 2 —

Auxiliar técnico de educação ................................... — 1 1 0 0 1 —

Auxiliar de serviços gerais ....................................... — 17 11 6 5 12 —

Coveiro ...................................................................... — 4 2 2 0 4 —

Cozinheiro ................................................................. — 2 2 0 0 2 —

Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais — 1 0 1 0 1 —

2 de Maio de 2003.— O Presidente da Junta, Luís d'Andrade da Costa e Castro.
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JUNTA DE FREGUESIA DE CARNIDE

Aviso n.º 4267/2003 (2.ª série) — AP.  — Menção de mérito
excepcional. — Para os devidos efeitos se torna público que esta
Junta de Freguesia, considerando que a funcionária Fátima Maria
da Silva Fernandes, auxiliar administrativo, tem demonstrado um
relevante desempenho de funções em resultado de uma excepcio-
nal capacidade de trabalho, executando todas as tarefas que são
solicitadas, para além das inerentes à sua categoria, sempre com a
maior boa vontade e empenho e mesmo com sacrifício da sua vida
pessoal e demonstrando sempre um comportamento competente,
correcto e de elevado profissionalismo traduzindo-se numa quali-
dade dos serviços de atendimento ao público desta autarquia, agin-
do com eficácia e objectividade e na sua esfera de acção actuando
sempre com lealdade para com os seus superiores hierárquicos e
colegas, deliberou por unanimidade, em reunião de 17 de Fevereiro
de 2003, atribuir à referida funcionária a menção de mérito ex-
cepcional, com os efeitos previstos na alínea a) do n.º 4 do ar-
tigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho (redução do
tempo de serviço para efeitos de progressão), posicionando-a no
escalão 5, índice 165, da Tabela Remuneratória.

A deliberação foi ratificada por unanimidade e aclamação pela
Assembleia de Freguesia em 29 de Abril de 2003.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Paulo Quaresma.

JUNTA DE FREGUESIA DE CEDOFEITA

Aviso n.º 4268/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se públi-
co que, por despacho de 22 de Outubro de 2002, foram celebra-
dos contratos de trabalho a termo certo, nos termos previstos
na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, considerando a nova redacção introduzida
pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, com as seguintes
trabalhadoras:

Beatriz Alexandra Martins Oliveira Vasconcelos Faria — na cate-
goria de auxiliar de acção educativa, com a remuneração de
425,15 euros, correspondente ao escalão 1, índice 137, e é vá-
lido de 1 de Outubro de 2002 até 30 de Setembro de 2003.

Cristina Maria Oliveira Ribeiro — na categoria de auxiliar de ac-
ção educativa, com a remuneração de 425,15 euros, correspon-
dente ao escalão 1, índice 137, e é válido de 1 de Outubro de
2002 até 30 de Setembro de 2003.

Lurdes da Conceição Souto Carvalho — na categoria de auxiliar
de acção educativa, com a remuneração de 425,15 euros, cor-
respondente ao escalão 1, índice 137, e é válido de 1 de Outu-
bro de 2002 até 30 de Setembro de 2003.

Maria Eugénia de Jesus Sousa Guimarães — na categoria de auxi-
liar de acção educativa, com a remuneração de 425,15 euros,
correspondente ao escalão 1, índice 137, e é válido de 1 de Outubro
de 2002 até 30 de Setembro de 2003.

Maria Helena Antunes Fonseca Alves — na categoria de auxiliar
de acção educativa, com a remuneração de 425,15 euros, cor-
respondente ao escalão 1, índice 137, e é válido de 1 de Outu-
bro de 2002 até 30 de Setembro de 2003.

Helena Maria Resende Martins — na categoria de auxiliar de ser-
viços gerais, com a remuneração de 381,71 euros, correspon-
dente ao escalão 1, índice 123, e é válido de 1 de Outubro de
2002 até 30 de Setembro de 2003.

Maria de Lurdes da Conceição Cardoso Carvalho — na categoria
de auxiliar de serviços gerais, com a remuneração de 381,71 euros,
correspondente ao escalão 1, índice 123, e é válido de 1 de Outubro
de 2002 até 30 de Setembro de 2003.

Paula Cristina Simões de Oliveira — na categoria de auxiliar de
serviços gerais, com a remuneração de 381,71 euros, correspon-
dente ao escalão 1, índice 123, e é válido de 1 de Outubro de
2002 até 30 de Setembro de 2003.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Sérgio do Nas-
cimento Alves Martins.

Aviso n.º 4269/2003 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto no n.º 2 do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 24/84, de

16 de Janeiro, torna-se público que o executivo desta Junta, na
sua reunião de 9 de Outubro de 2002, deliberou aplicar a pena dis-
ciplinar de demissão do seu cargo com efeitos a partir de 9 de
Novembro de 2002 (inclusive), à funcionária Maria Irene Martins
Sousa, auxiliar de serviços gerais, escalão 4, índice 150.

30 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Sérgio do Nas-
cimento Alves Martins.

JUNTA DE FREGUESIA DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 4270/2003 (2.ª série) — AP.  — Francisco José Palma
Gonçalves Lopes, presidente da Junta de Freguesia de Ferreira do
Alentejo:

Torna público, nos termos previstos no artigo 18.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
422/91, de 15 de Novembro, foi aprovado em reunião ordinária
da Junta de Freguesia ocorrida em 21 de Janeiro de 2003 e ratifi-
cado em sessão ordinária da Assembleia de Freguesia de 28 de Abril
de 2003, alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de
Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços desta
Junta de Freguesia.

Mais torna público que se encontra afixado na sede destes ser-
viços um exemplar daquele documento, para consulta de eventuais
interessados, os quais podem deixar sugestões, por escrito, dentro
do prazo de 20 dias a contar da data da afixação.

29 de Abril de 2003. — O Presidente da Junta, Francisco José
Palma Gonçalves Lopes.

Alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança de
Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de Ser-
viços da Junta de Freguesia de Ferreira do Alentejo.

CAPÍTULO I

Caninos

Artigo 10.º

Taxas de registo e licenciamento de caninos

1 — As taxas devidas pelo registo e licenciamento de caninos
são as seguintes:

a) Cão de companhia:

Registo — 1,50 euros;
Licenciamento — 2,50 euros.

b) Cão-guia

Registo — 1,50 euros;
Licenciamento — 5 euros.

c) Cão de caça.

Registo — 1,50 euros;
Licenciamento — 7,50 euros.

Artigo 10.º-A

Outros carnívoros domésticos

1 — Estão isentos do pagamento de taxas os seguintes animais:

a) Animais com fins económicos;
b) Outros animais de companhia.

Termo de aprovação final

A presente alteração ao Regulamento de Liquidação e Cobrança
de Taxas pela Concessão de Licenças e Prestação de Serviços
desta Junta de Freguesia, foi presente à reunião do dia 21 de
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Janeiro de 2003. Após a apreciação e discussão foi aprovado
por unanimidade.

A Junta de Freguesia: o Presidente, (Assinatura ilegível), o Se-
cretário, (Assinatura ilegível), o Tesoureiro, (Assinatura ilegível.)

Submetida à apreciação da Assembleia de Freguesia em sessão
ordinária ocorrida em 28 de Abril de 2003. Após apreciação e dis-
cussão, foi aprovada por unanimidade.

A Mesa da Assembeia: o Presidente, (Assinatura ilegível),
o 1.º Secretário, (Assinatura ilegível), o 2.º Secretário, (Assina-
tura ilegível.)

JUNTA DE FREGUESIA DE MACEDO DE CAVALEIROS

Aviso n.º 4271/2003 (2.ª série) — AP.  — Para efeitos e em
cumprimento do disposto nas alíneas f) do n.º 1 e a) do n.º 5 do
artigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e tendo em conta
a implementação do novo sistema contabilístico (POCAL), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro, e
de acordo com o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 315/2000,
as autarquias deverão elaborar o inventário e definir um sistema
de controlo interno, a Junta de Freguesia de Macedo de Cavaleiros
torna público o seu Regulamento de Sistema de Controlo Interno
e o seu Regulamento do Inventário e Cadastro do Património,
aprovado pela Junta de Freguesia em reunião de 10 de Março de
2003 e pela Assembleia de Freguesia na sessão de 11 de Abril de 2003.

5 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, Alfredo Augusto
Vaz.

Sistema de Controlo Interno

Nota introdutória

O Decreto-Lei n.º 54-A/99, o Plano Oficial de Contabilidade
Pública das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 54-A/99, e publicado no Diário da República, 1.ª série-B,
n.º 44/99, de 22 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro, vem proporcionar às autar-
quias uma nova ferramenta de gestão e uma informação valiosa de
apoio à tomada de decisões.

Como refere aquele diploma legal, o principal objectivo do POCAL
é a criação de condições para a integração consistente da contabi-
lidade orçamental, patrimonial e de custos numa contabilidade pública
moderna, que constitua um instrumento fundamental de apoio às
autarquias locais.

Para implementar o controlo financeiro e disponibilizar infor-
mação para os órgãos autárquicos, é necessário o estabelecimento
de regras e procedimentos específicos da mais racional utilização
das dotações e da melhor gestão de tesouraria, uma melhor unifor-
mização de critérios de previsão, a obtenção expedita dos elemen-
tos indispensáveis ao cálculo dos agregados relevantes da contabi-
lidade nacional e a disponibilização de informação sobre a situação
patrimonial de cada autarquia local.

Para isso é necessário proceder à implementação do Sistema de
Controlo Interno, abreviadamente SCI, tal como consta do diplo-
ma, do qual se estabelecem os normativos, os métodos e os pro-
cedimentos de controlo interno.

O SCI que constitui uma das grandes inovações do POCAL, deverá
englobar o plano de organização, políticas, métodos e procedimentos
de controlo, bem como todos os demais métodos e procedimentos
susceptíveis de contribuir para assegurar o desenvolvimento das
actividades de forma ordenada e eficiente, incluindo a salvaguarda
dos activos, a prevenção e detecção de situações de ilegalidade,
fraude e erro, a exactidão e a integridade dos registos contabilísti-
cos e a preparação oportuna de informação financeira fiável.

Regulamento do Sistema de Controlo Interno

CAPÍTULO I

1 — Responsabilidades funcionais:
1.1 — Junta de Freguesia — decide de acordo com a lei;
1.2 — presidente da Junta — manda executar as decisões da Junta

de Freguesia e toma as decisões previstas na lei;

1.3 — Secretário da Junta — a elaboração das actas das reu-
niões da Junta, na falta do funcionário nomeado para o efeito.
A certificação, mediante despacho do presidente, dos factos e ac-
tos que constem dos arquivos da freguesia e, independentemente
de despacho, o conteúdo das actas das reuniões da Junta. A subscri-
ção dos atestados que devam ser assinados pelo presidente. A exe-
cução do expediente da Junta.

Tesoureiro da Junta — é responsável pelo movimento da caixa
(receitas e despesas) e pelo movimento dos bancos;

Confere todos os movimentos dos bancos.
1.4 — Secretaria:
Auxiliar administrativo — emite as guias de receita dos registos

e licenças de canídeos e gatídeos e presta contas ao tesoureiro;
Presta conta dos valores dos atestados e fotocópias autentica-

das diariamente ao tesoureiro;
Dá entrada e saída da correspondência e canaliza para o presi-

dente ou substituto.
1.5 — Secção Administrativa e Financeira:
Assistente administrativo especialista — executar tarefas de na-

tureza administrativa e financeira no âmbito dos recursos huma-
nos, contabilidade e património.

2 — Documentos:
2.1 — Todos os documentos dirigidos ao presidente ou à Junta

de Freguesia dão entrada pelo funcionário que está no atendimen-
to, são canalizados para o presidente que despacha;

2.2 — Os documentos internos são canalizados para despacho
do presidente;

2.3 — Os despachos ou informações exaradas sobre documen-
tos escritos que integram processos administrativos internos, de-
vem identificar, de forma legível, o funcionário que prestou a in-
formação ou despachou.

3 — Disponibilidades:
3.1 — A importância em numerário existente em caixa, para

funcionar como fundo de maneio, é definida pela Junta de Fregue-
sia para fazer face às pequenas despesas diárias.

3.2 — A Junta de Freguesia decide quantas e onde são abertas as
contas bancárias em nome da autarquia e delibera quem, além do
presidente e do tesoureiro, pode movimentar as contas bancárias
e as condições do respectivo movimento;

3.3 — Os cheques estão à responsabilidade do tesoureiro;
3.4 — Nos cheques anulados são inutilizadas as assinaturas e

arquivados sequencialmente pelo tesoureiro;
3.5 — As receitas são entregues ao tesoureiro diariamente pelo

funcionário que têm como função receber dinheiro;
3.6 — Reconciliações bancárias:
3.6.1 — São efectuadas mensalmente pela contabilidade;
3.6.2 — Quando houver diferença nas reconciliações bancárias,

as mesmas são prontamente averiguadas e prontamente regulari-
zadas;

3.7 — Quando acabar a validade dos cheques em trânsito, os
mesmos são cancelados, procedendo-se aos movimentos contabi-
lísticos necessários;

3.8 — A caixa deve ser verificada, semestralmente sem aviso
prévio; no encerramento das contas de cada ano económico; no
final e início de cada mandato; quando o funcionário que exerce
essa função for substituído, ou haja necessidade de tal;

3.9 — A verificação é efectuada através da contagem física do
numerário e documentos, a mesma é efectuada pelo tesoureiro da
Junta;

3.10 — São lavrados termos de contagem dos montantes sob a
responsabilidade do funcionário, assinados pelos intervenientes e,
obrigatoriamente, pelo presidente da Junta. Nos casos de fim e
início do mandato pelo tesoureiro cessante;

3.11 — Fundos de maneio:
3.11.1 — Poderão ser constituídos para fazer face às pequenas

despesas. A Junta de Freguesia define os responsáveis e o valor do
fundo de maneio;

3.11.2 — Os fundos de maneio deverão ser reconstituídos men-
salmente, ou sempre que haja necessidade;

3.11.3 — A 31 de Dezembro de cada ano, todos eles são repos-
tos.

3.12 — O funcionário responde directamente ao tesoureiro e
este por sua vez presta contas à Junta, por todas as importâncias
que lhe forem confiadas.

4 — O funcionário que exerce funções de caixa:
4.1 — Arrecada a receita proveniente de emolumentos;
4.2 — Emite guias de recebimento;
4.3 — Efectua depósitos;
4.4 — Elabora diariamente a folha de caixa e canaliza para a

contabilidade.
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5 — Contabilidade/informática:
5.1 — Confere os mapas de movimento de caixa e canaliza para

o tesoureiro e para o presidente;
5.2 — Emite as guias de receita gerais;
5.3 — Elabora ordens de pagamento;
5.4 — Regista os movimentos na contabilidade;
5.5 — Procede aos registos contabilísticos;
5.6 — Processa os vencimentos;
5.7 — Confere as ordens de pagamento e guias de receita;
5.8 — Elabora os mapas de prestação de contas mensais e anuais;
5.9 — Elabora os planos de actividades e orçamentos;
5.10 — Confere os vencimentos.
6 — Compras:
6.1 — O presidente ou um membro da Junta de Freguesia man-

da efectuar consultas ao mercado, de acordo com a lei;
6.2 — São feitas as consultas e canaliza as propostas recebidas

para o secretário e este para o responsável pelos serviços admi-
nistrativos;

6.3 — Analisadas as propostas, propõe à Junta de Freguesia a
adjudicação, depois de decidido pelo órgão executivo ou delibera-
tivo é emitida a respectiva requisição assinada pelo presidente;

6.4 — Quando os bens são entregues o responsável do serviço
confere e envia a guia de remessa para a contabilidade com a menção
de conferido e procede ao registo dos bens;

6.5 — Se for imobilizado efectua o registo respectivo;
6.6 — A contabilidade confere a factura com a guia de remessa

e emite a ordem de pagamento.
7 — Atendimento:
7.1 — Emite as guias de receita, provenientes das licenças de

canídeos;
7.2 — Entrega as respectivas guias e dinheiro ao tesoureiro;
7.3 — As guias de receita são assinadas pelo funcionário;
7.4 — Recebe as verbas provenientes da emissão dos atestados,

fotocópias autenticadas, diariamente preenche os mapas de pres-
tação de contas, entrega o dinheiro ao tesoureiro e envia os ma-
pas para a contabilidade, para ser emitida a respectiva guia de re-
ceita.

Organigrama geral

Assembleia de Freguesia de Macedo de Cavaleiros:
Eleitos — 9;
Órgão deliberativo.

Junta de Freguesia de Macedo de Cavaleiros:
Eleitos — 3;
Órgão executivo.

Presidente:
Coordenação geral e planeamento;
Protecção civil;
Acção social e obras;
Secretário: Informação, educação e cultura;
Tesoureiro: Tesouraria e património.

Secretaria:
Auxiliar administrativo:
Atendimento, relações públicas;
Caixa;
Licença de canídeos;
Recenseamento eleitoral.

Secção Administrativa e Financeira:
Assistente administrativa especialista:
Contabilidade e informática;
Recursos humanos.

CAPÍTULO II

Princípios gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento tem por objectivo estabelecer as re-
gras, métodos e procedimentos de controlo que permitam o desenvol-
vimento das actividades de forma ordenada e eficiente, incluindo

a salvaguarda dos activos, a prevenção e detecção de situações de
ilegalidade, fraude e erro, a integridade dos registos contabilísticos
e a preparação atempada de informação financeira fiável.

Artigo 2.º

Âmbito
1 — O presente Regulamento é aplicável a todos os serviços da

Junta de Freguesia, sendo gerido e coordenado pelo órgão executivo.
2 — Compete ao órgão executivo o acompanhamento directo

da implementação destas normas, bem como a recolha de suges-
tões, de propostas e contributos, tendo em vista a sua avaliação e
revisão.

3 — A proposta de revisão será de, pelo menos, dois em dois
anos.

4 — Compete aos funcionários administrativos a execução e
cumprimento das normas contidas neste Regulamento, sob orien-
tação hierárquica.

CAPÍTULO III

Documentos previsionais

Artigo 3.º

Grandes opções do plano e orçamento

A Junta de Freguesia adoptará como documentos provisionais
as grandes opções do plano e orçamento.

Artigo 4.º

Grande opções do plano

As grandes opções do plano, onde a Junta de Freguesia definirá
as linhas de desenvolvimento estratégico, englobando, sem pre-
juízo de outras, o plano plurianual de investimentos, de horizonte
móvel de quatro anos, e as actividades mais relevantes da gestão
autárquica.

Artigo 5.º

Orçamento

1 — O orçamento apresenta a previsão anual das despesas e das
receitas por forma a evidenciar todos os recursos que a Junta de
Freguesia prevê arrecadar para o financiamento das despesas que
pretende realizar.

2 — O orçamento é constituído por dois mapas:

a) Mapa resumo das receitas e despesas;
b) Mapa das receitas e despesas, desagregado segundo a clas-

sificação económica.

CAPÍTULO IV

Documentos de prestação de contas

Artigo 6.º

Enumeração
Consideram-se documentos de prestação de contas, os mapas de

execução orçamental, os empréstimos, outras dívidas a terceiros,
caracterização da entidade e relatório de gestão.

Artigo 7.º

Mapas de execução orçamental

Incluem-se mapas de execução orçamental a execução anual do
plano plurianual de investimentos, os mapas de controlo orçamental
da despesa e da receita, os fluxos de caixa e as operações de tesou-
raria.

CAPÍTULO V

Receitas e despesas

Arrecadação das receitas
Artigo 8.º

Guias de receita
Será processada uma guia por cada receita arrecadada, documento

este conferido pelo tesoureiro, que procederá a arrecadação da
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respectiva receita, depositando na conta da Junta de Freguesia, sendo
arquivado o respectivo documento de depósito, acompanhada da
respectiva guia de receita, assinada pelo tesoureiro e rubricada pelo
presidente.

Artigo 9.º

Limites de disponibilidades em caixa

A importância em numerário existente em caixa, no momento
do seu encerramento diário, não deve ultrapassar o limite máximo
de 500 euros, devendo o seu remanescente ser depositado em con-
ta da Junta de Freguesia a designar pelo presidente da Junta.

Artigo 10.º

Abertura e movimento de contas bancárias

1 — Compete à Junta de Freguesia, sob proposta do seu presi-
dente, decidir sobre a abertura de contas bancárias tituladas pela
Junta de Freguesia de Macedo de Cavaleiros.

2 — As contas bancárias acima previstas são movimentadas com
duas assinaturas, do presidente e do tesoureiro, podendo, qualquer
um deles, ser substituído pelo secretário, em caso de falta ou im-
pedimento legal.

CAPÍTULO VI

Realização das despesas

Artigo 11.º

Autorizações de pagamento

1 — As operações relativas ao processamento das despesas se-
rão processadas e elaboradas na secção administrativa e financeira
da Junta de Freguesia, pelo serviço de contabilidade.

2 — Por cada pagamento será elaborada a ordem de pagamento.

Artigo 12.º

Requisições

1 — Os materiais necessários ao funcionamento dos serviços
apenas poderão ser adquiridos por requisição;

2 — As requisições serão processados pelo Serviço de Contabi-
lidade da Junta de Freguesia, mediante despacho do presidente da
Junta de Freguesia ou de quem o substituir, ou delegar e sempre
após ter sido efectuado o cabimento no respectivo orçamento da
Junta de Freguesia.

Artigo 13.º

Meio de pagamento

1 — Os pagamentos de valor superior a 100 euros são obriga-
toriamente feitos por cheque ou transferência bancária.

2 — Os pagamentos de salários ou vencimentos aos trabalhado-
res serão feitos por transferência bancária ou por cheque.

3 — As autorizações de pagamento e respectivos documentos
anexos são previamente conferidos pelo tesoureiro e submetidos a
deliberação do executivo, ou despacho do presidente no caso de
competências delegadas, sendo assinadas pelo presidente da Junta
de Freguesia e tesoureiro ou respectivo substituto legal.

4 — As autorizações de pagamento, cumpridas as formalidades
previstas no número anterior, são remetidas aos serviços adminis-
trativos para pagamento e demais procedimentos legais.

Artigo 14.º

Guarda de documentos bancários

1 — Os documentos bancários, incluindo cheques, preenchidos
ou não, ficam à guarda do tesoureiro na Secção Administrativa e
financeira da Junta de Freguesia.

2 — Os cheques que venham a ser anulados após a sua emissão,
serão arquivados nos serviços financeiros, após inutilização das
assinaturas, quando as houver.

Artigo 15.º

Contas correntes

Compete aos serviços financeiros manter permanentemente
actualizadas as contas correntes referentes às instituições bancá-

rias onde se encontrem contas abertas em nome da Junta de Fre-
guesia de Macedo de Cavaleiros.

Artigo 16.º

Reconciliação bancária

1 — As reconciliações bancárias serão realizadas no final de cada
mês, por funcionário designado para o efeito pelo presidente da
Junta de Freguesia.

2 — Quando se verifiquem diferenças nas reconciliações bancá-
rias, estas são averiguadas e prontamente regularizadas, se tal se
justificar, mediante deliberação do executivo, sob proposta do te-
soureiro da Junta de Freguesia.

3 — Após cada reconciliação bancária, o tesoureiro e os servi-
ços financeiros analisam a validade dos cheques em trânsito, pro-
movendo o respectivo cancelamento, junto da instituição bancá-
ria respectiva nas situações que justifiquem e efectuando os
necessários registos contabilísticos de regularização.

Artigo 17.º

Forma das aquisições

Compete aos serviços administrativos promover a aquisição de
todos os bens e produtos, necessários ao funcionamento dos servi-
ços da Junta, com base em requisição externa ou contrato, após a
verificação do cumprimento das normas legais aplicáveis, nomea-
damente em matéria de realização de despesas públicas com a aqui-
sição de bens e serviços.

Artigo 18.º

Entrega de aquisições

1 — A entrega dos bens é feita no serviço da Junta de Freguesia
indicado, onde se procede à conferência física, qualitativa e quan-
titativa, confrontando-se com as respectivas guias de remessa e
requisição externa, na qual é aposto um carimbo de «conferido» e
«recebido».

2 — Os documentos referidos no número anterior são remeti-
dos ao Serviço de Contabilidade que, sendo o caso, promoverá a
actualização de existências.

Artigo 19.º

Conferência da factura e pagamento

1 — Nos serviços administrativos e financeiros são conferidas
as facturas com a guia de remessa e requisição externa.

2 — Uma vez que a situação se encontre perfeitamente regula-
rizada, as facturas, devidamente informadas, serão anexas à ordem
de pagamento para o seu pagamento.

Artigo 20.º

Duplicado de facturas

Caso existam facturas com mais de uma via, é aposto nas có-
pias, de forma clara e evidente, um carimbo de «Duplicado».

CAPÍTULO VII

Documentos

Artigo 21.º

Enumeração

No sistema contabilístico utilizar-se-ão os documentos cujo
conteúdo mínimo obrigatório se encontra definido no POCAL,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, com
as alterações previstas na Lei n.º 162/99, de 14 de Setembro.

Artigo 22.º

Documentos obrigatórios

São documentos obrigatórios os seguintes:

a) Os registos do inventário do património, através de fi-
chas, que dizem respeito aos bens enumerados no ponto
2.8.2.2 do POCAL;
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b) Controlo orçamental da receita;
c) Controlo orçamental da despesa;
d) Operações de tesouraria;
e) Contas de ordem;
f) Fluxos de caixa;
g) Empréstimos;
h) Outras dividas a terceiros;
i) Caracterização da entidade e relatório de gestão;
j) Requisições.

Artigo 23.º

Fichas de imobilizado

As fichas de imobilizado são mantidas permanentemente actua-
lizadas pelo funcionário designado para o efeito.

Artigo 24.º

Inventário dos bens duradouros

O inventário patrimonial inclui todos os bens duradouros e equi-
pamentos propriedade da Junta de Freguesia e rege-se pelo respec-
tivo Regulamento.

Artigo 25.º

Abate dos bens

1 — Sempre que, por qualquer motivo, um bem ou equipamento
deixe de ter utilidade, deve o funcionário a quem o mesmo esteja
afecto ou distribuído comunicar tal facto ao respectivo superior
hierárquico.

2 — Se a entidade competente para decidir entender que é esse
o procedimento mais adequado será ordenado o abate do bem, re-
metendo-se o respectivo documento, uma vez despachado, aos
serviços administrativos/Sector do Património.

Artigo 26.º

Registo matricial de prédios

1 — Compete aos serviços administrativos e financeiros a rea-
lização semestral de reconciliações entre os registos das fichas e
registos contabilísticos, quanto ao montante das aquisições e das
amortizações acumuladas.

2 — Os serviços administrativos e financeiros realizam, durante
o mês de Dezembro de cada ano, a verificação física dos bens do
activo imobilizado, conferindo-a com os registos, procedendo-se
prontamente à regularização a que houver lugar ao apuramento de
responsabilidades, quando for o caso.

3 — Em Janeiro de cada ano, os serviços administrativos for-
necerão um inventário patrimonial actualizado, com a respectiva
imputação a cada serviço ou funcionário.

CAPÍTULO VIII

Outras

Artigo 27.º

Reuniões ordinárias da Junta

Serão efectuadas reuniões ordinárias mensais na última sexta-
-feira de cada mês, podendo ser alterado em reunião de Junta, com
a fixação de editais nos locais próprios para o efeito.

Artigo 28.º

Horário de funcionamento da secretaria da Junta

Horário de abertura à população — segunda-feira a sexta-feira,
excepto feriados (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas
às 17 horas e 30 minutos), podendo ser alterado este horário, em
reunião de Junta, com afixação de editais nos locais próprios para
o efeito.

Artigo 29.º

Correspondência

Toda a correspondência recebida e expedida, deverá ser re-
gistada pelo funcionário da secretaria da Junta, em livro pró-

prio para o efeito, bem como arquivada por um período não
inferior a 10 anos.

Artigo 30.º

Atestados, certidões e declarações

Os atestados, certidões e declarações serão requeridos na secre-
taria da Junta através de requerimento devidamente preenchido e
assinado pelo requerente, e posteriormente emitidos pelo funcio-
nário após deliberação do presidente, sendo assinados pelo presi-
dente ou por quem o substituir, devendo ser registados em livro,
bem como arquivados por um período não inferior a 10 anos.

Artigo 31.º

Registo informático

O registo dos documentos de prestação de contas, bem como o
controlo orçamental será efectuado em programa informático, sendo
obrigatório a impressão de todos os documentos, quer de receita,
quer de despesa, bem como mapas de controlo, arquivando-os por
um período não inferior a 10 anos.

Artigo 32.º

Responsabilidade pelo uso de bens

1 — Cada funcionário é responsável pelos bens e equipamentos
que lhes estejam atribuídos, para o que subscreverá documento de
posse no momento da entrega de cada bem ou equipamento.

2 — Relativamente aos bens e equipamentos colectivos, o de-
ver consignado no número anterior é cometido ao responsável pelo
sector em que se integram.

Artigo 33.º

Constituição de fundo de maneio

1 — Em caso de reconhecida necessidade poderá ser autorizada
a constituição de fundos de maneio, correspondendo a cada uma
parcela orçamental, visando o pagamento de pequenas despesas
urgentes e inadiáveis.

2 — Cada um destes fundos tem de ser regularizado no final de
cada mês e saldado no fim do ano, não podendo conter, em caso
algum, despesas não documentadas.

Artigo 34.º

Normas de controlo do fundo

1 — As normas de constituição e controlo do fundo de maneio
constarão de deliberação que aprova o instrumento de gestão fi-
nanceira.

2 — Da deliberação deverão constar, designadamente:

a) O montante e a rubrica da classificação económica que
disponibilizam as dotações necessárias para o efeito;

b) O responsável pela sua posse e utilização;
c) A natureza das despesas a pagar pelo fundo;
d) A sua reconstituição será mensal, contra a entrega de

documentos justificativos das despesas;
e) A sua reposição ocorrerá, obrigatoriamente, até ao últi-

mo dia útil de cada ano.

Artigo 35.º

Violação de normas

A violação das normas estabelecidas no presente Regulamento,
sempre que indicie o cometimento de infracção disciplinar, dá lu-
gar a imediata instauração de procedimento competente, nos ter-
mos previstos no estatuto disciplinar.

Artigo 36.º

Casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos
por deliberação da Junta de Freguesia, sob proposta do presidente.
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Artigo 37.º

Organização dos serviços

CAPÍTULO II

Inventário e cadastro

Artigo 2.º

Inventário

1 — As etapas que constituem o inventário são as seguintes:

Arrolamento (elaboração de um rol de bens a inventariar);
Classificação (repartição dos bens por diversas classes);
Descrição (características que identificam o bem);
Avaliação (atribuição de um valor ao bem);
Colocação de marcas (colocação de etiquetas, nos bens

inventariados, com o código que os identifiquem).

2 — Para o cumprimento do disposto no número anterior
serão elaborados os seguintes mapas/fichas, que se anexam ao
presente Regulamento, de acordo com o n.º 12 do Decreto-Lei
n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro:

Registo de imobilizado incorpóreo;
Registo de bens imóveis;
Registo de equipamento básico;
Registo de equipamento de transporte;
Registo de ferramentas e utensílios;
Registo de equipamento administrativo;
Registo de outro imobilizado corpóreo.

3 — As fichas de inventário serão numeradas sequencialmente e
ordenadas de acordo com a classificação do POCAL, aplicado às
autarquias locais, nomeadamente com a classificação orçamental.

Artigo 3.º

Cadastro

1 — Cada bem arrolado tem uma ficha individual — ficha de
cadastro — em que é realizado um registo permanente de todas as
ocorrências que sobre este existam, desde a sua aquisição ou pro-
dução até ao seu abate.

Artigo 4.º

Regras gerais de inventariação

As regras gerais de inventariação devem obedecer às fases se-
guintes:

a) Os bens devem manter-se em inventário desde o momen-
to da sua aquisição até ao seu abate, o qual, regra geral,
ocorre no final da vida útil;

b) Os bens que evidenciem boas condições de funcionamen-
to e que se encontrem totalmente amortizados deverão
ser, sempre que se justifique, objecto de avaliação por parte
de uma comissão, a ser nomeada pelo órgão executivo,
sendo-lhe fixado um novo período de vida útil.

c) Nos casos em que não seja possível apurar o ano de aqui-
sição dos bens, adopta-se o ano de inventário inicial;

d) A identificação de cada bem faz-se mediante a atribuição
de um código de actividade (conforme as actividades cons-
tantes no orçamento da autarquia) e um número de in-
ventário, sequencial, que será afixado nos próprios bens;

e) As alterações e abates verificados no património serão
registados na respectiva ficha.

CAPÍTULO III

Competências

Artigo 5.º

Junta de Freguesia

Compete aos serviços administrativos da Junta:

a) Conhecimento e afectação dos bens da freguesia;
b) Assegurar a gestão e controlo do património;
c) Executar e acompanhar todos os processos de inventa-

riação, aquisição, transferência, abate, permuta e venda
de bens móveis e imóveis, mediante as directrizes indica-
das pelo executivo;

Artigo 38.º

Entrada em vigor

1 — Em cumprimento do disposto no ponto 2.9.3 do Plano
Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, a Junta de Freguesia
deliberou em 10 de Março de 2003, aprovar o Regulamento do
Sistema de Controlo Interno.

2 — Apreciada e votada em reunião da Assembleia de Freguesia
em 11 de Abril de 2003.

3 — O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia
útil, após publicação no Diário da Republica.

Regulamento do Inventário e Cadastro dos Bens
da Junta de Freguesia

Para dar cumprimento ao disposto nas alíneas f) do n.º 1 e a)
do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e
tendo em conta a implementação do novo sistema contabilístico
(POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fe-
vereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 162/99, de 14
de Setembro, e de acordo com o n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-
-Lei n.º 315/2000, as autarquias deverão elaborar o inventário e
definir um sistema de controlo interno.

Face a esta legislação, é importante a elaboração de um regula-
mento que sirva de base orientadora do património da Junta de
Freguesia de Macedo de Cavaleiros, de modo a que cada sector conheça
a sua competência nessa matéria, de forma, a obter-se um adequa-
do controlo de todos os bens móveis e imóveis.

O inventário, é um suporte para um correcto controlo do pa-
trimónio, deverá permanecer constantemente actualizado, de modo
a permitir conhecer, a qualquer momento, o estado, o valor, a
afectação e a localização dos bens.

Assim, com base nas instruções regulamentares do cadastro e
inventário dos bens do Estado (CIBE) e respectivo classificador
geral, aplicado à administração local, foi elaborado o presente
Regulamento.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios gerais de
inventário e cadastro, aquisição, registo, seguros, aumento, abati-
mento, cessão, transferência, avaliação e a gestão do imobilizado
corpóreo da freguesia.

2 — Considera-se gestão patrimonial da freguesia a correcta
afectação dos bens pelas diversas áreas de gestão, tendo em conta
não só as suas necessidades como também a sua melhor utilização,
conservação e valorização.
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d) Proceder ao inventário anual;
e) Realizar inventariações periódicas de acordo com as ne-

cessidades do serviço.

Artigo 6.º

Outros sectores

1 — Compete aos outros sectores:

a) O fornecimento de todos os elementos que lhes sejam
solicitados pelos serviços administrativos da Junta de Fre-
guesia;

b) Zelar pelo bom estado de conservação dos bens que lhes
tenham sido afectos;

c) Informar os serviços administrativos da necessidade de
aquisição, transferência, abate, permuta e venda de bens
móveis e imóveis;

d) Manter actualizada a folha dos bens pelos quais são res-
ponsáveis, mantendo-a afixada em local bem visível na
secção onde o bem está afecto.

CAPÍTULO IV

Aquisição e registo de propriedade

Artigo 7.º

1 — O processo de aquisição dos imóveis da freguesia obedece-
rá ao regime jurídico em vigor aos princípios da realização da despesa
pública.

2 — O tipo de aquisição dos bens será registado na ficha de
inventário de acordo com os códigos seguintes:

01 — Aquisição a título oneroso em estado novo;
02 — Aquisição a título oneroso em estado de uso;
03 — Cessão;
04 — Permuta;
05 — Locação;
06 — Doação;
07 — Outros.

Artigo 8.º

Registo de propriedade

Serão registados todos os bens que por lei estão sujeitos a regis-
to de propriedade, nomeadamente imóveis e veículos.

CAPÍTULO V

Alienação, abate, cessão e transferência

Artigo 9.º

1 — A alienação dos bens pertencentes ao imobilizado será efec-
tuada em hasta pública ou concurso público.

2 — Será elaborado um auto de venda, onde serão descritos quais
os bens alienados e respectivos valores de alienação.

Artigo 10.º

Realização e autorização da alienação

1 — Compete ao executivo da Junta de Freguesia a elaboração
da lista de bens a alienar, que classifiquem de dispensáveis.

2 — Só poderão ser alienados bens mediante deliberação do órgão
executivo.

3 — A alienação dos bens imóveis superiores a 200 vezes o ín-
dice 100 das carreiras de regime geral da função pública carece de
autorização da Assembleia de Freguesia.

Artigo 11.º

Abate

1 — As situações que originam o abate são:

01 — Alienação;
02 — Furto, incêndios, extravios;
03 — Cessão;
04 — Declaração de incapacidade do bem;
05 — Troca;
06 — Transferência.

2 — Os abates ao inventário devem constar de acordo com a
seguinte tabela:

01 — Alienação a título oneroso;
02 — Alienação a título gratuito;
03 — Furto;
04 — Destruição;
05 — Troca;
06 — Cessão;
07 — Outros.

3 — Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1, bastará a
certificação por parte da Junta de Freguesia para se proceder ao
seu abate.

4 — No caso de incapacidade do bem os serviços administrati-
vos deverão apresentar a proposta ao executivo para o seu abati-
mento.

Artigo 12.º

Cessão
1 — No caso de cedência de bens a outras entidades, deverá ser

lavrado, pela Junta de Freguesia, um auto de cessão.
2 — Só poderão ser cedidos bens mediante deliberação do órgão

executivo ou órgão deliberativo, consoante os valores em causa.

CAPÍTULO VI

Artigo 13.º

Furtos, extravios e incêndios
1 — No caso de se verificarem furtos, extravios ou incêndios,

dever-se-á proceder do seguinte modo:

a) Participar às autoridades;
b) Lavrar auto da ocorrência, no qual se descreverão os

objectos desaparecidos, indicando os números de inven-
tário.

Artigo 14.º

Furtos e incêndios

1 — Elaboração de um relatório onde serão descritos os núme-
ros de inventário e os respectivos valores.

Artigo 15.º

Extravios

1 — Compete ao responsável da secção onde se verificar o
extravio informar o executivo da Junta de Freguesia do sucedido,
sem prejuízo do apuramento de posteriores responsabilidades.

2 — A situação prevista no n.º 1, alínea a), do artigo 13.º, só
deverá ser efectuada após serem esgotadas todas as possibilidades
de resolução interna do caso.

3 — Caso se apure o funcionário responsável pelo extravio do
bem, a Junta de Freguesia deverá ser indemnizada de forma que
possa adquirir outro que o substitua, sem prejuízo de instauração
de processo disciplinar, se for caso disso.

CAPÍTULO VII

Seguros

Artigo 16.º

Todos os bens móveis da freguesia deverão estar adequadamente
assegurados, competindo tal tarefa aos serviços administrativos,
sob directrizes do executivo.

CAPÍTULO VIII

Valorização dos bens

Artigo 17.º

1 — Na elaboração do inventário inicial aplicar-se-ão os crité-
rios valorimétricos.

2 — O activo imobilizado deve ser valorizado pelo custo de
aquisição ou pelo custo de produção.
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3 — O custo de aquisição deve ser determinado adicionando ao
preço de compra os gastos suportados directamente para o colo-
car no local de funcionamento.

4 — O custo de produção deve ser determinado adicionando os
custos para o produzir e colocar no local de armazenagem ou fun-
cionamento.

5 — Caso não seja possível aplicar os critérios de valorimetria,
os bens assumem valor zero, até serem alvos de uma grande repa-
ração, assumindo então o montante desta.

6 — Os bens de domínio público são incluídos no activo imobi-
lizado da Junta de Freguesia, desde que geridos por si e sob a sua
responsabilidade.

CAPÍTULO IX

Disposições e entrada em vigor

Artigo 18.º

Disposições finais

Compete ao órgão executivo a resolução de qualquer situação
omissa neste documento.

Artigo 19.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil após a
publicação no Diário da República.

JUNTA DE FREGUESIA DE ODIVELAS

Aviso n.º 4272/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos
efeitos se torna público que a Junta de Freguesia de Odivelas, de-
liberou na sua reunião de Junta de 6 de Março de 2003 celebração
dos contratos de trabalho a termo certo, pelo prazo de seis meses,
nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, com César Porfírio de Azevedo Tavares de Pina, na
categoria de cantoneiro de limpeza, escalão 1, índice 152, a partir
de 12 de Abril de 2003.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, Vítor Manuel Alves
Peixoto.

JUNTA DE FREGUESIA DE SINTRA
(SÃO PEDRO DE PENAFERRIM)

Aviso n.º 4273/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de mé-
rito excepcional. — Para os devidos efeitos e nos termos do dis-
posto no n.º 6 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de
Junho, torna-se público que, por deliberação do executivo da Junta
de Freguesia, na sua reunião de 17 de Abril de 2003, ratificada em
sessão extraordinária da Assembleia de Freguesia, realizada em 6
de Maio de 2003, foi aprovado por unanimidade a atribuição da
menção de mérito excepcional à assistente administrativo, Rita
Margarida do Carmo Dionísio, nos termos e com efeitos previstos
na alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de
2 de Junho, designadamente, promoção à categoria de assistente
administrativo principal, independentemente de concurso, com
efeitos a partir de 26 de Maio de 2003, com fundamento no em-
penho e brio profissional sempre demonstrado no exercício das
suas funções; na responsabilidade, pontualidade, assiduidade e dis-
ponibilidade sempre demonstradas no serviço; na honestidade e zelo
com que sempre exerceu as funções que lhe foram atribuídas; no
respeito, educação e cordialidade com que sempre pautou o seu
relacionamento com colegas e superiores.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, António dos Santos
Paulos.

Aviso n.º 4274/2003 (2.ª série) — AP.  — Atribuição de mé-
rito excepcional. — Para os devidos efeitos e nos termos do dis-
posto no n.º 6 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de
Junho, torna-se público que, por deliberação do executivo da Junta
de Freguesia, na sua reunião de 17 de Abril de 2003, ratificada em
sessão extraordinária da Assembleia de Freguesia, realizada em 6
de Maio de 2003, foi aprovado por unanimidade a atribuição da
menção de mérito excepcional à assistente administrativo, Patrí-
cia Sofia Miranda e Silva, nos termos e com efeitos previstos na
alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2
de Junho, designadamente, promoção à categoria de assistente
administrativo principal, independentemente de concurso, com
efeitos a partir de 26 de Maio de 2003, com fundamento no em-
penho profissional sempre demonstrado no exercício das suas funções;
na responsabilidade, assiduidade e disponibilidade sempre demons-
tradas no serviço; na honestidade e zelo com que sempre exerceu
as funções que lhe foram atribuídas.

7 de Maio de 2003. — O Presidente da Junta, António dos Santos
Paulos.
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